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Umuarama,
Sexta-feira,
17 de Janeiro de 2020

Por um descuido, um borracheiro de Umuarama foi 
parar na cadeia ontem devido a uma postagem apa-
rentemente inocente na Internet. Ele estava vendendo 
o carro por R$ 4 mil para um comprador de Cianorte. 
Quando o comprador entregou o dinheiro, o borracheiro 

percebeu que as notas eram falsas. Ele se revoltou, pôs 
o falsário a correr e ficou com as notas. Em seguida 
postou nas redes sociais alertando o comércio, mas 
antes de entregar para a polícia, foi preso e levado para 
a Polícia Federal em Guaíra. Página A6

APREENDIDOS MAIS R$ 3 MILHÕES EM CIGARROS  - Utilizando uma carreta bitrem clonada, um motorista foi preso 
com uma carga de cigarros trazida do Paraguai e avaliada em cerca de R$ 3 milhões, segundo a Polícia Rodoviária Fe-
deral. Apreensão aconteceu na BR 163 perto da cidade de Guaíra. Carga era levada para a cidade de Santos. Página A6 

MADSON QUER AJUDAR A MELHORAR O PEIXE - Um dos 
reforços do Santos para a temporada, o lateral Madson se 
apresentou com a missão de ajudar a melhorar o time. Pág A8 

340 MIL CONSULTAS EM 2019 EM UMUARAMA - A admi-
nistração municipal informou ontem que a Atenção Primária 
em Saúde atendeu 340 mil consultas em 2019. Página A3
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Procon pesquisa 
preços do 

material escolar
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ELOGIOS 

Funarte diz que 
Bolsonaro valoriza 
a arte como nunca

A cidade de Umuarama está um pouco mais confortável em relação a algumas cidades do Noroeste com relação à dengue. Mas a situação também é 
preocupante, principalmente porque o número de casos confirmados passou de 30 para 67 em apenas um mês, um aumento de mais de 100%. Existem 
outros 383 casos suspeitos notificados à espera dos resultados dos exames. Para evitar uma epidemia no município, a Secretaria Municipal de Saúde 
reforça o apelo para os moradores manterem limpos os quintais. As chuvas e o calor ajudam na proliferação do mosquito em quintais sujos. Página A3

Casos de dengue aumentam 100% 
em Umuarama e elevam o alerta

PERIGO 

Borracheiro recebe dinheiro falso, 
põe na Internet e acaba preso
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Secretário diz que problema 
de fila do INSS será resolvido

Brasília, (AE) - O secretário de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital, Paulo Uebel, disse que a 
fila de pedidos de benefícios do INSS foi gerada pela 
reforma da Previdência e que será resolvida até o 
fim do ano. Segundo ele, a digitalização dos serviços 
facilitou a requisição dos benefícios, mas falta infor-
matizar processos internos para acelerar a concessão. 
“Em 2019, a digitalização dos serviços prestados para 
cidadão foi da porta para fora, para o atendimento. 
Em 2020, nosso foco é melhorar processos internos”, 
afirmou.

Uebel rebateu as críticas de que faltam servidores 
no INSS e que seriam necessários novos concursos. 
“Fazer concurso público hoje é vincular pessoas à 
administração pública por 60 anos. A demanda maior 
por aposentadorias foi por conta da reforma da Previ-
dência, é uma coisa que não vai se repetir”, completou.  

O secretário-adjunto de Desburocratização, Gleis-
son Rubin, disse que o INSS foi o órgão que recebeu 
maior autorização para concursos na última década, 
quando foram contratados 8.900 servidores. “O INSS 
não foi negligenciado em concursos. Foi suficiente? 
Provavelmente não, mas o País tinha condição fiscal 
de fazer mais do que isso?”, questionou Rubin.
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Azul pretende chegar a 200 
destinos nacionais
nos próximos 3 a 4 anos

(AE) - O presidente 
da Azul Linhas Aéreas, 
John Rodgerson, disse 
nesta quinta-feira, 16, 
que a companhia preten-
de chegar a 200 destinos 
nacionais nos próximos 
três a quatro anos. Ele 
apresentou os planos de 
expansão da empresa ao 
secretário executivo do 
Ministério da Economia, 
Marcelo Guaranys, que 
já foi diretor-geral da 
Agência Nacional de 
Aviação Civil (Anac). 

“Mostramos o nosso 
crescimento no Brasil 
e falamos sobre como 
trabalhar junto com o 
governo para ajudar o 
País a crescer e con-
tratar mais pessoas”, 
disse o executivo após a 
reunião. 

Rodgerson destacou 
o início das operações 
da companhia na liga-
ção direta entre o Ae-
roporto de Viracopos, 
em Campinas (SP), e 
Nova York (EUA), além 
da compra da TwoFlex, 

que irá adicionar 36 no-
vos destinos nacionais 
na malha da empresa. 
“Faremos a única rota 
para Nova York fora de 
Guarulhos (SP). A Azul 
está crescendo onde as 
outras empresas não 
estão atuando. Com a 
compra da TwoFlex, 
estamos operando de 
Mossoró (RN) a Nova 
York. Já estamos em 
150 destinos e queremos 
chegar a 200 nos próxi-
mos três a quatro anos”, 
completou.

O presidente da Azul 
disse que conversou com 
Guaranys sobre formas 
de operacionalizar de 
maneira mais rápida os 
processos de compra de 
aeronaves da Embraer. 
A exemplo do que ocorre 
com plataformas de pe-
tróleo, esses processos 
exigem movimentos de 
exportação e posterior 
importação da mesma 
aeronave. “O importante 
é conseguirmos voar 
logo”, concluiu.

Bolsonaro brinca com a 
possibilidade de Moro ocupar 
Presidência em 2027

O presidente Jair 
Bolsonaro fez uma brin-
cadeira com a possibi-
lidade de o ministro da 
Justiça, Sergio Moro, 
ocupar o seu cargo em 
2027 - ano que marcaria 
o fim de um possível 
segundo mandato pre-
sidencial. O comentá-
rio foi feito durante um 
evento com crianças 
venezuelanas que fa-
zem parte da Operação 
Acolhida, no Palácio do 
Planalto.

“E a partir de 2027, 
quem assume aqui no 
Brasil? Quem assume?”, 
questionou Bolsonaro, 
enquanto apontava com 
um dos dedos para trás, 
mas sem olhar. Direta-
mente atrás dele, estava 
o ministro do Gabinete de 
Segurança Institucional, 
Augusto Heleno, e, ao seu 

lado, o ministro da Justi-
ça, Sergio Moro. Toda a 
cena foi filmada durante 
transmissão ao vivo em 
redes sociais.

Sem querer, Bolsonaro 
acabou apontando para 
Heleno, gerando reação 
de surpresa do ministro. 
“Eu?”, questionou o ge-
neral da reserva, o que 
provocou muitas risadas 
entre os presentes. Em 
seguida, o presidente 
se virou para o minis-
tro da Justiça e brincou: 
“perdeu, Moro”. A fala 
gerou novas gargalhadas. 
Após as brincadeiras do 
presidente, Moro reagiu 
dizendo que espera que 
seja criada uma linha da 
companhia entre Brasília 
e Curitiba, sua cidade, 
até 2027. “Espero que 
até lá tenha passagem”, 
declarou.

Advogada diz que Aliança pelo 
Brasil não rejeitará parlamentares

Brasília, (AE) - A advogada e tesoureira do Aliança 
pelo Brasil, Karina Kufa, afirmou que, apesar de não 
concordar com o uso do fundo eleitoral, a nova legenda 
não vai rejeitar parlamentares que já tenham utilizado 
os recursos em campanhas passadas.

“Não podemos rejeitar a entrada de parlamentares 
sérios que acabaram recebendo o fundo eleitoral em 
2018, até mesmo porque foi o primeiro ano de existên-
cia desse fundo e não é criminoso, só não concordamos 
com o modelo. Hoje alinhados com o pensamento 
do presidente Jair Bolsonaro, nenhum deles usará 
o fundo eleitoral, já que é uma diretriz partidária. 
O objetivo do Aliança será acabar com a permissão 
legal de usar recursos públicos em campanha”, disse 
Karina, em nota.

A advogada, que também representa o deputado 
Eduardo Bolsonaro (PSL-SP), argumentou ainda que, 
no caso do filho “03” do presidente, os R$ 7,9 mil que 
constam na prestação de contas enviada à Justiça 
Eleitoral como recursos do fundo eleitoral dizem 
respeito ao rateio da propaganda de rádio e TV pago 
pelo PRTB, partido coligado ao PSL na eleição de 2018. 

“O que se verifica é apenas a indicação da fonte de 
pagamento pelo partido doador (PRTB) da despesa 
rateada. Portanto, o deputado reforça a sua posição 
de não recebimento de recursos do fundo eleitoral em 
sua campanha”, afirmou ela.

‘Doação’
O mesmo argumento foi utilizado pelo deputado 

federal Vitor Hugo (PSL-GO), líder do governo na 
Câmara. O parlamentar não reconhece o material 
de campanha pago com recursos públicos por outros 
candidatos, mas em seu favor, como uso do fundo 
eleitoral  “Não utilizei o fundo (eleitoral) do PSL. Re-
cebi doação de campanha do Ronaldo Caiado (então 
candidato a governador em Goiás) e do Wilder Moraes 
(então candidato a senador) em santinhos e materiais 
impressos em valor estimado de aproximadamente 
R$ 1 mil, que, na origem, veio dos seus respectivos 
partidos e contas eleitorais”, afirmou o deputado.

Daniel Silveira (PSL-RJ) também justificou os R$ 
13,3 mil informados na sua prestação de contas como 
originários do fundo eleitoral como gastos de outros 
candidatos. 

ANTT atualiza tabela dos valores do piso
mínimo do frete para acalmar caminhoneiros

A Agência Nacional de Transporte Terrestres (ANTT) 
publicou ontem(16), no Diário Oficial da União a resolu-
ção que atualiza a tabela com os valores do piso mínimo 
de frete para o transporte rodoviário de carga. Entre as 
mudanças nas regras, está a inclusão no cálculo do piso 
das diárias do caminhoneiro. A nova tabela entra em vigor 
na próxima segunda-feira (20).

A partir de agora, as regras se aplicam a 12 categorias, 
pois houve a inclusão de um novo tipo de carga, a pressu-
rizada. Também foram criadas duas novas tabelas para 
as cargas de alto desempenho, aquelas que levam menor 
tempo para carga e descarga. Na resolução anterior não 
havia esse tipo de diferenciação. Houve ainda a atualiza-
ção monetária de itens que compõem a tabela, como pneu 
e manutenção do caminhão.

Pelas novas regras, não entram no cálculo do piso 
mínimo a margem de lucro do caminhoneiro, custos com 
pedágios e relacionados às movimentações logísticas 
complementares ao transporte de cargas com uso de con-
têineres e de frotas dedicadas ou fidelizadas e, também, 
despesas de administração, tributos e taxas. Esses itens 
serão negociados entre caminhoneiros e embarcadores 

para compor o valor final do frete.
De acordo com a agência, a nova resolução também 

prevê o pagamento do frete de retorno para as operações 
proibidas de trazer carga de retorno, como, por exemplo, 
no caso de caminhão que transporta combustível e não 
pode voltar transportando outro tipo de carga.

Outro tema presente na resolução da ANTT é o 
detalhamento da multa para quem contratar o serviço 
abaixo do piso mínimo. A pena a ser aplicada é de duas 
vezes a diferença entre o valor pago e o piso devido, 
sendo que é de no mínimo R$ 550 e de, no máximo, R$ 
10.500. Já quem ofertar contratação do transporte de 
rodoviário de carga abaixo do piso mínimo pode ser 
multado em R$ 4.975.

Criada após a greve dos caminhoneiros de 2018, a Lei 
13.703, de 2018, que instituiu a Política Nacional de Pisos 
Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas, especifica 
que os pisos mínimos de frete deverão refletir os custos 
operacionais totais do transporte, definidos e divulgados 
nos termos da Agência Nacional de Transportes Terrestres 
(ANTT), com priorização dos custos referentes ao óleo 
diesel e aos pedágios.

CULTURA 

Bolsonaro valoriza a arte ‘como nunca
antes no País’, diz presidente da Funarte

(Agência Estado) O presidente da Fundação Nacional 
de Artes (Funarte), Dante Mantovani, defendeu fez nesta 
quinta-feira, 16, o uso da Lei Rouanet e disse que o pre-
sidente da República Jair Bolsonaro “está valorizando a 
arte como nunca antes na história do País”. Para Dante, 
a tradicional lei de incentivo à cultura sofre preconceitos 
e, por isso, precisa ser aprimorada.

Bolsonaro sempre foi um crítico da Lei Rouanet. Em 
março, ele a classificou como “uma desgraça” por, supos-
tamente, servir para captar “a classe artística e pessoas 
famosas para apoiar o governo”. No mês seguinte, o gover-
no federal apresentou mudanças na lei e reduziu o valor 
máximo possível de ser captado de R$ 60 milhões para 
R$ 1 milhão, permitindo, contudo, que o teto fosse de R$ 
10 milhões anuais para proponentes com até 16 projetos.

Nesta quinta, Dante Mantovani elogiou a lei e a pos-
tura do governo federal junto à cultura. “A Lei Rouanet 
é boa. Ela tem que ser aprimorada, como está sendo. Foi 
ampliado o teto de captação, como nunca antes, para R$ 
10 milhões. A administração Bolsonaro está valorizando 
a arte como nunca antes na história do Brasil”, sustentou, 
durante apresentação do plano de metas da entidade para 
este ano.

Mantovani declarou ainda que existiu muito preconcei-
to contra a lei “por causa de alguns erros”, mas comple-
mentou que, “não é por causa disso que temos que acabar 

com a lei”. O presidente da Funarte foi além e afirmou que, 
atualmente, o preconceito maior está junto às empresas.

“Existe preconceito da empresa principalmente do 
setor contábil. O contador fica com medo”, comentou. “Eu 
já ouvi muitos departamentos contábeis reclamarem disso, 
que tem medo de patrocinar e dar problema contábil.”

Ainda segundo Mantovani, “o governo vê com muitos 
bons olhos empresas que aportam recursos à lei”. “E em-
presário que faz isso ganha uma publicidade tremenda”, 
considerou.

Metas
A Funarte terá à disposição este ano R$ 38 milhões para 

serem investidos. O montante deverá ser utilizado para 
tocar pelo menos 14 grandes projetos - ou, pelo menos, 
dar início a eles.

O programa estabelecido pela entidade prevê desde a 
criação de um Sistema Nacional de Orquestras Sociais 
e de uma rede federal de conservatórios até projetos de 
inclusão. Parte dos recursos também serão utilizados para 
a restauração de prédios da Funarte

Para conseguir colocar tudo em prática, contudo, a 
fundação irá penar. Isso porque os R$ 38 milhões parecem  
poucos para a grandeza dos projetos. Uma das intenções 
de Mantovani, por exemplo, é criar orquestras sociais em 
todos os 5.570 municípios do Brasil. “É um pouco megalo-
maníaco”, ele admitiu.
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Atenção Primária em Saúde 
realizou mais de 340 mil 
consultas em 2019 em Umuarama 

Umuarama - Um dos avanços no atendimento 
da saúde em 2019 foi a implantação do sistema de 
acesso avançado, pelo qual o paciente passou a ter a 
consulta realizada em até 48 horas em seis unidades 
de saúde (1º de Maio, Cohapar I, Cohapar II, 26 de 
Junho, Lisboa e Serra dos Dourados). Outra medida 
foi a abertura das unidades de saúde ao atendimento 
em dois períodos às sextas-feiras.

De janeiro até 15/12, as unidades básicas de 
saúde (UBS) realizaram 343.252 consultas – mais 
de três vezes a população de Umuarama –, sendo 
43.453 consultas de urgência, e também 7.658 coletas 
de exames preventivos, 5.098 exames de mamografia 
e 1.643.845 procedimentos. Dentre os atendimentos 
programados, houve 44.888 pacientes faltantes. A 
saúde bucal atendeu 136.668 pacientes, somando 246 
mil procedimentos e 141.170 usuários nas atividades 
coletivas de orientação.

Diversos eventos mobilizaram e conscientizaram 
a comunidade: Não Passe Sufoco (prevenção ao en-
gasgo), Agosto Dourado (estímulo à amamentação), 
Agosto Azul (saúde do homem), Setembro Ama-
relo (prevenção ao suicídio), Setembro Vermelho 
(doenças cardiovasculares), Outubro Rosa (saúde 
da mulher), Novembro Azul (prevenção ao câncer 
próstata), Novembro Vermelho (câncer bucal), 
campanhas de vacinação contra gripe, sarampo e 
febre amarela.

OBRAS
Nos investimentos estruturais, foram licitadas a 

reforma ou ampliação de cinco unidades de saúde 
(Vitória Régia, Jabuticabeiras, Panorama, Serra dos 
Dourados e Santa Eliza). Um contrato em vigência 
prevê reparos e adequações nas unidades, com 
valor de R$ 1 milhão. As adequações já iniciaram 
e melhorais já são notadas nas unidades Cidade 
Alta, 1º de Maio, Jardim Cruzeiro e Lisboa, informou 
Elizeu Ampessan, coordenador da Atenção Primária 
em Saúde.

Pela primeira vez o boletim da Secretaria da 
Saúde apontou um município médio do Estado 
em situação de epidemia. Paranavaí registrou 
nesta semana 450 casos de dengue por 100 mil 
habitantes. Além de Paranavaí, Nova Cantu, 
Quinta do Sol e Florestópolis, também estão em 
situação de epidemia os municípios de Juranda, 
Peabiru, Diamante do Norte, Guairaçá, Inajá, 
Santa Isabel do Ivaí, Ângulo, Colorado, Doutor 
Camargo, Floraí, Paranacity, Uniflor, Braganey, 
Douradina, Paraíso do Norte, Tamboara, Ser-
taneja e Guaíra estão em estado de epidemia.

Epidemia
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Em um mês , números de casos de 
dengue crescem 100% em Umuarama

Umuarama – Diferente 
de cidade próximas Umua-
rama não está em situação 
de epidemia para dengue, 
mas os umuaramenses 
precisam ficar atento para 
eliminar os criadouros do 
mosquito Aedes aegypti. 
Conforme dados da Se-
cretaria de Saúde, em 
apenas um mês o número 
de casos confirmados da 
doença saltou de 30 para 
67 no município e 383 
notificações.

Em um levantamento 
da Secretaria da Saúde 
do Paraná revelou que a 
luta contra o mosquito da 
dengue precisa ser tra-
vada dentro dos quintais. 
Os dados mostram que 
43% dos criadouros foram 
localizados em recipientes 
plásticos, garrafas e latas, 
acumulados destampados 
nos quintais das residên-
cias e em entulhos de 
construção, caçambas e 
latas de tintas também 
deixadas abertas nos 
quintais. 

Umuarama - A pesqui-
sa de material escolar 
realizada pelo Procon de 
Umuarama mostra que 
um mesmo produto pode 
apresentar variação sig-
nificante de preços entre 
os estabelecimentos. Um 
exemplo é caixa de lá-
pis de cor de 24 cores 
da marca Faber Castell 
que apresentou diferença 
de 60%. Desta forma, a 
pesquisa de preço pode 
ajudar o consumidor a 
economizar na hora de 
adquirir o produto. 

 Com o início das aulas 
marcado para a segunda 
semana de fevereiro, os 
pais começam a procurar 
as livrarias e papelarias 
para adquirirem o mate-
rial escolar dos filhos. Por 
também ser um período 
destinado a pagar impos-
tos, a saída para muitos 
consumidores é buscar 
produtos de qualidade e 
com preço que caiba no 
bolso.

Neste sentido, a pes-
quisa foi realizada entre 
os dias 9 a 14 de janeiro 
pode ajudar na economia 
de combustível e também 
no valor da lista de ma-
terial escolar. Os preços 
foram coletados em seis 

A Secretaria da Saúde do 
Paraná vem realizando um 
trabalho de barreira sanitá-
ria contra o vírus da febre 
amarela silvestre e apresenta 
ampliação de quase 8% no 
número de pessoas imuniza-
das pela vacina. A cobertura 
vacinal passou de 75,84%, em 
2018, para 81,7%, em 2019.

“Conseguimos antecipar 
os possíveis corredores de 
circulação que o vírus faria 
no período atual e inten-
sificamos a vacinação nas 
regiões; com isso montamos 
uma barreira no sentido do 
controle e da prevenção”, ex-
plicou o secretário de Estado 
da Saúde, Beto Preto.

O trabalho envolveu equi-
pes da Vigilância Ambiental 
da Sesa, com apoio do Minis-

A rede estadual de edu-
cação do Paraná terá qua-
tro escolas cívico-militares 
a partir de 2020. O projeto-
piloto é parte do Programa 
Nacional Escolas Cívico-
Militares, do Ministério 
da Educação e Cultura, 
e será implementado nos 
colégios estaduais Beatriz 
Faria Ansay, em Curitiba; 
Professora Adélia Barbosa, 
em Londrina; Tancredo 
Neves, em Foz do Iguaçu; 
e Vinícius de Moraes, em 
Colombo.

O modelo é diferente 
dos Colégios Militares, uma 
iniciativa do Governo do 
Paraná, que já existem em 
Curitiba, Londrina, Marin-
gá e Cornélio Procópio – os 
últimos três inaugurados 
em 2019. Nesse caso, a 
gestão é da PM e o corpo 
docente e demais servido-
res são da Secretaria de 
Estado da Educação e do 

Além disso, 23,5% estão 
nos depósitos de água a 
nível do solo e 22,6% estão 
nos pratinhos de vasos 
de plantas, recipientes 

de degelo de geladeiras, 
bebedouros,  pequenas 
fontes ornamentais; 7,3% 
foram encontrados em 
pneus e 5,3% em tanques 

Em um levantamento da Secretaria da Saúde do Paraná revelou que a luta contra o mosquito 
da dengue precisa ser travada dentro dos quintais

em obras, borracharias 
e hortas; calhas lajes e 
toldos em desníveis, ralos 
de sanitários em desuso, 
piscinas não tratadas, 

cacos de vidro em muros 
e floreiras e vasos nos 
cemitérios.

“Podemos observar pelo 
LIRA divulgado que mais 
de 72,9% dos criadouros 
estão nos domicílios, por 
isso a recomendação para 
que todos verifiquem em 
seus domicílios e eliminem 
os focos de água parada”, 
complementa a coordenado-
ra de Vigilância Ambiental 
da SESA, Ivana Belmonte.

AGRAVAMENTO
Boletim emitido pela 

Secretaria da Saúde no fi-
nal de 2018 e início de 2019 
apresentava 146 casos 
confirmados de dengue. Já 
o boletim publicado nesta 
semana, totaliza 6.068  ca-
sos de dengue no Paraná.

Há um ano, eram 33 
municípios com casos con-
firmados. Hoje são 160, 
sendo que 15 estão em 
epidemia e 23 em situação 
de alerta para epidemia; 
274 têm notificações para 
dengue, indicando casos 
em investigação.

papelarias de Umuarama 
e foram confeccionadas 
duas listas, sendo uma 
com as marcas lideres 
de venda e segunda as 
marcas com menor preço. 
Cada lista conta com 39 
itens. O comparativo pode 
ser acessado no site do 
jornal Umuarama Ilustra-
do: www.ilustrado.com.br.

Conforme a coordena-
doria do Procon/Umua-
rama a pesquisa é uma 
arma para o consumidor e 
com ela em mãos, os pais 
podem pesquisar e com-
parar preços. Outro ponto 
importante da pesquisa é 
a concorrência entre os 

estabelecimentos e por 
isso os valores podem 
baixar.

Inmetro orienta
No ato de compra do 

material escolar para o 
novo ano letivo, o Instituto 
Nacional de Metrologia, 
Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro) orienta os pais 
e responsáveis pelos es-
tudantes que procurem o 
selo de identificação da 
conformidade nos 25 pro-
dutos que estão na lista-
gem de regulamentação do 
órgão, ligado ao Ministério 
da Economia.

Os pais devem evitar 

comprar no mercado in-
formal, porque não há 
garantia de procedência 
e também para evitar pro-
dutos que ofereçam risco à 
saúde das crianças, como 
substâncias tóxicas que 
podem ser levadas à boca, 
ingeridas ou inaladas, ou 
causar acidentes por meio 
de bordas cortantes ou 
pontas perigosas. Além 
disso, devem procurar 
sempre a indicação de 
faixa etária, adquirindo 
artigos de acordo com a 
idade dos filhos.

Lista Inmetro:
Apontador; Borracha e 

Ponteira de borracha; Cane-
ta esferográfica/roller/gel; 
Caneta hidrográfica (hidro-
cor); Giz de cera; Lápis (pre-
to ou grafite); Lápis de cor; 
Lapiseira; Marcador de tex-
to; Cola (líquida ou sólida); 
Corretor Adesivo; Corretor 
em Tinta; Compasso; Curva 
francesa; Esquadro; Normó-
grafo; Régua; Transferidor; 
Estojo; Massa de modelar; 
Massa plástica; Merendeira/
lancheira com ou sem seus 
acessórios; Pasta com aba 
elástica; Tesoura de ponta 
redonda e Tinta (guache, 
nanquim, pintura a dedo 
plástica, aquarela).

Procon lança pesquisa de preço do material
escolar para ajudar na economia da família 

Com o início das aulas marcado para a segunda semana de 
fevereiro, os pais começam a procurar as livrarias e papelarias 
para adquirirem o material escolar dos filhos

tério da Saúde e parceria dos 
estados de Santa Catarina, 
Rio Grande do Sul e São Pau-
lo, e percorreu áreas de ma-
tas e propriedades rurais em 
sete municípios das regiões 
metropolitana de Curitiba 
e de Ponta Grossa. A ação 
de campo, além de traçar a 
rota do vírus, também levou 
orientação e a vacina até a 
população.

“Com isso o Paraná mon-
tou uma barreira sanitária 
e, uma situação que poderia 
ser catastrófica, totalizou 
17 casos confirmados e um 
óbito, sendo que o homem que 
morreu, em março de 2019, 
em Morretes, chegou a ser 
abordado pelas equipes, mas 
se negou a receber a vacina”, 
disse o secretário.

O último caso confirmado 
de febre amarela em huma-
nos no Paraná ocorreu no iní-
cio de maio do ano passado, 
em Quatro Barras, na região 
metropolitana de Curitiba.

Macacos – Para fazer o 
estudo de antecipação do 
trajeto do vírus no Estado, 
a Vigilância detectou, en-
tre outros fatores, a morte 
de macacos por contami-
nação da febre amarela.
Da mesma forma que o ho-
mem, o macaco é infectado 
pela picada do mosquito 
transmissor do vírus, adoece 
e morre. Estas mortes são 
chamas de epizootias.

O Paraná teve de julho 
de 2019 até o momento 33 
epizootias confirmadas para 
febre amarela e 93 seguem 

em investigação.
Vacina – “O assunto va-

cinação é muito importante 
sempre. Temos insistido 
na fala de que vacinar é 
um ato de amor, de solida-
riedade humana; a febre 
amarela é prevenível, nós 
temos a vacina. Uma vaci-
na de boa qualidade, com 
eficácia superior a 95%, 
e que está disponível nas 
unidades básicas de saúde, 
temos salas de vacinação 
em todos os municípios 
paranaenses”, confirma o 
secretário.

O público-alvo para a vaci-
nação são pessoas a partir de 
nove meses de vida a 59 anos. 
As pessoas acima de 60, com 
indicação médica, também 
podem receber a dose. 

Paraná terá quatro escolas cívico-
militares neste ano, nenhuma na região

Esporte. Nas cívico-milita-
res a secretaria permanece 
responsável pelo corpo 
docente, currículo e tra-
balho didático-pedagógico, 
que passam a contar com 
o apoio de militares da 
reserva do Exército Brasi-
leiro, da Polícia Militar e do 
Corpo de Bombeiros.

De acordo com o diretor 
de Educação Raph Gomes 
Alves, esse ano será dedi-
cado à adequação do pro-
grama à realidade escolar 
do Paraná. “Estamos traba-
lhando para implementar o 
modelo de escola cívico-mi-
litar, segundo as diretrizes 
do MEC, e realizando os 
ajustes necessários às pe-
culiaridades das nossas es-
colas a fim de que, ao final 
do ano, o Estado do Paraná 
tenha um modelo próprio 
de escolas cívico-militares 
que servirá de base para 
futura ampliação”, explica.

Paraná aumenta o índice de vacinação 
contra a febre amarela
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Mande denúncias, foto e
sugestões de matérias para o

pelo WhatsApp 9 9913-0130

Escola militar
A rede estadual de educação do Paraná terá quatro 

escolas cívico-militares a partir de 2020.
Nenhuma delas na região Noroeste do Paraná.

Lucro
Ferroeste tem lucro pela primeira 

vez em 23 anos.
Não há muitos aplausos pelo feito 

e nem cobranças sobre porque deu 
prejuízo durante tanto tempo.

Aulas de Inglês
grátis no Sesc 

A Unidade do Sesc Umuarama está ofere-
cendo vagas gratuitas para o curso de Inglês. 
Aluno bolsista, não paga material. As inscri-
ções para bolsas no curso de Inglês, já estão 
abertas e podem ser feitas  até o próximo dia 
25. As aulas ocorrerão nas segundas e quar-
tas-feiras das 17h30 às 19h30 na unidade do 
SESC UMUARAMA. Para outras informações, 
procurar o SAC da unidade pelo telefone (44) 
3623-8050. A informação é da técnica em ativi-
dades do Sesc, Bruna Danielli Zanolo. 

Noel do Pão declara
Luto Oficial pela
morte da ex-vereadora
Ana Gonfio

O presidente Noel do Pão declarou luto oficial de 
03 dias no âmbito da Câmara Municipal de Umua-
rama por conta do falecimento da Sra. Ana Maria 
Gonfio, ocorrido na noite da última quarta-feira, 
após luta contra o câncer. No Ato da Presidência 
01/2020, o presidente também determina que as 
bandeiras sejam hasteadas a meio mastro, como 
medida de respeito à memória de Ana Gonfio. 

Além de ser figura de grande reconhecimento 
pela comunidade, Ana Gonfio ocupou uma das 
cadeiras do Poder Legislativo Municipal, uma vez 
que foi vereadora no pleito 2001/2004. “. período em 
que exerceu suas atividades parlamentares nesta 
Casa com dedicação em favor do interesse público 
e da comunidade”.

Ainda acerca da declaração de Luto Oficial, Noel 
do Pão determinou a expedição de nota de pesar à 
família enlutada, em nome dos vereadores, mesa 
diretora e servidores, consignando o pesar pelo 
óbito da Sra. Ana Maria Gonfio, a qual foi sepultada 
na manhã desta quinta-feira. 

Luiz Vieira, autor de ‘Paz do Meu 
Amor’, morre aos 91 anos

Morreu na manhã desta quinta-feira 16, o cantor, 
compositor e radialista pernambucano Luiz Vieira, vítima 
de uma complicação respiratória. Euridice Pereira, sua 
mulher, foi quem confirmou a notícia. O grande sucesso 
de Vieira foi a canção Paz do Meu Amor, regravada muitas 
vezes por grandes nomes da  música brasileira. Artistas 
como Caetano Veloso, Rita Lee, Nara Leão e Luiz Gonzaga 
cantaram suas composições. Menino de Braçanã foi seu 
primeiro hit, gravada em 1953.

Vieira ganhou um tributo em vida em 2019, quando 
nomes de respeito gravaram suas músicas no disco Luiz 
Vieira 90 anos, gravado ao vivo durante um show em 
2018, com as participações de Zeca Baleiro, Maria Alcina, 
Renato Teixeira, Sérgio Reis, Claudette Soares, Daniel e 
outros nomes da música brasileira. 

Luiz Rattes Vieira Filho era de Caruaru, de 1928, e já 
havia sido chofer de caminhão, motorista de táxi, guia de 
cego, engraxate e lapidário mesmo depois de fazer sua 
primeira composição aos 8 anos de idade e de ter cantado 
em circos e  parques de diversão.

‘Marighella’, de Wagner Moura, 
tem data de estreia divulgada

O filme Marighella, de Wagner Moura, ganhou data de 
estreia nos cinemas brasileiros. O longa estrelado por Seu 
Jorge entra em cartaz no dia 14 de maio. Com passagem 
em diversos festivais (Berlim, Hong Kong, Bari, Sydney, 
Havana, Cairo, Índia e Santiago), o longa narra a história 
dos últimos anos de Carlos Marighella, guerrilheiro que 
participou de movimentos de resistência contra a ditadura 
brasileira, na década de 1960. Além de Seu Jorge, o elenco 
conta com Adriana Esteves, Ana Paula Bouzas, Bruno 
Gagliasso, Bella Camero, Herson Capri, Humberto Carrão, 
Jorge Paz e Luiz Carlos Vasconcelos. (AE)

O Fraude
Desde 2017, a Controladoria-Geral da União esti-

ma que 66% dos desembolsos do seguro-defeso são 
irregulares.

O benefício custou, em 2018, 2,89 bilhões de reais.
Somadas as fraudes no Bolsa Família, na distribui-

ção de lotes para sem-terra, fraudes na Previdência, 
o Brasil vai se mostrando um país de fraudadores, 
da elite à arraia-miúda.

Ele disse:
“Um erro grave foi o de cair na corrupção. Quando eu 

digo ‘nós’, eu não digo todos. Eu não caí. Mas faço questão 
de colocar no mesmo bloco. Nós, como bloco, toleramos 
a corrupção, o aparelhamento do Estado, convivemos 
com as mordomias. Não acabamos com as mordomias, 
elas aumentaram. Temos que reconhecer que erramos e 
discutir quais os erros.”

De Cristovam Buarque, da esquerda que reconhece os 
próprios erros.

Alertou
A pesquisa de preços de materiais escolares 

feita pelo Procon de Umuarama nos principais 
estabelecimentos livreiros com diferenças de 
preços de mais de 1.000% alertou os pais para 
a necessidade de adotar práticas que ajudem a 
baratear a lista das escolas.

A compra em conjunto, a divulgação dos meno-
res preços em grupos nas redes sociais, o reapro-
veitamento de material do ano anterior, vale tudo 
para economizar.

Belo trabalho da equipe do Procon de Umuarama.

Devagar
O site para o encaminhamento dos pedidos da devolu-

ção do seguro DPVAT apresenta lentidão e instabilidade. 
Assim como o DPVAT, o site da Seguradora Líder 

também está fora do ar.
Traduzindo; para receber é uma velocidade impressio-

nante, mas para devolver...

É muito lixo
A população de Umuarama produz mais de 70 tonela-

das de lixo orgânico por dia. 
O lixo reciclável chega a 8 toneladas por dia.
Os números são referentes apenas a coleta diária.
O lixo que não vai para o lixo é outra conta.

Erros
É muito feio mesmo um ministro da Educação escrever 

errado, como, por exemplo, ‘rascismo’, confundir ‘cassar’ 
com ‘caçar’.

Quem escreveu isso foi Fernando Haddad.
Justo ele que anda pegando no pé de Abraham 

Weintraub por ter escrito ‘imprecionante’, invés de 
impressionante.
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Estrada Passa Quatro é readequada e
receberá cascalho produzido no aterro
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Umuarama - A Estra-
da Passa Quatro, acesso 
de várias propriedades 
rurais à Estrada Velha 
do distrito de Lovat, está 
recebendo uma completa 
readequação e será a pri-
meira do município a ser 
cascalhada com material 
produzido no Aterro Sa-
nitário Municipal, através 
da usina de britagem de 
entulho de construção. O 
serviço começou na última 
segunda-feira, 13, com a 
limpeza das faixas late-
rais, quebra de barranco e 
realinhamento da estrada, 
que estava um pouco fora 
do traçado original.

 A Secretaria Municipal 
de Serviços Rodoviários 
está utilizando patrola e 
pás carregadeiras para 
as adequações do leito 
e limpeza das caixas de 
contenção de água da 
chuva. Ontem a escava-
deira hidráulica do muni-
cípio reforçou a patrulha 
mecanizada responsável 
pela obra. A estrada tem 
cerca de 1,8 mil metros 
de extensão e a previsão 
de conclusão do serviço 
é de 20 dias, informou 

Perobal - “A dengue é 
uma doença sazonal com 
variações em um curto 
prazo de tempo” diz em 
entrevista a  secretária de 
Saúde de Pérola, Rosângela 
Guandalin. Ela também 
acredita que os riscos para 
um surto de dengue na ci-
dade são grandes em razão 
da temporada de chuvas.

No ano de 2013, a cidade 
de Pérola registrou um dos 
maiores números de casos 
de suspeita de dengue na 
atualidade do município. 
Foram 424 casos notifica-
dos e 158 confirmados. Ano 
em que o índice elevado de 
chuvas, foi o principal fator 
para o aumento considera-
do de casos. Desde então, 
a secretaria de Saúde, am-
pliou as ações de orienta-
ção e conscientização da 
população e atacou com 
eficiência e apoio de toda 
a comunidade os possíveis 
criadouros do mosquito. As 
ações resultaram na redu-
ção  significativa dos casos, 
que em 2018 foi de apenas 
01 caso confirmado e em 
2019, somente 07 casos.

O chefe da Vigilância 
Sanitária de Pérola, José 
Ferla, disse que o compro-
metimento dos agentes de 
endemias e da população 
com o combate da doença e 

Umuarama - A Prefei-
tura de Umuarama está 
concluindo a instalação 
de um ramal de galerias 
pluviais na rua Monteiro 
Lobato, entre os jardins 
Atlântico e dos Pássaros, 
primeiro passo para a pa-
vimentação asfáltica da via 
que liga as rodovias PR-482 
(Avenida Portugal) e PR-
580, na saída para Serra 
dos Dourados. O trabalho, 
iniciado na última semana, 
depende apenas da finaliza-
ção das bocas de lobo, que 
devem receber as tampas 
nos próximos dias.

 Foram implantados cerca 
de 200 metros de galerias 
com tubos de 0,60m de diâme-
tro, 8 bocas de lobo e quatro 

poços de visita. O ramal foi 
conectado à rede da rua Porto 
Alegre e Avenida Tapuia, 
que descarrega no córrego 
Figueira – longe da área de 
proteção ambiental do Rio 
Piava. A intenção do municí-
pio é iniciar a pavimentação 
nas próximas semanas utili-
zando uma técnica diferente 
do asfalto tradicional.

“Ao invés do solo ci-
mento, faremos a base do 
pavimento com um produ-
to que vem dando ótimos 
resultados em estradas da 
zona rural, o Dynabase, 
um aditivo que substitui o 
cimento com menor custo e 
a mesma qualidade”, expli-
cou o secretário municipal 
de Obras, Planejamento Ur-

bano e Projetos Técnicos, 
Isamu Oshima.

Como a Rua Monteiro 
Lobato tem um trecho de 
estrada rural, até chegar 
ao Jardim Pacífico (na PR-
580), o setor de Obras man-
teve contato com a Secreta-
ria Municipal de Serviços 
Rodoviários para utilizar 
esta opção. “O Dynabase 
é muito bom nas estradas. 
Em Umuarama, ele foi usa-
do pela primeira vez na 
Diacuí (em maio de 2018) e 
depois na Estrada Pioneira, 
no ano passado – esta será 
pavimentada nas próximas 
semanas. A consistência do 
solo com o aditivo impres-
siona, sem falar na econo-
mia em comparação com 

o solo cimento”, atestou 
o secretário Mauro Liutti 
(Serviços Rodoviários).

A Rua Monteiro Lobate 
deve receber pavimenta-
ção em TST (tratamen-
to superficial triplo), que 
consiste na aplicação dos 
componentes asfálticos e 
agregados diretamente na 
pista, sem mistura prévia, 
e finalizado com compac-
tação, recobrindo todas as 
irregularidades do solo. 
“Com uma base consisten-
te, proporcionada pela Dy-
nabase, esse tipo de asfalto 
vai proporcionar conforto e 
durabilidade, além de eco-
nomia em relação ao siste-
ma tradicional”, finalizou o 
secretário Isamu Oshima.

Pavimentação da rua Monteiro Lobato tem galerias pluviais concluídas

Distrito de São João 
receberá quase R$ 500 mil 
em galerias e asfalto

Altônia - O novo ano começou e com ele as obras 
no Distrito de São João no município de Altônia. A 
empresa Longuini, que ganhou a licitação através 
da Prefeitura Municipal de Altônia deu início neste 
mês de janeiro a obra de implantação de galeria na 
rua em São João que em seguida ruas receberão 
pavimentação asfáltica.

A primeira etapa de obras no valor do recurso 
de R$250 Mil Reais, sendo R$243.750,00 do Governo 
Federal – Ministério das Cidades – Deputado Federal 
Dilceu Sperafico e R$6.250,00 de contrapartida da 
Prefeitura de Altônia no qual irá contemplar as Ruas 
Carlos Gomes e Estela Ribas no Distrito de São João.

A segunda etapa de obras no valor de R$230 
Mil  Reais, sendo R$22.857,14 do Governo Federal 
– Ministério das Cidades – Deputado Federal Dr. 
Osmar Serraglio e R$7.142,86 de contrapartida da 
Prefeitura de Altônia e irá pavimentar as Ruas São 
Tomé e Magna em São João.

O Prefeito Municipal Gervasone disse que a obra 
é esperada há muitos anos, pois o problema com 
a erosão é antigo naquela localidade. Mais com 
insistência e muitas viagens á Brasília conseguimos 
recurso através de emenda do Deputado Federal 
Sperafico e Dr. Osmar Serraglio e através do pedido 
dos vereadores Pedrinho da Mata – Paulinho Bar-
boza e do ex – Vereador José Perini. Assessoria de 
Comunicação – P.M.A – Claudemir Caetano 

Operários já trabalham na execução da obra 

a baixa temporada de chu-
vas em 2018 e 2019, foram 
fundamentais para esta 
redução. “Nossos agentes 
e a população sabem dos 
riscos que esta doença 
traz para a comunidade e 
trabalharam juntos para 
exterminar este mosquito”. 
Conforme explica o chefe 
da vigilância sanitária, 
outro fator que colaborou 
com a redução de casos, 
foi o sorotipo do vírus. 
“Isso aconteceu porque 
circulou, em todos esses 
anos, o mesmo sorotipo do 
vírus da dengue. E quando 
uma pessoa é infectada 
pela dengue, ela estará 

imune aquele determinado 
sorotipo pra sempre, mas 
não aos outros sorotipos 
da doença”, afirma.

A dengue é transmitida 
por quatro sorotipos do 
vírus: o sorotipo 1, 2, 3 e 4, 
todos em circulação no Bra-
sil. Segundo o Ministério da 
Saúde, a intensidade de cir-
culação desses sorotipos se 
alterna pelo país de tempos 
em tempos. Os surtos de 
dengue costumam ocorrer 
quando há mudança na 
circulação do tipo de vírus.

O alerta da secretaria 
de Saúde para os riscos de 
surto de dengue em 2020, 
estão relacionados, princi-

palmente, com o aumento 
das chuvas. Por isso, a divi-
são de vigilância sanitária 
já iniciou com os agentes 
de endemias, os trabalhos 
de orientação da população 
para que mantenham seus 
imóveis sempre limpos e co-
laborem na fiscalização de 
outros imóveis informan-
do a divisão de vigilância 
sanitária sobre possíveis 
criadouros do mosquito.

Além da dengue, a pi-
cada do mosquito Aedes 
aegypti, também transmite 
as doenças Zika e Chikun-
gunya e por esta razão, as 
atenções de todos devem 
ser redobradas.

Secretaria de Saúde alerta para 
riscos de surto de dengue em Pérola

A secretária de Saúde de Pérola, Rosângela Guandalin, alerta a comunidade de Pérola

o secretário municipal 
de Serviços Rodoviários, 
Mauro Liutti.

Em funcionamento des-
de setembro, a usina de 
britagem implantada pela 

Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Am-
biente no aterro sanitário 

vem processando entulho 
de construção para a pro-
dução de brita. Após a 

separação de materiais 
como papel, plástico, me-
tais, vidro e madeira (que 
depois são destinados à 
reciclagem), o entulho de 
construção descartado pe-
las empresas de caçambas 
é processado e triturado, 
resultando em brita de 
três bitolas diferentes.

A brita mais grossa 
será utilizada como cas-
calho para as estradas, 
enquanto a média e a fina 
podem ser usadas para 
acabamento e outras fina-
lidades. A Prefeitura paga 
hoje cerca de R$ 1 mil por 
caminhão de cascalho, 
adquirido na região. O 
aterro recebe quase 100 
caçambas de entulho por 
dia. Com este volume, a 
usina tem capacidade de 
produção de até 20 m³ 
por hora, aproveitando 
o entulho que antes era 
descartado em espaços 
particulares, às vezes dis-
pensado de forma irregu-
lar em terrenos, aterros 
e fundos de vale. Desta 
forma, a usina permite 
ainda reduzir o volume de 
rejeitos dispensados na 
natureza.

A Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários está utilizando patrola e pás carregadeiras para as adequações do leito e 
limpeza das caixas de contenção de água da chuva

Foram implantados cerca de 200 metros de galerias com 
tubos de 0,60m de diâmetro, 8 bocas de lobo e quatro poços 
de visita
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Borracheiro faz ‘post’ de dinheiro
falso e acaba preso pela PM

 IMOEDA FALSA

Umuarama – Um bor-
racheiro de 21 anos aca-
bou preso em flagrante 
pela Polícia Militar com 
R$ 3.850 em dinheiro falso 
após fazer uma postagem 
em rede social das notas 
falsificadas, na tarde desta 
quinta-feira (16), na entra-
da do conjunto Guarani, em 
Umuarama.

O jovem contou que rece-
beu o dinheiro por volta das 
14 horas de um morador de 
Cianorte, que veio comprar 
um Chevrolet Astra que 
estava anunciando a venda 
por R$ 4 mil.

VENDA NO FACE
“Eu anunciei no Face-

book que estava vendendo 
meu Astra por R$ 4 mil 
por ter alguns débitos. O 
combinado era a pessoa 
pagar o carro, quitar os 
débitos e transferir Hoje 
o ‘cara’ veio de Cianorte 
de Uber para ver meu car-
ro. Deu uma volta. Disse 
que gostou do carro, mas 
quando me deu o dinheiro 
eu vi que era falso e disse 
isso para ele. Peguei a 
chave do carro rapidinho 
e pus ele para correr. Daí 
eu fiz a postagem para 
alertar as pessoas sobre o 
dinheiro falso”, relatou ao 
Ilustrado enquanto aguar-
dava para ser levado para 
a delegacia da Polícia 

Federal em Guaíra.

POST
Na postagem consta 

“Ai os  cara (sic) vem (sic) 
de Ciarnote compra (sic) 
carro com nota falsa toma 
um pau e perde tudo kkk”. 
Ao fundo aparece o ‘bolo’ 
de dinheiro falso. A posta-
gem acabou nas mãos da 
Polícia Militar que foi até 
o estabelecimento do jovem 

e acabou prendendo-o pelo 
crime de moeda falsa. O 
dinheiro falso foi encon-
trado dentro de um cesto 
de roupas sujas.

“Eu não tinha pensado 
em nada ainda. Só quis fa-
zer a postagem para alertar 
sobre o dinheiro falso. Na 
hora até pensei em chamar 
a PM, mas só coloquei o 
‘cara’ para correr”, relatou 
o jovem detido.

MOEDA FALSA
Segundo o aspirante 

Hélio de Carvalho no total 
foram apreendidas 70 notas 
falsas de R$ 20 e 49 notas 
falsas de R$ 50. O dinheiro 
falsificado juntamente com 
o detido foram levados para 
a delegacia da Polícia Fede-
ral, em Guaíra. O crime de 
falsificação de dinheiro tem 
pena de três a doze anos de 
prisão.

Mulher embriagada se envolve em 
acidente e acaba presa por desobediência

Umuarama – Uma 
mulher de 40 anos 
acabou detida por de-
sobediência após ser 
envolver em um aciden-
te de trânsito com um 
moto-taxi quando con-
duzia um Honda HR-V 
prata, no fim da tarde 
de quarta-feira (15), na 
avenida Paraná, próxi-
mo ao Lago Aratimbó, 
em Umuarama, segundo 
a Polícia Militar.

De acordo com a PM, 
a mulher estava embria-
gada e apresentou re-
sultado 1,27 miligramas 
de álcool por litro de 
sangue, no teste por eti-
lômetro. Ainda segundo a 
PM, essa não seria a pri-

meira vez que a mulher 
é detida por conduzir 
embriagada. Ela foi con-
duzida para a delegacia 
da Polícia Civil.

Segundo a Polícia 
Militar, a condutora fu-
giu do local do acidente 
e os policiais realiza-
ram três disparos nos 
pneus para a obrigar a 
parar. Ainda segundo 
a PM, a mulher estaria 
muito nervosa e descon-
trolada e precisou ser 
colocada no camburão 
e ser conduzida até o 
Batalhão da PM onde 
foi realizado o teste do 
etilômetro e lavrado o 
boletim.

Segundo a PM, o mo-

to-taxista de 55 anos 
teve ferimentos na ca-
beça e precisou ser so-
corrido pelo Samu. O 
passageiro também foi 
socorrido. Ambos foram 
levados ao hospital. 

Segundo a PM, após 
a colisão, a condutora 
do HR-V permaneceu 
dentro do carro por es-
tar nervosa e em estado 
de choque, mas em dado 
momento a condutora 
empreendeu fuga no veí-
culo e durante essa ação 
a condutora ficou na 
eminência de provocar 
novo acidente, segundo 
a PM, o que levou a 
guarnição a efetuar os 
disparos.

Umuarama – Um gru-
po de amigos se comoveu 
com a história do vende-
dor ambulante José de 
Almeida, 58 anos. Ele 
teve o carrinho de feira 
que usa para colocar 
os doces furtados na 
tarde de quarta-feira 
(15), no cruzamento das 
avenidas Flórida com 
Governador Parigot de 
Souza, na área central 
de Umuarama.

O grupo doou um novo 
carrinho para o vendedor 
e ainda conseguiu um 
crédito em doces para 
serem retirados pelo 

José de Almeida junto a 
uma fábrica de doces da 
cidade.

José de Almeida é um 
vendedor conhecido de 
toda a comunidade por 
vender paçoca no se-
máforo vestido como o 
personagem de Monteiro 
Lobato “Jeca Tatu” e que 
foi imortalizado nas telas 
do cinema em 1. 959 pelo 
ator Mazzaropi. O doce é 
uma delícia e é feito pela 
esposa do vendedor.

Na tarde de quarta-
feira, ao se ausentar de 
perto do carrinho por 
alguns minutos, para 

tomar água, José de Al-
meida teve o instrumento 
de trabalho furtado. Ele 
acionou a Polícia Militar 
e o furto foi divulgado 
por diversos órgãos de 
imprensa. 

Na tarde de quinta-fei-
ra (16), José de Almeida 
teve uma dupla surpre-
sa: ganhou um carrinho 
novo e o seu, que havia 
sido furtado, foi encon-
trado em Maria Helena. 
Segundo a Polícia Militar, 
uma mulher encontrou 
o objeto jogado em um 
terreno baldio e levou até 
o destacamento da PM.

Guaíra - A Polícia Ro-
doviária Federal  (PRF) 
apreendeu cerca de 600 mil 
carteiras de cigarros con-
trabandeados do Paraguai 
em Guaíra, na manhã desta 
quinta (16). Segundo a PRF, 
a carga está avaliada em pelo 
menos R$ 3 milhões. Após 
perseguição, motorista de 47 
anos, foi preso em flagrante 
por contrabando. Caminhão 
utilizado era “clonado”.

FUGA
Segundo a PRF, por 

volta das 9 horas foi dada 
ordem de parada a um 
motorista de um bitrem 
na BR-163, em Guaíra. O 
motorista desobedeceu a 
ordem e fugiu, sendo que 
durante todo o trajeto 
da fuga em horário de 
alto fluxo de veículos, o 
condutor manobrou pe-
rigosamente, jogando o 
caminhão sobre a viatura 
da PRF, tentando fechá-la 
ou jogá-la contra outros 
veículos, de acordo com 

a PRF. E ainda transitou 
pela contramão de dire-
ção, obrigando os outros 
veículos que vinham em 
sentido contrário a mano-
brar para o acostamento.

Próximo à Unidade de 
Pronto Atendimento (UPA) 
de Guaíra, dentro do muni-
cípio, o motorista abando-
nou o caminhão e fugiu à 
pé, sendo detido no interior 
de um comércio, resistindo 
violentamente à detenção.

CARGA
No bitrem, os policiais 

encontraram cerca de 600 
mil carteiras de cigarros 
contrabandeados do Para-
guai, avaliados em cerca de 
R$ 3 milhões. O motorista, 
de 47 anos, morador de Ta-
tuí (SP), disse aos agentes 
que retirou o caminhão em 
Mundo Novo (MS) e entre-
garia em Santos (SP). O ca-
minhão, bem como os dois 
semirreboques, transitava 

com as placas “clonadas”.

CRIMES
Diante dos fatos, o moto-

rista, o caminhão e os cigar-
ros foram encaminhados 
para a Polícia Federal em 
Guaíra, para o registro dos 
crimes de desobediência, 
resistência à prisão, adul-
teração de identificação 
de veículo e contrabando e 
da contravenção penal de 
direção perigosa.

Cianorte – Foi iden-
tificado na tarde desta 
quinta-feira (16) o condu-
tor de um Toyota Corolla, 
que morreu após bater o 
veículo contra uma árvo-
re durante a madrugada, 
na PR-323, próximo ao rio 
do Ligeiro, em Cianorte.

Marcelo Cardoso Pe-
reira entrou em óbito 
ainda no local do acidente 

e como não portava docu-
mentos, a identificação 
foi feita por familiares já 
no Instituto Médico Legal 
(IML) de Campo Mourão.

Segundo a Polícia Ro-
doviária Estadual (PRE) 
o veículo, com placas de 
Londrina, transportava 
20 caixas de cigarros 
contrabandeados do Pa-
raguai.

Com o impacto o Corolla tombou na rodovia durante a 
colisão (foto divulgação PRE de Cianorte)

A carga estava em um caminhão bitrem clonado, segundo a PRF (foto divulgação PRF)

As notas verdadeiras são as que estão na parte de  cima e as falsas as que estão no lado 
de baixo da foto

O ‘post’ foi feito nas redes sociais no início da tarde e menos 
de duas horas depois o jovem acabou preso pela Polícia Militar
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Vendedor ambulante ganha
carrinho novo após furto

Identificado condutor que morreu 
em choque com árvore na PR-323

Carga avaliada em pelo menos 
R$ 3 milhões é apreendida em Guaíra
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Cabelão
Bel Kutner alongou os 

cabelos. O novo visual foi 
criado especialmente para 
sua personagem, a Barone-
sa de Uru, na novela “Nos 
Tempos do Imperador”, que 
será mostrada pelo Globo 
na faixa das seis da tarde.

No palco
Recém demitido da Globo, 

Aguinaldo Silva está reorgani-
zando a sua vida profissional e 
existe grande possibilidade de 
ele morar definitivamente em 
Portugal, onde já tem alguns 
empreendimentos. Mas antes 
disso, o autor emplaca espetá-
culo teatral por aqui. Ele está 
finalizando o texto de “Almoço 
com a Estrela” cujo enredo 
acontece em um apartamento 
localizado no bairro carioca da 
Lapa, nos anos de 1970.

Assumidos
O digital influencer Léo 

Picon e Gabi Melim, cantora 
da banda “Melim”, estão cur-
tindo viagem juntinhos. E já 
passaram por alguns países 
dividindo alguns momentos 
da viagem romântica com seus 
seguidores nas redes sociais.

Estreia em março
Ronnie Von acertou seus 

ponteiros com a Band. O 
cantor e apresentador es-
treará na emissora em mar-
ço. O seu novo programa 
será mostrado às quartas-
feiras, a partir das 22h45, 

Está beneficiado em questões de 
ordem sentimental, principalmente 
tratando com pessoas conhecidas. É o 
seu melhor período do ano. Busque o 
aprimoramento das suas qualidades.

Um feliz resultado em novas associa-
ções, melhor ainda se com pessoas 
da família. Um pouco de desarmonia 
em sua vida conjugal, mas com com-
preensão, tudo acabará bem. 

Conte agora com a proteção de pes-
soas amigas. Boas influências para 
revelar planos para o futuro, fazer 
amigos, obter resultados positivos e 
práticos. Cuidado com discussões.

Melhores influências possíveis para 
você. Terá sucesso ao discutir ques-
tões com a Justiça ou com o Governo 
e terá inúmeras possibilidades de 
realizar bons negócios.

Período dos mais apropriados para 
cuidar dos assuntos familiares, so-
ciais e pessoais. Receberá proteção 
inesperada e sua inteligência e capa-
cidade criadora se elevará. 

Fase muito agradável e com proba-
bilidades ajuda por parte de grandes 
amigos e até mesmo de parentes. 
Sempre aja com otimismo e confiança 
em si e em Deus e se sairá muito bem. 

Pessoas ou ocorrências dispersivas 
poderão desviar sua atenção dos 
compromissos e problemas mais 
importantes do período. Não permita 
que isto aconteça. Fluxo excelente 
para o amor.

Notícias aparentemente exagera-
das ou formuladas com o intuito de 
pressioná-lo, deverão ser pura e 
simplesmente desacreditadas. Faça 
ouvidos de mercador. Esteja alerta 
para o que vier. 

Muita harmonia familiar, conjugal e na 
vida sentimental estão previstas para 
você nesta fase. Viagens e contatos 
pessoais serão bem-sucedidos.

Neste início de ano você terá surpre-
sas agradáveis se entrar em contato 
com pessoas da sua família. Ascensão 
prevista durante todo este período. 
Amor e vida conjugal, favorecidos.

Procure a felicidade e você achará! 
Os obstáculos tendem a desaparecer 
diante do período propício que se 
inicia agora. O momento favorece as 
amizades e a vida familiar.

Com tato e inteligência, seu êxito será 
total, neste período, principalmente no 
trabalho e na vida social. Momento 
feliz ao casamento e ao noivado e para 
tratar de seus interesses financeiros. 

MALHAÇÃO: TODA FORMA DE AMAR – 
17h45, na Globo

Filipe promete a Rita que convencerá Lígia a permitir 
seu encontro com Nina. Marquinhos tem uma ideia para 
Diana vencer o debate com Jaqueline. César aceita via-
jar e deixar Milena sozinha em casa. Lígia permite que 
Rita veja Nina com Filipe. Ramiro e Matoso avisam a Rui 
sobre o namoro de Rita e Filipe. Filipe incentiva Lígia a 
sair com Madureira. Guga sofre com a situação de Max. 
Anjinha comenta com Rafa que lamenta ter deixado 
Tatoo triste. Lígia e Madureira se beijam. Nanda volta 
para a escola e afirma aos amigos que não deseja mais 
ser artista. Lígia conta para Regina sobre seu encontro 
com Madureira. Tatoo rejeita seus amigos. Rita se pre-
para para encontrar Nina, quando Rui a surpreende.

ÉRAMOS SEIS - 18h20, na Globo 
Osório demite Alfredo e Tião. Isabel pede para Felício 

esperar para falar com Lola. Almeida alerta Julinho sobre 
a proximidade com Soraia. Zeca procura emprego na 
farmácia. Adelaide se surpreende quando Emília afirma 
que quer proteger Justina de seus sonhos. Alfredo afirma 
que ajudará Tião. Afonso encomenda com Lola um bolo 
para o aniversário de Inês. Isabel fala com Lola sobre a 
viagem de Julinho. Alfredo revela à família que foi demi-
tido. Afonso comenta com Inês sobre os telefonemas que 
anda recebendo. Shirley liga para Inês, que pede segredo 
a Durvalina. Lola se reconcilia com Julinho.

 
AS AVENTURAS DE POLIANA – 20h30, no SBT

Filipa convida Eric para passar a tarde com ela. 
Lorena, Gael e Benício passam a vigiar Ester. Ruth 
descobre que o acidente de seu irmão aconteceu no 
nordeste. Waldisney diz a Nanci que o anel que deu 
a ela é falso. A falsa Dark Lady consegue invadir os 
autos falantes do colégio e mandar um recado para os 
alunos, deixando Raquel assustada. Durante o jogo de 
queimada, João acaba acertando uma bola na cabeça 
de Ruth, que fica furiosa. Devido ao incidente, Ruth ex-
pulsa João do colégio. Marcelo conversa com a diretora 
e conta a ela toda a verdade sobre João. Débora difama 
a imagem de Marcelo entre os funcionários da escola.

BOM SUCESSO - 19h30, na Globo 
Diogo ameaça a vida de Gisele. Marcos e Mário 

acompanham os policiais na busca por Diogo. Diogo 
planeja incendiar a Prado Monteiro. Gisele acaba 
refém de Diogo. Alberto vai para a Editora com 
Paloma e Leila. Nana descobre que foi Diogo quem 
provocou o acidente que a fez perder o bebê. Diogo 
aparece diante de todos na Editora e ateia fogo.
 

AMOR DE MÃE - 21h15, na Globo 
Eunice repudia a ocupação, e Camila e os alunos 

enfrentam a diretora. Érica assume o papel de agente 
de Ryan e fecha um acordo de trabalho. Lurdes desco-
bre que Camila foi agredida. Vitória revela a Raul que 
Vinícius faz parte do grupo de ativistas que quer des-
truir a PWA. Raul expulsa Vinícius e Amanda de sua 
casa. Leila conta do divórcio para Penha. Raul decide 
ajudar Vinícius e Amanda a fugir. Álvaro pressiona 
Vitória a usar sua relação com Lurdes para manipular 
Camila. Lurdes e Thelma enfrentam Veiga e Belizário.

 
CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT

Joel convida Flávia para jantar, pois está interes-
sado na professora. Nair, que trabalha na fazenda, vê 
os dois. Omar pergunta se o pai trocou a veterinária 
pela professora. Flávia diz que foi até lá por conta 
de Omar, pois quer que ele comece a fazer as aulas 
extracurriculares de religião. O pastor Augusto e a 
irmã Gemima entregam sopas para os moradores de 
rua. Pedro pede para Rebeca e Nina tentarem alertar 
Helena sobre Fausto. Fortunato vai até a gravadora 
para falar para Geraldo. 

Em abril
O SBT está voltando a produzir as suas atrações e 

a promessa é que em fevereiro terá cenas inéditas. No 
entanto, Sílvio Santos só voltará ao ar com programas 
inéditos no mês de abril.

Sem aliança
A cantora Sol Almeida circula sem a aliança na mão 

esquerda. É que acabou o casamento com Leandro Adriani. 
O ex-casal não comenta o assunto. 

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

MESTRADO E DOUTORADO

Na sua trajetória de 47 anos, a Unipar tem muitas 
conquistas importantes, entre elas seus cursos de 
pós-graduação stricto sensu – ou seja, mestrado e 
doutorado, em Umuarama. São quatro programas, 
todos reconhecidos pelo Ministério da Educação com 
ótimos conceitos. Todos também já com muitos mestres 
e doutores atuando no mercado de trabalho. Confira as 
opções e suas respectivas linhas de pesquisa:

Programa de Mestrado e Doutorado em Biotecnologia 
aplicada à Agricultura
Com três linhas de pesquisa: Biotecnologia aplicada 
à microbiologia agrícola / Biotecnologia aplicada ao 
melhoramento vegetal / Desenvolvimento de produtos 
e processos e Caracterização e preservação de material 
biológico na biotecnologia agrária

Programa de mestrado e doutorado em Ciência Animal 
com ênfase em Produtos Bioativos 
Com duas linhas de pesquisa: Terapêutica Experimental 
de Produtos Bioativos Aplicados a Clínica e Reprodução 
Animal / Educação e Saúde Única na Cadeia Produtiva e 
Comunitária

Programa de Mestrado em Direito Processual e 
Cidadania 
Na área de concentração ‘Direito Processual 
Civil’, oferece duas linhas de pesquisa: Jurisdição 
constitucional e direitos fundamentais / Processo e 
relações negociais

Mestrado profissional em Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos na Atenção Básica
Área de concentração: Sistemas produtivos e de 
utilização de plantas medicinais e fitoterápicos visando 
à formação de profissionais para atender a demanda 
de implantação da Politica Nacional das Práticas 
Integrativas e Complementares do Sistema Único de 
Saúde no que se refere à Política Nacional de Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos.

A realização do seu sonho 
perto de você!

Saiba mais em pos.unipar.br

Ator na série de 
suspense

O ator Sérgio Guizé será um dos protagonistas da 
série “Mal Secreto”, que tem o roteiro assinado por 
Bráulio Mantovani. A produção será mostrada em pri-
meira mão pela Globoplay. Neste novo trabalho, Guizé 
deverá contracenar com Mateus Solano.

Clarissa Pinheiro tem feito grande sucesso na no-
vela “Amor de Mãe”, na qual ela interpreta Penha, a 
empregada de Lídia (Malu Galli) que foi injustamente 
demitida pela patroa. A atriz contou que na vida real 
ela tem sido abordada por seguidores do folhetim que 
relatam terem passado por situações semelhantes à 
de sua personagem na trama de Manuela Dias.  

Vida real

Grande elenco
Patrícia França foi confirmada no elenco de “Gênesis”, 

a próxima novela da Record. A atriz trabalhará ao lado de 
grande elenco; entre os confirmados estão Isabel Wilker, 
Fernando Pavão, Floriano Peixoto, Maria Maya, Antonia 
Morais, Ricky Tavares, entre outros. O folhetim tem estreia 
marcada para o mês de março.

O programa de Sabrina Sato
Sabrina Sato estreará no comando do “Domingo da 

Gente” no dia 08 de março. Um dos quadros da atração 
será o reality “Made In Japão”, o qual terá a participação 
de Dhomini, que já foi namorado de Sabrina quando eles 
participaram do “BBB-3”.
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Apresentado no Santos, Madson diz ter 
estilo diferente ao de Ferraz e mira gols

 ILATERAL

editoria@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 17 de Janeiro de 2020EsportesA8

  

Goleiro Fábio anuncia 
permanência no 
Cruzeiro em 2020

Belo Horizonte, (AE) - Jogador que mais vezes 
vestiu a camisa do Cruzeiro na história, com 871 
partidas, o goleiro Fábio vai disputar a Série 
B do Campeonato Brasileiro neste ano. Nesta 
quinta-feira, em entrevista coletiva na Toca da 
Raposa II, em Belo Horizonte, o atleta confirmou 
que chegou a um acordo com a diretoria para 
seguir no clube nesta temporada. É o terceiro 
a assinar novo contrato aceitando a realidade 
financeira - os outros foram o zagueiro Leo e o 
lateral-direito Edilson.

“Eu só fiz um suspense, já tinha acertado 
desde o início da pré-temporada, mas só agora 
que a gente divulgou. Eu já tinha falado, minha 
cabeça sempre esteve no que o Cruzeiro está 
vivenciando, infelizmente uma coisa negativa, 
desde o término da temporada passada, no 
decorrer da temporada passada. Minhas férias 
foram de ver notícias e sempre procurar minha 
família, com a mesma opinião e decisão tomada 
de permanecer no Cruzeiro. Agora é fazer com 
que o Cruzeiro volte ao lugar que nunca deveria 
ter saído pela história, tradição e camisa”, disse.

Antes da entrevista coletiva desta quinta-
feira, Fábio já havia se pronunciado em suas 
redes sociais. “Eu fiz o que tinha que ser feito. 
Estava de coração aberto, minha família também. 
Agradeço meu administrador, esposa, filhos, 
todos fizeram o sacrifício para o Cruzeiro voltar 
a ser referência. Não só dentro de campo, com 
conquistas, respeito, mas também fora, com 
planejamento, credibilidade. Que o torcedor cada 
vez mais tenha orgulho. Foi até pouco o que fiz 
pelo que o Cruzeiro já fez em nossas vidas. Agora 
o importante é focar para dentro de campo a 
gente possa alcançar esse êxito”, complementou 
o goleiro.

Titular desde 2005, o goleiro já ganhou 12 
títulos - contando a sua primeira passagem pelo 
clube, em 2000: sete Campeonatos Mineiros, três 
Copas do Brasil e dois Campeonatos Brasileiros.

Com tanto prestígio no clube, Fábio também 
comentou a administração desastrosa do Cru-
zeiro durante a gestão do ex-presidente Wagner 
Pires de Sá. Sem citar nomes, afirmou que “os 
poderes estavam em lugares errados”.

Santos, (AE) - Um dos 
reforços do Santos para a 
temporada de 2020, o late-
ral-direito Madson chegou 
ao clube em uma troca que 
envolveu a ida para o Grêmio 
de Victor Ferraz, um jogador 
com passagem marcante 
pela Vila Belmiro e que atua 
em sua posição. Diante das 
naturais comparações entre 
eles, Madson explicou nesta 
quinta-feira, durante a sua 
apresentação em entrevista 
coletiva, ter um estilo de jogo 
diferente, além de ter mais 
força física e menos técnica 
do que o agora ex-santista

“O Ferraz é um jogador 
mais técnico, de construção 
mais curta, jogava por trás 
da linha ofensiva, com bom 
passe, mas com pouca infil-
tração e linha de fundo. Eu 
Dou opção na frente, com 
ultrapassagem, atacando o 
espaço. Quem vai me dar o Lateral Madson chega para reforçar o Peixe

feeling é o Jesualdo (Ferrei-
ra, técnico do Santos), vai 
me orientar. Vou assimilar o 
mais rápido possível”, disse. 

Embora pertencesse ao 
Grêmio, Madson atuou em 
2019 pelo Athletico Para-
naense, cedido por emprés-
timo. E marcou cinco gols em 
32 jogos, número que pode 
ser considerado relevante 
para um lateral e que ele 
espera repetir no Santos.

“Tiago Nunes (o então 
técnico do Athletico-PR) me 
deu a chance de ir para a 
área nas bolas ofensivas e 
fiz quatro de cabeça. Espero 
que no Santos esse faro ar-
tilheiro prevaleça”, afirmou. 

Com 28 anos, Madson se 
profissionalizou pelo Bahia, 
depois passando por ABC, 
Vasco, Grêmio e Athletico, 
até chegar ao Santos. E 
revelou ter pensado nos seus 
primeiros passos no futebol, 

ainda como uma criança, 
quando assinou contrato por 
três temporadas com o seu 
novo time. 

“Sou da Ilha de Itaparica. 
Quando eu assinei o contra-
to, pensei na trajetória, nas 
dificuldades. Saí de casa 
com 10 anos para jogar no 
Vitória. Hoje nem pode mais 
se alojar com 10 anos. Fiz 
isso porque tinha um sonho, 
um objetivo. Saí para vencer 
na vida e hoje tenho a chance 
de estar no patamar mais 
alto do futebol brasileiro, 
com uma camisa pesada”, 
afirmou. 

No Santos, Madson de-
verá disputar a titularidade 
da lateral direita com Pará. 
O primeiro compromisso do 
time na temporada será a 
estreia do Campeonato Pau-
lista, diante do Bragantino, 
na próxima quarta-feira, às 
19h15, na Vila Belmiro.

Grêmio faz acordo e anuncia rescisão 
do contrato do atacante Diego Tardelli

Porto Alegre, (AE) - A 
apagada passagem de Diego 
Tardelli pelo Grêmio chegou 
ao fim. Nesta quinta-feira, 
o clube gaúcho anunciou a 
rescisão do contrato com o 
atacante de 34 anos, que, 
assim, fica livre no mercado. 
O vínculo com o jogador 
tinha validade até o final da 
temporada 2021. 

“O Grêmio anuncia que 
alcançou um acordo com o 
atleta Diego Tardelli para a 
rescisão de contrato entre as 

partes e o vínculo se encerra 
imediatamente. O clube de-
seja ao jogador sucesso na 
sequência de sua carreira”, 
afirmou o clube gaúcho em 
seu perfil no Twitter. 

Tardelli chegou ao Grêmio 
em fevereiro 2019, como prin-
cipal contratação da equipe 
para a temporada, mas não 
conseguiu exibir em campo o 
que se esperava dele. Demo-
rou a se adaptar, foi reserva 
nos primeiros meses e só no 
fim do ano conseguiu adquirir 

status titular. No total, dispu-
tou 47 jogos, com sete gols 
marcados. 

Durante a última tempo-
rada, inclusive, teve sua pos-
tura criticada publicamente 
pelo técnico Renato Gaúcho 
e também por Romildo Bol-
zan, presidente do clube 
gaúcho, que no fim de 2019 
declarou que Tardelli havia 
lhe indicado o desejo de sair 
do Grêmio, algo que agora se 
concretizou. 

O Grêmio não revelou 

se houve acordo financeiro 
para acertar a rescisão do 
vínculo com Tardelli, que re-
tornou ao futebol brasileiro 
após quatro anos atuando no 
Shandong Luneng, da China  
E, livre no mercado, deve 
entrar na mira de clubes do 
futebol nacional, onde atuou 
anteriormente por Atlético 
Mineiro, com duas passa-
gens de sucesso e status de 
ídolo, São Paulo, onde iniciou 
a sua carreira, Flamengo e 
São Caetano.

Nenê chama Odair Hellmann de “paizão” 
e diz que pode jogar ao lado de Ganso

Rio, (AE) - O início 
do trabalho do técnico 
Odair Hellmann está 
agradando a todos os jo-
gadores no Fluminense. 
Um dos mais experien-
tes do elenco, o meia 
Nenê, de 38 anos, desta-
cou nesta quinta-feira, 
em entrevista coletiva 
no CT Carlos Castilho, 
no Rio de Janeiro, que 
ficou surpreso com o 
estilo “paizão” do novo 
treinador tricolor.

“Eu achava que era 
bem sério para te fa-
lar a verdade, mas se 
mostrou um cara bem 
paizão. Tem esse jeito 
de cobrar bastante, mas 

a pessoa em si dele é 
muito bacana, no dia 
a dia se importa com 
todo mundo. Se preo-
cupa muito com a parte 
humana do jogador e 
acabou sendo uma grata 
surpresa. Achei que era 
bem mais bravo (risos)”, 
disse.

A estreia de Odair 
Hellmann no comando 
será neste domingo con-
tra a Cabofriense, pelo 
Campeonato Carioca. 
Com Paulo Henrique 
Ganso suspenso pelo 
Tribunal de Justiça Des-
portiva do Rio (TJD-RJ), 
Nenê vai ser o respon-
sável pela criação das 

jogadas do Fluminense. 
Só que após o retorno 
do camisa 10, a sua 
titularidade pode ficar 
ameaçada. Mas nada 
que assuste Nenê.

“Teve bastante tempo 
que jogamos juntos e 
acredito que o time es-
tava bem. Na reta final o 
time perdia jogos bobos 
atacando muito e levan-
do gols. O Marcão acer-
tou nisso aí. Acho que 
ele (Odair Hellmann) 
pode fazer de duas, três 
maneiras, jogando com 
nós dois juntos. É nor-
mal essa regularidade 
não ter permanecido em 
2019 e isso faz parte. 

Por estar começando um 
trabalho e na forma que 
ele pensa, de duas a três 
maneiras poderíamos 
jogar e não seria um 
problema”, afirmou.

Nenê comentou tam-
bém que ainda não pen-
sa em aposentadoria 
apesar de seus 38 anos. 
“Não pensei ainda, não. 
Está muito cedo ainda. 
Estou muito novo, fica 
tranquilo (risos). Pelo 
menos mais dois anos 
acho que dá para jogar, 
os testes esse ano acre-
dito que estavam à al-
tura dos moleques mais 
novos, então não penso 
nisso agora”, completou.



SPIN LTZ 1.8 
13/13

Branca, automático, 54.000Km, 
07 lugares. R$ 43.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

VECTRA 
ELEGANCE 

11/11
Prata, completo. R$ 
30.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

VECTRA GLS 
00/00

Azul, completo, automático, 
R$ 13.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

VECTRA GLS 
2001

Bordo, completo. R$ 
14.500,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FIAT                                         
DOBLO CARGO 

1. 4 11/12
Branco, ar. R$ 29.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
(44) 99976-0563.

STRADA 1.4 
19/19

Cab. simples, branco, 
22.000Km, completo. R$ 
48.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

STRADA 
ADVENTURE 

10/11
Estendida, completa, 
vermelha. R$ 31.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

STRADA FIRE 
1.4 11/12

Branca, cab. simples, 
direção, vidro, trava, 04 
pneus novos. R$ 23.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

STRADA HARD 
WORKING 18/19

Branca, completo. R$ 
42.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TORO 16/17
Automático, prata. Km 
37.000. R$ 75.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

UNO WAY 1.4 
13/13

Vidro, trava, 04 portas.   
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

UNO WAY 10/10
Prata, 04 portas. R$ 
18.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA HATCH 

11/11
Completa, preto. R$ 
19.500,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

FIESTA SEDAN  
1.6 10/11

Cinza metálico, completo. 
R$ 23.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  (44) 99976-0563

FOCUS 2.0 
TITANIUM 2015

Hatch, + teto. R$ 56.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  99976-0563.

FORD FOCUS 
14/15

Branco,2.0, S.E, plus,  
Automatico, Completo, 
banco de couro. R$ 
49.500.00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

FORD KÁ 1.0 
11/12

Preto, completo. 15.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292   / 
99976-0563

PAMPA 
1.8 90

Gasolina, prata. R$ 
8.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

IMPORTAD
OS                                   
CIVIC LXS 12/13
Preto, completo, automático. 
R$ 50.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

COROLA XRS 
13/14

Prata, 28.000kM. R$ 
63.000,00.  Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

COROLLA GLI 
11/11

Preto, completo + couro. 
R$ 42.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

CARROS ANO      COR  OPCIONAIS  VALOR 
ASTRA HATCH  2.0 ADVANTAGE 10/11 PRETO COMPLETO R$ 28.900,00
BIZ 125 ES 10/10 VERMELHA PARTIDA, 0KM R$ 6.900,00
CAPTUR 2.0 INTENSE AT. 17/18 BRANCO COMKPLETO, AUT R$ 75.900,00
CLASSIC LS 06/07 PRATA BASICO R$ 15.900.00
COBALT 1.4 LT 13/13 CINZA COMPLETO, RLL R$ 31.900.00
CRUZE SPORT6 1.8 LT 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 49.900,00
CRUZE SEDAN 1.8 LT 14/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO RR 49.900.00
CRUZE SEDAN 1.8 LT 14/14 PRATA COMPLETO, AUT, COURO RR 49.900.00
CRUZE SEDAN 1.8 LT 15/16 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 59.900,00
CRUZE SEDAN LT  TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00
CRUZE SEDAN LT TURBO 17/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00
CRUZE SEDAN LT TURBO 17/17 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 74.900,00
CRUZE SEDAN LT TURBO 17/18 PRATA COMPLETO, AUT, COURO R$ 76.900,00
CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00
CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 17/18 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 84.900,00
CRUZE SEDAN LTZ I TURBO 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 94.900,00
CRUZE SEDAN LTZ II TURBO 16/17 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 79.900,00
FUSION TITANIUM AWD 16/17 PRETO COMPLETO, AUT, COURO R$ 99.900,00
HB20X 1.6 FLEX 13/14 PRATA COMPLETO R$ 39.900,00 
ONIX 1.0 LT 18/18 BRANCO COMPLETO R$ 41.900.00
ONIX 1.4 LT 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 43.900,00
ONIX 1.4 LTZ 14/14 BRANCO COMPLETO R$ 38.900,00
ONIX 1.4 ACT  16/17 PRETO COMPLETO R$ 57.900,00
ONIX 1.4 ACT AT 19/19 PRATA COMPLETO, AUT R$ 62.900,00
PRIMA 1.0 JOY 17/18 PRETO COMPLETO R$ 43.900,00
PRISMA 1.4 LT 16/16 BRANCO COMPLETO R$ 43.900,00
PRISMA 1.4 LT 18/19 PRATA COMPLETO R$ 51.900,00
PRISMA 1.4 LTZ AT. 16/17 VERMELHO COMPLETO, AUT R$ 53.900,00
PRISMA 1.4 LTZ AT. 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 62.900,00
PRISMA 1.4 LTZ AT. 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO, KM 4.800 R$ 64.900,00
S10 2.8 LT AT 4X4 DIESEL 18/19 BRANCO COMPLETO, COURO R$ 129.900.00
S10 2.8 LTZ AT 4X2 DIESEL 13/14 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 91.900,00
S10 2.8 LTZ AT 4X4 DIESEL 18/19 BRANCO COMPLETO, AUT, COURO R$ 146.900,00
STRADA ADV CD 19/20 BRANCO COMPLETO R$ 69.900,00
SPIN 1.8 ACT AT 16/17 PRATA COMPLETO, AUT R$ 57.900,00
SPIN 1.8 ACT AT 17/18 PRATA CPMPLETO, AUT R$ 62.900,00
SPIN LT 1.8 AT 12/13 BRANCA COMPLETO R$ 34.900,00
TRACKER 1.8 LT AT 15/16 PRATA COMPLETO, AUT R$ 63.900,00
TRACKER 1.8 LTZ AT 15/15 PRATA COMPLETO, AUT, TS R$ 64.900.00
TRACKER PREMIER TURBO 18/18 BRANCO COMPLETO, AUT, TS R$ 84.900,00
TRAILBLAZER V6 LTZ  12/13 CINZA COMPLETO, AUT, COURO, 7L R$ 79.900,00
VOYAGE 1.6 TL 17/18 BRANCO COMPLETO R$ 39.900,00

FIAT

FORD

OUTRAS MARCAS

VW
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2007 PRETA COMPLETA R$ 24.500,00
PARATI 1.6 TRACK-FIELD 2008 PRETA BANCOS EM COURO 
COMPLETA R$25.500,00
PARATI 97 PRATA 1.6 GASOLINA 2 PORTAS COMPLETA 
R$14.900,00
PARATI 99 VERDE 1.6 COMPLETA 4 PORTA GASOLINA  R$15.500,00
GOL 1.0 G5 PRATA 2013 COMPLETO R$26.800,00
GOL 1.0 G4  CINZA, 2006 TRAVA ALARME E AR CONDICIONADO 
R$17.500,00
GOLF 1.6 CONFORTILINE 2010 PRETO COMPLETO  R$33.900,00
GOL 2007 1.6 POWER PRATA MENOS AR R$19.800,00
GOL 2002 1.6 BRANCO ALCOOL COM DIREÇÃO HIDRÁULICA 
R$15.500,00
GOL 1.8 BRANCO G3 COMPLETO R$16.800,00
GOL 1.0 PRATA G5 2012 COMPLETO R$24.900,00
GOL 1.0 G4 2007 PRATA BASICO R$15.800,00
VOYAGE 2014 1.6 BRANCO CONFORTLINE COMPLETO R$36.800,00
CROSS FOX 2005 AMARELO 1.6 COMPLETO R$25.800,00
SANTANA QUANTUM 1992 VERDE TODA REFORMADA COM 
RODAS 17 PNEUS NOVOS R$14.600,00

FIAT 
UNO 2003 MILLE FIRE 4P. CINZA VIDRO TRAVA E ALARME 
R$11.500,00
UNO VIVACE 4 PT 2011 COM DIREÇÃO HIDRÁULICA R$22.800,00
UNO 2013 MILLE BRANCO 4P. BASICO R$20.000,00
UNO VIVACE 1.4 PRATA 2013 COMPLETO R$27.800,00
STRADA 1.4 CE 2008 AZUL MENOS AR R$24.500,00
STRADA 2014 CD ADVENTURE COMPLETO. PRATA 1.8 DUALO-
GIC R$45.000,00
UNO 94 BORDO 4 PORTAS R$7.800,00
PALIO 2010 CINZA 1.0 FIRE COMPLETO R$20.800,00
PALIO 2004 AZUL 4 PORTAS AR E VIDRO TRAVA E ALARME LIMP. 
DESEMB. R$16.300,00
PALIO 98 BORDO 4 PORTAS DIREÇÃO VIDRO TRAVA E ALARME 
DESEMB. R$11.000,00

PALIO 2005 PRATA 4 PORTAS LIMP. DESEMB. VIDRO TRAVA E 
ALARME R$14.800,00
SIENA 2008 PRATA 1.0 FIRE COMPLETO R$21.000,00

CHEVROLET - GM
ASTRA SEDAN ADVANTAGE 2.0 PRATA 2011 BEM CONSERVADO 
COMPLETO R$30.800,00
CORSA HATCH 1.6 WIND 2001 BRANCO COMPLETO R$11.900,00
CORSA HATCH 1.4 MAXX PRETO 2011 COMPLETO  R$25.800,00
VECTRA 2.0 ELEGANCE 2008 COMPLETO PRETO R$25.800,00
CELTA 1.0 LS 2012 BRANCO BÁSICO BAIXO KM, 2°DONA, 5PNEUS 
NOVOS R$17.000,00
PRISMA LT 1.4 COMPLETO 2014 PRATA R$37.800,00
ZAFIRA 2012 PRATA 2.0 ELEGANCE 7 LUGARES COMPLETA 
R$32.800,00
PRISMA LT 1.0(OPCIONAIS DO LTZ) 2014 BRANCO R$36.000,00
TRACKER 1.8 LT 2016 PRATA AUT. MULTIMIDIA CÂMERA DE RÉ, 
COMPLETA R$63.800,00
S-10 PRATA 2005 EXECUTIVA 4X4 COMPLETA R$58.800,00
ÔNIX LT 1.4 PRATA COMPLETO. R$36.000,00
VECTRA GT 2011 PRATA COMPLETO, RODAS 17. BEM CONSER-
VADO R$ 33.000,00

FORD
FOCUS 2011 HATCH COMPLETO 1.6 AZUL METALICO R$ 31.800,00

       TOYOTA
TOYOTA BANDEIRANTES CD 1965 VERMELHA, DH, MOTOR 608, 
5 MARCHAS 4X4. RELIQUIA R$28.000,00
COROLLA XEI 2004 AUTOMATICO, COURO. BEM CONSERVADO 
R$ 26.900,00

MOTOS INCLUIR:
CG TODAY 125C PRETA, 1994/94 REFORMADA. 2019 NA MÃO, 
2º DONO R$ 5.300,00
BROSS ESD 2007 PARTIDA ELÉTRICA E FREIO A DISCO R$ 6.800,00
BIZ ES 2009 CINZA COM PARTIDA ELÉTRICA, R$ 5.600,00

FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

CHEVROL
ET                                    
ASTRA HATCH 
09/09 PREMIUM

Prata, completo, 104 
PORTAS. R$ 19.000,00.  
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

06/07, completo, fl ex, 
branco. R$ 17.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  
/  (44) 99976-0563.

CELTA 01/01 1.0
Prata, 02 portas, vidro e trava. 
R$ 7.500,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

CELTA 1.0 06/07
Branco, R$ 10.000,00.  
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292 
/  (44) 99976-0563

CELTA SUPER 
1.0 04/05

Alarme, trava. R$ 13.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 /  
(44) 99976-0563.

CORSA CLASSIC 
SEDAN 1.6  

06/06
Preto, completo, ar, 
direção. R$ 16.000,00. 
Interessados tratar pelo 
telefones: (44) 3622-3292  
/  (44) 99976-0563.

S10 LT 
DUPLA 2.4 

13/14
Branca, fl ex, 2º dono. R$ 
63.000,00. Interessados 
tratar pelo telefones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CHEVROLET

HONDA CIVIC 
18/18

Turbo Top, Preto, único dono, 
conservado, na garantia. 
41.000km. Fone: (44) 9 
8411-1911

NISSA 
FRONTIER 4X4

Prata, cab. dupla. R$ 
38.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

SW4 HILUX 13/13
Branco, 07 lugares, 
100.000,00kM. R$ 125.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 / 
99976-0563.

VOLKSWA
GEN                                   

GOL 02/02
04portas, direção, moto novo, 
ar, prata. R$ 10.500,00.  
Fones: (44) 3622-3292 /  
99976-0563.

PARATI 1.8 
97/97

Verde, 02 portas, ar + direção. 
R$ 8.300,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

SAVEIRO DUPLA 
1.6 14/15

Vermelha, completa. R$ 
39.000,00.  Fones: (44) 
3622-3292 /  99976-0563.

VOYAGE 1.6 
2010

Prata, completo, R$ 
24.500,00.  Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

MOTOS                                        
BIZ 19/19

Vermelha, partida e freio. 
R$ 11.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

DIVERSOS                                     
SEJA UM 

EMPREENDEDOR
Renda extra. Empresa 
com 30 anos de mercado, 
atuando em 7 segmentos 
(academias, higiene pessoal, 
massagem, produtos elimina 
peso) mais de 700 itens com 
recompra garantida. está a 
procura de emprededores, 
distribuidores pra Umuarama, 
região do Mato grosso do 

Sul e Região. 10 formas 
de ganhos. Fones: (44) 9 
9816-0076 / 9 8444-0603.

AVISOS E 
EDITAIS                             

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

O Conselho Regional de 
Psicologia Oitava Região, 
inscrito no CNPJ sob nº 
37.115.391/0001-08, sito a 
Rua Dr. Rui F de Carvalho, 
4212, sala 1102, CEP 
87.501-125, Umuarama/
PR., comunica para os 
devidos fi ns o extravio do 
seu ALVARÁ DE LICENÇA Nº 
22982. Com esta publicação 
torna-se sem efeito legal 
e comercial. 16 de janeiro 
de 2020.

COMUNICADO 
DE EXTRAVIO

MARIA LUISA FRETES 
FARINA, inscrito no CPF: 
303.659.880-49 , RUA 
NICANOR DOS SANTOS 
SILVA, Nº 4536 – ZONA I – 
UMUARAMA-PR., comunica 
para os devidos fi ns o extravio 
do seu ALVARÁ DE LICENÇA 
Nº 21261/98 e LICENÇA 
SANITÁRIA: S/N.  Com 
esta publicação torna-se 
sem efeito legal e comercial. 

CASAS                                        
ALDEMIR 

IMOVEIS VENDE
R$ 210.000,00. Próx. 
Garagem Da Prefeitura 
– Cond. Recanto Da Serra 
- Prolong. R. Pirapó, 3738 
- Alv/Laje – suíte, 02 qtos, 
sala,  coz., Bwc soc., A. 
serv. e gar. + Detalhes: 
(44)9 9911-5353  ou digite 
cód. 1041  em www.
aldemirimoveis.com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS ALUGA
R$ 780,00. Prox. Praça 
Tamoyo. R. Anumai, 2725, 
Zona 04 - alv/laje – suíte, 
02 qtos, sala,  coz., Bwc 
soc., A. Ser.,  garagem 
+ Detalhes – (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 810 em nosso site 
www.aldemirimoveis.com.br

VOLKSWAGEN  

MOTOS

DIVERSOS  

AVISOS E EDITAIS                            

CASAS                                       



ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 1.600,00 – Prox. 
A Praça Tamoyo – R. 
Bararuba, 2649 – Zona 
06 - Suíte, 02 quartos, 
sala, cozinha com armários 
planejados, bwc social, 
área de serviço, garagem 
p/ 02 veículos, ainda 
com espaço gourmet 
com churrasqueira e 
despensa, imóvel com 
cerca elétrica e portão 
eletrônico. + Detalhes 
– Interessados tratar 
pelo telefone (44)3056-
5555/9.9844-3338 ou digite 
o cód. 1139 em nosso 
site www.aldemirimoveis.
com.br

VENDE-SE
Residência na Rua 
Goiás 5521 Zona II em 
Umuarama, terreno 245 
m/2 área construída 165 
m/2 sendo: Uma suíte 
mais dois quartos, sala, 
copa/cozinha e dispensa. 
Garagem para dois carros, 
ar condicionado, aquecedor 
solar. Tratar com Dilnei 
Interessados tratar pelo 
telefone 44-998556104 
ou Eloiza 44-998907578

VENDE-SE
Residência Rua Catanduva 
4086 jardim Aratimbó, 
terreno 360 m/2 com 128 
m/2 de área construída 
sendo: Uma suíte mais 
dois quartos, sala estar, 
copa/cozinha dispensa, 
lavanderia e garagem. 
Interessados tratar pelo 
telefone com Dilnei 
44-998556104 ou Eloiza 
44-998907578
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APARTAM
ENTOS                                 

ALDEMIR 
IMOVEIS VENDE
R$ 242.000,00. Prox. Igreja 
São José Operário – Zona 
01 – Ed. Res. Atlântico. Av. 
Amapá, 2730. 4º Andar C/ 
Elevador – À. Priv. 64,15 
m²; 03 qts, sala, coz., A. 
serv., Bwc soc. e gar. + 
Detalhes - (44)3056-
5555/9.9911-5353  ou 
digite cód. 1129 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 830,00.  Prox. Unipar 
Campus 3 Zona 02,  Ed. 
Villagio Di Roma. R. Santa 
Catarina, 3585, Apto De 
Frente. À. Priv. 65,92 m²; 
suíte, 02 qts, sala, coz., 
A. serv., Bwc soc. e gar. 
(Cond. Vlr/Aprox. R$ 290,00 
– Incluso água e gás ) + 
Detalhes - (44)3056-5555 ou 
digite cód. 1096 em nosso 
site www. aldemirimoveis.
com.br

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 500,00. Prox. Harmonia 
Clube De Campo - Ed. 
Ouro Verde 1  R. Marialva, 
5860.  Apto 2º Andar/ Bloco 
03 - À. Tot. 79,24m², À. 
Priv. 48,53m² - 02 Quart., 
Sala, Cozinha, A. serv, 
Bwc soc. e 01 Garag. 
- (Cond. - Vlr/Aprox. 
R$ 280,00 – Incluso 
água e gás) + Detalhes 
– (44)3056-5555/9.9844-
3338  ou digite o cód. 
834 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

APARTAMENTOS  

´

ALDEMIR 
IMÓVEIS 
ALUGA

R$ 650,00. Prox. Unipar 
Sede.  Ed. Lavoisier, Av. 
Maringa, 5325. Apt°. 3º 
Andar/Frente Zona 3.  À. Tot. 
Aprox. 52,74 m² - 2 Quart., 
Sala, Coz., A. serv., Bwc 
soc. e Gar. – (Cond. - Vlr/
Aprox. R$ 280,00  Incluso 
água e gás)  + Detalhes  
(44)3056-5555/9.9844-
3338  ou digite o cód. 
1038 em nosso site www. 
aldemirimoveis.com.br

VENDE-SE 
APTO

Edifício Burle Max, apartamento 
1001 sendo: Uma suíte 
mais dois quartos, sala, 
cozinha, lavanderia e duas 
vagas na garagem 18/29. 
Área comum: Salão de 
festas, churrasqueira, 
piscina, sauna, academia 
e portaria 24 horas. Tratar 
com Dilnei 44-998556104 
ou Eloiza 44-998907578

TERREN
OS                                     

VENDO 
TERRENO

Lote urbano, ótima topografia, 
Lote 9-A, Quadra 27, 6 
m frente, 30 m de lateral, 
área do terreno 180 m2, 
Jardim Belvedere, Rua 
Montes Claros, ao lado 

do número 2268. Fone: 
44 3622-1191

LOTES 
RURAIS                                 
VENDE-SE OU 

TROCO POR 
CASA

Em umuarama. Chácara 
com casa de alvenaria 
e vários benfeitoria, 01 
alqueire no asfalto. Próx. 
a Serra dos Dourados. 
Fone: (44) 9 8413-4414.

HONDA                                        
CIVIC LXS 1.8 

07/07
Automático, R$ 32.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 99976-0563.

TERRENOS

LOTES 
RURAIS                                

HONDA
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DECRETO Nº 217/2020
Regulamenta a emissão de Nota Fiscal Eletrônica, bem como define os modelos de Documentos Fiscais Eletrônicos utilizados pelos prestadores de 
serviços Pessoa Jurídica e Profissional Autônomo e disciplina a emissão dos mesmos, pela Secretária Municipal da Fazenda e Finanças públicas 
do Município de Tuneiras do Oeste, e dá outras providencias.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais constantes do Inciso XXV 
art. 75 da Lei Orgânica do Município, considerando o que dispõe os artigos 196, 200 e seguintes, ambos do Código Tributário Municipal - Lei 
Complementar Municipal nº 084/2006 - CTM e demais normas pertinentes;
CONSIDERANDO, a necessidade de controle e eficiência da fiscalização tributária;
CONSIDERANDO, a necessidade de incentivar o adimplemento da obrigação tributária principal e acessória;
CONSIDERANDO, a necessidade de acompanhar as evoluções tecnológicas visando oferecer agilidade e a redução de custos operacionais dos 
sujeitos passivos com o cumprimento dos seus deveres instrumentais;
CONSIDERANDO, a necessidade de simplificar o cumprimento das obrigações tributárias acessórias relativas à emissão de notas fiscais de 
serviços, a guarda e a conservação de documentos fiscais.
D E C R E T A
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
SEÇÃO I
DOS DOCUMENTOS FISCAIS
Art. 1º - Ficam definidos os seguintes modelos de notas fiscais de uso obrigatórios pelos prestadores de serviços, sujeitos passivos cadastrados 
na Secretaria Municipal de Fazenda de Sabáudia:
I. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e);
II. Recibo Provisório de Serviços – (RPS);
§ 1º - Os documentos fiscais definidos no caput deste artigo ficam definidos conforme modelo previsto:
I. Nota Fiscal de Serviços Série - Eletrônica (NFS-e) constante no Anexo I;
II. Recibo Provisório de Serviços – (RPS) constante no Anexo II;
Art. 2º - Ficam definidos os seguintes modelos de declarações fiscais de uso obrigatórios pelos prestadores de serviços:
I. Declaração Mensal de Serviços Prestados Eletrônica DMSP-e;
II. Declaração Mensal de Serviços Tomados Eletrônica DMST-e;
III. Declaração Mensal de Serviços Prestados por instituição financeira.
SEÇÃO II
DA SENHA DE ACESSO AO PORTAL «TRIBUTOS WEB»
Art. 3º Qualquer acesso ao Software de que se trata este decreto será efetuado obrigatoriamente por intermédio de senhas de acesso geradas 
randomicamente pela Prefeitura de Sabáudia que será enviada automaticamente para o e-mail registrado no ato do cadastro.
§ 1º O uso indevido da «SENHA DE ACESSO» do Software será de total e inteira responsabilidade de seu portador.
§ 2º - O acesso ao sistema será unicamente por CPF, independentemente da classificação econômica do contribuinte.
§ 3º - A seu critério a Prefeitura Municipal de Palmeira poderá autorizar o acesso ao Sistema via certificado digital e-CPF em substituição a 
«SENHA DE ACESSO».
§ 4º - Para criar a «SENHA DE ACESSO» o contribuinte deverá acessar o Portal Tributos Web e criar acesso para a Área Restrita.
§ 5º - O acesso ao cadastro mobiliário e imobiliário estabelecido será efetuado por meio do CPF do sócio administrador da empresa e no caso de 
cadastro mobiliário não estabelecido, o acesso será efetuado pelo CPF do responsável legal.
§ 6º - O administrador, detentor do acesso principal à empresa estabelecida poderá habilitar usuários secundários, desde que os mesmos possuam 
cadastro a Área Restrita do Portal Tributos Web no Município.
SEÇÃO III
DA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL
Art. 4º Os contribuintes prestadores de serviços estabelecidos ou não estabelecidos pessoa jurídica ou física, os responsáveis tributários que 
obrigados a utilizar o sistema eletrônico de gerenciamento Tributos Web deverão efetuar a atualização do cadastro mobiliário municipal.
§ 1º Os contribuintes mencionados no «caput» deste artigo deverão proceder a atualização do cadastro mobiliário municipal, via internet, através 
do Portal Tributos Web.
§ 2º A atualização do cadastro mobiliário deverá ocorrer até a data de 31/03/2020.
§ 3º O não atendimento do disposto no caput deste artigo implicará na aplicação das penalidades previstas na Lei Complementar nº 084/2006 
(CTM).
SEÇÃO IV
DO CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO
Art. 5º - Os prestadores de serviços pessoa jurídica ou física, obrigados à emissão de NFS-e, os responsáveis tributários ou contribuintes que 
queiram utilizar o regime especial em lote, devem solicitar o agendamento para credenciamento e habilitação, observando prazo constante no §2º 
do artigo 4º, e comparecer ao Setor de Tributação sito a Praça da Bandeira, 47 – Centro, para serem credenciados e habilitados para utilização 
do sistema de ISSQN.
§ 1º - O não comparecimento para o credenciamento e habilitação de que trata o caput deste artigo acarretará na aplicação das penalidades 
previstas na alínea “a” do inciso II do artigo 182 da Lei Complementar nº 084/2006 (CTM).
§ 2º - O credenciamento e habilitação para obtenção do acesso ao sistema de ISSQN serão efetuados mediante a apresentação dos seguintes 
documentos:
I.  Termo de Agendamento para credenciamento e habilitação protocolizado conforme modelo constante no anexo III, emitido por meio eletrônico 
do site da Secretária Municipal da Fazenda e Finanças públicas, no endereço eletrônico: http://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br acesse a opção 
Tributos Municipais.
II.  Copia e original do CPF, do Documento de Identificação do sócio administrador ou representante legal e dos atos constitutivos da pessoa 
jurídica (contrato social, ou requerimento do empresário);
III.  No caso de procurador: original ou cópia autêntica da procuração pública ou particular com firma reconhecida, acompanhada da via original 
do CPF e de Documento de Identificação do outorgado.
IV.  Devolução de todas as notas fiscais de prestação de serviços não utilizadas conforme a ultima AIDF (Autorização de Impressão de 
Documentos Fiscais), autorizadas pela Secretária Municipal da Fazenda e Finanças públicas.
§ 3º - Depois de deferido a habilitação e credenciamento a Secretária Municipal da Fazenda e Finanças públicas emitirá termo de habilitação e 
comunicará aos interessados, por e-mail, a deliberação sobre a autorização e a senha de acesso.
SEÇÃO V
DO REGIME ESPECIAL PARA EMISSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM LOTE
Art. 6º - O contribuinte poderá solicitar a Fiscalização Municipal o regime especial para emissão de documentos fiscais em lote.
§ 1º - A utilização do regime especial poderá ser feito através da integração do software de gestão comercial do contribuinte com o software de 
emissão de notas fiscais eletrônicas do Município.
§ 2º - O fisco se reserva no direito de deferir o regime especial para emissão de documentos fiscais em lote de forma manual sem utilização de 
softwares.
§ 3º - O fisco emitirá autorização especial para emissão manual de documentos fiscais através do regime especial.
Art. 7º - A solicitação deverá ser efetuada conforme disposto no art. 5º.
Art. 8º - Se o regime especial solicitado for aos moldes que trata o § 1º do art. 6º será necessário à homologação da integração do software utilizado 
pelo contribuinte com o software do Município.
§ 1º - A homologação será deferida se o software de gestão comercial do contribuinte atingir os requisitos mínimos dos testes do software de 
notas fiscais do município.
§ 2º - Será disponibilizado ao contribuinte para impressão o termo de homologação via internet após deferimento.
Art. 9º -  O contribuinte deverá homologar seu software dentro do prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação do pedido, a não homologação 
acarretará no indeferimento do pedido.
CAPÍTULO II
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)
Art. 10 - Fica instituída no Município de Sabáudia para os prestadores de serviços pessoa jurídica ou física, a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica 
(NFS-e).
Art. 11 -  A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) é o documento fiscal emitido e armazenado eletronicamente em software próprio do Município 
de Sabáudia, com o objetivo de materializar os fatos geradores do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, por meio do registro das 
operações de prestação de serviços sujeitas ao referido imposto.
Art. 12 - A NFS-e, a ser emitida de acordo com o modelo constante no Anexo I deste Decreto, conterá as seguintes informações:
I. número sequencial;
II. data e hora da emissão;
III. código de verificação de autenticidade;
IV. identificação do prestador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) endereço e telefone;
d) Descrição Nacional das Atividades Econômicas - CNAE.
V. identificação do tomador de serviços, com:
a) nome ou razão social;
b) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
c) endereço e telefone;
d)  “e-mail”;
e) Descrição Nacional das Atividades Econômicas - CNAE.
VI. Discriminação dos serviços, definidos na lista anexa a Lei Complementar nº 116/2003;
VII. valor total da NFS-e;
VIII. valor da dedução, se houver;
IX. valor da base de cálculo, alíquota aplicável (%) e valor do ISSQN;
X. indicação de imunidade ou de isenção relativas ao ISSQN, quando for o caso;
XI. indicação de serviço não tributável pelo Município de SABÁUDIA, quando for o caso;
XII. indicação de retenção de ISSQN na fonte, quando for o caso;
XIII. indicação de opção pelo Simples Nacional, se for o caso;
XIV. indicação de opção pelo MEI (Microempreendedor Individual) se for o caso;
XV. outras indicações previstas na legislação tributária municipal;
§ 1º - O número da NFS-e será gerada eletronicamente pelo sistema, em ordem crescente sequencial, a partir do número 1 (um) e será específico 
para cada estabelecimento prestador de serviços.
§ 2º - A identificação do tomador de serviços pessoa jurídica é obrigatória.
§ 3º - A identificação do e-mail do tomador de serviços, de que trata a alínea “c” do inciso V deste artigo, é opcional.
§ 4º - A identificação do tomador de serviço pessoa física é opcional.
Art. 13 -  A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) é obrigatória para todos os prestadores de serviços estabelecidos no Município.
§ 1º - O início da obrigação da emissão da NFS-e dar-se-á conforme prazo disposto no § 2º do art. 4º deste Decreto.
§ 2º - Na hipótese do contribuinte se enquadrar em mais de uma atividade de prestação de serviços anexa à Lei Complementar nº 116/2003 
deverá adotar, para todas as atividades, para efeito da obrigação de que trata o parágrafo anterior, a primeira data prevista para suas atividades.
§ 3º - Os prestadores de serviços que se inscrevem neste Município após a publicação deste Decreto ficam obrigados à emissão de NFS-e a partir 
de 30/03/2020.
Art. 14 - A NFS-e será emitida online, por meio da Internet, no endereço eletrônico: http://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br acessando a opção 
TRIBUTOS WEB.
§ 1º - O contribuinte obrigado a emitir NFS-e, assim como os que fizerem opção pela emissão, deverão emiti-la para todos os serviços prestados.
§ 2º - A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única a ser entregue ao tomador de serviços ou poderá ser enviada por e-mail ao tomador de 
serviços por sua solicitação.
§ 3º - O acesso ao sistema será efetuado por meio do CPF do sócio administrador da empresa e senha será gerada automaticamente pelo 
sistema de ISSQN e enviada por e-mail.
§ 4º - O Sócio administrador detentor do acesso principal a empresa poderá habilitar usuários secundários desde que os mesmos possuem 
cadastro no município.
SEÇÃO I
DO CANCELAMENTO E SUBSTITUÇÃO DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA
Art. 15 -  A NFS-e poderá ser cancelada por meio do sistema emitente, antes da entrega da declaração mensal de serviços correspondente.
Parágrafo único - Após a entrega da declaração mensal de serviços, a NFS-e somente poderá ser cancelada por autorização do Fisco municipal, a 
ser concedida em processo administrativo, por solicitação do contribuinte.
Art. 16 - A NFS-e emitida poderá ser substituída nos seguintes casos:
§ 1º - quando houver erro no seu preenchimento e o imposto correspondente a nota fiscal, substituída já houver sido pago.
§ 2º - O imposto pago da NFS-e substituída será aproveitado para a NFS-e emitida em substituição.
§ 3º - Não será aceita a substituição de NFS-e para fins de mudar o tomador do serviço.
§ 4º - A NFS-e poderá ser substituída se o valor correspondente ao serviço for igual ou maior.
Art. 17 -  As NFS-e emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio do Município enquanto não transcorrer o prazo prescricional, em 
conformidade à regulamentação do Executivo Municipal.
Parágrafo único. Após transcurso do prazo previsto no caput deste artigo, a consulta às NFS-e emitidas somente poderá ser realizada mediante a 
solicitação de envio de arquivo por meio eletrônico.
SEÇÃO II
DO RECIBO PROVISÓRIO DE SERVIÇOS – RPS
Art. 18 -  No caso de eventual impedimento da emissão online da NFS-e, o prestador de serviços emitirá Recibo Provisório de Serviços (RPS) no 
modelo constante no Anexo II.
§ 1º - A geração e emissão do RPS serão realizadas no software gerador da Declaração Mensal de Serviços - DMS, que também será usado para 
efetuar a sua transmissão.
§ 2º - O RPS deverá ser transmitido para a Secretaria Municipal de Fazenda no prazo de 5 (cinco) dias, contados da prestação de serviços, para 
fins de conversão em NFS-e.
§ 3º - O RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade depois de transcorrido o prazo previsto no § 2º deste artigo.
§ 4º - A não substituição do RPS pela NFS-e equiparar-se-á a não emissão de nota fiscal de serviço e a substituição fora do prazo equiparar-se-á 
a emissão de nota fiscal depois de decorrido o prazo regulamentar de utilização.
§ 5º - A não substituição do RPS pela NFS-e, ou a sua substituição fora do prazo, sujeitará o prestador de serviços às penalidades previstas nos 
incisos I e II do art. 225 da Lei Complementar nº 084/2006 (CTM).
§ 6º - O RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, contendo todos os dados que permitam a sua substituição pela NFS-e, sendo a 1ª (primeira) via 

destinada ao tomador de serviços e a 2ª (segunda) via para o prestador de serviços.
§ 7º - O RPS será numerado, obrigatoriamente, em ordem crescente sequencial a partir do número 1 (um), para cada estabelecimento prestador.
§ 8º -. O Fisco Municipal poderá autorizar a utilização dos seguintes modelos de documentos fiscais como RPS:
I. Nota Fiscal Conjugada (MISTA);
II. Nota Fiscal Série Única;
III. Nota Fiscal Série Cupom.
§ 9º - Os documentos utilizados como RPS deverão ser armazenados para posterior fiscalização do Município.
Art. 19 -  O prestador de serviço, mediante solicitação do Regime Especial de Emissão de documentos em lote, poderá emitir o RPS a cada 
prestação de serviço, utilizando seu próprio sistema de gestão comercial, devendo, nesse caso, substituí-lo por NFS-e mediante a transmissão em 
lote dos RPS emitidos através de integração eletrônica dos sistemas.
Art. 20 -  Após a solicitação para emissão de RPS por sistema de gestão comercial o mesmo deverá primeiramente passar pelo processo de 
homologação constante no art. 5º.
§ 1º - A emissão e a impressão do RPS nos termos deste artigo somente poderão ser realizadas após a autorização da Administração Tributária 
Municipal, sob forma de Regime Especial.
§ 2º - O RPS emitido na forma deste artigo deverá ser transmitido para conversão em NFS-e, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da 
prestação de serviços.
§ 3º - O contribuinte que emitir RPS nos termos deste artigo poderá reenviar o RPS já processado com a informação de seu cancelamento para 
o cancelamento da NFS-e correspondente.
§ 4º - O procedimento previsto no § 3º deste artigo somente poderá ser realizado antes da entrega da declaração mensal de serviços.
§ 5º - A não transmissão dos lotes de RPS no prazo estabelecido no § 2º deste artigo sujeitará o prestador de serviço à perda do Regime Especial.
§ 6º - O disposto nos parágrafos 4º, 5º, 6º e 7º do art. 18 deste Decreto se aplica ao disposto neste artigo.
Art. 21 -  Os valores do ISSQN declarados na NFS-e, constituem confissão de dívida, após declarados pelo contribuinte visando constituição do 
crédito tributário, seu parcelamento ou extinção, nos termos do artigo 6 6 da Lei Complementar nº 003/2010.
SEÇÃO III
EXTRAVIO E INUTILIZAÇÃO DE NOTA FISCAL
Art. 22 - O extravio ou a inutilização de notas fiscais devem ser comunicados, por escrito, à repartição fiscal
competente, no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da data da ocorrência.
§ 1o. A comunicação deverá:
I -  mencionar as circunstâncias de fato;
II -  esclarecer se houve ou não registro policial;
III -  identificar as notas fiscais que foram extraviadas ou inutilizadas;
IV -  informar a existência de débito fiscal;
V -  dizer da possibilidade de reconstituição da escrita, que deverá ser efetuada no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias, contados da data da 
ocorrência, sob pena de arbitramento por parte da Autoridade Fiscal;
VI -  publicar edital sobre o fato, em jornal oficial ou no de maior circulação do Município.
§ 2. A autorização de novas notas fiscais fica condicionada ao cumprimento das exigências estabelecidas.
Art. 23 -  O comunicado por escrito do extravio feito pelo contribuinte ao fisco não o isenta da imposição de
multa e ou do arbitramento da base de cálculo pela fiscalização tributária, pelo extravio de documentos.
CAPÍTULO IV
DAS DECLARAÇÕES FISCAIS
SEÇÃO I
DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS TOMADOS
Art. 24 - A declaração mensal de serviços tomados:
I -  é de uso obrigatório para todas as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, estabelecidas no município, na condição de tomadoras de 
serviços, inclusive:
a) repartições públicas;
b) autarquias;
c) fundações instituídas e mantidas pelo poder público;
d) empresas públicas;
e) sociedades de economia mista;
f) delegadas, autorizadas, permissionárias e concessionárias de serviços públicos;
g) registros públicos, cartorários e notariais;
h) cooperativas médicas;
i) instituições financeiras.
II -  deverá conter:
a) o valor mensal dos serviços tomados;
b) a relação das notas fiscais recebidas, discriminado:
1) o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a inscrição cadastral mobiliária e o cadastro nacional de pessoas jurídicas, do prestador de 
serviço;
2) o serviço tomado;
3) o tipo, o número, a série, a data e o valor.
c)  a relação dos documentos gerenciais recebidos, discriminado:
1) o nome, ou a razão social, o endereço e, havendo, a inscrição cadastral mobiliária e o cadastro nacional de pessoas jurídicas, do prestador de 
serviço;
2) o serviço tomado;
3) o tipo, o número, a série, a data e o valor;
4) o valor anual dos serviços tomados;
CAPÍTULO V
RETENÇÃO DO ISSQN NA FONTE
Art. 25 -  O Tomador de serviços que for responsável tributário por substituição deverá efetuar a retenção e recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN, das pessoas físicas, jurídicas de direito privado ou público da administração direta ou indireta, as empresas 
industriais, comerciais, prestadoras de serviços e condomínios, situadas ou não e inscritas ou não no Cadastro Mobiliário do Município.
Parágrafo único - A retenção deverá ser no ato do pagamento da prestação de serviços, se não o fizer, estará obrigado ao recolhimento integral 
do imposto, multa e acréscimos legais, independentemente de ter sido efetuada sua retenção na fonte conforme dispõe a Lei Complementar nº 
084/2006 - CTM.
Art. 26 - A alíquota para cálculo da retenção do imposto será aquelas previstas no Anexo I da lei Complementar nº 084/2006 - CTM.
Art. 27 - Para contribuintes que estejam enquadrados no Regime de Tributação do Simples Nacional as alíquotas serão aquelas disposta pela Lei 
Complementar nº 123/2006 e resoluções do CGSN.
§ 1o  A alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos no art. 
18 da Lei Complementar nº 123/2006.
§ 2o na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 
deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota efetiva de 2% (dois por cento), em conformidade ao inciso II do § 4º do art. 21 da Lei Complementar nº 
123/2006.
§ 3o na hipótese do § 2o., constatando-se que houve diferença entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou 
empresa de pequeno porte, prestadora dos serviços, efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subsequente ao do início de atividade em guia 
própria do Município.
§ 4o na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os § 1o., § 2o., no documento fiscal, 
aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista no Anexo I, da 084/2006 - CTM;
§ 5o não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, 
hipótese em que o recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;
§ 6o o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de 
serviços que sofreu a retenção não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional;
§ 7o na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do ISS no Simples Nacional, por valores fixos mensais, 
não caberá à retenção do ISS.
Art. 28. A retenção deverá ser efetuada, independente de qualquer documento fornecido pelo prestador de serviço, tais como: Nota Fiscal, Recibo 
Simples, Extrato, Relatórios, Boleto Bancário e outros que se fizerem prova da prestação de serviços.
§ 1o Quando tratar-se de tomadores de serviços responsáveis tributários e estes efetuarem a retenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza (ISSQN), será emitido recibo quitando-os para os prestadores de serviços.
§ 2o  Será emitido um recibo para cada documento fiscal retido e deverá ser assinado pelo responsável da empresa que reter o tributo, o recibo 
poderá ser emitido através do sistema eletrônico de declaração.
§ 3º A retenção do ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer natureza), a que se refere o artigo 23 abrange todas as atividades enumeradas na 
Lista de serviços anexa à Lei Federal Complementar no 116/2003 e Lista de serviços constante no art. 126 da Lei Complementar nº 084/2006 - CTM
§ 4º Para prestadores de serviços de outros Municípios o tomador dos serviços responsável tributário deverá observar as regras de exceções 
transcritas no art. 3º da Lei Complementar nº 116/2003.
Art. 29 -  O tomador de serviços que não tiver movimentação econômica no período de apuração do imposto efetuará a entrega da declaração sem 
movimento.
Parágrafo único - A não entrega da declaração sem movimento acarretará na aplicação das penalidades previstas Na Lei Complementar nº 
084/2006 – CTM
Art. 30 -  Os contribuintes que apresentarem as retenções de serviços tomados dos períodos de 01 de janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2019, 
que não foram recolhidas aos cofres municipais, serão considerados como denuncia espontânea sendo excluídos os encargos de multas referentes 
à infração, ficando sujeito ao pagamento da divida principal, dos juros de mora e multas.
Parágrafo único - Não considera espontânea a denuncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de 
fiscalização, relacionados com a infração.
Art. 31 -  A Declaração Mensal de Serviços relativa aos serviços tomados e ou retidos deverá ser realizada através do Tributos Web disponibilizado 
pelo município gratuitamente para as empresas no endereço eletrônico http://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
CAPÍTULO VI
DA DECLARAÇÃO DOS SERVIÇOS
SEÇÃO I
DECLARAÇÃO MENSAL DE SERVIÇOS PRESTADOS
Art. 32 - A declaração Mensal de serviços prestado:
I -  é de uso obrigatório para todos os prestadores de serviço, contribuintes ou não do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza;
II -  deverá conter:
a) o valor mensal dos serviços prestados;
b) a relação das notas fiscais emitidas;
c) o valor mensal da receita tributável;
d) a relação das notas fiscais emitidas para os serviços prestados e que compõem a receita tributável;
e) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
f) a relação das notas fiscais canceladas;
g) a relação de notas fiscais extraviadas;
h) a data mensal de pagamento do imposto, com a referência, o registro e o nome do respectivo banco.
Art. 33 -  Para contribuintes obrigados a utilização da nota fiscal eletronica de serviços não será necessário o lançamento das notas fiscais mas 
somente a entrega da declaração.
Parágrafo único - A Declaração Mensal relativa aos serviços prestados deverá ser realizada através do Tributos Web disponibilizado pelo município 
gratuitamente para as empresas do município.
SEÇÃO II
DECLARAÇÃO MENSAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA
Art. 34 - A declaração mensal de instituição financeira:
I -  é de uso obrigatório para os contribuintes que tenham por objeto a prestação de serviço sob forma de pessoa jurídica, enquadrados nos 
subitens 15.01 a 15.18 da lista de serviços da Lei Complementar nº 116/2003, e que são instituições financeiras;
II -  deverá conter:
a) o valor mensal dos serviços prestados;
b) o valor mensal da receita tributável;
c) o valor mensal do imposto devido, acompanhado pela respectiva alíquota aplicável;
d) a relação detalhada em nível de conta e de subconta com os respectivos valores, dos seguintes serviços prestados:
1.  planejamento e assessoramento financeiro;
2.  análise técnica ou econômico-financeira de projetos;
3. fiscalização de projetos econômico-financeiros, vinculados ou não a operações de crédito ou financiamento;
4. fornecimento, emissão, remissão, renovação, alteração, substituição e cancelamento de atestados em geral, inclusive atestados de 
idoneidade e de capacidade financeira;
5.  estudo, análise e avaliação de operações de crédito;
6.  concessão, fornecimento, emissão, remissão, renovação, alteração, substituição, contratação e cancelamento de endosso, de aceite, de aval, 
de fiança, de anuência e de garantia;
7.  auditoria e análise financeira;
8. serviços relacionados a operações de crédito imobiliário: avaliação e vistoria de imóvel ou obra, bem como a análise técnica ou jurídica;
9. apreciação, estimação, orçamento e determinação do preço de certa coisa alienável, do valor do bem;
10. abertura de contas em geral, inclusive conta corrente, conta de investimento e de aplicação e caderneta de poupança, bem como a contratação 
de operações ativas e a manutenção das referidas contas ativas e inativas;
11. fornecimento, emissão, remissão, alteração, substituição e cancelamento de avisos, de comprovantes e de documentos em geral;
12. fornecimento, emissão, remissão, alteração, cessão, substituição, renovação, cancelamento e registro de contrato de crédito;
13. comunicação com outra agência ou com a administração geral;
14. serviços relacionados a operações de câmbio em geral: edição, alteração, prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio, emissão 
de registro de exportação ou de crédito, fornecimento, transferência, cancelamento e demais serviços relativos à carta de crédito de importação, de 
exportação e de garantias recebidas, envio e recebimento de mensagens em geral inerentes a operações de câmbio;
15. serviços relacionados a operações de crédito imobiliário: emissão, remissão, alteração, transferência e renegociação de contrato, emissão e 
remissão do termo de quitação e demais serviços relacionados a crédito imobiliário;
16. resgate de títulos ou letras de responsabilidade de outras instituições;
17. fornecimento inicial ou renovação de documentos de identificação de clientes da instituição, titulares ou não de direitos especiais, sob a forma 
de cartão de garantia, cartão de crédito, declarações, etc.;

18. inscrição, cancelamento, baixa ou substituição de mutuários ou de garantias, em operações de crédito ou financiamento;
19. despachos, registros, baixas e procuratórios;
20. administração de fundos quaisquer, desde que diferentes de fundos mútuos, de consórcio, de cartão de crédito ou de débito, de carteiras de 
clientes, de cheques pré-datados, de seguro desemprego, de loterias, de crédito educativo, do PIS – Programa de Integração Social, do PASEP – 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, de planos de previdência privada, 
de planos de saúde e de quaiquer outros programas e planos;
21.  agenciamento fiduciário ou depositário;
22.  agenciamento de crédito e de financiamento;
23. captação indireta de recursos oriundos de incentivos fiscais;
24. licenciamento eletrônico e transferência de veículos;
25. custódia e devolução de bens, de títulos e de valores mobiliários;
26. coleta e entrega de documentos, de bens e de valores;
27.  aluguel, arrendamento e cessão de direito de uso e de gozo de bens móveis, inclusive de terminais eletrônicos, de terminais de atendimento 
e de bens e de equipamentos em geral;
28. arrendamento mercantil ou “leasing”, “leasing” financeiro, “leasing” operacional ou “senting” ou de locação de serviço e “lease back”, inclusive 
cessão de direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e demais serviços relacionados com 
arrendamento mercantil ou “leasing”, “leasing” financeiro, “leasing” operacional ou “senting” ou de locação de serviço e “lease back”;
29.  “leasing”, “leasing” financeiro, “leasing” operacional ou “senting” ou de locação de serviço e o “lease back”;
30. assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, gerenciamento de informação, admnistração de contas a receber ou 
a pagar e taxa de adesão de contrato, relacionados com a locação de bens móveis, o arrendamento mercantil, o “leasing”, o “leasing” financeiro, o 
“leasing” operacional ou o “senting”ou o de locação de serviço e o “lease back”;
31. cobranças e recebimentos por conta de terceiros, inclusive direitos autorais, protestos de títulos, sustação de protestos, devolução de títulos 
não pagos, manutenção de títulos vencidos, fornecimento de posição de cobrança ou recebimento ou outros serviços correlatos da cobrança ou 
recebimento;
32. qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou processo;
33. qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio ou processo;
34. qualquer etapa de qualquer espécie de cobrança, efetuada por qualquer meio ou processo;
35. qualquer etapa de qualquer espécie de recebimento, efetuado por qualquer meio ou processo;
36. fornecimento de talão de cheques; emissão de cheques administrativos; transferência de fundos; devolução de cheques; sustação de 
pagamento de cheques; ordens de pagamento e de créditos, por qualquer meio; emissão e renovação de cartões magnéticos; consultas em 
terminais eletrônicos; pagamentos por conta de terceiros, inclusive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; aluguel de 
cofres; fornecimento de segunda via de avisos de lançamentos de extrato de contas; emissão de carnês;
37. bloqueio e desbloqueio de talão de cheques;
38. emissão, reemissão, fornecimento, visamento, compensação, sustação, bloqueio, desbloqueio e cancelamento de cheques de viagem;
39. bloqueio e desbloqueio de cheques administrativos;
40. transferência de valores, de dados e de pagamentos;
41. emissão, compensação, cancelamento e oposição de cheques e de títulos quaisquer, inclusive serviços relacionados a depósitos, identificados 
ou não, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio ou processo, mesmo em terminais eletrônicos e de atendimento;
42. emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de pagamento e de ordens créditos, por qualquer meio ou 
processo, inclusive de benefícios, de pensões, de folhas de pagamento, de títulos cambiais e de outros direitos;
43. fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão de crédito, de cartão de débito e de cartão salário;
44. fornecimento, reemissão e manutenção de cartão magnético;
45. acesso, movimentação e atendimento por qualquer meio ou processo, inclusive por terminais eletrônicos, por telefone, por “fac-simile”, por 
“internet” e por “telex”;
46. consulta por qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, por “fac-simile”, por “internet” e por “telex”;
47. acesso, consulta, movimentação e atendimento através de outro banco ou de rede compartilhada;
48. pagamentos de qualquer espécie,por conta de terceiros, feitos no mesmo ou em outro estabelecimento, por qualquer meio ou processo;
49. elaboração e cancelamento de cadastro, renovação e manutenção de ficha cadastral;
50. inclusão e exclusão no cadastro de emitentes de cheques sem fundos ou em quaisquer outros bancos de dados cadastrais;
51. contratação, renovação, manutenção e cancelamento de aluguel de cofres;
52. emissão, reemissão, alteração, bloqueio, desbloqueio, cancelamento e consulta de segunda via de avisos de lançamentos de extrato de 
contas;
53. emissão e reemissão de carnês, de boleta, de duplicata, de ficha de compensação e de quaisquer outros documentos ou impressos, por 
qualquer meio ou processo.
Art. 35 -  O contribuinte deverá fornecer ao município o plano de contas interno vinculado ao plano de contas do Banco Central (COSIF).
Art. 36 - O contribuinte deverá fornecer ao município balancete mensal de verificação no plano de contas COSIF para homologação do imposto, 
importando-os mensalmente no software disponibilizado pelo município.
CAPÍTULO VII
DOS PRAZOS
Art. 37 - A DMS-P deverá ser apresentada até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de referencia, a ser realizada no modulo de declarações 
no portal disponibilizado pela Secretaria de Fazenda do Município gratuitamente para as empresas vinculadas ao Sistema ISS.
Art. 38 - A DMS-T deverá ser apresentada até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês de referência, a ser realizada no modulo de declarações 
no portal disponibilizado pela Secretaria de Fazenda do Município gratuitamente para as empresas do município.
Art. 39 - A declaração mensal de serviços prestados por instituição financeira deverá ser apresentada até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao 
mês de referencia, a ser realizada no modulo de declarações no portal disponibilizado pela Secretaria de Fazenda do Município gratuitamente 
para as empresas do município.
CAPÍTULO VIII
DO RECOLHIMENTO DO IMPOSTO
Art. 40 - O recolhimento do ISSQN decorrente dos fatos geradores, configurados pela emissão de Nota Fiscal, deverá ser efetuado até o dia 20 
(vinte) do mês subsequente ao da emissão.
Art. 41 - O recolhimento do ISSQN decorrente dos fatos geradores retidos na fonte configurados pela responsabilidade tributária por substituição 
deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da retenção do imposto.
Art. 42 - O recolhimento do ISSQN decorrente dos lançamentos por estimativa ou arbitramento deverá ser efetuado até o dia 20 (vinte) do mês 
subsequente ao mês de competência.
Art. 43 - O ISSQN devido será gerado no ato da entrega da declaração mensal de serviço.
Art. 44 - A emissão da guia para pagamento do imposto previsto no artigo anterior será realizada, através do Tributos Web, disponibilizado pela 
Autoridade Fiscal no endereço eletrônico: http://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 45 - Os contribuintes obrigados à emissão de Notas Fiscais deverão manter, em local visível e de acesso ao público, junto ao setor de 
recebimento ou aonde o fisco vier a indicar mensagem com o seguinte teor:
«Este estabelecimento é obrigado a emitir Nota Fiscal de Serviços – Qualquer denúncia, ligue para a Fiscalização – Telefone: (44) 3653-1301 - 
ramal 209 – Você não precisará se identificar. O Município agradece a sua importante participação nesta luta de combate à Sonegação Fiscal.”
Art. 46 - O regime constitucional da imunidade tributária e a benesse municipal da isenção fiscal não dispensam o uso, a emissão e a escrituração 
de notas fiscais.
Parágrafo único - Quando a prestação de serviço estiver alcançada pelo regime constitucional da imunidade tributária e pela benesse municipal da 
isenção fiscal, essa circunstância, bem como os dispositivos legais pertinentes, deverá ser mencionada na nota fiscal.
Art. 47 - A Administração Tributária Municipal, no interesse das políticas de tributação, arrecadação e fiscalização poderá conceder prêmios/
incentivos em favor dos tomadores de serviços que solicitarem nota fiscal dos prestadores de serviços estabelecidos no Município.
Art. 48 - O contribuinte que desenvolve atividades de prestação de serviços e de comércio deverá emitir em separado as respectivas Notas Fiscais.
Parágrafo único - No caso de nota fiscal mista, o contribuinte do ISSQN, a partir de seu ingresso no sistema de emissão de NFS-e, está 
desautorizado a sua emissão.
Art. 49 - Os contribuintes obrigados ao uso da NFS-e que possuírem nota fiscal de serviços Série Única, autorizada e não utilizadas, deverão 
devolvê-las ao Fisco municipal, para fins de cancelamento para credenciamento e habilitação.
Parágrafo único - A utilização de notas fiscais de serviços - Série Única - sem prévia autorização do fisco municipal, após o início da obrigatoriedade 
da emissão de NFS-e sujeitará o prestador de serviços à multa prevista na Lei Complementar nº 084/2020  (CTM).
Art. 50 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Paço Municipal Salvador de Tuneiras do Oeste/PR, aos 15 de janeiro de 2019
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

ANEXO I
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e);
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Secretária de Fazenda e Finanças públicas
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO – NFS-e Número da NFS-e
Data e Hora da Emissão  Competência  Código de Verificação
Número do RPS  Nº da NFS-e substituída  Local da Prestação
Dados do Prestador de Serviços
 Razão Social/Nome
 Nome de Fantasia
 CNPJ/CPF  Inscrição Municipal  Município
 Endereço e CEP
 Complemento  Telefone  e-mail
Dados do Tomador de Serviços
Razão Social/Nome
CNPJ/CPF  Inscrição Municipal   Município
Endereço e CEP
Complemento  Telefone  e-mail
Descriminação dos Serviços
Código do Serviço / Atividade
Detalhamento Especifico da Construção Civil
Código da Obra  Código ART/CAU
Tributos Federais
PIS  COFINS  IR(R$)  INSS(R$)  CSLL(R$)
Detalhamento de Vendas – Prestador dos Serviços Outras Retenções Calculo do ISSQN  devido no Município
Valor dos Serviços R$  Natureza Operação Valor dos Serviços R$
(-) Desconto Incondicionado   (-) Deduções permitidas em Lei
(-) Desconto Condicionado  Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado
(-) Retenções Federais   Base de Cálculo
Outras Retenções  Opção Simples Nacional (x) Alíquota%
(-) ISS Retido   ISS a reter: (  )Sim  (  ) Não
(=) Valor Líquido R$  Incentivador Cultura  (=) Valor do ISS R$
Avisos
ANEXO II
Recibo Provisório de Serviços – (RPS);
  PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Secretária de Fazenda e Finanças públicas
NOTA FISCAL ELETRONICA DE SERVIÇO – NFS-e Número da NFS-e
Data e Hora da Emissão  Competência  Código de Verificação
Número do RPS  Nº da NFS-e substituída  Local da Prestação
CONSULTE A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ACESSANDO O SITE:
DADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO
 Razão Social/Nome
 Nome de Fantasia
 CNPJ/CPF  Inscrição Municipal  Município
 Endereço e CEP
 Complemento  Telefone  e-mail
Dados do Tomador de Serviços
Razão Social/Nome
CNPJ/CPF  Inscrição Municipal   Município
Endereço e CEP
Complemento  Telefone  e-mail
Descriminação dos Serviços
Código do Serviço / Atividade
Detalhamento Especifico da Construção Civil
Código da Obra  Código ART/CAU
Tributos Federais
PIS  COFINS  IR(R$)  INSS(R$)  CSLL(R$)
Detalhamento de Vendas – Prestador dos Serviços Outras Retenções Calculo do ISSQN  devido no Município
Valor dos Serviços R$  Natureza Operação Valor dos Serviços R$
(-) Desconto Incondicionado   (-) Deduções permitidas em Lei
(-) Desconto Condicionado  Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado
(-) Retenções Federais   Base de Cálculo
Outras Retenções  Opção Simples Nacional (x) Alíquota%
(-) ISS Retido   ISS a reter: (  )Sim  (  ) Não
(=) Valor Líquido R$ Incentivador Cultura  (=) Valor do ISS R$
Avisos

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
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COMARCA DE UMUARAMA. 2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA – PROJUDI. Processo: 0009736-65.2015.8.16.0173. 
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial. Assunto Principal: Contratos Bancários. Valor da Causa: R$ 
300.577,79. Exequente(s): BANCO BRADESCO S/A. Executado(s): ILDA APARECIDA DE OLIVEIRA, JACINTO DE 
OLIVEIRA NETO, JOSE DE OLIVEIRA FILHO, JOSÉ DE OLIVEIRA, LUIZ CARLOS MARQUES DE OLIVEIRA E 
OLGA MARQUES DE OLIVEIRA. EDITAL DE CITAÇÃO PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O DR. , MM. JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA MARCELO PIMENTEL BERTASSO DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento 
tiverem, que pelo presente CITA o(a) executado(a) José de Oliveira, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 138.826.519-20 e 
Jose de Oliveira Filho, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 408.578.249-53, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de Execução de Título Extrajudicial sob 
nº.0009736-65.2015.8.16.0173 - Projudi, onde é exequente Banco Bradesco S/A e executado(a) Ilda Aparecida de 
Oliveira, Jacinto de Oliveira Neto, José de Oliveira, Jose de Oliveira Filho, Luiz Carlos Marques de Oliveira, Olga 
Marques de Oliveira, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente: RESUMO DA INICIAL: “Por força do 
Título Executivo (Cédula de Crédito Bancário), os executados são devedores do exequente do valor total de R$ 
300.577,79, atualizado em 14/08/2015. No entanto, até a presente data, o executado não procurou cumprir com a 
sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos os esforços da exequente em receber o seu crédito amigavelmente. 
Requerimentos de praxe”. Fica o executado CITADO de que por este Juízo de cartório tramitam os autos 
supramencionados, tendo sido recebido no dia 09 de setembro de 2015, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de 
Direito à época, para que, no prazo de 03 (três) dias, pague o principal com seus acréscimos legais ou no prazo de 15 
(quinze) dias embargue a presente ação, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantia 
do débito. No prazo para oposição de embargos, reconhecendo o crédito e comprovado o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor da execução, inclusive custas e honorários de advogado, poderá parcelar o restante em até seis vezes. 
Para o caso de pronto pagamento os honorários ficam fixados em 10%. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância 
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei. Umuarama, 14 de maio de 2019. 
Marcelo Pimentel Bertasso. Juiz de Direito

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Agentes Combate Endemias - Ass. Fin. Complem. 14/01/2020 1.250,00                     
TOTAL REPASSE 1.250,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 16 de Janeiro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Parana
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0112/2017
REF: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 48/2017
HOMOLGADA PELA RATIFICAÇÃO Nº  048/2019 DE 24 de junho de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o 
Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa V. 
PAULO - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 97544680000146, com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada 
pelo Sr.(a) VALCIR PAULO, portador do CPF nº. 040.019.389-28, resolve firmar o presente Contrato de Prestação 
de Serviços objeto da DISPENSA POR JUSTIFICATIVA nº. 48/2019 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações 
posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa por tempo determinado com cláusula resolutiva para 
Limpeza manutenção e conservação das áreas públicas do município de Altônia.
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos:
I - Edital de Dispensa por Justificativa n.º 48/2019-PMA; e
II - Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de
2.3 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO E CLÁUSULA RESOLUTIVA
2.3.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
2.3.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e)  “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção.
A cláusula resolutiva encontra-se presente nos artigos 474 e seguintes do Código Civil. Resumidamente, pode ser 
entendida como uma condição, que quando estabelecida nos negócios jurídicos, possibilita que esse negócio seja 
desfeito, caso o preço não seja integralmente satisfeito
O art. 1.359 do Código Civil dispõe que, resolvida a propriedade pelo implemento da condição, se entendem 
resolvidos, também, todos os direitos reais concedidos na sua pendência.
Os artigos 474 e 475 do atual Código Civil na parte destinada a tratar da cláusula expressa, não titula as partes 
contratantes como “vendedores e compradores”, “credores e devedores”, sendo assim, pode-se atribuir a cláusula 
resolutiva a qualquer pessoa jurídica ou física que detenha o conhecimento e concordância da presença da cláusula 
e sua participação do negócio jurídico.
Este contrato tem como Cláusula Resolutiva a Contratação de Empresa para prestação dos serviços citados acima 
dentro das normas da Lei 8.666/93, sendo o mesmo encerrado tão logo seja consagrado o vencedor do processo 
licitatório em trâmite e em decorrência da anulação da tomada de preços 003/2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DA EXECUÇÃO
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos 
sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de Dispensa por 
Justificativa Nº 48/2019 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, obedecendo aos requisitos de  QUALIDADE, 
RESISTÊNCIA, FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do  Ministério do Trabalho e ABNT, 
pertinentes.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTÔNIA-PR pagará à CONTRATADA a importância de R$ 118.275,83 (cento e dezoito mil duzentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e três centavos,
§ 1º. No preço apresentado nesta Cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e demais 
encargos necessários à execução do objeto contratado.
§ 2º. O pagamento será efetuado por medição mensal, conforme cronograma físico-financeiro, em até 10 (dez) 
dias após o aceite pela fiscalização, condicionado, ainda, a aprovação da medição e repasse financeiro pela Caixa 
Econômica Federal.
§ 3º- A empresa Contratante reterá no ato do pagamento da contratada 3% (três por cento), do valor bruto da 
Nota Fiscal, que será recolhido aos cofres Público Municipais referente ao ISS – Imposto Sobre Serviços (lei n.º 
344/2005-Código Tributário do Município de Altônia);
§ 4º.  O pagamento só será efetuado à CONTRATADA mediante a apresentação dos seguintes documentos:
I.  Declaração de que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material 
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por documento fiscal 
(art. 149, caput e §§, da Instrução Normativa SRP n.º 03, de 14/07/2005), encontrando-se devidamente contabilizado, 
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada.
III. Prova de regularidade com o INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos  Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros;
IV. Prova de regularidade de situação - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS, conforme 
Lei n° 8.036/90.
V- Os serviços de mão de obra, estarão sujeitos ao recolhimento de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – 
ISSQN, ao Município de Altônia.
 CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
A execução dos Serviços será fiscalizada por profissional devidamente habilitado, que procederá às análises dos 
serviços executados, para constatar sua quantidade e qualidade, e se atendem a finalidade que deles, naturalmente, 
se espera, emitindo termos de recebimento e aprovação mensalmente.
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
A CONTRATADA obriga-se a entregar os Serviços, sem nenhuma pendência e, provisoriamente recebida, dentro de  
90 dias  corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço.
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar os serviços em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da Ordem de 
Serviço expedida pela Diretoria Técnica.
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA
O prazo de entrega dos Serviços e da vigência contratual poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em Lei, 
e também quando houver necessidade e interesse da Prefeitura Municipal de Altônia, desde que preenchidos os 
requisitos legais.
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA
A fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR acompanhará a execução dos Serviços em todas as 
suas fases, quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, que deverá ser assinado pela 
fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e pela CONTRATADA.
CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS
A CONTRATADA garante que os materiais por ela fornecidos e a mão-de-obra utilizada para a execução da obra, 
objeto deste contrato, são de primeira qualidade e atendem às especificações aqui estabelecidas e também, o 
disposto no art. 618 do Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA:
I -       fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se façam 
necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas de quantitativos 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração da 
proposta e pertinentes ao objeto contratado;
II -      responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem como os decorrentes de 
responsabilidade civil em geral;
III -   responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, 
correndo por sua conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes;
IV -    Confrontar entre si, antes de iniciar a execução dos serviços, os desenhos, quantitativos e especificações 
envolvidas, dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar discrepâncias, erros, omissões 
ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à fiscalização aceitá-las ou solicitar a apresentação de 
outras alternativas, levando sempre em conta a boa técnica;
V -   assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Altônia, por inadimplemento 
de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento das especificações, projetos e 
prazo de execução;
VI -     efetuar, às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos até o local da obra;
VII -   manter, no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e acompanhar os 
trabalhos de recebimento da obra;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações Do Município
I -  pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
II -  acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, , sendo que a fiscalização periódica não implica na 
aceitação tácita de etapas e serviços executados;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
§ 1º  O atraso injustificado na execução dos serviços contratados implica no pagamento de multa de 0,1% 
(um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 3% (três por cento) – equivalente a 30 (trinta) dias de atraso - 
calculada sobre o valor total do contrato, isentando, em conseqüência, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR 
de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia 
de atraso será considerado o abandono da obra, independente de interpelação e/ou notificação, sendo aplicada, 
cumulativamente com a multa por atraso, aquela correspondente à penalidade por inexecução parcial ou total, 
conforme o caso.
§ 2º A inexecução parcial do ajuste ou execução parcial em desacordo com o presente Contrato implica no 
pagamento de multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato.
§ 3º A inexecução total do ajuste ou execução total em desacordo com o presente Contrato implica 
no pagamento de multa de 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total do contrato. Considera-se como 
inexecução total a recusa injustificada de assinatura do instrumento contratual.
§ 4º  A aplicação de multa, a ser determinada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR, após regular 
procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação de outras 
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O presente instrumento contratual será rescindido:
I -  Pelo Município de Altônia quando a CONTRATADA:
a)  subcontratar, no todo ou em parte, o objeto do contrato, sem prévia autorização do Município de Altônia
b)  não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual;
c)  falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juízo Município de Altônia, prejudique a 
execução do contrato;
d)  reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, o ritmo 
dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços contratados, de modo a impossibilitar a sua 
conclusão dentro do prazo avençado neste contrato;
e)  sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material de execução, 
após advertência por escrito da fiscalização da Município de Altônia.
II - Pela CONTRATADA, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR inadimplir quaisquer cláusulas ou 
condições estabelecidas neste contrato.
§ 1º. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse da Município de Altônia poderá o 
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do Município de Altônia.
§ 2º. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos.
§ 3º. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa e demais penalidades previstas, fica 
sujeita a uma das seguintes sanções:
I -  advertência;
II -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Altônia -pelo 
prazo de até 02 (dois) anos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e comprovados ao 
Município de Altônia, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente registrados no 
Diário de Obras e, em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de execução.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte:
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
 Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único competente para 
serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato.
Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 
(duas) testemunhas.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de junho de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante .................................................................................V. PAULO - ME
VALCIR PAULO
Contratado
TESTEMUNHAS_______________________               __________________________________

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Parana
DECRETO Nº 008/2020
Dispõe sobre a programação financeira do Município de Cidade Gaúcha com vistas a compatibilização entre a 
realização da receita e execução de despesas para o exercício financeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estada do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos artigos 8º e 13 º da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2000.
DECRETA:
Art.1ºA movimentação das dotações orçamentárias dos órgãos do Município de Cidade Gaúcha, constante da Lei 
Municipal 2.358/2019 de 17/12/2019, ficam limitadas aos valores constantes dos anexos deste decreto.
§ 1º Os anexos integrantes do presente Decreto são assim denominados:
a)Anexo I – Programação Financeira da Receita Mensal;
b)Anexo II – Cronograma de Desembolso Mensal; e
c)Anexo III – Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate a Evasão e a Sonegação.
§ 2º Exclui-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos:
I – Relativos aos grupos de despesas:
a)Pessoal e encargos sociais;
b)Juros e encargos da divida
c)Amortização da divida.
II – Destinados aos pagamentos de:
a)Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por lei especifica;
b)Despesas decorrentes de transferências e sentenças transitadas em julgado;
c)Despesas com fontes de recursos específicas e obrigatórias.
Art. 2º A realização de despesas e restos a pagar farão parte do cronograma e sua amortização ocorrerá mediante 
compatibilização do superávit financeiro de 2019, até o momento da efetiva arrecadação de receitas, constante do 
anexo I deste decreto e observada a execução do artigo 1º.
Art. 3º Observadas as exclusões do parágrafo único do artigo 1º, a liberação de recursos orçamentários terá por base 
os limites mensais de despesas fixadas no anexo II do presente decreto.
Art. 4º Fica o Prefeito Municipal no âmbito de sua competência, autorizado a proceder ao remanejamento total ou 
parcial do saldo disponível em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art 5º Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2020, terão sua execução 
condicionada ao limite fixado a conta de fonte de recursos correspondente.
Art. 6º Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo ser-lhe-
ão repassados até o segundo decêndio do mês em questão, de acordo com o artigo 29-A da Constituição Federal.
Art. 7º Aos serviços de contabilidade da Prefeitura Municipal, mediante ato administrativo do Gestor Municipal, 
compete proceder a limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias – LDO, quando ao final de um bimestre, for verificado que a realização das receitas não 
poderão comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, de acordo com o artigo 9º da Lei 
Complementar 101, de 4 de maio de 2000.
Art.8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua Publicação se revogado as disposições em contrario.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 16 de janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidades de gaúcha
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 021/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL 
FERREIRA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, 
2131, Centro, CEP 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL 
FERREIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, N°. 1956, Centro, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de prestação de serviços elétricos em rede de baixa tensão em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
As partes resolvem, além disso, alterar a clausula 5 (quinta) do contrato original que vem acrescer R$ 26.250,00 (vinte 
e seis mil duzentos e cinqüenta reais) do valor original deste instrumento contratual perfazendo o valor total de R$ 
131.250,00 (cento e trinta e um mil duzentos e cinqüenta reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 16 de Janeiro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante
ESAMEL FERREIRA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidades de gaúcha
Estado do Parana
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 021/2018, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA ESMAEL 
FERREIRA - ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ESMAEL 
FERREIRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ sob n.º 85.061.505/0001-19 e cadastrado pela 
Inscrição Estadual n.º 903.697.555-2, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Rua José Araújo Chaves, 
2131, Centro, CEP 87.820-000, no Município de Cidade Gaúcha - PR, neste momento representada pelo Sr. ESMAEL 
FERREIRA, brasileiro, comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º 4.130.136-8 – SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 571.895.109-82, residente e domiciliado a Rua Marinho Caresia, N°. 1956, Centro, CEP 87.820-000, 
doravante denominada CONTRATADA, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e considerando a necessidade 
de prestação de serviços elétricos em rede de baixa tensão em diversos Setores da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, celebram 
o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original sob n.º 
035/2018 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 18 de Maio de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 18 de 
Maio de 2018.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 13 de Maio de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito municipal
Contratante 
ESMAEL FERREIRA
Representante legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná
Portaria nº 043/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos.
RESOLVO:
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Roseni Naneti Moreira 
– Zeladora - Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 03 de janeiro de 2020 à 01 de fevereiro de 
2020 - período aquisitivo: 2018/2019.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 15 de janeiro de 2020.
 Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Ciente:

Portaria nº 044/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos.
RESOLVO:
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Angela Meyer 
Dummer – Auxiliar Administrativo - Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 20 de janeiro de 2020 
à 08 de fevereiro de 2020 - período aquisitivo: 2015/2016.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de janeiro de 2020.
 Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Ciente:

Portaria nº 045/2.020
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal,
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná.
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos.
RESOLVO:
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Rodnei Maier da 
Silva – Motorista - Cargo de provimento efetivo a ser usufruída no período de: 24 de janeiro de 2020 à 22 de fevereiro 
de 2020 - período aquisitivo: 2019/2020.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei.
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE:
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de janeiro de 2020.
 Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal
Ciente:

PORTARIA Nº 042/2.020
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Sem Vencimento para Tratar de Interesses Particulares o(a) Servidor 
(a) Municipal e, dá outras providências,
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a previsão legal no contida no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Cidade Gaúcha 
– Estado do Paraná, da Licença Sem Vencimento por 02 (dois) anos para Tratar de Interesses Particulares, bem 
como, o contido em requerimento endereçado a Divisão de Recursos Humanos, e que de acordo com o levantamento 
realizado, junto a sua Ficha Funcional, preenche todos os requisitos necessários para a fruição de tal direito,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido (a) a(o) Servidor(a) Público(a), Carlos Eduardo Vergilio de Oliveira 
– Assistente Administrativo – cargo de provimento efetivo, LICENÇA SEM VENCIMENTO POR 02 ANOS PARA 
RATAR DE INTERESSE PARTICULAR, a ser concedido(a) a partir de 20 de janeiro de 2020.
A Licença mencionada no caput se dá com fulcro legal no artigo 157 e seguintes, da Lei Municipal nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado (a) publicamente o (a) Servidor (a), de que, a aludida Licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se. 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 16 de janeiro de 2020. 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 

edital de asseMBleia geral eXtraordinÁria 
O Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de 
Umuarama, por seu coordenador abaixo-assinado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Entidade, convoca 
pelo presente edital, os associados, para participarem da Assembleia 
Geral Extraordinária, que será realizada no dia 21 de janeiro de 2020, 
às 17h30, em primeira convocação, ou às 18h, em segunda convocação, 
na sede urbana, situada na Rua Gov. Ney Braga, 4431, Umuarama, para 
deliberarem sobre a seguinte pauta:
1 – Renúncia de mandato sindical; 
2 – Remanejamento de cargos na Diretoria Administrativa da entidade. 
Umuarama, 16 de janeiro de 2020.
Wilson de Souza
Coordenador
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
DECRETO Nº 010/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$94.791,70 (noventa e 
quatro mil, setecentos e noventa e um mil e setenta centavos), destinados a suplementar as dotações do orçamento 
corrente com recurso das Deliberações Estaduais do FIA (Fundo Infância e Adolescência) e CDCA (Conselho dos 
Direitos da Criança e Adolescente).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
 ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$94.791,70 (noventa e quatro mil, setecentos e noventa e um mil e setenta centavos), 
destinados a suplementar as dotações do orçamento corrente com recurso das Deliberações Estaduais do FIA 
(Fundo Infância e Adolescência) e CDCA (Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente), nas seguintes dotações 
orçamentárias:
10.00 – SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
10.03 – DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016.2.064- Manutenção e encargos com o Fundo Municipal de Assistência Social
882 – Convênio FIA Deliberação 095/2017 – exercício anterior
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – p. jurídica 18.305,64
883 – Deliberação FIA – Conselho Tutelar – exercício anterior
4.4.90.52.00 – 4.4.90.52.00 5.037,84
884 – Deliberação 081/2016 – Programa de Qualificação Profissional - exercício anterior
 3.3.90.39.00 – outros serviços de terceiros – p. jurídica 71.448,22
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR  94.791,70
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior (31/12/2019), proveniente dos repasses 
oriundos das fontes de recursos 882, 883 e 884 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I):
FONTE RECURSO VALOR R$
882 Convênio FIA Deliberação 095/2017 – exercício anterior 18.305,64
883 Deliberação FIA – Conselho Tutelar – exercício anterior 5.037,84
884 Deliberação 081/2016 – Programa de Qualificação Profissional - exercício anterior 71.448,22
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16(dezesseis) dias do mês de janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, a favor da empresa EUROPC 
COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.294.930/0001-91 para aquisição de computadores e materiais/
equipamentos de informática, conforme as especificações contidas no Termo de Referência, visando atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Douradina-PR, por apresentar o menor preço, conforme o constante nos 
autos. Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina, 16 de janeiro de 2020
LOURIVAL BAPTISTA CABRAL
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 003/2020
Ratifico o ato de dispensa supra da Sr. Lourival Baptista Cabral, Presidente da Comissão de Licitação, que 
dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa EUROPC COMPUTADORES LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 32.294.930/0001-91 para aquisição de computadores e materiais/equipamentos de informática, conforme 
as especificações contidas no Termo de Referência, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de 
Douradina-PR, por apresentar o menor preço, no valor de R$ 14.492,70 (quatorze mil quatrocentos e noventa e dois 
reais e setenta centavos), conforme o constante nos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o 
processo se encontra devidamente instruído. Publica-se.
Douradina-PR, 16 de janeiro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 003/2020
De 16 de janeiro de 2020.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, CRISTIANE REGINA DA 
SILVA RECK.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve,
Art. 1º - Conceder férias à servidora efetiva da Câmara Municipal de Douradina de acordo com o disposto no Art. 91 
da lei nº 021 de 06/11/1998 – Estatuto dos servidores como segue:
SERVIDOR (a) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO
Cristiane Regina da Silva Reck
Oficial Legislativo 2017/2018 03/02/2020 a 22/02/2020 (20 dias)
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de 2020 (16/01/2020).
CLERIS MORAES OLIVEIRA 
Presidente 
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Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

0  Recursos Ordinários (Livres) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.735.859,00

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  243.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.729.463,00

4  INVESTIMENTOS  782.291,00

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  492.373,00  16.982.986,00

     Total da Fonte  16.982.986,00

101  FUNDEF 60% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.130.000,00  5.130.000,00

102  FUNDEF 40% 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  634.145,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  518.250,00

4  INVESTIMENTOS  80.000,00  1.232.395,00

     Total da Fonte  1.232.395,00

103  Eduacação 10% Sobre Transf. Constit. 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  723.050,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  774.370,00

4  INVESTIMENTOS  165.235,00  1.662.655,00

     Total da Fonte  1.662.655,00

104  Demais Impostos Vinculado a Educação 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  450.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.203.089,00

4  INVESTIMENTOS  208.007,00  1.861.096,00

     Total da Fonte  1.861.096,00

107  Salário Educação 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  172.000,00

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

ANEXO II DECRETO 008/2020

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

110  CONVÊNIO MEC/FNDE -MERENDA ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  190.000,00  190.000,00

119  TRANSPORTE ESCOLAR 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.000,00  64.000,00

124  Transporte Escolar Estadual 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.000,00  64.000,00

303  Saúde Percentual Vinculado Sobre Rec.Imp 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  4.161.400,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.214.600,00

4  INVESTIMENTOS  60.000,00  6.436.000,00

     Total da Fonte  6.436.000,00

304  Alienação de Bens da Saúde 4  INVESTIMENTOS  500,00  500,00

494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos
de Saúde

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.150.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  368.000,00  1.518.000,00

     Total da Fonte  1.518.000,00

497  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  111.000,00

4  INVESTIMENTOS  30.000,00  142.000,00

     Total da Fonte  142.000,00

498  Assistência Farmacéutica 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  248.000,00  248.000,00

501  Alienação de Ativos Própios do Mun 4  INVESTIMENTOS  4.600,00  4.600,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

504 Outros Royaltites e Comp.Financ. N.
Previdenciaria

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  157.600,00  157.600,00

507  Cosip - Contribuição Iluminação Pública 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  800.000,00

4  INVESTIMENTOS  324.400,00  1.124.400,00

     Total da Fonte  1.124.400,00

510  Taxas - Exercício Poder de Polícia 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  184.000,00  184.000,00

511  Taxas - Prestação de Serviços 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  200.000,00  200.000,00

512  CIDE (Lei 10866/04, art.1º B) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  45.460,00  45.460,00

518 Bloco de Investimento na Rede de Serviços
Públicos de Saúde

4  INVESTIMENTOS  179.600,00  179.600,00

555 SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO
AMBIENTE do Município

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.000,00

4  INVESTIMENTOS  30.000,00  130.000,00

     Total da Fonte  130.000,00

933 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho
de Assistência Social)

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

4  INVESTIMENTOS  23.000,00  33.000,00

     Total da Fonte  33.000,00

934 Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica SUAS

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  55.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  178.000,00

4  INVESTIMENTOS  17.000,00  250.000,00

     Total da Fonte  250.000,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

938 Bloco de Financiamento da Proteção Social
Especial de Média Complexidade - Portaria MDS
113/2015

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  65.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  149.000,00  214.000,00

     Total da Fonte  214.000,00

940 Bloco de Financiamento da Gestão do
Programa Bolsa família e Cadastro Único - Portaria
MDS 113/2015

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.000,00

4  INVESTIMENTOS  10.600,00  51.600,00

     Total da Fonte  51.600,00

999  Reserva de contingência 9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  213.000,00  213.000,00

     Total da Fonte  213.000,00

     Total da Unidade  38.490.892,00

     Total do Órgão  38.490.892,00

     Total da Unidade Gestora  38.490.892,00

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.142.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  387.000,00

4  INVESTIMENTOS  10.000,00  1.539.000,00

     Total da Fonte  1.539.000,00

     Total da Unidade Gestora  1.539.000,00

Total Geral  40.029.892,00

Unidade Gestora: CAMARA MUNICIPAL

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Valor Soma

 16.982.986,00

 16.982.986,00

 1.539.000,00

 1.539.000,00

 5.130.000,00

 5.130.000,00

 1.232.395,00

 1.232.395,00

 1.662.655,00

 1.662.655,00

 1.861.096,00

 1.861.096,00

 172.000,00

 172.000,00

 190.000,00

 190.000,00

 64.000,00

 64.000,00

 64.000,00

 64.000,00

 6.436.000,00

 6.436.000,00

 500,00

 500,00

 1.518.000,00

 1.518.000,00

 142.000,00

 142.000,00

 248.000,00498  Assistência Farmacéutica

497  VIGILÂNCIA SANITÁRIA

119  TRANSPORTE ESCOLAR

124  Transporte Escolar Estadual

303  Saúde Percentual Vinculado Sobre Rec.Imp

304  Alienação de Bens da Saúde

494  Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

110  CONVÊNIO MEC/FNDE -MERENDA ESCOLAR 

101  FUNDEF 60%

102  FUNDEF 40%

103  Eduacação 10% Sobre Transf. Constit.

104  Demais Impostos Vinculado a Educação

107  Salário Educação

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Fonte de Recursos

RESUMO

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2020

ANEXO II DECRETO 008/2020
Valor Soma

 248.000,00

 4.600,00

 4.600,00

 157.600,00

 157.600,00

 1.124.400,00

 1.124.400,00

 184.000,00

 184.000,00

 200.000,00

 200.000,00

 45.460,00

 45.460,00

 179.600,00

 179.600,00

 130.000,00

 130.000,00

 33.000,00

 33.000,00

 250.000,00

 250.000,00

 214.000,00

 214.000,00

 51.600,00

 51.600,00

 213.000,00

 213.000,00

 40.029.892,00   Total Geral: 

938 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS
113/2015

940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa família e Cadastro Único - Portaria MDS
113/2015

999  Reserva de contingência

934  Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica SUAS

511  Taxas - Prestação de Serviços

512  CIDE (Lei 10866/04, art.1º B)

518  Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde

555  SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município

933  IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho de Assistência Social)

510  Taxas - Exercício Poder de Polícia

Fonte de Recursos

RESUMO

501  Alienação de Ativos Própios do Mun

504  Outros Royaltites e Comp.Financ. N. Previdenciaria

507  Cosip - Contribuição Iluminação Pública

ALEXANDRE LUCENA JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Contador

CRC/PR 48881/O-9

R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2020

 4.787.988,22  4.871.495,69  4.763.260,56  3.902.087,33  4.797.266,96  4.133.823,87

 4.535.454,90  3.796.137,42  3.655.358,74  6.002.525,49  462.010,45  -  45.707.409,63  45.707.409,63

 465.644,30  473.765,62  463.239,47  379.488,14  466.546,68  402.025,13

 441.084,74  369.184,24  355.493,16  583.761,20  44.931,73  -  4.445.164,41  4.445.164,41

 374.940,04  381.479,40  373.003,66  305.566,50  375.666,65  323.713,45

 355.164,52  297.269,75  286.245,58  470.048,62  36.179,34  -  3.579.277,51  3.579.277,51

 83.185,06  84.635,87  82.755,44  67.793,68  83.346,25  71.819,79

 78.797,60  65.952,92  63.507,09  104.286,03  8.026,83  -  794.106,56  794.106,56

 7.519,20  7.650,35  7.480,37  6.127,96  7.533,78  6.491,89

 7.122,62  5.961,57  5.740,49  9.426,55  725,56  -  71.780,34  71.780,34

 90.576,36  92.156,08  90.108,55  73.817,39  90.751,87  78.201,25

 85.799,08  71.813,10  69.149,93  113.552,25  8.740,05  -  864.665,91  864.665,91

 90.576,36  92.156,08  90.108,55  73.817,39  90.751,87  78.201,25

 85.799,08  71.813,10  69.149,93  113.552,25  8.740,05  -  864.665,91  864.665,91

 36.859,12  37.501,99  36.668,80  30.039,30  36.930,67  31.823,24

 34.915,16  29.223,55  28.139,92  46.208,92  3.556,64  -  351.867,31  351.867,31

 36.859,12  37.501,99  36.668,80  30.039,30  36.930,67  31.823,24

 34.915,16  29.223,55  28.139,92  46.208,92  3.556,64  -  351.867,31  351.867,31

 19.549,94  19.890,91  19.448,96  15.932,70  19.587,82  16.878,90

 18.518,81  15.500,08  14.925,27  24.509,03  1.886,44  -  186.628,86  186.628,86

 4.511,53  4.590,21  4.488,22  3.676,78  4.520,27  3.895,13

 4.273,57  3.576,94  3.444,29  5.655,93  435,33  -  43.068,20  43.068,20

 15.038,41  15.300,70  14.960,74  12.255,92  15.067,55  12.983,77

 14.245,24  11.923,14  11.480,98  18.853,10  1.451,11  -  143.560,66  143.560,66

 4.167.988,95  4.240.682,99  4.146.463,27  3.396.803,79  4.176.066,07  3.598.532,66

 3.948.156,24  3.304.573,52  3.182.024,22  5.225.255,14  402.184,48  -  39.788.731,33  39.788.731,33

 1.905.986,47  1.939.228,85  1.896.142,96  1.553.329,95  1.909.680,07  1.645.578,88

 1.805.458,81  1.511.153,82  1.455.113,04  2.389.465,46  183.915,59  -  18.195.053,90  18.195.053,90

 1.615.350,83  1.643.524,23  1.607.008,32  1.316.469,39  1.618.481,21  1.394.651,67

 1.530.152,21  1.280.724,51  1.233.229,17  2.025.106,19  155.871,11  -  15.420.568,84  15.420.568,84

 646.651,65  657.929,91  643.311,99  527.004,45  647.904,79  558.302,11

 612.545,22  512.695,19  493.682,01  810.683,49  62.397,78  -  6.173.108,59  6.173.108,59

 7.369,55  7.498,10  7.331,51  6.006,01  7.383,85  6.362,69

 6.980,87  5.842,93  5.626,24  9.238,95  711,11  -  70.351,81  70.351,81

 150,38  153,01  149,61  122,56  150,68  129,84

 142,45  119,23  114,81  188,53  14,51  -  1.435,61  1.435,61

 7.219,17  7.345,09  7.181,90  5.883,45  7.233,17  6.232,85

 6.838,42  5.723,70  5.511,43  9.050,42  696,60  -  68.916,20  68.916,20

 -594.737,01  -605.109,83  -591.665,46  -484.695,35  -595.889,55  -513.480,37

 -563.368,72  -471.534,87  -454.048,13  -745.600,00  -57.388,34  -  -5.677.517,63  -5.677.517,63

 4.193.251,21  4.266.385,86  4.171.595,10  3.417.391,98  4.201.377,41  3.620.343,50

 3.972.086,18  3.324.602,55  3.201.310,61  5.256.925,49  404.622,11  -  40.029.892,00  40.029.892,00

ALEXANDRE LUCENA JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Contador

CRC/PR 48881/O-9

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

janeiro/2020

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

ANEXO I DECRETO 008/2020

Serviços e Atividades Referentes à Saúde

RECEITAS CORRENTES (A)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Impostos

Taxas

Contribuição de Melhoria

Contribuições

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Valores Mobiliários

Receita de Serviços

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

Demais Receitas Correntes

DEDUÇÕES (B)

RECEITA TOTAL (A-B)

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

QTE VALOR QTE VALOR QTE VALOR QTE VALOR
Ações ajuizadas para cobrança de divida ativa 476 77.706,07        473 67.181,21        25 65.335,98       332 161.824,54     
Créditos tributários em cobrança administrativa 9.632 568.388,28      4.950 599.502,17      459 483.611,78     9.894 748.023,70     
Créditos tributários passiveis de cobrança administrativa 9.168 709.679,89      14.991 2.011.977,02   2.051 1.884.496,64  7.914 387.820,75     
TOTAL 1.355.774,24   2.678.660,40   2.433.444,40  1.297.668,99  

ALEXANDRE LUCENA JOSÉ GILVAN DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal Contador

CRC/PR 48881/O-9

2019 2020

ANEXO III DECRETO 008/2020

Estado do Paraná
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha

DESCRIÇÃO
2017 2018

AÇÕES AJUIZADAS, CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E MEDIDAS DE COMBATE A EVASÃO E A SONEGAÇÃO

16/01/2020 DECRETO Nº 1244_2020
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DECRETO Nº  1244/2020, de 16 de Janeiro de 2020.

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço
Vertical aos Servidores Públicos do município de Alto Piquiri,
de acordo com os artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal
28/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

Considerando o que estabelece os artigos 11 e 12 da Lei Municipal Nº 28/2012 de 07 de Abril
de 2012:

 
DECRETA:

Art. 1º A homologação do Avanço Vertical aos servidores públicos municipais abaixo relacionados,
de acordo com o disposto nos artigos 11,12,17,18 e 19 da Lei Municipal Nº 28/2012: 

Nº NOME MATRICULA AVANÇO A
PARTIR DE

CLASSE E
REFERÊNCIA

ATUAL

CLASSE E
REFERÊNCIA

APÓS
AVANÇO

1 CASSIA CRISTINA DE
OLIVEIRA AZARIAS 22276 19/01/2020 GOO-C04 GOO-C05

2 EDUARDO DOS SANTOS 22209 10/01/2020 GOO-B33 GOO-B34
3 FABIO RONDIS DE OLIVEIRA 21113 11/01/2020 GOP-B049 GOP-B050
4 JESEBEL PAIVA DA SILVA 22136 07/01/2020 GOA-A006 GOA-A007
5 NILTON CESAR JOÃO JOBI 22233 17/01/2020 GOA-C006 GOA-C007
6 ROSALINO APARECIDO PIOLA 22195 10/01/2020 GOO-B23 GOO-B24
7 ROSANA ALVES BUENO 22306 25/01/2020 GOO-A04 GOO-A05

8 ROSIMEIRE DA COSTA
GUEDES BORGES 22284 19/01/2020 GOO-A04 GOO-A05

9 ROSINEIRE FERREIRA DA
CRUZ 22241 17/01/2020 GOO-B04 GOO-B05

10 SIMONE DA SILVA BRUNO 21121 11/01/2020 GOA-A032 GOA-A033

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,retroagindo seus efeitos legais e
financeiros as respectivas datas de inicio do avanço citadas acima.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020.
16/01/2020 DECRETO Nº 1244_2020

192.168.20.253:8085/atoslegal/atooficialprint/ 2/2

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

16/01/2020 PORTARIA Nº 26_2020
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PORTARIA Nº  26/2020, de 16 de Janeiro de 2020.

SUMULA: Efetiva servidor após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Efetivar, a partir de 23 de janeiro de 2020, após o cumprimento do estágio probatório, o servidor
abaixo relacionado, conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APÓS
EFETIVAÇÃO

NAYARA DOS
SANTOS COUTO

100.856.669-
12

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS

GERAIS
105 GOO-B01 GOO-B04

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais e financeiros
a partir de 23 de janeiro de 2020.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

16/01/2020 PORTARIA Nº 27_2020
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PORTARIA Nº  27/2020, de 16 de Janeiro de 2020.

SUMULA: Efetiva servidor após o cumprimento do estágio
probatório e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Efetivar, a partir de 19 de março de 2019, após o cumprimento do estágio probatório, o servidor
abaixo relacionado, conforme segue:

NOME CPF CARGO MATRICULA
CLASSE E

REFERENCIA
ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APOS
EFETIVAÇÃO

MARIA VERANICE
DOS SANTOS

COUTO
788.797.879-

34
AUXILIAR DE
SERVIÇOS

GERAIS
22250 GOO-B01 GOO-B04

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e
financeiros a 19 de março de 2019.

Alto Piquiri, Quinta-feira, 16 de Janeiro de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
DECRETO N° 17/2020
De 16 de janeiro de 2020
SÚMULA: “Prorroga os prazos do Edital de Chamamento Público nº 03/2019”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e,
Considerando que o Edital de Chamamento Público nº 03/2019, que tem por objeto 
o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, na área de agricultura familiar, 
para fornecimento de gêneros alimentícios em atendimento à alimentação escolar do 
Município de Douradina-PR estabeleceu como data limite para reunião da Comissão 
Julgadora o dia 15/01/2019,
Considerando que o sistema para emissão de Certidão de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União se encontra indisponível para emissão 
de certidão para pessoas físicas desde 15/01/2019, impossibilitando que diversos 
interessados apresentassem a documentação exigida para o credenciamento,
Considerando o interesse público em credenciar o maior número de interessados 
possíveis uma vez que não há disputa entre os interessados.
D E C R E T A:
Art. 1ºFica prorrogado o prazo o prazo limite para reunião da Comissão Julgadora 
para 23/01/2020.
Parágrafo Único. Em razão da prorrogação do prazo limite para reunião da Comissão 
Julgadora, a data limite para divulgação dos resultados passa a ser 28/01/2020.
Art. 2ºEste Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aosdezesseis dias do mês de 
janeiro do ano de 2.020.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei no 8.666/93, a 
favor da empresa ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.502.754/0006-54 para aquisição de luminárias em LED, conforme detalhamento 
contido no termo de referência, por apresentar o menor preço, conforme o constante 
nos autos. Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.
Douradina, 16 de janeiro de 2020
LOURIVAL BAPTISTA CABRAL
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 001/2020
Ratifico o ato de dispensa supra do Sr. Lourival Baptista Cabral, Presidente da 
Comissão de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso II, a favor 
da empresa ELETROLUZ MATERIAIS ELETRICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
00.502.754/0006-54 para aquisição de luminárias em LED, conforme detalhamento 
contido no termo de referência, por apresentar o menor preço, no valor de R$ 
3.160,00 (três mil cento e sessenta reais), conforme o constante nos autos, face ao 
disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. Publica-se.
Douradina-PR, 16 de janeiro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
Presidente

Prefeitura MuniciPal de douradina
DECRETO N° 242/2019
De 27 de dezembro de 2019.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualizaçãomonetária dos valores que compõem a planta 
genérica para efeito de lançamento do IPTU no exercício 2020”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no artigo 235 e seguintes do Código Tributário 
Municipal.
D E C R E T A:
Art. 1ºFica atualizada a tabela de valores dos Imóveis Urbanos da Sede e dos 
Distritos Administrativos para fins de lançamento do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano no exercício 2020, na forma abaixo:
I – TERRENOS LOCALIZADOS NA SEDE:
a) Setor nº. 1 – R$ 5.145,51 (cinco mil cento e quarenta e cinto reais e cinquenta e 
um centavos).
b) Setor nº. 2 – R$ 3.131,28 (três mil cento e trinta e um reais e vinte e oito centavos).
c) Setor nº. 3 – R$ 1.566,16(um mil quinhentos e sessenta e seis reais e dezesseis 
centavos).
d) Setor nº. 4 – R$ 1.230,11 (um mil duzentos e trinta reais e onze centavos).
e) Setor nº. 5 – R$ 783,08 (setecentos e oitenta e três reais e oito centavos).
II – TERRENOS LOCALIZADOS NO DISTRITO DE VILA FORMOSA: R$ 450,17 
(quatrocentos e cinquenta reais e dezessete centavos).
III – TERRENOS LOCALIZADOS NO DISTRITO JARDIM DO IVAÍ: R$ 450,17 
(quatrocentos e cinquenta reais e dezessete centavos).
IV – CONSTRUÇÕES (por metro quadrado):
a) Residência e Comércio em alvenaria – R$ 124,58 (cento e vinte e quatro reais e 
cinquenta oito centavos).
b) Residência e Comércio em madeira – R$ 61,77 (sessenta e um reais e setenta 
e sete centavos).
c) Indústria em Alvenaria – R$ 30,36 (trinta reais e trinta e seis centavos).
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aosvinte e sete dias do mês de 
dezembro do ano de 2.019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 243/2019
De 27 de dezembro de 2019.
SÚMULA: “Dispõe sobre a atualizaçãomonetária dos valores que compõem a planta 
genérica para efeito de lançamento do ITBI”
O   Prefeito Municipal de Douradina, Estado   do   Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o disposto no artigo 235 e seguintes do Código Tributário 
Municipal.
D E C R E T A:
Art. 1ºFica atualizada a tabela de valores dos imóveis urbanos e rurais para fins de 
cobrança de ITBI – Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis no exercício 2020, 
na forma abaixo:
I – IMÓVEIS RURAIS (por alqueire):
a) Terra nua/várzea: R$ 47.110,50 (quarenta e sete mil cento e dez reais e cinquenta 
centavos).
b) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem até 10 alqueires: R$ 47.110,50 
(quarenta e sete mil cento e dez reais e cinquenta centavos).
c) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem de 10 até 50 alqueires:R$ 48.157,40 
(quarenta e oito mil cento e cinquenta e sete reais e quarenta centavos).
d) Terra mecanizada, com lavoura ou pastagem acima de 50 alqueires: R$ 49.204,30 
(quarenta e nove mil duzentos e quatro reais e trinta centavos).
II – IMÓVEIS URBANOS:
a) Setor 001: R$ 83.752,00 (oitenta e três mil setecentos e cinquenta e dois reais).
b) Setor 002: R$ 57.579,50 (cinquenta e sete mil quinhentos e cinquenta e nove reais 
e cinquenta centavos).
c) Setor 003: R$ 47.110,50 (quarenta e sete mil cento e dez reais e cinquenta 
centavos).
d) Setor 004: R$ 41.876,00 (quarenta e um mil oitocentos e setenta e seis reais).
e) Setor 005: R$ 31.407,00 (trinta e um mil quatrocentos e sete reais).
III – CONSTRUÇÕES (por metro quadrado):
a) Residencial, comercial o industrial em alvenaria: R$ 628,14 (seiscentos e vinte e 
oito reais e quatorze centavos).
b) Residencial, comercial ou industrial em madeira: R$ 471,11 (quatrocentos e setenta 
e um reais e onze centavos).
Parágrafo Único. Sobre os valores por alqueire atribuídos aos imóveis rurais 
estabelecido no inciso I do caput deste artigo ficam atribuídos os seguintes 
acréscimos:
I – Imóveis que fazem divisa com o perímetro urbano: 50% (cinquenta por cento).
II – Imóveis situados às margens de rodovias pavimentadas: 20% (cinte por cento).
Art. 2º Para fins de cobrança de ITBI no exercício 2020 será adotado o disposto no 
Anexo I do Decreto nº 213/2018.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aosvinte e sete dias do mês de 
dezembro do ano de 2.019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Parana
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº001/2017
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PEROBAL - IPREVP.
Contratado: GOVERNANÇABRASIL S/A Tecnologia e Gestão em Serviço.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Sétima do presente contrato, encerrando-se em 30 de junho de 2020.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido na clausula quarta o valor total de R$ 
5.760,00 (cinco mil setecentos e sessenta reais) ao valor inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo do prazo previsto na clausula primeira do presente aditivo. 
A serem pagos em parcelas mensais no valor de R$ 960,00 (novecentos e noventa 
reais). Sem reajuste previsto para o período. 
CLAUSULA TERCEIRA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 20/12/2019.
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Lei nº 2.244 
De 15 de Janeiro de 2.020 

 
 

SÚMULA: “RATIFICA AS ALTERAÇÕES 
REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES E 
ESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - 
CINDEPAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA – ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 
 

Art. 1º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no 
Protocolo de Intenções, consubstanciado no SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO 
PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR, firmado 
entre este Município e o Consórcio Público CINDEPAR, mediante autorização da Lei Municipal nº 
2.179, de 02 de outubro de 2018, nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 
2005, conforme Anexo I. 

 
Parágrafo Único -O texto consolidado do Protocolo de Intenções do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ – CINDEPARé parte integrante desta Lei, conforme Anexo II. 

 
Art. 2º. Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Sétima alteração do 

Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ – CINDEPAR, nos termos do Anexo III 
desta Lei. 

 
Parágrafo Único -O texto consolidado do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 

PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO PARANÁ - CINDEPAR é parte integrante desta Lei, conforme Anexo IV. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
DOURADINA – Pr., 15 de Janeiro de 2020. 

 
 
 

João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE 
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - 
CINDEPAR 

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

Considerando a necessidade de adequações de ordem funcional e administrativa para
melhor funcionamento das atividades do Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, os Municípios
consorciados, todos com leis ratificadoras e autorizativas, em Assembleia Geral em
18 de março de 2019, resolveram celebrar o SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO
AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES em conformidade com o princípio da cooperação
interfederativa, implícito no art. 241 da Constituição Federal e nos termos da Lei
Federal nO11.107/05, do Decreto Federal nO6.017/07, e em conformidade com a artigo
71 do Protocolo de Intenções, subscrito em 15 de abril de 2013 e segundo a norma
estatutária do art. 69, mediante a alteraçãolinclusão dos seguintes artigos:

SEGUNDO TER O DE ADITAMENTO AO PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Art. 1° Fica alterado o artigo 1-Ao, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 1-Ao. São subscritores do presente Protocolo de Intenções, com
reservas, implicando no consorciamento parcial ou condicional, os
municípios constantes no Anexo I.

-,

Art. 3° [...} ~-
Parágrafo único - Os Municípios mencionados no Anexo I deste
Protocolo de Intenções, nos termos das respectivas leis aprovadas,
integram o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, com reservas,
implicando no consorciamento parcial.

Art. 3° Fica alterado o artigo 4°, que passa a ter a seguinte redação: ~ ~

Art. 4°. Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de .
Intenções que somente pOderão celebrar o Contrato de Consórcio
Público e participar da associação pública, entes que por lei

~G @
~

Art. 2° Fica alterado o paragrafo único artigo 3°, que passa a ter a seguinte redação:
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ratificarem o presente instrumento, admitindo se a ratificação com
reservas.

Art. 4° Fica alterado o artigo 8°, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 8°. [...}

11- pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos -
pavimentação asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros,
serviços de tapa-buracos da pavimentação, recapeamento de vias,
execução de meio-fio, satjeta etc., bem como serviços complementares
necessários a execução do serviço de pavimentação, como a lavagem
de ruas, a remoção de arvores e a pintura de vias.

Art. 5° Fica alterado o artigo 37, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 37. Fica criado os cargos comissionados e empregos públicos,
funções gratificadas, a remuneração e suas atribuições constantes do
Anexo 11e 111,sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do
Trabalho (CLT), conforme preceitua o art. 4°, inc. IX, da Lei n.o 11.107/05.

[...}* 7° O ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor
cedido fará jus à percepção de diárias, exceto quando o deslocamento
for inerente à execução das próprias atribuições nos Municípios
Consorciados, para cobrir despesas de alimentação e estadia, nos
valores constantes no Anexo IV, que serão reajustados na mesma época
e índices previstos no parágrafo anterior, cuja regulamentação dar-se-á
por ato da Assembleia Geral.

~.J ~* 15 O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação eDesenvolvi~to
do Estado do Paraná - CINDEPAR contará, também, com quadro de
pessoal integrado por servidores cedidos pelos municipios
consorciados, com ônus para o consorcio, permanecendo no regime
originário, podendo ser concedido gratificação, nos termos do Anexo 111.

[...}
* 17[...}
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/I - atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de
relevante interesse público aprovados pela Assembleia Geral, mas de
prazo determinado, não podendo exceder ao limite de 24 meses de
contratação;

[...}
9 19 Ficam extintos os cargos de Operador de destocadora de troncos e
Operador de máquina de pintura.

9 20 Os cargos de Operador de rolo compactador e Operador de pá
carregadeira serão transformados em "Operador de máquinas" a partir
da aprovação deste aditamento por todos os entes consorciados.

Art. 6° E, em decorrência da celebração do presente Aditamento do Protocolo de
Intenções do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR, firmam os representantes dos entes federativos
consorciados, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Art. 7° Permanecem inalteradas as demais disposições do Protocolo de Intenções e
do Primeiro Aditamento, firmados, respectivamente, em 15 de abril de 2013 e 31 de
março de 2017, não alteradas pelo presente instrumento.

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial- storga - PRCEP86730-000
\•...

Art. 8° Considerando as alterações aprovadas pelo presente instrumento, fica
autorizado a alteração do Contrato/Estatuto do Consorcio Público Intermun~1 de
Desenvolvimento e Inovação do Estado do Paraná - CINDEPAR. _~

Art. 9° Os Municípios de Alto Paraná, Amaporã, Arapongas, Ariranha do Ivai, Cafezal
do Sul, Cambará, Cambé, Campina da Lagoa, Cruzeiro do Sul, Curitiba, Fênix,
Floresta, Flórida, Foz do Iguaçu, Goioerê, Grandes Rios, Guaira, Guarapuava,
Itaipulãndia. Itaúna do Sul, Ivaí, Ivaiporã, Ivatuba, Mandaguari, Mangueirinha,
Marialva, Maringá, Mato Rico, Mercedes, Morretes, Nova Aliança do Ivai, Nova
América da Colina, Nova Cantu, Nova Tebas, Ourizona, Paiçandu, Paranapoema,
Paula Freitas, Porto Vitória, Presidente Castelo Branco, Quinta do Sol, Ribeirão do
Pinhal, Rio Branco do Ivaí, Santa Cecilia do Pavão, Santa Mônica, Santo Antônio do
Caiuá, Santo Inácio, São João do Caiuá, São Jorge do Ivai, São Pedro do Paraná,
São Sebastião da Amoreira, Sapopema, Sertaneja, Siqueira Campos, Tamarana,
Tapira, Terra Roxa e União da Vitória, foram convidados pela Assembleia Geral a
integrar o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do P raná - CINDEPAR, caso estes entes c orciandos enviarem resposta
acompanhad Cf lei ratificadora do protocol de int nções ou de lei autorizar

p;y.ev
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especifica para a pretensão formulada, passarão a integrar o consorcio,
independentemente de novo aditamento.

Art. 10 As alterações constantes do presente aditamento ao Protocolo de Intenções
entrarão em vigor após a ratificação por todos os entes consorciados.

Astorga- PR, 18 de março de 2019.

MUNICIPIO NOME ASSINATURA

ASTORGA

CIANORTE

COLORADO

IBlPORÁ

JAGUAPITÃ

KALORÉ

MUNHOZ DE MELLO

NOVA ESPERANÇA

PARAISO DO NORTE UIPARANACITY• PRADO FERREI RA /
S\ \...\J \ \) .~

SABAUDIA
(1:>£00 t-f.M.
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ANEXO I

MUNiCípIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL

VI - MUNIClplO DE ARARUNA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.359.76010001-99, com sede na Praça Nossa Senhora
do Rocio, S/N, na Cidade de Araruna - PR, CEP 87.260-000;

VII - MUNiCípIO DE ASSAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 720, 1° andar, na cidade de Assai - PR, CEP 86.220-000;

VIII- MUNiCíPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.018/0001-62, com sede na Praça José Bento dos
Santos, S/N, centro, na cidade de Atalaia- PR, CEP 87.630-000;

IX - MUNiCípIO DE BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de JR
direito público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.950.062/0001-26, com sede na Av.
Presidente Kennedy, 363, centro, na cidade de Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960- '\)

000; ) \Ifr c3?9 'O LP .
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I - MUNiCípIO ABATI Á, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob n° 75.743.567/001-57, com sede à Avenida João Carvalho de Mello,
135, centro, Abatiá - PR, CEP 86.460-000;

ti 11 - MUNiCípIO DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.132.86010001-88, com sede na Praça Prefeito
Antônio de Souza Lemos, n° 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul - PR, CEP
86.150-000;

111 - MUNiCípIO DE ANDIRÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.761/0001-94, com sede à Rua Mauro C de
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andirá - PR, CEP 86.380-000;

IV - MUNiCípIO DE ÂNGULO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.642.286/0001-15, com sede na Avenida Valéria Osmar
Estevão, 72, centro, na cidade de Ângulo - PR, CEP 86.755-000;

V - MUNiCípIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob n° 04.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café
Filho, 1.410, Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuã - PR, CEP 86.884-
000;•

L _~
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x - MUNiCíPIO DE BARRA DO JACARÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.407.568/0001-93, com sede a Rua Rui
Barbosa, 96, centro, na cidade de Barra do Jacaré - PR, CEP 86.385-000;

XI - MUNiCípIO DE BELA VISTA DO PARAíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.245.067/0001-58, com sede à Rua
Joaquim Ladeia n.o 150 - Bela Vista do Paraíso - PR, CEP 86.130-000;

XII - MUNiCíPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná,
77, na cidade de Bom Sucesso-PR, CEP 86.940-000;

XIII - MUNiCípIO DE BORRAZÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.829/0001-20, com sede na Praça da
República, S/ N°, centro, na cidade de Borrazópolis - PR, CEP 86.925-000;

XIV - MUNiCípIO DE CAFEARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.545/0001-06, com sede na Rua Helena Deotti
Costa, 298, na Cidade de Cafeara - PR, CEP 86.640-000;

XV - MUNiCíPIO DE CALlFORNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nO75.771.279/0001-06, com sede na Rua 17 de
Dezembro, nO149, centro, na cidade de Califórnia - Paraná, CEP 86.820-000;

XVI- MUNiCípIO DE CAMBIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob nO75.771.287/0001-52, com sede à Avenida Canadá, 320,
Centro, na cidade de Cambira - PR, CEP: 86.890-000;

XVII - MUNiCíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.175.926/0001-80, com sede à Avenida
Paraná, 03, centro, na cidade de Cândido de Abreu - PR, CEP 84.470-000;

XVIII - MUNiCíPIO DE CARLÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.965.789/0001-08 com sede à Rua Benedito
SaJles, 1060, centro, na cidade de Carlópolis- PR, CEP 86.420-000;

XIX - MUNiCíPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.309.806/0001-28, com sede na AC Centro
Cívico, 100, Centro, na cidade de Cianorte - PR, CEP 87.200-000;

XX - MUNiCípIO DE CONGONHINHAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito ~
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.825.828/0001-88, com sede na Av. Doutor
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XXII - MUNiCípIO DE CORUMBATAí DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.888.662/0001-89, com sede a Rua
Tocantins, nO153, centro, na cidade de Corumbataí do Sul- PR, CEP 86.970-000;

XXIII - MUNiCípIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.167.725/0001-30, com sede à Av. Antônio
Cunha, 81, centro, na cidade de Curiúva, PR, CEP 84.280-000;

XXIV - MUNiCíPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.082/0001-06, com sede na Rua
Jose Vicente, 257, na cidade de Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000;

XXV - MUNICíPlO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão
do Rio Branco cidade de Douradina- PR, CEP 87.485-000;

XXVI- MUNiCípIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.714/0001-00, com sede na Rua
Xavier da Silva, 1000, centro na Cidade de Doutor Camargo- PR, CEP 87.155-000;

XXVII - MUNiCíPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.449/0001-10, com sede na Rua
Tocantins, 600, centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000;

XXVIII - MUNICiplO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil,
n° 694, CEP 86.840-000, na Cidade de Faxinal-PR, CEP 86.840-000;

XXIX - MUNiCíPIO DE FLORAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, com sede à Rua Presidente Getúlio
Vargas, 177, centro, na cidade de Floraí - PR, CEP 87.185-000;

XXX - MUNiCípIO DE FLORESTÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.495/0001-59, com sede a Rua
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Florestápolis, PR, CEP 86.165-000;

XXXI - MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.356.665/0001-67 com sede à Ru
Jorge Ferreira, 627, centro, na cidade de Francisco Alves - PR, CE 87570-000;
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XXXIII - MUNiCípIO DE GUAIRACA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.238443/0001-87, com sede na Rua Francisco
Vieira, 1181, centro, na cidade de Guairaça- PR, CEP 87.880-000;

XXXIV - MUNiCípIO DE GUAPIRAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.443.81210001-00, com sede à Rua Dois de
Março, 56, centro, na cidade de Guapirama-PR, CEP 86.465-000;

XXXV - MUNiCíPIO DE GUARACI, Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.537/0001-51. com sede a Rua Prefeito
João De Joule, 180, Centro, na cidade de Guaraci. PR. CEP 86.620-000;

XXXVI - MUNiCíPIO DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.008.068/0001-41, com sede na Rua José de Moura
Bueno. n° 23, na cidade de Ibaiti- PR, CEP 84.900-000;

XXXVII - MUNiCípIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.244.961/0001-03, com sede a Rua Padre
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de Ibiporã-PR, CEP 86.200-000;

XXXVIII - MUNiCíPIO DE IGUARACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 75.772.525/0001-44, com sede à Rua Otávio
Pedro da Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR, CEP 86.750-000;

XXXIX - MUNiCípIO DE INAJÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga
Martins, 80, centro, Inajá-PR, CEP 87.670-000;

XL - MUNiCípIO DE INDIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.798.355/0001-77 com sede à Praça
Caramuru, 150, Centro, Indianópolis - PR, CEP 87.235-000;

XLI - MUNiCípIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.359/0001-53, com sede à Avenida
Munhoz da Rocha, 605, centro, na cidade de Itaguajé-PR, CEP 86.670-000;

XLII - MUNiCípIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.738/0001-0~ com sede na Ave 'da
Interventor Manoel Ribas, nO06, centro na cidade de Itamb racá - PR, CEP 86.3 -
000;
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XLIII - MUNiCíPIO DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.698/0001-47, com sede à Praça Rui Barbosa, 34,
centro, Itambé - PR, 87.175-000;

XLIV - MUNiCípIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 2758, Centro, Ivaté - PR, CEP 87.525-000;

XLV - MUNiCípIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.860/0001-46, com sede à Rua Cel Batista,
335, centro, na cidade de Jacarezinho - PR, CEP 86.400-000;

XLVI - MUNiCíPIO DE JANDAIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.771.204/0001-25, com sede na Praça
do Café, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul - PR, CEP 86.900-000;

XLVII - MUNiCípIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.363/0001-87 com sede na Praça
Mariana Leite Felix, 800, centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-000;

XLVIII - MUNiCíPIO DE JARDIM OLlNDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.383/0001-92 com sede à Avenida
Siqueira Campos, 1000, Centro, Jardim Olinda - PR, CEP 87.690-000;

XLIX - MUNiCípIO DE JATAIZINHO. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.042/0001-54, com sede na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, n° 497, na cidade de Jataizinho-PR, CEP 86.210-000;

L - MUNiCípIO DE JOAQUIM TÁVORA. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.845/0001-06, com sede na Rua Miguel
Dias, n° 226, CEP 86.455-000, na cidade de Joaquim Távora-PR, CEP 86.455-000;

LI - MUNiCípIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.789.552/0001-20 com sede à Av. Princesa Izabel, 320,
Centro, Jussara- PR, CEP 87.230-000;

L11- MUNiCíPIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob n° 75.771.238/0001-10, com sede na Praça Francisco
Lemes Gonçalves, 267, centro na cidade de Kaloré - PR, CEP 86.920-000;

L11!- MUNiCípIO DE L1DIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.680.831/0001-68 com sede à Rua JUSCel~
Kubitscheck, 327, centro, na cidade de Lidianópolis - PR, EP 86.865-000; ~

/JÚ01l ~W
,"

•

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL OE INOVAÇÃO

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

L1V- MUNiCíPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.074/0001-51, com sede na Rua Mato Grosso, 354,
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR, CEP 87.900-000;

LV - MUNiCípIO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.367/0001-08, com sede na Rua Antonio Coletto,
n° 1260, na cidade de Lobato - PR, CEP 86.790-000;

LVI - MUNiCíPIO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.477/0001-70, com sede administrativa na
Avenida Duque de Caxias n.O635, Londrina, Paraná, CEP 86.015-901;

LVII - MUNiCípIO DE LUNARDELLI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.600.491/0001-07 com sede à Avenida Dom
Pedro li, 195, centro, na cidade de Lunardelli - PR, CEP 86.935-000;

LVIII - MUNiCípIO DE LUPIONÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.511/0001-03, com sede na Praça Padre
Antonio Pozzato, sI nO,centro, na cidade de Lupionópolis - PR, CEP 86.635-000;

L1X - MUNiCípIO DE MAMBORE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.368.928/0001-22, com sede na Rua
Guadalajara, 645, na cidade de Mamborê- PR, CEP 87.340-000;

LX - MUNiCípIO DE MANDAGUACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.285.329/0001-08, com sede na Rua
Bernardino Bago, 175, centro, na cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000;

LXI - MUNiCípIO DE MANOEL RIBAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.811/0001-28, com sede na Rua Sete de
Setembro, n° 366, na cidade de Manoel Ribas - PR,CEP 85.260-000;

LXII - MUNiCíPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.814/0001-24 com sede
na Rua Espírito Santo, 777 - Centro, Marechal Cândido Rondon - PR, CEP 85.960-
000;

LXIII - MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.303/0001-07, com sede na Rua
Silvio Belígni, n~200, na cidade de Marilândia do Sul- PR, CEP 86.825-000; ~

LXIV - MUNICIPIO DE MARILENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito ~
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.971.010/0001-73, sede na Rua Dante ..
Pasqualeto, n° 855, na cidade de Marilena- PR, CEP 87.960 ;
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LXXIII - MUNICípIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.561.080/0001-60, com sede
à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR,
CEP 86.250-000;

LXXIV - MUNiCípIO DE NOVO ITACOLOMI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.639.472/0001-03, com sede na Avenida
28 de Setembro, nO711, centro, na cidade de Novo Itacolomi - PR, CEP 86.895-000; 41
LXXV - MUNiCípIO DE PARAíso DO NORTE, Estado do Para á, pessoa jurídica de \
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.476.556/0001-5 c m sede à Avenida
Tapejara, 88, Centro, Paraiso do Norte. - PR, CEP 7.780-000;
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LXV - MUNICíPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de Camões,
n° 437, na Cidade de Maripá - PR, CEP 85.955-000;

LXVI - MUNICípIO DE MARUMBI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.246/0001-66, com sede na Rua Vereador
João Fuzetti, 800, centro, na cidade de Marumbi - PR, CEP 86.910-000;

LXVII - MUNiCíPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.548.400/0001-42, com sede à Avenida
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mauá da Serra - PR, CEP 86.828-000;

LXVIII - MUNICíPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.475.442/0001-93, com sede na Avenida
Guairá, n0153, na cidade de Mirador- PR, CEP 87.840-000;

LXIX - MUNICípIO DE MOREIRA SALES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.217.025/0001-03, com sede na Rua
Otto Macedo, 629, na Cidade de Moreira Sales- PR, CEP 87.370-000;

LXX - MUNICípIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.300/0001-65, com sede
na Praça Deputado Nilson Ribas, 131, centro. na cidade de Nossa Senhora das
Graças, CEP 86.680-000;

LXXI - MUNiCípIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doutor
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fátima - PR, CEP 86.310-000;

LXXII - MUNICíPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público. inscrito no CNPJ/MF sob n081.044.984/0001-04, com sede na Praça
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000;
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LXXVII - MUNiCípIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05 com sede à Av. Willy
Barth, 2885 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000;

LXXVIII - MUNiCípIO DE PEABIRU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 75.370.148/0001-17, com sede à Praça Eleutério
Galdino de Andrade, 21, centro na cidade de Peabiru - PR, CEP 87.250-000;

LXXIX - MUNiCípIO DE PITANGA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-08 com sede na Praça Vinte e
Oito de Janeiro, 171, Centro, Pitanga - PR, CEP 85.200-000;

LXXX - MUNiCíPIO DE PITANGUEIRAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.543.427/0001-42, com sede na Avenida
Central, 408, centro, na cidade de Pitangueiras-PR, CEP 86613-000;

LXXXI - MUNiCíPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.775.788/0001-70, com sede
à Praça Giácomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaltina do Paraná - PR,
CEP 87.860-000;

LXXXII - MUNiCípIO DE PORECATU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do
Rio Branco, 344, centro, na cidade de Porecatu - PR, CEP 86.160-000;

LXXXIII - MUNiCíPIO DE PORTO RICO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.461.970/0001-93 com sede na Avenida João fIl.,:
Carraro, 557, Centro, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000; W
LXXXIV - MUNiCíPIO PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de "
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.059/0001-01, com sede à Rua ()~v
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000; Uj
LXXXV- MUNICIPIO DE QUATIGUA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direi~
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.852/0001-08, com sede na Av. Douto
João Pessoa, n° 1.300, centro, na cidade de Quatiguá, Estado do Paraná, CEP
86.450-000;

LXXXVI- MUNiCíPIO DE QUATRO PONTES, Estado do Para essoa jurídica de tr
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 95.719.381/0001- O, om sede à Rua
Gaspar Martins, 560, centro, na cidade de Quatr P 5.940-000;
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LXXXVII - MUNiCíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.973.692/0001-16, com sede
na Rua Waldemar dos Santos, n° 1197, na Cidade de Querência do Norte- PR, CEP
87.930-000;

LXXXVIII - MUNiCíPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.829.416/0001-16, com sede na Avenida
Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegre - PR, CEP 86.290-000;

LXXXIX - MUNiCípIO DE RIO BOM, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.212/0001-71, com sede na Avenida
Curitiba, 65, centro, na cidade de Rio Bom - PR, CEP 86.830-000;

XC - MUNiCípIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.288.760/0001-08, com sede na Av.
Presidente Bernardes, 809, centro, Rolândía, CEP 86.600-000;

XCI - MUNiCípIO DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob o nO75.380.071/0001-66, com sede na Av. Brasil, 1500,
centro, Rondon, CEP 87.800-000;

XCII - MUNiCípIO DE ROSÁRIO DO IVAi, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.059.264/0001-50, com sede na Avenida
São Paulo, 45, centro na cidade de Rosário do Ivaí - PR, CEP 86.850-000;

XCIII - MUNiCíPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.462.820/0001-02,
com sede à Avenida Paulo Libânio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte
Castelo - PR, CEP 87.920-000;

XCIV - MUNiCípIO DE SANTA INÊS - PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 0:
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.092.293/0001-71, com sede na Rua _-.
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Santa Inês - PR, CEP
86.660-000; r\ -/

XCV - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica f
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Ivaí - PR, CEP
87.910-000;

XCVI - MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.82~~~~~O, com sede na ~
PraçaFreiMalhias de Gênova,184,centro,na cidade de san~ Itararé-PR,CEP
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XCVII - MUNiCíPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.968.627/0001-00, com sede
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, s/no, centro na cidade de Santo Antônio da
Platina - PR, CEP 86.430-000;

XCVIII- MUNiCíPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.832.170/0001-31, com sede
à Av. Deputado Nilson Ribas, 886, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso -
PR, CEP 86.315-000;

XCIX - MUNiCípIO DE SÃO CARLOS DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJIMF sob n° 75.498.576/0001-20 com sede à
Avenida Ivaí, 890, centro, na cidade de São Carlos do Ivaí - PR, CEP 87.770-000;

C - MUNiCípIO DE SÃO JOÃO DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 75.741.355/0001-30, com sede na Avenida
Curitiba, 563, centro, na cidade de São João do Ivaí - PR, CEP 86.930-000;

CI - MUNiCípIO DE SÃO JORGE DO PATROCíNIO, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.870.475/0001-63, com sede
na Avenida Carlos Spanhol, n° 164, na Cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, CEP
87.555-000;

CII - MUNiCípIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.818/0001-94, com sede na Rua
Reinaldo Martins Gonçalves, n° 85, centro, na cidade de São José da Boa Vista - PR,
CEP 84.980-000;

CIII- MUNiCíPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.909.617/0001-63 com sede na Praça ~
Paraná, 50, centro, na cidade de São Manoel do Paraná - PR, CEP 87.215-000; .~-:

CIV - MUNiCíPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUACÚ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.206.499/0001-50, com sede na Rua
Vania Ghellere, 64, centro, na cidade de São Miguel do Iguaçú - PR, CEP 85.877-000;

CV - MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO DO IGUACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.597/0001-50, com sede na Rua
Niterói, 10, na cidade de São Pedro do Iguaçu - PR, CEP 85.829-000;

CVI - MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO DO IVAi. Estado do Paraná, pessoa jurídica de

Padre José Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro d I í - PR, CEP 86.945-

000; 9tr f?J \o ~C¥:
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CVII - MUNiCíPIO DE SÃO TOMÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075 381 178/0001-29, com sede na Praça
Professor Pedro Fecchio, 248, na cidade de São Tomé - PR, CEP 87.220-000;

CVIII - MUNiCípIO DE SARANDI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.482/0001-10, com sede à Rua José
Emiliano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Sarandi - PR, CEP 87.111-230;

CIX - MUNiCípIO DE SERTANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.034/0001-08, com sede à Av. Dr. Vacyr
Gonçalves Pereira, n° 342, centro, na cidade de Sertanópolis - PR, CEP 86.170-000;

CX - MUNiCíPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.519/0001-00 com sede na Praça Isabel
Marcos Beltrame. 2000, centro, na cidade de Tamboara- PR, CEP 87.760-000;

CXI - MUNICiplO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.345/0001-06, com sede na Avenida
Presidente Tancredo de Almeida Neves, n0442, na cidade de Tapejara - PR, CEP
87.430-000;

CXII - MUNiCíPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.881/0001-81 com sede à Avenida
Euclides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000;

CXIII - MU IcíplO DE TUNEIRAS DO OESTE. Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJIMF sob nO76.247.329/0001-13. com sede na Rua
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 87.450-000;

CXIV - MUNiCípIO DE TURVO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.279.973/0001-07, com sede à Av. 12 de Maio, 353,
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000;

CXV - MUNiCípIO DE UBIRAT Ã, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n076.950.096/0001-10, com sede na Av. Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubiratã- PR, CEP 85.440-000;

CXVI - MUNiCípIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.378/0001-56, com sede à Av. Rio Branco,
3717. centro. na cidade de Umuarama - PR, CEP 87.501-130;

CXVII - MUNiCíPIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62 c m sede na Avenida das
Flores, 118, Centro, Uniflor- PR, CEP 87.640- 00;

•
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CXVIII - MUNiCíPIO DE URAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n075.424.507/0001-71, com sede na Rua Rio de Janeiro,
496, centro, na cidade de Uraí- PR, CEP 86.280-000;

CXIX - MUNiCíPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.360/0001-54, com sede à Av. Roque
Gonzales, Centro, Xambrê - PR, CEP 87.535-000.

\fÃ
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ANEXO 11

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS
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QUADRO DOS EMPREGOS PUBUCOS

EMPREGOS FORMA DE SALARIO QUANTI- JORNADA DE
PÚBLICOS CONTRATAÇÃO (R$) DADE TRABALHO

(HORAS/SEMANA)
Advogado Seleção 2.041,40 02 20

Competitiva Pública

Engenheiro Civil Seleção 5.998,00 01 30
Competitiva Pública

Contador Seleção 2.041,40 01 40
Competitiva Pública

Técnico Administrativo Seleção 1.224,84 05 44
Competitiva Pública

Auxiliar de Serviços Seleção 1.020,70 20 44
Gerais Competitiva Pública

Motorista Seleção 1.531,05 25 44
Competitiva Pública

Operador de Usina de Seleção 1.531,05 20 44
pavimentação asfáltica Competitiva Pública

Operador de Máquinas Seleção 1.531,05 10 44
Competitiva Pública

Operador de Rolo Seleção 1.531,05 02 44
Compactador* Competitiva Pública

Operador de pá Seleção 1.531,05 01 44
carregadeira* Competitiva Pública

* O cargo será transformado em Operador de Máquinas a partir da aprovação deste aditamento
por todos os entes consorciados
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DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSAO
CARGO FORMA DE QUANTI- SIMBOlO VENCIMENTO - R$

PROVIMENTO DADE

Diretor Executivo Livre nomeação e 01 CC-1 8.425,13
exoneração

Assessor Técnico Livre nomeação e 05 CC-2 4.082,80
exoneração

Assessor Livre nomeação e 05 CC-3 2.245,54
Administrativo exoneração

Procurador Jurídico Livre nomeação e 01 CC-4 5.000,00
exoneração

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

(Forma provimento: designação de empregos públicos)

FUNÇÃO QUANTIDADE SíMBOLO % SOBRE O
VENCTO BÁSICO

Controlador Interno 01 FG1 100%

Chefe Divisão 05 FG2 70%

Chefe Seção 05 FG3 50%
"
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ANEXO 111

MANUAL DE ATRIBUiÇÕES, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO DOS
EMPREGOS PUBLlCOS

CARGO: ADVOGADO CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES

Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar
a legislação para a criação do arquivo jurídico; promover a defesa do consorcio nos
processos administrativos e judiciais, patrocinar ações em favor do Consorcio.
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ATRIBUiÇÕES
- Representar em juízo ou fora dele o Consorcio, nas ações em que for parte autora,
ré ou interessada, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência
jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência e
em outros atos, para defender direitos ou interesses do Consorcio.

- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às
áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil,
processual, ambiental, entre outras.

- Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais
e demais documentos de natureza jurídica.

- Examinar e revisar processos administrativos, de acordo com a área de atuação.

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções, projetos, regulamentos e instruções,
emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário.

- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando
quanto à organização do Consorcio.

- Defender o Consorcio em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga
respeito.

- Emitir pareceres em processos licitatórios e demais assuntos de interesse do

Consorcio. ""
- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas idades. \ \CINDEPAR
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- Executar outras atividades correlatas

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO

OUTROS REQUISITOS: INSCRiÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CARGO: CONTADOR CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar operações contábeis, tais como: correção de escrituração, conciliações,
exame do fluxo de caixa e organização de relatórios; elaborar planos e programas de
natureza contábil; elaborar balanços e balancetes contábeis e prestações de contas.

ATRIBUiÇÕES
- Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e
financeiro.

- Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e
orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas
adotado.

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua
natureza, para apropriar custos de bens e serviços.

- Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial,
econômica e financeira do Consorcio.
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- Participar da elaboração do orçamento, fornecendo os dados contábeis para
servirem de base a sua montagem.

- Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações,
apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento às exigências legais e
administrativas.
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- Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e
financeira do órgão apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres
técnicos.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercício de suas
atividades.

- Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres técnicos; elaboração de
projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convênios.

ATRIBUiÇÕES

- Exercer atividades de planejamento, gerenciamento, implantação, manutenção,
fiscalização e controle no que se refere a pavimentação asfáltica;

- Analisar projetos e dar parecer técnico quando solicitado;
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- Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de tráfego, traçados de vias urbanas e
rurais, estruturas e pavimentos;

- Realizar projetos e traçados de vias urbanas e rurais, pavimentação e sinalização;

- Efetuar estudos de viabilidade técnica;

- Realizar estudos e elaborar planos, programas e normas de ação

- Participar da elaboração de cláusulas de natureza técnica dos editais de licitaCINDEPAR
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- Supervisionar a execução de obras/serviços de conservação de vias urbanas e
rurais;

- Proceder aos estudos para composição de tabela de preços e custos para obras e
serviços realizados pelo CINDEPAR;

- Prestar assistência técnica aos municípios consorciados, quando necessário a
execução dos serviços contratados;

- Preparar e/ou interpretar dados estatísticos, relativos a custos, trânsito e tráfego;

- Avaliar o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais;

- Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais;

- Supervisionar equipes de trabalho;

- Fiscalizar aplicação de normas e regulamentos de sua área de competência;

- Realizar vistorias técnicas;

- Elaborar croquis, pareceres técnicos, memoriais descritivos, planilhas de custos e
cronogramas físico-financeiros, quando solicitado;

- Acompanhamento de convênios com Governo Federal, Estadual ou Municipal ou
quaisquer outros entes;

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de acordo com a natureza do
serviço prestado pelo e ao Consorcio;

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE:CURSO SUPERIOR DE ENGENHEIRIA CIVIL

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA
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CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar tarefas administrativas, de caráter rotineiro, que envolvam: receber e expedir
correspondência, digitar documentos, operar sistemas administrativos em
microcomputador, ordenar arquivos e fichários, coletar dados e atender ao público,
atividades de apoio em geral.

ATRIBUiÇÕES
- Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos administrativos,
inerentes ao setor de atuação.

- Redigir, digitar ofícios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de
frequência e outros, providenciando a reprodução, encadernamento e distribuição, se
necessário.

- Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando e revisando documentos,
transcrições, publicações oficiais, e fornecendo informações necessárias ao
cumprimento da rotina administrativa.

- Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por
matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos.

- Codificar dados, documentos e outras informações e proceder a indexação de artigos
e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros.

- Efetuar cálculos e conferências numéricas.

- Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros e outros, efetuando
lançamentos em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais
demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor.

- Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetos em geral.

- Executar serviços relacionados a recursos humanos, compras, licitações, patrimônio
etc.

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas atividad

- Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS
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ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO

OUTROS REQUISITOS: CONHECIMENTOS EM INFORMATICA

CARGO: AUXILIAR SERViÇOS
GERAIS

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Atuar em atividades relativas a área de produção de pavimentação asfáltica, auxiliar
os operadores de usina, organizar e executar a limpeza das usinas, ruas e pátio.

ATRIBUiÇÕES
- Executar o processo de fabricação e produção de pavimentação asfáltica;

- Auxiliar o operador da retirada de peças, placas e bandejas das usinas asfálticas;

- Auxiliar na preparação de misturas asfálticas;

- Auxiliar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produção;

- Fazer limpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto;

- Auxiliar no processo de fabricação de concreto asfáltico;

- Auxiliar na pesagem da carga e insumos que fazem parte da produção;

- Fazer limpeza do misturador de massas;

- Realizar o descarte dos resíduos corretamente;

- Realizar limpeza e lavagem de ruas para receber a pavimentação asfáltica;

- Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas;

- Carregar e descarregar veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados;

- Transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas;

- Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de
acordo com as instruções recebidas;
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- Desempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços gerais, reparos em
geral, abastecimento, construção civil, apoio operacional, em órgãos e unidades do
Consorcio.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercício de suas
atividades.

- Executar outras atividades correlatas a função.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

CARGO: MOTORISTA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; promover a manutenção
do veículo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de
combustível, água, bateria, pneus e outros.

,
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ATRIBUiÇÕES
- Dirigir veículos, transportando pessoas e/ou materiais, observando as normas do
Código Nacional de Trânsito .

- Realizar o registro de saídas e chegadas dos veículos, registrando em ficha própria
os horários, quilometragem e itinerário percorrido, para fins de controle.

- Verificar as condições de uso dos veículos, com relação a combustível, água, bateria,
pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito
funcionamento.

- Zelar pela conservação dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos
reparos.

- Realizar viagens a serviço do Consorcio.

- Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do veículo,
especificando em formulário próprio a quilometragem efetuada, USUár,'OS'percursos e
outros dados.

- Executar outras atividades correlatas.

•
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REQUISITOS

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE HABILlTAÇAO "C" ou
SUPERIOR E CURSOS ESPECíFICOS CONFORME O VEíCULOITRANSPORTE A
SER UTILIZADO.

CARGO: OPERADOR DE USINA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS
DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES

Atuar em atividades relativas à operação de máquinas de pavimentação asfáltica.
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ATRIBUiÇÕES
- Operar máquinas e equipamentos, realizando trabalhos de terraplanagem, aterros,
nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de
valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra.

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo
com o horômetro, para efeitos de controle.

- Zelar pela boa qualidade dos serviços, controlando o andamento das operações e
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;

- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para
assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, infonnando quando detectar falh~SOliCitandO
sua manutenção. ~

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executan o e uen re
para assegurar seu bom funcionamento durante a e ec o da o ~
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ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas.

- Operar as Usinas de asfalto e de TST, observando a obtenção de alto grau de pureza
dos materiais;

- Controlar a qualidade no processo de britagem e utilização da tecnologia;

- Garantir a produção de materiais estabilizados granulometricamente;

- Produzir bases e sub bases de solo;

- Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas granulométricas e
parãmetros desejados;

- Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido;

- Controlar e garantir a qualidade da produção;

- Limpar, lubrificar e ajustar a usina e seus implementos, de acordo com as instruções
de manutenção do fabricante;

- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das usinas e seus
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;

- Atuar no manuseio de caldeira;

- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

- Observar as medidas de segurança ao operar a usina;

- Anotar, segundo as normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos
realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências;

- Operar equipamentos e sistemas de informáticas e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

- Executar outras atividades correlatas à função.CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

CARGO: OPERADOR DE
ÁQUINAS

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Operar máquinario relacionado a pavimentação e conservação de vias como por
exemplo rolo compactador, pá carregadeira, etc.
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ATRIBUiÇÕES
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina;

- Relatar problemas detectados;

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação;

- Interpretar informações do painel da máquina;

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro);

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentação de vias
urbanas e rurais;

- Relatar ocorrências de serviço;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas;

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo;

- Relatar os serviços executados pela máquina, de acordo com o hor
efeitos de controle;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levant
obra, bem como para manutenção adequada de máq ina;CINDEPAR

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO

CARGO: OPERADOR DE ROLO
COMPACTADOR

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar a máquina de pintura de asfalto (triciclo).

de compactação;
construção em obras de

ATRIBUiÇÕES
Executar atividades em obra

- Operar rolo compactador de solo ou camadas de
pavimentação, terraplanagem;

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo.

<õ

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo
com o horômetro, para efeitos de controle.

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas
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CARGO: OPERADOR DE PÁ
CARREGADEIRA

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar pá carregadeira.

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

ATRIBUiÇÕES
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina;

- Relatar problemas detectados;

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação;

- Interpretar informações do painel da máquina;

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro);

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentação;

- Relatar ocorrências de serviço;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário o exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.
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MANUAL DE ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO
GRATIFICADA

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, Conselho
Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da realização de
reuniões e outros compromissos.
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- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos
Consórcio, Presidência e Tribunal de Contas do Estado;

ATRIBUiÇÕES
- Realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das
finalidades do Consórcio Público;

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente.

- Abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.

- Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, mantendo em
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR, bem assim
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

- Executar a gestão administrativa e financeira do CINDEPAR dentro dos limites do
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em vigor, em
especial as normas da administração pública;

- Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos, ~r

administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fornec ndo, inclusive, ~__
subsídios para deliberações e ações do Consórcio.

- Autorizar a dispensa ou exoneração de empregados;

- Elaborar em conjunto com o Presidente a Prestação de Contas mensal, o elatório
de Atividades e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à
Assembleia Geral do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;CINDEPAR

- Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos
Humanos a serem submetidos à aprovação do Conselho de Diretor;

- Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio;

- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia
Geral e Conselho Fiscal;
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor,
visando à contínua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no
atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos
disponíveis;

- Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEPAR.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento, coordenação, execução, controle e
avaliação das ações do Consórcio.

do
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ATRIBUiÇÕES
- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio;

- Supervisionar a execução dos serviços de infraestrutura
consorcio;

- Manter arquivos de documentos e papéis que interessem às a ividades do setor;

- Executar outras tarefas inerentes a função, deterCINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO

CARGO: ASSESSOR
ADMINISTRATIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no planejamento, coordenação,
execução, controle e avaliação das ações do Consórcio.
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ATRIBUIÇÕES
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos
inerentes à área de atuação;
- Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessárias à consecução
dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do CINDEPAR;
- Acompanhar a execução de tarefas a serem operacionalizadas em outras áreas para
garantir o resultado esperado.
- Controlar documentos e correspondência.
- Comunicar-se oralmente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao
Consórcio.
- Organizar eventos e viagens e prestar serviços como organização de agenda
pessoal, quando solicitado.
- Emitir informações, analisar dados, controlar e analisar processos;
- Supervisionar ações, monitorando resultados.
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO

____ ftr_w__ Cõ_w~
fi

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA

FUNÇÃO:CO TROLADOR
INTERNO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
consórcio, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
de subvenções, renúncia de receita, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, eficácia, efetividade e equidade.

ATRIBUIÇÕES
- Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no PLACIC, a execução dos programas e do
orçamento do Consórcio;

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência,
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do
Consórcio;

- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

- Examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente;

- Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das
licitações, contratos sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade;

- Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de crédito;

- Exercer o controle de créditos adicionais, bem como a conta "restos a pagar" e
despesas de exercícios anteriores;

- Acompanhar, para fins de registro no Tribunal de Contas os atos de admissão de
pessoal do Consórcio;

- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle
interno, inclusive, quanto a edição de leis, regulamentos e orientações; \1
- Regulamentar as atividades de controle através de instruções normativas; "\

- Responsabilizar pela disseminação de informações técnicas e legislação aos
subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, qu
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Asforga - PRCEP86730-000

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL OE INOVAÇÃO

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA

IESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR

CARGO: PROCURADOR
JURíDICO

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Presidente e o Diretor Executivo nos atos administrativos, nos contratos
em geral e em todos os assuntos de interesse do CINDEPAR.

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO

OUTROS REQUISITOS: INSCRiÇÃO NA ORDEM

ATRIBUiÇÕES
- Planejar, coordenar, controlar a execução das atividades jurídicas de interesse do
consórcio;

- Assessorar no controle da legalidade, na defesa do consórcio público, no interesse
público e também na aplicação dos direitos constitucionais;

- Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Consórcio, judicial e
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses
e dar segurança aos atos e decisões da Administração;

- Supervisionar todos os processos administrativos e judiciais de interesse do
Consórcio público, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses
da Administração;

- Supervisionar os aspectos jurídicos dos atos administrativos e elaborar estudos de
natureza jurídico-administrativa, apresentando o competente parecer;

- Defender em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do CINDEPAR, em casos de
impedimento do advogado efetivo;

- Assessorar na redação projetos de resoluções, portarias, regulamentos, contratos e
outros documentos de natureza jurídica;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO II 
 

CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSORCIO 
PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR CINDEPAR

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAo
EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA

CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO

PARANÁ - CINDEPAR-

SEGUNDO ADITAMENTO realizado em 18 de março de 2019.

TíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES INICIAIS

CAPíTULO ÚNICO
DOS ENTES SUBSCRITORES

Art. 1°.São subscritores do presente Protocolo de Intenções, sem reservas:

I-MUNiCíPIO DE ASTORGA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJJMF sob n° 75.743.377/0001-30, com sede na Avenida Dr. José
Soares de Azevedo, 48, centro, na cidade de Astorga - PR, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO CARLOS LOPES, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade Civil, RG. n° 831.112-9/SSP-PR, inscrito no CPF/MF
n° 166.642.729-20, residente e domiciliado na Rua Camilo Ramalho Mata, 37, na
cidade de Astorga - PRo

li-MUNICíPIO DE CENTENARIO DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.503/0001-67, com sede na Praça
Padre Aurélio Basso, 378, na cidade de Centenário do Sul - PR, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Senhor LUIZ NICACIO, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade R.G. nO4.111.349-0 SSP PR, inscrito no CPF/MF
sob nO622.353.899-53 residente e domiciliado na Rua Sulaiman Felício, 340, na
cidade de Centenário do Sul- PRo

IH-MUNiCípIO DE COLORADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, ~
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.326/0001-03, com sede na Avenida Brasil, 1.250,
na cidade de Colorado-PR,CEP 86.690-000, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade R.G. nO1.415.390 PR, inscrito no CPF/MF sob nO fr
387.938.149-68, residente e domiciliado na Rua Prefeito Rafael Gil n° 1000, cent~
Cep 86.690-000, na cidade de Colorado - PRo ,

IV-MUNiCíPIO DE JAGUAPIT Ã, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, '-
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.457.341/0001-90, com sede na Avenida Minas Gerais, tf\
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220, centro, na cidade de Jaguapitã - PR, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor CIRO BRASIL RODRIGUES DE OLIVEIRA E SILVA, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nO572.623 SSP PR, inscrito no
CPF/MF sob nO234.702.599-68 residente e domiciliado na Rua João Botelho, 7, na
cidade de Jaguapitã - PRo

V-MUNiCíPIO DE MIRASELVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nO75.845.529/0001-05, com sede à Rua São Paulo, 10, na
cidade de Miraselva-PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor
CELSO RUBENS VICENTE ANTIVERI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade
R. G. nO1.451.106 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n° 239.028.179-68, residente e
domiciliado na Avenida Papa João XXII, 320, CEP 86615-000, cidade de Miraselva -
PRo

VI-MUNiCípIO DE MUNHOZ DE MELLO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.352.062/0001-61, com sede na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, 631, Centro, na cidade de Munhoz de Mello - PR, neste
ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor GERALDO GOMES, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nO4.494.814-4 SSP PR, inscrito no
CPF/MF sob nO619.691.509-63 residente e domiciliado na Rua Rocha Pombo, s/n, na
cidade de Munhoz de Mello - PRo

VII-MUNiCípIO DE NOVA ESPERANÇA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida
Rocha Pombo, 1453, na cidade de Nova Esperança - PR, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLlVATTI, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade R.G. n° 901.700-3 SSP PR, inscrito no CPFIMF sob n° 208.387.439-00
residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, 104 - apto 201, na cidade de
Nova Esperança - PRo

VIII-MUNiCípIO DE PARANACITY, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.334/0001-50, com sede na Rua Pedro
Paulo Zenário, n° 1.022, CEP 87.660-000, na Cidade de Paranacity - PR, neste ato
representado por sua Prefeita Municipal Senhora SUELI TEREZINHA
WANDERBROOK, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade R.G. n°
1.821.464-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nO 466.734.909-34, residente e
domiciliada na Rua Carlos Gomes, n° 1422, centro, CEP 87.660-000, na :{ade de
Paranacity - PRo

IX-MUNiCípIO DE PRADO FERREIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de di }to
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.613.136/0001-30, com sede na Rua São
Paulo, 191, na cidade de Prado Ferreira - PR, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor SilVIO AN ,10 DAMACENO, brasileiro, casado portador d ~
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Cédula de Identidade RG. nO7.039.900-8 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob n°
971.552.929-15 residente e domiciliado na Rua São Paulo, 20, na cidade de Prado
Ferreira - PRo

X-MUNiCípIO DE SABAUDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.958.974/0001-44, com sede na Praça da Bandeira, 47,
na Cidade de Sabaudia - PR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal
Senhor EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG. nO6.835.506-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nO035.379.509-77,
residente e domiciliado em Sabaúdia - PR

XI-MUNiCíPIO DE SANTA FÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente
Kennedy, n° 717, na Cidade de Santa Fé - PR, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Senhor FERNANDO BRAMBlllA, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade R.G. n° 3.467.250-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nO025.792.829-
47, residente e domiciliado a Rua João Bilha, 303, Alvorada, CEP 86770-000, na
cidade de Santa Fé - PRo

Art. 1-AO. São subscritores do presente Protocolo de Intenções, com reservas,
implicando no consorciamento parcial ou condicional, os municípios constantes no
Anexo I.

• TíTULO 11

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUiÇÃO

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUiÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E

DURAÇÃO

Art. 2°.0 Consórcio Público Inter nicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR constitui- e sob a forma de associação pública, de natureza
autárquica, regendo-se pelo Con at IEstatuto de Consórcio úblic pela Lei n°.

(0
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11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007 e demais legislações aplicáveis à espécie e
regulamentação de seus órgãos.

Art. 3°.0 Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR é composto pelos Municípios de ASTORGA, CENTENÁRIO
DO SUL, COLORADO, JAGUAPITÃ, MIRASELVA, NOVA ESPERANÇA,
PARANACITY, PRADO FERREIRA, SANTA FÉ, MUNHOZ DE MELLO e SABAUDIA
todos com leis de ratificação do Protocolo de Intenções sem reservas, aprovadas pelo
Poder Legislativo respectivo e em vigor.

Parágrafo único - Os Municípios mencionados no Anexo I deste Protocolo de
Intenções, nos termos das respectivas leis aprovadas, integram o Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR,
com reservas, implicando no consorciamento parcial.

Art. 4°. Fica acordado pelos entes signatários do presente Protocolo de Intenções que
somente poderão celebrar o Contrato de Consórcio Público e participar da associação
pública, os entes que por lei ratificarem o presente instrumento, admitindo se a
ratificação com reservas.

~ 1° A ratificação deste instrumento será precedida de sua publicação na imprensa
oficial.

~ 2° São condições indispensáveis para que possam celebrar futuro contrato de
consórcio público, que o ente consorciado, no prazo de 20 (vinte) dias da subscrição
do Protocolo de Intenções, realize a publicação na imprensa oficial e ratifique através
de lei municipal o presente instrumento.

~ 3° Ultrapassado o prazo para ratificação estipulado no ~ 2°, a admissão do ente
consorciando no contrato de consórcio público dependerá da aprovação pelos demais
subscritores do protocolo de intenções, ou, caso já celebrado o contrato/estatuto de
consórcio público, pela Assembleia Geral nos termos dos ~~ 4° a 6° deste artigo.

~ 4° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de
convite formulado pela própria Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e
aprovação da matéria por decisão de um terço do peso do número de votos, nos
termos do disposto narartigo 20, incisos I e 11 deste Protocolo de Intenções, da
aceitação do convite e pro~ação pelo Poder Legislativo.
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~ 5° Caso aceite o convite, o ente consorciando deverá enviar resposta acompanhada
da lei ratificadora do protocolo de intenções ou de lei autorizativa específica para a
pretensão formulada, na qual disponha de forma clara sobre criação da associação
pública, extensão da abrangência de atuação do consórcio público ao ente
consorciando e ratificação do aceite e submissão a todas os artigos e condições
contidas no Protocolo de Intenções, bem como, de sua publicação na imprensa oficial
ou a esta equiparada.

~ 6° O efetivo ingresso de novo ente federado dependerá do pagamento da cota de
ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da
Assembleia Geral e, ainda, da comprovação de que o Município não possuí dívida
para com outro consórcio intermunicipal do qual tenha participado.

•

SEÇÃO ÚNICA - DO CONSORCIAMENTO PARCIAL -

Art. 4°.A. A ratificação do Protocolo de Intenções e das cláusulas do Estatuto por
novos Municípios pode ser realizada com reservas que, aceita pelos demais entes
subscritores, implicará no consorciamento parcial ou condicional.

~ 1°. O Município consorciado parcialmente ou com reservas não contribuirá para
aquisição de materiais permanentes, máquinas, veículos e/ou equipamentos;

~ 2°. Os materiais permanentes, máquinas, veículos e/ou equipamentos adquiridos
pelo consórcio, em caso de extinção/dissolução não será rateado ao Município que
aderir ao consórcio parcialmente ou com reservas .

CAPíTULO 11

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Rua Marginal, 1.101 - Jarqim Imperial - Astorga - PRCEP86730-000
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Art. 5°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR tem como sede o Município de Astorga, com instalações
situada na Rua Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na "Área PMA-3", na
cidade de Astorga-PR, CEP 86730-000

~ 10 O espaço fisico e o mobiliário necessário ao regular desenvolvimento das
atividades serão arcados pel unicípio sede.

~ 20 Poderá o local ser alter do, esde que assim disponha a assembleia geral,

votação por maioria 'mp/es. W {;b ~ .CINDEPAR
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~ 3° A Assembleia Geral do CONSÓRCIO PÚBLICO poderá decidir por instalar
escritórios locais de forma provisória ou permanente, em outros municípios, visando
potencializar e agilizar o desenvolvimento de suas ações.

Art. 6°. A área de atuação do consórcio corresponde à soma das áreas territoriais dos
entes consorciados.

Art. 7°. O prazo de duração do Consórcio Público é indeterminado.

TíTULO 111

DA FINALIDADE E OBJETIVOS

CAPíTULO ÚNICO

DA FINALIDADE E OBJETIVOS
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Art. 8°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR tem por finalidade a implantação/implementação de políticas
públicas comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de
interesses comuns dos municípios consorciados e em especial: ~

I - estruturação em âmbito regional de equipamentos, máquinas e instalações para
pavimentação asfáltica - Usinas de Asfalto, Usina de Pré-misturado a Frio, pedreiras
para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado, caminhões, {,
máquinas, rolos compressores etc.; ~ :.

11- pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - pavimentação
asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da iH
pavimentação, recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem como

~~:~::;a:::::::::~~~~~;::::~:~::~:::::::::~::;~::oc:~::::::
de treinamento, controle e gualidade, manute;:de ' q s e veículos etc,; C}/

I'
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v - redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;

VI - iluminação pública;

VII - limpeza das vias urbanas, com destinação dos resíduos;

VIII - sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;

IX - conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos;

X -Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municípios;
XI - Outras atividades correlatas.

\
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Art. 10. Para cumprimento da finalidade e objetivos expressos nos artigos 8° e 9° o
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR poderá:

e indireta dos entes da Federação

I - Firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de
governo;

Art. 9°. São objetivos do CONSÓRCIO PÚBLICO:

I - a gestão associada de serviços públicos;

11- a prestação de serviços, execução de obras de infraestrutura e fornecimento de
bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;

111- o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veículos e
equipamentos, inclusive, de gestão, execução, manutenção, informática, pessoal
técnico, procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

IV - a elaboração e disponibilização de informações, estudos, programas, de planos e
projetos.

11- ser contratado pela administração direta
consorciados, dispensada a licitação;

JJ
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111 - promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente
consorciado em que o bem ou o direito se situe;

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos
específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio;

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
entes consorciados, nos termos do S1.odo art. 112 da Lei n.o 8.666/93 e do art. 19 do
Decreto n.o6.017/2007;

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos
de cooperação.

Parágrafo único - Os entes consorciados podem delegar o planejamento, a gestão
e a administração dos serviços ao Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da
AMUSEP - PROAMUSEP, inscrito no CNPJ/MF nO17.989.386/0001-09.

•

Art. 11. Para atingir sua finalidade e objetivos expressos neste capítulo o
CONSÓRCIO PÚBLICO se propõe a, dentre outras:

I - alavancar recursos para aplicação em obras e serviços de infraestrutura e
desenvolvimento urbano;

11 - desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se num
instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação e para
com a iniciativa privada;

TíTULO IV

DOS DIREIT.OS E DEVERES DOS ENTES CONSORCI

CAPí~O_1

JtY'G0

111 - promover o planejamento, bem como, a gestão eficiente e eficaz de programas,
planos, projetos e ações, relacionados aos seus objetivos; ~

IV - executar obras e serviços ~e infrae~trutura para o desenvolvimento da área de
atuação abrangida pelo CONSORCIO PUBLICO.

({t ~:
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DOS DIREITOS

Art. 12. Constituem direitos dos entes consorciados:

1-participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições,
debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que, esteja adimplente com
suas obrigações operacionais e financeiras;

1/- exigir dos demais entes consorciados e do próprio CONSÓRCIO PÚBLICO o pleno
cumprimento das regras estipuladas neste Protocolo de Intenções, no contrato de
consórcio público, dos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio,
desde que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras;

111- operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao
CONSÓRCIO PÚBLICO com ônus para o ente consorciado com as obrigações
previstas no contrato de rateio.

CAPíTULO 1/

DOS DEVERES

Art. 13. Constituem deveres dos entes consorciados:
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I - Cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o
CONSÓRCIO PÚBLICO, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma deste
Protocolo de Intenções;

11- ceder, se necessário, servidores para o CONSÓRCIO PÚBLICO na forma deste '{}
Protocolo de Intenções; ""'-

111- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições, (r I

debates e deliberações através do voto, sempre que convocados; \V _--
IV - incluir, em lei orçamentária ou em créditos adicionais ou suplementares, dotações
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do CONSÓRCIO 111
PÚBLICO, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio, contrato de programa I r \
e contrato de gestão associada de serviços públicos, conforme for o caso; [r
V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de
regresso em face dos entes eneficiados ou dos que deram causa à obrigação, no
caso de extinção do CONS CIO PÚBLICO, até que haja
responsáveis por cada obrig ç- o; ~ _

j\:J~
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TíTULO V

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E REPRESENTAÇÃO

CAPíTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 14. A estrutura organizacional do Consórcio Püblico é constituído com os
seguintes órgãos:

I - Assembleia Geral;

" - Conselho Diretor;

111- Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 15. A Assembleia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR é a instância máxima de deliberação, sendo constituída pelos
Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados.

Art. 16. Compete à Assembleia Geral: ~

1- Elaborar, aprovar e modificar o Contrato/estatuto do Consórcio Público; ~

" - eleger os membros do Conselho Diretor;

111- julgar os procedimentos p a aplicação das penalidades de suspensão e exclus-
de ente consorciado e executa decisão correspondente;

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - Astorga - PRC



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sextA-feiRA, 17 de janeiro de 2020 Umuarama Ilustrado

Publicaçõs legais leis@ilustrado.com.br

b8

•

CINDEPAR
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

IV - deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio
e respectivas cotas de serviços;

V - aprovar:

a) orçamento anual do Consórcio Público, bem como respectivos créditos
adicionais ou suplementares, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por
recursos advindos de eventuais contratos de rateio;

b) política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio.
c) plano de metas;
d) relatório anual de atividades;
e) prestações de contas, depois de parecer do Conselho Fiscal;
f) realização de operações de crédito;
g) celebração de convênios;
h) alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio;
i) mudança de local da sede.

VI - definir o número e as funções do quadro de pessoal;

VII - contratar serviços de auditoria;

VIII- aprovar a extinção do consórcio;

IX - deliberar sobre a prestação de serviços à Municípios não consorciados.

X - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao Consórcio
Público, e em caso de aprovação, será ainda necessário a ratificação do ingresso
mediante aprovação de lei específica aprovada pelo legislativo de todos os entes
consorciados;

XI - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio.

Art. 17. A Assembleia Geral se reunirá:

I - Ordinariamente, uma vez por ano, realizada até o 10 dia de março e a cada dois Xj
anos para eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; fi \
II - Extraordinariamente, sempre que a efetivação da finalidade do consórcio assim
reclamar. ~

Art. 18. As reuniões da assembieia serão convocadas pelo representante legal ~ nv.,/
Consórcio Público, por meio de ato formal endereçado a todos sentes consorciad . U)
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~ 10. Podem requisitar a realização de assembleias extraordinárias os entes
consorciados em número mínimo de seis, providência que vinculará o representante
legal do Consórcio Público.

~ 2°. A convocação para a Assembleia Geral Ordinária deverá ser entregue com, no
mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

~ 3°. A convocação para a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser entregue com,
no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

•

Art. 19. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação,
com a verificação da presença de representantes legais de entes consorciados que
representem, no mínimo, dois terços do peso do número de votos, nos termos do
disposto no artigo 20 incisos I e li, e em segunda convocação de qualquer peso do
número de votos, nos termos do disposto no artigo 20 incisos I e 11.

~ 1° Em caso de reunião da Assembleia Geral destinada a elaborar, aprovar, ou alterar
o estatuto social, admissão de novos entes consorciados, e ainda, deliberar a respeito
da extinção do Consórcio Público, a instalação da sessão, em primeira convocação,
ocorrerá com a verificação da presença no mínimo, dois terços do peso do número de
votos, nos termos o disposto no artigo 20 incisos I e li, e em segunda convocação
com, no mínimo, um terço do peso do número de votos, nos termos do disposto no
artigo 20 incisos I e 11 .

~ 2° Entre uma e outra convocação, decorrerá o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos.

Parágrafo único. Em caso de empate na votação das deliberações, prevalecer'
voto do presidente do Consórcio Público.

Art. 20. Cada ente federativo integrante do Consórcio Público contará com um voto
nas reuniões da assembleia geral, que será do Prefeito Municipal, cujo voto terá peso
conforme segue:

I - Para os Municípios consorciados sem reservas um voto terá peso 20 (vinte);

11- Para os Municípios consorciados com reservas (consorciamento parcial) - um voto
terá peso 0,50 (zero vírgula cinquenta).
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Art. 21. Participarão da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente
consorciado, ou representante com poderes específicos registrados em instrumento
particular formalizado exclusivamente para tal fim.

SEÇÃO 11

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 22. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR,
sendo constituído por 3 (três) membros, eleitos pela Assembleia Geral, sendo um
deles o Presidente do Consórcio Público, o Vice-Presidente e o Secretário.

Art. 23. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem
compete representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum,
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais, representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo firmar convênios e contratos, bem como, constituir
procuradores "ad judicia".

~ 1° Os integrantes do Conselho Diretor serão escolhidos pela Assembleia Geral,
obrigatoriamente, entre um dos prefeitos dos Municípios que compõe o Consórcio
Público, por maioria simples dos presentes, observadas as disposições dos incisos I
e 11 do artigo 22. Havendo chapa única a eleição será por aclamação.

~ 2° O mandato dos integrantes do Conselho Diretor perdurará por 2(dois) anos,
permitida uma recondução para o mandato subsequente.

~ 3° O mandato encerrar-se-á sempre no dia 31 de dezembro, não podendo exceder
o período de dois anos contido no parágrafo anterior.

~ 4° O primeiro mandato se inicia quando da escolha do representante em Assembleia
Geral, e o demais sempre no 10 dia de janeiro do ano seguinte à escolha.

~ 5° A eleição em períodos que coincidam com o final do mandato eletivo dos Chefes
do Poder Executivo, será entre os prefeitos já eleitos e diplomados pela Justiça
Eleitoral, cuja eleição será realizada na última quinzena do término do mandato e o
eleito tomará posse no dia 10 de janeiro.
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ou subsequentemente pelo Secretario, a Assembleia Geral poderá autorizar que o seu
vice-prefeito assuma interinamente a presidência do Consórcio Público, até que o
retomo ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais
violação a lei eleitoral.

Art. 24. Na ausência do Presidente, o Consórcio Público será representado e gerido
pelo Vice-Presidente, e na ausência deste, pelo Secretário.

Art. 25. O Conselho Diretor reunir-se-á:

I - Ordinariamente, a cada 2 (dois) meses;
11- Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir.

Art. 26. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Presidente do Consórcio
Público. com antecedência mínima de 2(dois) dias úteis.

Parágrafo único. O ato de convocação conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

Art. 27. Compete ao Conselho Diretor:

I - Realizar as atividades vinculadas à implementação das finalidades do Consórcio
Público;

11- autorizar e adotar as providências necessárias à efetivação de processos seletivos
públicos, promover a contratação e demissão de funcionários, e realizar todos os
demais atos referentes ao quadro pessoal;

111- elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual;

IV - elaborar a Prestação de Contas Anual e Relatório de Atividades Anual;

V - elaborar e prestar contas dos auxílios e subvenções concedidas ao Consórcio
para ser apresentada pela Assembleia Geral e ao Órgão Concessor;

VI - dar publicidade anualmente a Prestação de Contas Anual do Consórcio;

VII - realizar as medidas solicitadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho Fiscal;

VIII - propor à Assembleia Geral a alteração dos termos do Estatuto/Contrato
Consórcio Público.

i
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Art. 28. Compete ao Presidente do Consórcio Público, entre outras atividades
inerentes ao exercício da função de representante legal:

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral;

" - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

111- decidir, em caso de empate, nas deliberações do Conselho Diretor;

IV- representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente,
podendo firmar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad juditia";

V- ordenar as despesas do Consórcio Público;

VI - autorizar a realização de aquisições de materiais e serviços e o procedimento
licitatório correspondente;

VII - instaurar e instruir procedimentos para aplicação da penalidade de suspensão
ou exclusão de ente consorciado;

VIII - instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e
aplicação de sanções aos empregados vinculados ao Consórcio Público, exceto
daqueles cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos
integrantes do Consórcio Público;

IX - abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas bancárias e
recursos financeiros do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e
Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, podendo esta competência ser
delegada total ou parcialmente.

X - outras atividades inerentes ao cargo e ao funcionamento do Consórcio Público.

Paragrafo único - O Presidente do Consórcio Público, poderá delegar ao Diretor
Executivo as atribuições constantes nos incisos V, VI e VIII.

SEÇÃO 111

DO CONSELHO FISCAL

Art. 29. O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) prefeitos que ocuparão o car '
de titulares, tendo como suplentes seus respectivos vice-prefeitos.
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Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos entre os
Prefeitos integrantes do consórcio.

Art. 30. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização, assessoramento e deliberação.

Art. 31. O Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - Ordinariamente, em uma oportunidade por ano, realizada na primeira quinzena de
fevereiro, para apreciar a prestação de contas anual;
II - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir.

~ 10. As reuniões serão convocadas por quaisquer de seus integrantes efetivos, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por ato de convocação que contenha, a pauta
de discussão, o dia, hora e local da reunião.

~ 2°. Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da
integralidade de seus componentes, e suas deliberações serão adotadas por maioria
simples.

•
Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a administração financeira e contábil, e monitorar os procedimentos
financeiros do Consórcio Público, sugerindo ações e diretrizes de atuação ao
Conselho Diretor;

11 - opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação de contas e relatórios
de contas a serem submetidas à Assembleia Geral;

111- recomendar à Assembleia Geral sobre a necessidade de realização de auditorias
internas ou externas;
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IV - requerer ao Presidente do Consórcio Público a convocação de reunião J1>
extraordinária da Assembleia Geral para debater e deliberar a respeito de verificações (fI
efetuadas pelo órgão. " fL/

SEÇÃO IV vr
DA DIRETORIA EXECUTIVA
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;'

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 33. A Diretoria Executiva é o órgão gestor do Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, cujo titular será
nomeado por indicação do Presidente.

Parágrafo único. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento
do Estado do Paraná - CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros
órgãos e entidades similares.

" Art. 34. Compete à Diretoria Executiva:

I - executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral,
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da
realização de reuniões e outros compromissos;

11- realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das
finalidades do Consórcio Público;

111-executar outras atividades delegadas pelo Presidente.

IV - abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.

Art. 35. O órgão será composto pelo Diretor(a) Executivo(a), que será indicado pelo
Presidente do Consórcio.

CAPíTULO 11

DA REPRESENTAÇÃO

TíTULO VI t!J

Art. 36. Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consórcio
Público junto ao governo estadual e federal e demais governos municipais, em todos
os assuntos relacionados à finalidade da união intermunicipal. /~\

Parágrafo único. Os representantes legais dos entes consorciados serão
comunicados a respeito de atos e agendas a serem realizados, podendo consignar
suas considerações a respeito.

~
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DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPíTULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 37. Fica criado os cargos comissionados e empregos públicos, funções
gratificadas, a remuneração e suas atribuições constantes do Anexo 11e 111,sujeitos
ao regime jurídico da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), conforme preceitua o
art. 4°, inc. IX, da Lei n.o 11.107/05.

~ 1° Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Presidente do
Consórcio, nos termos do art. 37, inciso 11,da Constituição Federal.

~ 2° Os empregos públicos serão preenchidos por meio de processo de seleção
competitiva pública, cujas regras serão disciplinadas por meio de Edital, de acordo
com as normas que orientam a Administração Pública (art.37, CF), no entanto, a
ocupação não gera direito a estabilidade.

~ 3° O regime jurídico adotado aos ocupantes dos empregos públicos será aquele
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sendo os mesmos vinculados
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

~ 4° Para fins de atendimento ao disposto no art. 169,9 1°, inciso 11,da Constituição
Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens pelo Conselho
Diretor, incluindo: horas extras, enquadramento salarial e funcional, gratificações,
diárias, aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, criação
e alterações de estrutura de carreiras, bem como, admissões ou contratações de
pessoal a qualquer título, observando o disposto no art. 20 da Lei Complementar nO
101, de 04 de maio de 2000, mediante a aprovação da Assembleia Geral.

~ 5° A primeira revisão geral anual dos salários e dos vencimentos será 12 (doze)
meses após a primeira contratação de empregado público, e nos anos subsequentes
sempre no mesmo mês, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE
ou outro que vier a substituí-lo.

~ 6° O ocupante de cargo em comissão, empregado público ou servidor cedido deverá
prestar serviços em quaisquer dos Municípios consorciados.

~
~ 7° O ocupante de cargo em comissão, empregado publico ou servidor cedido fará
jus à percepção de diárias, exceto quando o deslocamento for inerente à execuç-6 f
das próprias atribuições nos Municípios Consorciados, para cobrir despes de
alimentaçãoe estadia~alores ~~tante;Anexo I ,que e ão reajust osnry ,
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mesma época e índices previstos no parágrafo anterior, cuja regulamentação dar-se-
á por ato da Assembleia Geral.

~ 8° São inacumuláveis o benefício de vale refeição e diárias.

~ 9° Conceder-se-á aos empregados públicos os adicionais a que fizerem jus, por
força da Consolidação das Leis do Trabalho, tais como horas extras, férias e adicional
de um terço, décimo terceiro salário, adicional insalubridade, periculosidade, vale
transporte etc.

~ 10 Ficam instituídos e conceder-se-á aos empregados públicos os seguintes
benefícios:

I - Assiduidade: Fará jus ao benefício de assiduidade, no importe de 10% (dez por
cento), incidente sobre o vencimento básico, ao empregado público que não tiver
faltas ou atrasos durante o mês, justificadas ou não.

11 - Vale alimentação, de natureza indenizatória, no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), cuja participação do empregado público será de 5% (Cinco por cento) do vale
alimentação disponibilizado;

111 - Vale refeição, de natureza indenizatória, no valor de R$ 50,00 (Cinquenta reais)
por dia trabalhado que demande o deslocamento do empregado público, na execução
de serviços de pavimentação asfáltica, pintura e outros serviços operacionais,
excetuando-se qualquer outra função publica prevista neste instrumento, cuja
participação do empregado público será de 5% (Cinco por cento) do vale refeição
disponibilizado;

IV - Prêmio produtividade, para os empregados públicos, na execução de serviços de
pavimentação asfáltica, integrantes das equipes de usinas de micropavimentação e
TST, a saber: operador de usina de pavimentação asfáltica, motorista e auxiliar de
serviços gerais, nos percentuais de 0,40%,0,30% e 0,20% respectivamente, sobre o
valor da cota de utilização da usina móvel de micropavimentação asfáltica, fixada
mediante resolução da Assembleia Geral.

11 - nos períodos de licença para tratamento de saúde;

111 - nos períodos de licença maternidade e paternidade;

\
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IV - nos casos de falta inju

I - nos períodos de férias regulamentares;

~ 11 A concessão do vale-refeição, de que trata o parágrafo anterior, será suspensa
na hipótese do empregado público encontrar nos seguintes afastamentos legais:

m~ ~
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~ 12 Os valores do vale refeição e vale alimentação serão corrigidos anualmente pelo
índice do INPCIIBGE do período, nos termos do ~ 5° deste artigo.

~ 13 Havendo necessidade à execução dos serviços prestados, o Consorcio poderá
instituir banco de horas, a ser regulamentado por ato próprio da Assembleia Geral.

~ 14 Os ocupantes dos Cargos em Comissão terão direito ao recebimento do décimo
terceiro salário e férias com adicional de um terço, não fazendo jus a horas extras.

~ 15 O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR contará, também, com quadro de pessoal integrado por
servidores cedidos pelos municípios consorciados, com ônus para o consorcio,
permanecendo no regime originário, podendo ser concedido gratificação, nos termos
do Anexo 111.

~ 16 O pagamento de gratificações na forma prevista no parágrafo anterior deste artigo
não configura vínculo novo do servidor cedido, inclusive, para a apuração de
responsabilidade trabalhista ou previdenciária.

~ 17 Por solicitação do Conselho Diretor, a Assembleia Geral poderá autorizar a
contratação de pessoal por tempo determinado para atender a necessidade
temporária de excepcional interesse público nos seguintes casos:

I - Enfrentar situações de calamidade pública e emergência na região de atuação,
conforme entendimento manifestado em deliberação da Assembleia Geral;

11 - atender necessidade de projetos, programas, atividades e ações de relevante
interesse público aprovados pela Assembleia Geral, mas de prazo determinado, não
podendo exceder ao limite de vinte e quatro meses de contratação;
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/~ 19 Ficam extintos os cargos de Operador de destocadora de troncos e Operado é:Ie

máquina de pintura. ~ ~ rJo .(j ~:
J '

~ 18 Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus
órgãos de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus
contratos de trabalho com o consórcio, nos termos do ~ 2°, do artigo 29 do Decreto nO
6017/2007.

111 - suprir a vacância dos empregos públicos necessários ao funcionamento do
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR até o provimento efetivo do emprego público vago por meio de
seleção competitiva pública, hipótese em que os contratados temporariamente
exercerão as funções do emprego público vago e perceberão a remuneração prevista
até a nomeação dos aprovados em seleção competitiva pública.

•

•
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CAPíTULO 11

DAS CONTRATAÇÕES

Art. 38. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR
observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos.

Art. 39. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo Consórcio
Público deverão ser publicados no órgão oficial.

TíTULO VII

DA GESTÃO DO CONSÓRCIO

CAPíTULO I

DOS CONTRATOS DE GESTÃO E TERMOS DE PARCERIA

Art. 40. O Consórcio Público poderá firmar Contratos de Gestão e Termos de Parceria,
definidos na Lei n. 9.637/1998 e Lei n. 9.790/1999. respectivamente.

CAPíTULO 11

DA GESTÃO ASSOCIADA DE SERViÇOS PÚBLICOS

Art. 41. Os Municípios autorizam a gestão associada dos serviços
relacionados com a execução das finalidades consorciadas.

Art. 42. Para consecução da gestão associada, os ent
exercício das competências e planejamento, da re I -
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execução dos serviços de inovação. infraestrutura e desenvolvimento se fizerem
necessários ao cumprimento do art. 8° deste Protocolo.

Art. 43. Os Municípios prestam consentimento para o consórcio licitar ou outorgar
concessão, permissão ou autorização na prestação dos serviços.

Art. 44. Ao Consórcio Público somente é permitido comparecer a contrato de
programa para:

I - na condição de contratado, prestar serviços públicos relacionados ao objeto
consorciado, por meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual, tendo
como contratante o Município consorciado;
11- na condição de contratante, delegar a prestação de serviços públicos relacionados
ao objeto consorciado a órgão ou entidade de ente consorciado.

Art. 45. Os contratos de programa serão firmados em conformidade com a Lei
11.107/2005 e com o Decreto n° 6.107/2007 e celebrados mediante dispensa de
licitação, nos termos do Inciso XXVI do Art. 24 da Lei n°. 8.666/93.

•
Art. 46. Nos contratos de programas celebrados pelo consórcio é possível que se
estabeleça a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens
necessários à continuidade dos serviços contratados .
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Art. 47. São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo Consórcio
Público as que estabeleçam:

I - objeto, a área e o prazo da delegação dos serviços públicos contratados, inclusive,
com transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à
continuidade dos serviços; '\

11- condições da prestação de serviços; fP.
111- critérios, indicadores, e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;

IV - direitos, garantias e obrigações do contratante e do prestador, inclusive,
relacionados às previsíveis necessidades de futuras alterações e expansões
serviços;

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

v -penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços,
inclusive, quando Consórcio Público, e sua forma de aplicação;

VI - casos de extinção;

VII - bens reversíveis;

VIII - obrigatoriedade, a forma e a periodicidade da prestação de contas do Consórcio
Público ou de outro prestador dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços
por gestão associada de serviço público;

_ IX - periodicidade da fiscalização dos serviços;

X - foro competente para solução das controvérsias contratuais.

Art. 48. No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou
parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos, também serão necessárias as cláusulas que estabeleçam:

I - Encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os
transferiu;

11- penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

111-momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;

IV - indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V - identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas
e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços, inclusive,
quando este for o consórcio;

VI - procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis
que vierem a ser amortizados mediante receitas de tarifas, taxas ou outr~_
emergentes da prestação dos serviços. "

Art. 49. Os bens vinculados aos serviços públicos serão de propriedade da
administração direta dos Municípios contratantes, sendo onerados por direitos de
exploração que serão exercidos pelo prestador dos serviços pelo período em é
vigorar o contrato de programa.
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Art. 50. O contrato de programa poderá autorizar o consórcio a emitir documentos de
cobrança e a exercer atividades de arrecadação de taxas, de tarifas e outros preços
públicos pelos serviços públicos prestados pelo consórcio ou por este delegados.

Art. 51. Nas operações de crédito contratadas pelo prestador dos serviços para
investimentos em serviços públicos dever-se-á indicar o quanto corresponde aos
serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle.

Art. 52. Receitas futuras da prestação de serviços poderão ser entregues como
pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financiamentos para a
execução dos investimentos previstos no contrato.

Art. 53. A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das
indenizações eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade
e à viabilidade da prestação dos serviços pelo prestador, por razões de economia de
escala ou de escopo.

Art. 54. O não pagamento da indenização prevista no artigo anterior, inclusive quando
houver controvérsia quanto a seu valor, não impede o titular de retomar os serviços
ou adotar outras medidas para garantir a continuidade da prestação adequada do
serviço público.

Art. 55. O contrato de programa continuará vigente nos casos de:

I - o titular se retirar do consórcio ou da gestão associada;

11- extinção do Consórcio Público.

CAPíTULO 111

DO CONTRATO DE RATEIO
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Art. 56. Os Municípios consorciados somente destinarão recursos financeiro ao
consórcio público mediante contrato de rateio, com previsão dos programas e pr jetos
a serem desenvolvidos em c da área de atuação.CINDEPAR
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~ 1° O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas
e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos
custeados por tarifas ou outros preços públicos.

~ 2° Cada ente consorciado efetuará a previsão de dotações suficientes na lei
orçamentária ou em créditos adicionais, sob pena de suspensão e, depois, exclusão
do Consórcio Público.

~ 3° Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10,
inciso XV, da Lei nO8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas
em Lei.

~ 4° As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo
ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da Federação consorciados.

~ 5° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público,
são partes legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato
de rateio.

Art. 57. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro,
o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá informá-Ia ao consórcio
público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir
obrigação orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o
consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução orçament~~
financeira aos novos limites. '\

Art. 58. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio; ~{
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendim to Vr_
de despesas c1aSSificada~o genéri~ t.?O ~ m:,
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~ 10 Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se
faz com modalidade de aplicação indefinida.

~ 20 Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento,
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de
contabilidade pública.

CAPíTULO IV

DA CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO POR ENTE CONSORCIADO

Art. 59. O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por
entidade que integra a administração indireta deste último, sendo dispensada a
licitação nos termos do art. 2°, inciso 111, da Lei nO11.107, de 2005.

Parágrafo único. O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser
celebrado sempre quando o consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um
determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam eles custeados pelos
demais.

CAPíTULO V

DAS LICITAÇÕES COMPARTILHADAS

Art. 60. O consórcio público pode realizar licitação cujo edital preveja contratos a
serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da Federação
consorciados, nos termos do S 1° do art. 112 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993.

TíTULO VIII

DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
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CAPíTULO ÚNICO

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas
de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, previstas na Lei Federal nO
4.320/64, estando sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo TCE
competente para apreciar as contas de seu representante legal, inclusive quanto à
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de
receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos
contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio
público.

Art. 62. O patrimônio do Consórcio Público será constituído:
I - pelos bens e direitos que adquirir a qualquer título.
11- pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de forma conjunta, somente serão
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção do consórcio.

VI - produto de alienação de seus bens livres;

as resultantes de depósito e de aplicação ;fr
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Art. 63. Constituem recursos financeiros do Consórcio Público:
I - a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;

11- a remuneração dos próprios serviços prestados;

111- os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou
privadas;

IV - saldos do exercício;

V - doações e legados;

VII - produto de operações de crédito;

VIII - as rendas eventuais, inclusive,
financeira.
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Art. 64. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as normas de
contabilidade pública, com observância, em especial, da Lei nO. 4.320/64 e Lei
Complementar nO.101/00.

TíTULO IX

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERViÇOS

CAPíTULO ÚNICO

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 65. Os entes consorciados terão acesso aos bens adquiridos e aos serviços
prestados pelo Consórcio Público, mediante deliberação da Assembleia Geral.

Art. 66. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, cada
ente federativo poderá colocar à disposição do Consórcio Público os bens e serviços
de sua própria administração para uso comum.

Parágrafo único - O Consórcio Público poderá receber em comodato bens móveis,
usinas e equipamentos de poderes públicos, governo federal, estadual e municipal
com a finalidade de executar ações de interesses dos entes consorciados.

TíTULO X

DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO

E DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO

CAPíTULO I

DA RETIRADA 'I{l

W
ftJ Ç1J () ~;
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Art. 67. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consórcio Público, desde que
seu representante legal apresente ato formal na Assembleia Geral, com antecedê ia
de 30 (trinta) dias.
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~ 1° Os bens cedidos ao consórcio público pelo ente que se retira somente serão
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do instrumento de
transferência.

~ 2° A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que
se retira e o consórcio público.

CAPíTULO 11

DA INCLUSÃO

Art. 68. O ingresso de novos entes, que poderão aderir parcialmente as cláusulas do
Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, deverá ser autorizado pela
Assembleia Geral por decisão de um terço do peso do número de votos, nos termos
do disposto no artigo 20, incisos I e 11, e ratificado pelo Poder Legislativo de todos os
entes consorciados, obedecido as disposições dos artigos 2° e 2°-A deste Protocolo
de Intenções.

CAPíTULO 111

DA EXCLUSÃO

Art. 69. A exclusão de entes federativos do Consórcio Público, aplicável depois de
prévia suspensão, acontecerá na hipótese descrita no ~ 5°, artigo 8°, da lei nO.

• 11.107/2005.

~ 1° As providências serão determinadas em procedimento administrativo instaurado
para tal finalidade, no qual serão observados os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

~ 2° No período de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua
reabilitação.

~ 3° A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de
débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente, e tamb~ das
obrigações anteriormente assumidas. ~

Art. 70. Constituirá, ainda, justa causa para a exclusão do nsórcio público, /
inadimplência do ente con rciado que impeça o con r io a e ber transferên as
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CAPíTULO I

DAS DELIBERAÇÕES

Art. 72. As deliberações dos órgãos colegiados revestir-se-ão em forma de:

I - Resolução, quando se tratar de matéria de competência da Assembleia Geral;

11- Portaria, quando se tratar de recomendações de caráter geral, normas de
execução de serviços, nomeações, demissões, aplicação de sanções, ou qualquer
outra determinação de competência do Presidente do Consórcio.

Parágrafo Único. As Resoluções e Portarias serão datadas e numeradas
distintamente, cabendo a Diretoria Executiva revisá-Ias, ordená-Ias e indexá-Ias para
elaboração de coletâneas.

CAPíTULO 11

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS

Art. 73 - O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR, obedecendo ao princípio da publicidade, publicará
no órgão oficial as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza \
orçamentária, financeira, contratual e de pessoal, inclusive as que digam respeito à
admissão de pessoal, bem como, permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados \~
sigilosos por prévia e motivada decisão. ~ >
~ 10 O Consorcio Publico poderá instituir do Diário Oficial Eletrônico do Consórcio
Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná -
CINDEPAR, como Órgão Oficial para a publicação legal e divulgação de seus atos,
substituindo a publicação impressa para todos os efeitos legais e será veiculado em
endereço eletrônico na rede mundial de computadores - Internet.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

EDITAL N.º 08
De 16/01/2020
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 50/2019, DE 06/09/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 68/2019-Resultado final do referido PSS, homologado 
pelo Decreto n.º 179/2019,
CONVOCA a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, 
classificada em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 
50/2019, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, do comprovante da Conclusão do Ensino Superior, Comprovante do 
registro no Conselho da Classe e os demais documentos necessários elencados no 
item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: ENFERMEIRO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
003 Francisca Filetti 484.803.639-91 6º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de janeiro do 
ano de dois mil e vinte. (16/01/2020).    
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

EDITAL N.º 09
De 16/01/2020
CONVOCA CANDIDATAS CLASSIFICADAS NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 76, DE 04/11/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 87/2019-Resultado final do referido PSS, homologado 
pelo Decreto n.º 236/2019,
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, para assumir o cargo que se 
especifica, classificadas em Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto através 
do Edital n.º 76/2019, mediante apresentação, à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, munido com os documentos necessários elencados no item 10.4 
do referido edital de abertura.

Cargo: AGENTE DE ENDEMIAS
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
004 Lays Karla da Silva 081.092.969-47 1º
005 Amanda Mendonça Palma 086.212.309-76 2º

O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou 
não se apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis será remetido para o final da lista.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezesseis dias do mês de Janeiro do 
ano de dois mil e vinte. (16/01/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
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~ 3° O conteúdo das publicações do Diário Oficial Eletrônico deverá ser assinado,
digitalmente, com base em certificado emitido por autoridade certificadora
credenciada, devendo ainda constar o respectivo Carimbo de Tempo (timestamping).

~ 4° As publicações a que se refere este artigo, serão assinadas por
empregado/servidor público designado por ato do Presidente do Conselho Diretor.

~ 5° Considera-se como data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário Oficial Eletrônico.

~ 6° Na primeira página de cada edição, o Diário Eletrônico do Consórcio conterá
obrigatoriamente:

I - a logomarca do Consórcio;
11-o título "Diário Oficial Eletrônico do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE
INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR ";
111- o número da edição;
IV - a data, o nome e identificação do responsável.

~ 7°. O Protocolo de Intenções será publicado no órgão oficial, podendo ser de forma
reduzida, desde que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de
computadores - internet, em que se poderá obter o texto integral.

CAPíTULO 111

DO ESTATUTO

Art. 74. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR é organizado por meio de estatuto social cujas
disposições, sob pena de nulidade deverão atender a todas as cláusulas previstas do
Protocolo de Intenções, de criação do consórcio firmado pelos entes federativos.

Art. 75. As alterações estatutárias produzirão seus efeitos após aprovação da
assembleia geral e ratificação pelo Poder Legislativo dos entes consorciados,
mediante publicação no órgão oficial, podendo ser de forma reduzida, desde que esta
indique o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet, em que se pod rá
obter o texto integral.

I
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Art. 79. O extrato do presente Protocolo de Intenções será publicado na imprensa
oficial de cada um dos entes subscritores.

CINDEPAR

CAPíTULO IV

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 77. Para consecução dos atos e despesas de constituição da personalidade
jurídica do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR e de ingresso fica autorizada a fixação de quota, para
compor o Fundo de Recursos Financeiros, no valor de R$ 400,00 (Quatrocentos reais)
para cada Município consorciado.

Parágrafo único. O Município consorciado ficará responsável pela manutenção
institucional do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR, devendo fixar as despesas em lei, bem como, a
autorização para abertura de créditos adicionais e suplementares no Orçamento
Municipal, as quais serão determinadas em contrato de rateio específico pactuado
entre todos os entes federativos consorciados quando da aprovação do Estatuto
Social da Entidade.

Art. 78. Qualquer dos entes consorciados, desde que adimplente com suas
obrigações poderá exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de Consórcio
Público.

~:
Art. 80. Os casos omissos neste Protocolo de Intenções serão dirimidos~ Á1i
deliberação da Assembleia Geral e pela legislação aplicável à espécie. I <tf

E, em decorrência da celebração do presente do presente Protocolo de Intenções p rá ~
criação do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolviment do pr
Estado do Paraná - CINDEPAR firmam os representantes dos entes fed ativos
consorciados,para que produzaseus efeitos 1;~diC . (fl
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o presente Protocolo de Intenções foi aprovado originalmente pela Assembleia Geral,
em data de 15 de abril de 2013, que criou o Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e desenvolvimento do Estado do Paraná, pelos entes subscritores que ao
final assinam.

Astorga - PR, 18 de março de 2019.

MUNICIPIO

ASTORGA

CIANORTE

COLORADO

IBIPORÃ

JAGUAPITÃ

KALORE

MUNHOZ DE MELLO

NOVA ESPERANÇA

PARAíso DO NORTE

PARANACITY

PRADO FERREIRA

SABAUDIA

NOME ASSINATURA

~-"
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DEPACI
.'

ANEXO I

MUNICIPIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL

r - MUNiCíPIO ABATIÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob n° 75.743.567/001-57, com sede à Avenida João Carvalho de Mello,
135, centro, Abatiá - PR, CEP 86.460-000;

11- MUNiCíPIO DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.132.860/0001-88, com sede na Praça Prefeito
Antônio de Souza Lemos, nO32, centro, na cidade de Alvorada do Sul - PR, CEP
86.150-000;

111- MUNiCíPIO DE ANDIRÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.761/0001-94, com sede à Rua Mauro C de
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andirá - PR, CEP 86.380-000;

IV - MUNiCíPIO DE ÂNGULO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.642.286/0001-15, com sede na Avenida Valéria Osmar
Estevão, 72, centro, na cidade de Ângulo - PR, CEP 86.755-000;

V - MUNIClplO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café
Filho, 1.410, Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuã - PR, CEP 86.884-
000;

VI - MUNIClplO DE ARARUNA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.359.760/0001-99, com sede na Praça Nossa s~enhora
do Rocio, S/N, na Cidade de Araruna - PR, CEP 87.260-000;

VII - MUNiCíPIO DE ASSAI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito púb o,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 720, 1° andar, na cidade de Assai - PR, CEP 86.220-000;

VIII- MUNiCíPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, (Y
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.018/0001-62, com sede na Praça José Bento dos
Santos, S/N, centro, na cidade de Atalaia- PR, CEP 87.630-000;

IX - MUNiCíPIO DE BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.950.062/0001-26, com sede na Av.
Presidente Kennedy, 363, centro, na cidade de Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.9

000; Yft t& &:l ~
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XVII - MUNiCíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.175.926/0001-80, com sede à Avenida
Paraná, 03, centro, na cidade de Cândido de Abreu - PR, CEP 84.470-000;

XVIII - MUNiCíPIO DE CARLÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.965.789/0001-08 com sede à Rua Benedito
Salles, 1060, centro, na cidade de Carlópolis- PR, CEP 86.420-000;

XIX - MUNiCíPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.309.806/0001-28, com sede na AC Centro
Cívico, 100, Centro, na cidade de Cianorte - PR, CEP 87.200-000;

XX - MUNiCíPIO DE CONGONHINHAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.825.828/0001-88, com sede na Av. Doutor
David Xavier da Silva, 13 centro, na cidade de Congonhinhas- PR, CEP 86320-000;

Jtri?P ~

x - MUNiCíPIO DE BARRA DO JACARÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.407.568/0001-93, com sede a Rua Rui
Barbosa, 96, centro, na cidade de Barra do Jacaré - PR, CEP 86.385-000;

XI - MUNiCíPIO DE BELA VISTA DO PARAíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.245.067/0001-58, com sede à Rua
Joaquim Ladeia n.o 150 - Bela Vista do Paraíso - PR, CEP 86.130-000;

XII - MUNiCíPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná,
77, na cidade de Bom Sucesso-PR, CEP 86.940-000;

XIII - MUNiCíPIO DE BORRAZÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.829/0001-20, com sede na Praça da
República, S/ N°, centro, na cidade de Borrazópolis - PR, CEP 86.925-000;

XIV - MUNiCíPIO DE CAFEARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.545/0001-06, com sede na Rua Helena Deotti
Costa, 298, na Cidade de Cafeara - PR, CEP 86.640-000;

XV - MUNiCíPIO DE CALlFORNIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nO75.771.279/0001-06, com sede na Rua 17 de
Dezembro, nO149, centro, na cidade de Califórnia - Paraná, CEP 86.820-000;

XVI- MUNiCíPIO DE CAMBIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nO75.771.287/0001-52, com sede à Avenida Canadá, 320,
Centro, na cidade de Cambira - PR, CEP: 86.890-000;

e
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XXI - MUNiCíPIO DE CORNÉLlO PROCÓPIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nO76.331.941/0001-70 com sede na Avenida
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Camélia Procópio -PR, CEP 86.300-000;

XXII- MUNiCíPIO DE CORUMBATAí DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.888.662/0001-89, com sede a Rua
Tocantins, nO153, centro, na cidade de Corumbataí do Sul - PR, CEP 86.970-000;

XXIII - MUNiCíPIO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.167.725/0001-30, com sede à Av. Antônio
Cunha, 81, centro, na cidade de Curiúva, PR, CEP 84.280-000;

XXIV - MUNiCíPIO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.082/0001-06, com sede na Rua
Jose Vicente, 257, na cidade de Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000;

XXV - MUNiCíPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão
do Rio Branco cidade de Douradina- PR, CEP 87.485-000;

XXVI - MUNiCíPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.714/0001-00, com sede na Rua
Xavier da Silva, 1000, Centro na Cidade de Doutor Camargo- PR, CEP 87.155-000;

XXVII - MUNiCíPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.449/0001-10, com sede na Rua
Tocantins, 600, Centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000;

XXVIII - MUNiCíPIO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil,
n° 694, CEP 86.840-000, na Cidade de Faxinal-PR, CEP 86.840-000;

XXIX - MUNiCíPIO DE FLORAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n075.731.000/0001-60, com sede à Rua Presidente Getúlio
Vargas, 177, centro, na cidade de Floraí - PR, CEP 87.185-000;

XXX - MUNiCíPIO DE FLORESTÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.495/0001-59, com sede a Rua
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Florestópolis, PR, CEP 86.165-000; ((

XXXI - MUNiCíPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de I
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.356.665/0001-67 com sede à Rua
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XXXII - MUNiCíPIO DE GODOY MOREIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 81.392.656/0001-07, com sede a Rua
Campo Mourão, 184, na cidade de Godoy Moreira, PR, CEP 86.938-000;

XXXIII - MUNiCíPIO DE GUAIRACA Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.238443/0001-87, com sede na Rua Francisco
Vieira, 1181, centro, na cidade de Guairaça- PR, CEP 87.880-000;

XXXIV - MUNiCíPIO DE GUAPIRAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.443.812/0001-00, com sede à Rua Dois de
Março, 56, centro, na cidade de Guapirama-PR, CEP 86.465-000;

XXXV - MUNiCíPIO DE GUARACI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.537/0001-51, com sede a Rua Prefeito
João De Joule, 180, Centro, na cidade de Guaraci, PR, CEP 86.620-000;

XXXVI - MUNiCíPIO DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.008.068/0001-41, com sede na Rua José de Moura
Bueno, n° 23, na cidade de Ibaiti- PR, CEP 84.900-000;

XXXVII - MUNiCíPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.244.961/0001-03, com sede a Rua Padre
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de Ibiporã-PR, CEP 86.200-000;
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XXXVIII - MUNiCíPIO DE IGUARACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.525/0001-44, com sede à Rua Otávio
Pedro da Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR, CEP 86.750-000;

XXXIX - MUNiCíPIO DE INAJÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga
Martins, 80, centro, Inajá-PR, CEP 87.670-000;

XL - MUNiCíPIO DE INDIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.798.355/0001-77 com sede à Praça
Caramuru, 150, Centro, Indianópolis - PR, CEP 87.235-000;

XLI - MUNiCíPIO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.359/0001-53, com sede à Avenida
Munhoz da Rocha, 605, centro, na cidade de Itaguajé-PR, CEP 86.670-000;

XLII - MUNiCíPIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.738/0001-08, com sede na Avenida
Interventor Manoel Ribas, nO06, centro na cidade de Itambaracá - PR, CEP 86.375-

000; ~.
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XLIII - MUNiCíPIO DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.282.698/0001-47, com sede à Praça Rui Barbosa, 34,
centro, Itambé - PR, 87.175-000;

XLIV - MUNiCíPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 2758, Centro, Ivaté - PR, CEP 87.525-000;

XLV - MUNiCíPIO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.860/0001-46, com sede à Rua Cel Batista,
335, centro, na cidade de Jacarezinho - PR, CEP 86.400-000;

XLVI - MUNiCíPIO DE JANDAIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.771.204/0001-25, com sede na Praça
do Café, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul - PR, CEP 86.900-000;

XLVII - MUNiCíPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.363/0001-87 com sede na Praça
Mariana Leite Felix, 800, centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-000;

XLVIII - MUNiCíPIO DE JARDIM OLlNDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.383/0001-92 com sede à Avenida
Siqueira Campos, 1000, Centro, Jardim Olinda - PR, CEP 87.690-000;

XLIX - MUNiCíPIO DE JATAIZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.042/0001-54, com sede na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, n° 497, na cidade de Jataizinho-PR, CEP 86.210-000;

L - MUNiCíPIO DE JOAQUIM TÁVORA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.845/0001-06, com sede na Rua Miguel
Dias, n° 226, CEP 86.455-000, na cidade de Joaquim Távora-PR, CEP 86.455-000;

LI - MUNiCíPIO DE JUSSARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.789.552/0001-20 com sede à Av. Princesa Izabel, 320,
Centro, Jussara- PR, CEP 87.230-000;

L11- MUNiCíPIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.238/0001-10, com sede na Praça Francisco
Lemes Gonçalves, 267, centro na cidade de Kaloré - PR, CEP 86.920-000;. tr.~
L11!- MUNiCíPIO DE L1DIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito (f
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.680.831/0001-68 com sede à Rua Juscelino

Kubitscheck,327,centro~idade ;a:IiS . PR,CEP86'8:5'
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L1V- MUNIClplO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.972.074/0001-51, com sede na Rua Mato Grosso, 354,
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR, CEP 87.900-000;

LV - MUNIClplO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.367/0001-08, com sede na Rua Antonio Coletto,
n° 1260, na cidade de Lobato - PR, CEP 86.790-000;

LVI - MUNICÍPIO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.477/0001-70, com sede administrativa na
Avenida Duque de Caxias n. ° 635, Londrina, Paraná, CEP 86.015-901;

LVII - MUNICÍPIO DE LUNARDELLI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.600.491/0001-07 com sede à Avenida Dom
Pedro 11, 195, centro, na cidade de Lunardelli - PR, CEP 86.935-000;

LVIII - MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.511/0001-03, com sede na Praça Padre
Antonio Pozzato, si nO,centro, na cidade de Lupionópolis - PR, CEP 86.635-000;

L1X - MUNiCíPIO DE MAMBORE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.368.928/0001-22, com sede na Rua
Guadalajara, 645, na cidade de Mamborê - PR, CEP 87.340-000;

LX - MUNIClplO DE MANDAGUACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.285.329/0001-08, com sede na Rua
Bernardino Bago, 175, centro, na cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000;

LXIII - MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.303/0001-07, com sede na Rua
Silvio Beligni, nO200, na cidade de Marilândia do Sul - PR, CEP 86.825-000;
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LXV - MUNiCíPIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de Camães,
n° 437, na Cidade de Maripá - PR, CEP 85.955-000;

LXVI - MUNiCíPIO DE MARUMBI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.246/0001-66, com sede na Rua Vereador
João Fuzetti, 800, centro, na cidade de Marumbi - PR, CEP 86.910-000;

LXVII - MUNiCíPIO DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.548.400/0001-42, com sede à Avenida
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mauá da Serra - PR, CEP 86.828-000;

LXVIII - MUNiCíPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.475.442/0001-93, com sede na Avenida
Guairá, n0153, na cidade de Mirador- PR, CEP 87.840-000;

LXIX - MUNiCípIO DE MOREIRA SALES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.217.025/0001-03, com sede na Rua
atto Macedo, 629, na Cidade de Moreira Sales- PR, CEP 87.370-000;

LXX - MUNiCíPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.300/0001-65, com sede
na Praça Deputado Nilson Ribas, 131, centro, na cidade de Nossa Senhora das
Graças, CEP 86.680-000;

LXXI - MUNiCíPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doutor
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fátima - PR, CEP 86.310-000;

LXXII - MUNiCíPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica d~
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n081.044.984/0001-04, com sede na Praça
da Matriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000;

LXXIII - MUNiCíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa 11
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.561.080/0001-60, com sede t\'
à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Bárbara-PR,
CEP 86.250-000;

LXXIV - MUNiCíPIO DE NOVO ITACOLOMI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.639.472/0001-03, com sede na Avenida

J&~
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LXXV - MUNiCíPIO DE PARAíso DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.476.556/0001-58 com sede à Avenida
Tapejara, 88, Centro, Paraíso do Norte - PR, CEP 87.780-000;

LXXVI - MUNiCíPIO DE PARANAVAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.977.768/0001-87 com sede na Rua Getúlio
Vargas, 900, na cidade de Paranavaí - PR, CEP 87.702-000;

LXXVII - MUNiCíPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05 com sede à Av. Willy
Barth, 2885 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000;

LXXVIII - MUNiCíPIO DE PEABIRU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.370.148/0001-17, com sede à Praça Eleutério
Galdino de Andrade, 21, centro na cidade de Peabiru - PR, CEP 87.250-000;

LXXIX - MUNiCíPIO DE PITANGA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-08 com sede na Praça Vinte e
Oito de Janeiro, 171, Centro, Pitanga - PR, CEP 85.200-000;

LXXX - MUNiCíPIO DE PITANGUEIRAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.543.427/0001-42, com sede na Avenida
Central, 408, centro, na cidade de Pitangueiras-PR, CEP 86613-000;

LXXXI - MUNiCíPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 01.775.788/0001-70, com sede
à Praça Giácomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaltina do Paraná - PR,
CEP 87.860-000;

LXXXII - MUNiCíPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do
Rio Branco, 344, centro, na cidade de Porecatu - PR, CEP 86.160-000;

LXXXIII- MUNiCíPIO DE PORTO RICO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.461.970/0001-93 com sede na Avenida João
Carraro, 557, Centro, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000;

LXXXIV - MUNiCíPIO PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.059/0001-01, com sede à Rua
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000; (j
LXXXV- MUNiCíPIO DE QUATIGUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito jJJ
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.966.852/0001-08, com sede na Av. Doutor
João Pessoa, nO 1.300, centro, na cidade de Quatigu', Estado do Paraná CEP

86.450-000; ~ Ar tJp ç; ~
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LXXXVI - MUNiCíPIO DE QUATRO PONTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 95.719.381/0001-70, com sede à Rua
Gaspar Martins, 560, centro, na cidade de Quatro Pontes - PR, CEP 85.940-000;

LXXXVII - MUNiCíPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de díreito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.973.692/0001-16, com sede
na Rua Waldemar dos Santos, n° 1197, na Cidade de Querência do Norte- PR, CEP
87.930-000;

LXXXVIII - MUNiCíPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.829.416/0001-16, com sede na Avenida
Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegre - PR, CEP 86.290-000;

LXXXIX - MUNiCíPIO DE RIO BOM, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.212/0001-71, com sede na Avenida
Curitiba, 65, centro, na cidade de Rio Bom - PR, CEP 86.830-000;

XC - MUNiCíPIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nO 76.288.760/0001-08, com sede na Av.
Presidente Bernardes, 809, centro, Rolândia, CEP 86.600-000;

XCI - MUNiCíPIO DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob o nO75.380.071/0001-66, com sede na Av. Brasil, 1500,
centro, Rondon, CEP 87.800-000;

XCII - MUNiCíPIO DE ROSÁRIO DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.059.264/0001-50, com sede na Avenida
São Paulo, 45, centro na cidade de Rosário do Ivaí - PR, CEP 86.850-000;

XCIII - MUNiCíPIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.462.820/0001-02,
com sede à Avenida Paulo Libanio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte \
Castelo - PR, CEP 87.920-000;

XCIV - MUNiCíPIO DE SANTA INÊS - PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.092.293/0001-71, com sede na Rua
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Santa Inês - PR, CEP A1
86.660-000; I "

J/
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XCV - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nO76.974.823/0001-80, com sede na
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Ivaí - PR, CEP
87.910-000;
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CIII- MUNICíPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.909.617/0001-63 com sede na Praça
Paraná, 50, centro, na cidade de São Manoel do Paraná - PR, CEP 87.215-000; !f1
CIV - MUNICíPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUACÚ. Estado do Paraná, pessoa jurídica f t1
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.206.499/0001-50, com sede na Rua

~:n:oMG~:::;;;;~:e~:~;E:=;:~:~A~~~e~:t:~~U::Ú;:ra:á~::S:::~~:i~~:~[)I
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.597/0001-50, com sede na RuaNiterói,10, nacidadedeS:Vdro doIgUaç~R, CEP 85.829-000; ~ ~

r

XCVI - MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ. Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nO76.920.826/0001-30, com sede na
Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santana do Itararé-PR, CEP
84.970-000;

XCVII - MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.968.627/0001-00, com sede
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, s/no, centro na cidade de Santo Antônio da
Platina - PR, CEP 86.430-000;

XCVIII - MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAíso. Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.832.170/0001-31, com sede
à Av. Deputado Nilson Ribas, 886, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraíso -
PR, CEP 86.315-000;

XCIX - MUNICíPIO DE SÃO CARLOS DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.498.576/0001-20 com sede à
Avenida Ivaí, 890, centro, na cidade de São Carlos do Ivaí - PR, CEP 87.770-000;

C - MUNICíPIO DE SÃO JOÃO DO IVAí. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.355/0001-30, com sede na Avenida
Curitiba, 563, centro, na cidade de São João do Ivaí - PR, CEP 86.930-000;

CI - MUNICíPIO DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO. Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.870.475/0001-63, com sede
na Avenida Carlos Spanhol, n° 164, na Cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, CEP
87.555-000;

CII - MUNICíPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA. Estado do Paraná, pessoa jurídic
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.818/0001-94, com sede na Rua
Reinaldo Martins Gonçalves, nO85, centro, na cidade de São José da Boa Vista - PR,
CEP 84.980-000;
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CVI - MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO DO IVAí. Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.311/0001-53, com sede na Praça
Padre José Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro do Ivaí - PR, CEP 86.945-
000;

CVII - MUNiCíPIO DE SÃO TOMÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075 381 178/0001-29, com sede na Praça
Professor Pedro Fecchio, 248, na cidade de São Tomé - PR, CEP 87220-000;

CVIII - MUNiCíPIO DE SARANDI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.482/0001-10, com sede à Rua José
Emiliano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Sarandi - PR, CEP 87.111-230;

CIX - MUNiCíPIO DE SERTANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.034/0001-08, com sede à Av. Or. Vacyr
Gonçalves Pereira, nO342, centro, na cidade de Sertanópolis - PR, CEP 86.170-000;

CX - MUNiCíPIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.519/0001-00 com sede na Praça Isabel
Marcos Beltrame, 2000, centro, na cidade de Tamboara- PR, CEP 87.760-000;

CXI - MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.345/0001-06, com sede na Avenida
Presidente Tancredo de Almeida Neves, n0442, na cidade de Tapejara - PR, CEP
87.430-000;

CXII - MUNiCíPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.881/0001-81 com sede à Aveni a
Euclides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000;

CXIII - MUNiCíPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nO76.247.329/0001-13, com sede na Rua
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 87.450-000;

CXIV - MUNiCíPIO DE TURVO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.279.973/0001-07, com sede à Av. 12 de Maio, 353,
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000;

CXV - MUNiCíPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n076.950.096/0001-10, com sede na Av. Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubiratã- PR, CEP 85.440-000;

CXVI - MUNiCíPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.378/0001-56, com sede à Av. Rio Branco,
3717, centro, na cidade de Um arama - PR, CEP 87.501 O;CINDEPAR
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CXVII - MUNiCíPIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62 com sede na Avenida das
Flores, 118, Centro, Uniflor- PR, CEP 87.640-000;

CXVIII - MUNiCíPIO DE URAí, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n075.424.507/0001-71, com sede na Rua Rio de Janeiro,
496, centro, na cidade de Uraí- PR, CEP 86.280-000;

CXIX - MUNiCíPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.360/0001-54, com sede à Av. Roque
Gonzales, Centro, Xambrê - PR, CEP 87.535-000.
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ANEXO 11

DO QUADRO EMPREGOS PÚBLICOS

QUADRO DOS EMPREGOS PUBLlCOS

EMPREGOS FORMA DE SALARIO QUANTI- JORNADA DE
PÚBLICOS CONTRATAÇÃO (R$) DADE TRABALHO

(HORAS/SEMANA)
Advogado Seleção 2.041,40 02 20

Competitiva Pública

Engenheiro Civil Seleção 5.998,00 01 30
Competitiva Pública

Contador Seleção 2.041,40 01 40
Competitiva Pública

Técnico Administrativo Seleção 1.224,84 05 44
Competitiva Pública

Auxiliar de Serviços Seleção 1.020,70 20 44
Gerais Competitiva Pública

Motorista Seleção 1.531,05 25 44
Competitiva Pública

Operador de Usina de Seleção 1.531,05 20 44
pavimentação asfáltica Competitiva Pública

Operador de Máquinas Seleção 1.531,05 10 44
Competitiva Pública

Operador de Rolo Seleção 1.531,05 02 44
Compactador* Competitiva Pública

Operador de pá Seleção 1.531,05 01 44
carregadeira* Competitiva Pública

* O cargo será transformado em Operador d Máquinas a partir da aprovação deste aditamento
por todos os entes consorciados
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DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO

QUADRO DOS CARGOS EM COMISSAO
CARGO FORMA DE QUANTI- SIMBOlO VENCIMENTO - R$

PROVIMENTO DADE

Diretor Executivo Livre nomeação e 01 CC-1 8.425,13
exoneração

Assessor Técnico Livre nomeação e 05 CC-2 4.082,80
exoneração

Assessor Livre nomeação e 05 CC-3 2.245,54
Administrativo exoneração

Procurador Jurídico Livre nomeação e 01 CC-4 5.000,00
exoneração

DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS

(Forma provimento: designação de empregos públicos)
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FUNÇÃO QUANTIDADE SíMBOLO % SOBRE O

VENCTO BÁSICO RControlador Interno 01 FG1 100%

Chefe Divisão 05 FG2 70%

Chefe Seção 05 FG3 50%
CINDEPAR
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ANEXO 111

MANUAL DE ATRIBUiÇÕES, REQUISITOS E JORNADA DE TRABALHO DOS
EMPREGOS PUBLlCOS

CARGO: ADVOGADO CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES

Analisar e elaborar documentos jurídicos; examinar processos específicos e pesquisar
a legislação para a criação do arquivo jurídico; promover a defesa do consorcio nos
processos administrativos e judiciais, patrocinar ações em favor do Consorcio.

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas atividades.

ATRIBUiÇÕES
- Representar em juízo ou fora dele o Consorcio, nas ações em que for parte autora,
ré ou interessada, acompanhando o andamento do processo, prestando assistência
jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo a audiência e
em outros atos, para defender direitos ou interesses do Consorcio.

- Pesquisar, analisar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor, referentes às
áreas administrativa, fiscal, tributária, recursos humanos, constitucional, civil,
processual, ambiental, entre outras.

- Analisar e elaborar contratos, convênios, petições, contestações, réplicas, memoriais
e demais documentos de natureza jurídica.

- Examinar e revisar processos administrativos, de acordo com a área de atuação.

- Examinar e elaborar os projetos de resoluções, projetos, regulamentos e instruções,
emitindo pareceres e elaborando minutas, quando necessário.

- Pesquisar a jurisprudência e doutrina, para formação do arquivo jurídico, orientando
quanto à organização do Consorcio.

- Defender o Consorcio em juízo, ou fora dele, em qualquer matéria que lhe diga
respeito.

- Emitir pareceres em processos licitatórios e demais assuntos de interesse do
Consorcio.

\
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- Executar outras atividades correlatas

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE DIREITO

OUTROS REQUISITOS: INSCRiÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CARGO: CONTADOR CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar operações contábeis, tais como: correção de escrituração, conciliações,
exame do fluxo de caixa e organização de relatórios; elaborar planos e programas de
natureza contábil; elaborar balanços e balancetes contábeis e prestações de contas.

ATRIBUiÇÕES
- Planejar os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de
registro e operações, para possibilitar o controle e acompanhamento contábil e
financeiro.

- Supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e
orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas
adotado.

- Proceder ou orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua
natureza, para apropriar custos de bens e serviços.

- Organizar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as normas
contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial,
econômica e financeira do Consorcio.

- Participar da elaboração do orçamento, fornecendo os dados contábeis para
servirem de base a sua montagem.

- Planejar e executar auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações,
apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento às exigências legais e
administrativas.
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- Elaborar anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial, econômica e
financeira do órgão apresentando dados estatísticos comparativos e pareceres
técnicos.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercício de suas
atividades.

- Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Desempenhar atividades de análise e elaboração de pareceres técnicos; elaboração de
projetos, acompanhamento de obras e fiscalização de contratos e convênios.

ATRIBUiÇÕES

- Exercer atividades de planejamento, gerenciamento, implantação, manutenção,
fiscalização e controle no que se refere a pavimentação asfáltica;

- Efetuar estudos e pesquisas de engenharia de tráfego, traçados de vias urbanas e
rurais, estruturas e pavimentos;
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- Participar da elaboração de cláusulas de natureza técnica

- Efetuar estudos de viabilidade técnica;

- Analisar projetos e dar parecer técnico quando solicitado;

- Realizar estudos e elaborar planos, programas e normas de ação;

- Realizar projetos e traçados de vias urbanas e rurais, pavimentação e sinalização;
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- Supervisionar a execução de obras/serviços de conservação de vias urbanas e
rurais;

- Proceder aos estudos para composição de tabela de preços e custos para obras e
serviços realizados pelo CINDEPAR;

- Prestar assistência técnica aos municípios consorciados, quando necessário a
execução dos serviços contratados;

- Preparar e/ou interpretar dados estatísticos, relativos a custos, trânsito e tráfego;

- Avaliar o desempenho de máquinas, equipamentos e materiais;

- Elaborar estudos para fins de obras em vias urbanas ou rurais;

- Supervisionar equipes de trabalho;

- Fiscalizar aplicação de normas e regulamentos de sua área de competência;

- Realizar vistorias técnicas;

- .Elaborar croquis, pareceres técnicos, memoriais descritivos, planilhas de custos e
cronogramas físico-financeiros, quando solicitado;

- Acompanhamento de convênios com Governo Federal, Estadual ou Municipal ou
quaisquer outros entes;

- Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de acordo com a natureza do
serviço prestado pelo e ao Consorcio;

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE:CURSO SUPERIOR DE ENGENHEIRIA CIVIL

OUTROS REQUISITOS: REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA
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CARGO: TÉCNICO ADMINISTRATIVO CARGA HORÁRIA: 44 HORAS
SEMANAIS

•

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar tarefas administrativas, de caráter rotineiro, que envolvam: receber e expedir
correspondência, digitar documentos, operar sistemas administrativos em
microcomputador, ordenar arquivos e fichários, coletar dados e atender ao público,
atividades de apoio em geral.

ATRIBUiÇÕES
- Prestar assistência na elaboração e execução de procedimentos administrativos,
inerentes ao setor de atuação.

- Redigir, digitar ofícios, circulares, memorandos, quadros demonstrativos, boletins de
frequência e outros, providenciando a reprodução, encadernamento e distribuição, se
necessário.

- Coletar dados diversos, consultando pessoas, analisando e revisando documentos,
transcrições, publicações oficiais, e fornecendo informações necessárias ao
cumprimento da rotina administrativa.

- Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por
matéria, ordem alfabética ou outro sistema, para possibilitar controle dos mesmos.

- Codificar dados, documentos e outras informações e proceder a indexação de artigos
e periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros.

- Efetuar cálculos e conferências numéricas.

- Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, quadros e outros, efetuando
lançamentos em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais
demonstrativos, a fim de atender às necessidades do setor.

- Fornecer dados cadastrais, para elaboração de projetos em geral.

- Executar serviços relacionados a recursos humanos, compras, licitações, patrimônio
etc.

- Dirigir veículos leves quando necessário ao exercício de suas atividades.

- Executar outras atividades correlatas.

\ ~
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ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO COMPLETO

OUTROS REQUISITOS: CONHECIMENTOS EM INFORMATICA

CARGO: AUXILIAR SERViÇOS
GERAIS

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Atuar em atividades relativas a área de produção de pavimentação asfáltica, auxiliar
os operadores de usina, organizar e executar a limpeza das usinas, ruas e pátio.

ATRIBUiÇÕES
- Executar o processo de fabricação e produção de pavimentação asfáltica;

- Auxiliar o operador da retirada de peças, placas e bandejas das usinas asfálticas;

- Auxiliar na preparação de misturas asfálticas;

- Auxiliar na troca e preparação dos equipamentos conforme a produção;

- Fazer limpeza dos equipamentos e das usinas de asfalto;

- Auxiliar no processo de fabricação de concreto asfáltico;

- Auxiliar na pesagem da carga e insumos que fazem parte da produção;

- Fazer limpeza do misturador de massas;

- Realizar o descarte dos resíduos corretamente;

- Realizar limpeza e lavagem de ruas para receber a pavimentação asfáltica;

- Quebrar pavimentos, abrir e fechar valas;

- Carregar e descarregar veículos, empilhando as mercadorias nos locais indicados;

- Transportar materiais, móveis, equipamentos e ferramentas;

- Limpar, lubrificar e guardar ferramentas, equipamentos e materiais de trabalho, de
acordo com as instruções recebidas;
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- Desempenhar tarefas relacionadas com as áreas de serviços gerais, reparos em
geral, abastecimento, construção civil, apoio operacional, em órgãos e unidades do
Consorcio.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização, quando necessário ao exercício de suas
atividades.

- Executar outras atividades correlatas a função.

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

CARGO: MOTORISTA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Dirigir veículos transportando pessoas, materiais e cargas; promover a manutenção
do veículo sob sua responsabilidade, verificando as condições de funcionamento, de
combustível, água, bateria, pneus e outros.

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial- Asforga - PRCEP86730-000

- Zelar pela conservação dos veículos, providenciando limpeza, ajustes e pequenos
reparos.

- Realizar viagens a serviço do Consorcio.

- Elaborar periodicamente mapas, demonstrando a utilização do
especificando em formulário próprio a quilometragem efetuada, usuários, p
outros dados.

ATRIBUiÇÕES
- Dirigir veículos, transportando pessoas e/ou materiais, observando as normas do
Código Nacional de Trânsito.

- Realizar o registro de saídas e chegadas dos veículos, registrando em ficha própria
os horários, quilometragem e itinerário percorrido, para fins de controle.

- Verificar as condições de uso dos veículos, com relação a combustível, água, bateria,
pneus e outros, solicitando as medidas necessárias, para o seu perfeito
funcionamento.

l
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EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

REQUISITOS

ESCOLARIDADE: ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

OUTROS REQUISITOS: CARTEIRA NACIONAL DE HABILlTAÇAO "C" ou
SUPERIOR E CURSOS ESPECíFICOS CONFORME O VEíCULOfTRANSPORTE A
SER UTILIZADO.

CARGO: OPERADOR DE USINA CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS
DE PAVIMENTAÇÃO

ASFÁLTICA

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES

Atuar em atividades relativas à operação de máquinas de pavimentação asfáltica.

ATRIBUiÇÕES
- Operar máquinas e equipamentos, realizando trabalhos de terraplanagem, aterros,
nivelamento e revestimento de estradas, desmatamento, abertura e desobstrução de
valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e compactação de terra.

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo
com o horêmetro, para efeitos de controle.

- Zelar pela boa qualidade dos serviços, controlando o andamento das operações e
efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta execução;

- Colocar em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação e
estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes;

- Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas apropriadas, para
assegurar o bom funcionamento da máquina ou do equipamento;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funciona nto durante a execu ão obra.
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- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas.

- Operar as Usinas de asfalto e de TST, observando a obtenção de alto grau de pureza
dos materiais;

- Controlar a qualidade no processo de britagem e utilização da tecnologia;

- Garantir a produção de materiais estabilizados granulometricamente;

- Produzir bases e sub bases de solo;

- Realizar ensaios que garantam o atendimento das faixas granulométricas e
parâmetros desejados;

- Garantir a superioridade de desempenho do asfalto produzido;

- Controlar e garantir a qualidade da produção;

- Limpar, lubrificar e ajustar a usina e seus implementos, de acordo com as instruções
de manutenção do fabricante;

- Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva das usinas e seus
implementos e, após executados, efetuar os testes necessários;

- Atuar no manuseio de caldeira;

- Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado;

- Observar as medidas de segurança ao operar a usina;

- Anotar, segundo as normas estabelecidas, dados e informações sobre trabalhos
realizados, consumo de combustível, consertos e outras ocorrências;

- Operar equipamentos e sistemas de informáticas e outros, quando autorizado e
necessário ao exercício das demais atividades;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;

- Executar outras atividades correlatas à função.

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

CIN EPAR

CARGO: OPERADOR DE
MÁQUINAS

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Operar máquina rio relacionado a pavimentação e conservação de vias como por
exemplo rolo compactador, pá carregadeira, etc.

ATRIBUiÇÕES
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina;

- Relatar problemas detectados;

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação;

- Interpretar informações do painel da máquina;

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odâmetro);

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentação de vias
urbanas e rurais;

\
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- Relatar ocorrências de serviço;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas;

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo;

- Relatar os serviços executados pela máquina, de acordo com o horâmetro, para
efeitos de controle;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada de máquin

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

CIN E ~R
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE:ALFABETIZADO

CARGO: OPERADOR DE ROLO
COMPACTADOR

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

de compactação;
construção em obras de

•

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar a máquina de pintura de asfalto (triciclo).

ATRIBUiÇÕES
Executar atividades em obra

- Operar rolo compactador de solo ou camadas de
pavimentação, terraplanagem;

- Seguir as normas de segurança, entre as demais rotinas do cargo.

- Relatar, em caderneta de registros, os serviços executados pela máquina, de acordo
com o horâmetro, para efeitos de controle.

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina .

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

\
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CARGO: OPERADOR DE PÁ
CARREGADEIRA

CARGA HORÁRIA: 44 HORAS SEMANAIS

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Operar pá carregadeira.

ATRIBUiÇÕES
- Realizar manutenção básica de máquinas pesadas, verificando o funcionamento do
sistema hidráulico, elétrico, a condição dos acessórios, limpando a máquina;

- Relatar problemas detectados;

- Substituir acessórios, identificando pontos de lubrificação;

- Interpretar informações do painel da máquina;

- Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro);

- Remover solo e material orgânico, executar construção e pavimentação;

- Relatar ocorrências de serviço;

- Controlar o consumo de combustível e lubrificante, para levantamento do custo da
obra, bem como para manutenção adequada da máquina.

- Zelar pela conservação da máquina, informando quando detectar falhas e solicitando
sua manutenção.

- Efetuar o abastecimento da máquina, lubrificando-a e executando pequenos reparos,
para assegurar seu bom funcionamento durante a execução da obra.

- Conduzir a máquina até a garagem, após o final de cada dia.

- Fazer o controle de peças de reposição e combustível, para a manutenção adequada
das máquinas;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ALFABETIZADO

\
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO
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CINDER R

•

MANUAL DE ATRIBUiÇÕES DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO
GRATIFICADA

CARGO: DIRETOR EXECUTIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral, Conselho
Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da realização de
reuniões e outros compromissos.

ATRIBUiÇÕES
- Realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das
finalidades do Consórcio Público;

- Executar outras atividades delegadas pelo Presidente.

- Abrir e movimentar, juntamente com o Presidente do Conselho Diretor ou a quem
este delegar, contas bancárias e recursos financeiros do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR.

- Receber e expedir documentos e correspondências do Consórcio, mantendo em
ordem toda a documentação administrativa e financeira do CINDEPAR, bem assim
zelando e responsabilizando-se pelo seu controle, organização e arquivo;

- Executar a gestão administrativa e financeira do CINDEPAR dentro dos limites do
orçamento aprovado pela Assembleia Geral, observada a legislação em vigor, em
especial as normas da administração pública;

- Estabelecer, orientar e supervisionar todos e quaisquer procedimentos técnicos,
administrativos e operacionais no âmbito do Consórcio, fornecendo, inclusive,
subsídios para deliberações e ações do Consórcio.

- Autorizar a dispensa ou exoneração de empregados;

- Elaborar em conjunto com o Presidente a Prestação de Contas mensal, o Relatório \
de Atividades e o Balanço Anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à '
Assembleia Geral do CINDEPAR e ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelos órgãos colegiados do
Consórcio, Presidência e Tribunal de Contas do Estado;
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E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

- Realizar as atividades 'de relações públicas do CINDEPAR, constituindo o elo de
ligação do Consórcio com a sociedade civil e os meios de comunicação, segundo
diretrizes e supeNisão do Presidente;

- Apresentar os assuntos relacionados à Estrutura Administrativa e Recursos
Humanos a serem submetidos à aprovação do Conselho de Diretor;

- Promover todos os atos administrativos e operacionais necessários para o
desenvolvimento das atividades do Consórcio;

- Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia
Geral e Conselho Fiscal;
- Propor melhorias nas rotinas administrativas do Consórcio ao Conselho Diretor,
visando à contínua redução de custos, aumento da eficácia das ações consorciais no
atingimento de suas metas e objetivos e ao emprego racional dos recursos
disponíveis;

- Requisitar ao presidente seu substituto em caso de impedimento ou ausência para
responder pelo expediente e pelas atividades do CINDEPAR.

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR

CARGO: ASSESSOR TÉCNICO
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~:
- SupeNisionar a execução dos seNiços de infraestrutura e desenvolvimento do 11
consorcio; Ir '
- Manter arquivos de documentos e papéis que interessem às atividades do setor;

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Diretor Executivo no planejamento, coordenação, execução, controle e
avaliação das ações do Consórcio.

- Executar outras tarefas inerentes a função, determina

ATRIBUiÇÕES
- Encaminhar os assuntos gerais do Consorcio;

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO

CARGO: ASSESSOR
ADMINISTRATIVO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no planejamento, coordenação,
execução, controle e avaliação das ações do Consórcio.

ATRIBUiÇÕES
- Assessorar o Conselho Diretor e o Diretor Executivo no tocante aos assuntos
inerentes à área de atuação;
- Planejar, organizar, coordenar, dirigir e controlar as ações necessárias à consecução
dos objetivos da unidade de acordo com as políticas e diretrizes do CINDEPAR;
- Acompanhar a execução de tarefas a serem operacionalizadas em outras áreas para
garantir o resultado esperado.
- Controlar documentos e correspondência.
- Comunicar-se oralmente e por escrito, recebendo pessoas internas e externas ao
Consórcio.
- Organizar eventos e viagens e prestar serviços como organização de agenda
pessoal, quando solicitado.
- Emitir informações, analisar dados, controlar e analisar processos;
- Supervisionar ações, monitorando resultados.
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas

ESCOLARIDADE: ENSINO MÉDIO
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FUNÇÃO: CONTROLADOR
INTERNO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Exercer a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do
consórcio, quanto aos aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
de subvenções, renúncia de receita, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência, eficácia, efetividade e equidade.
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- Executar outras atividades c r

ATRIBUiÇÕES
- Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o
cumprimento das metas previstas no PLACIC, a execução dos programas e do
orçamento do Consórcio;

- Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a eficácia, eficiência,
economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial do
Consórcio;

- Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;

- Examinar a escrituração contábil e a documentação correspondente;

- Examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das
licitações, contratos sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e
razoabilidade;

- Exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de crédito;

- Exercer o controle de créditos adicionais, bem como a conta "restos a pagar' e
despesas de exercícios anteriores;

- Acompanhar, para fins de registro no Tribunal de Contas os atos de admissão de
pessoal do Consórcio;

- Realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle
interno, inclusive, quanto a edição de leis, regulamentos e orientações;

- Regulamentar as atividades de controle através de instruções normativas;

- Responsabilizar pela disseminação de informações técnicas e legislação
subsistemas responsáveis pela elaboração dos serviços;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

IESCOLARIDADE: ENSINO SUPERIOR

CARGO: PROCURADOR
JURíDICO

SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
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SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar o Presidente e o Diretor Executivo nos atos administrativos, nos contratos
em geral e em todos os assuntos de interesse do CINDEPAR.

ATRIBUiÇÕES
- Planejar, coordenar, controlar a execução das atividades jurídicas de interesse do
consórcio;

- Assessorar no controle da legalidade, na defesa do consórcio público, no interesse
público e também na aplicação dos direitos constitucionais;

- Prestar assessoria jurídica em todas as áreas de atividade do Consórcio, judicial e
extrajudicialmente, sugerir e recomendar providências para resguardar os interesses
e dar segurança aos atos e decisões da Administração;

- Supervisionar todos os processos administrativos e judiciais de interesse do
Consórcio público, tomando as providências necessárias para bem curar os interesses
da Administração;

- Supervisionar os aspectos jurídicos dos atos administrativos e elaborar estudos de
natureza jurídico-administrativa, apresentando o competente parecer;

- Defender em juízo ou fora dele, os direitos e interesses do CINDEPAR, em casos de
impedimento do advogado efetivo;

- Assessorar na redação projetos de resoluções, portarias, regulamentos, contratos e
outros documentos de natureza jurídica;

- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades; tl\
- Executar outras atividades correlatas. Ir'
ESCOLARIDADE: CURSO SUPERIOR EM DIREITO (

OUTROS REQUISITOS: INSC L(
rYç.--,.

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISÃO I
SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES

Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir.

ATRIBUiÇÕES
- Assessorar e coordenar os seNidores sob sua gerência, proporcionando o correto
desenvolvimento dos trabalhos administrativos e burocráticos;
- Chefiar ou executar os seNiços de controle patrimonial, depreciação e reavaliação,
bem como da disponibilização dos bens aos seNidores e através de registro e
atualização da responsabilidade pela utilização dos bens;
- Efetuar a conferência e aceite dos materiais ou bens adquiridos e dos seNiços de
manutenção em geral, visando a regular liquidação da despesa;
- Solicitar e acompanhar a manutenção preventiva e corretiva dos bens móveis,
equipamentos, máquinas e imóveis do Consórcio, além de gerenciar os contratos de
manutenção em geral;
- Organizar as atividades de inventário de bens permanentes e de consumo
(almoxarifado), controlando a distribuição de suprimentos e outros materiais
adquiridos;
- Acompanhar a execução de obras ou seNiços, elaborando e prestando contas ou
informações sempre que necessário.
- Organizar a escala de horários, compensações, férias e licenças de sua equipe de
forma que não ocorra prejuízo aos seNiços;
- Responder por todos os seNiços de responsabilidade da respectiva Divisão;
- Resolver questões e realizar outras tarefas administrativas e burocráticas correlatas
ao cargo por iniciativa própria ou que lhe forem atribuídas por superior.
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.

FUNÇÃO: CHEFE DE SEÇÃO

SUMÁRIO DAS ATRIBUiÇÕES
Assessorar os superiores hierárquicos em todas as questões que lhe competir.
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ATRIBUiÇÕES
- Acompanhar a tramitação de documentos e processos, observando o protocolo do
mesmo;
- Classificar, informar e conservar documentos;
- Controlar materiais, providenciando a reposição;
- Acompanhar e providenciar as obrigações legais agendadas;
- Orientar outros empregados quando à execução de seus trabalhos;
- Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício
das demais atividades;

- Executar outras atividades correlatas.
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ANEXO III 
 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSORCIO 
PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR 

CINDEPAR
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO

EOESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

SÉTIMA ALTERAÇÃO DO ESTATUTOICONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ - CINDEPAR, aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada no
dia 18 de março de 2019, passando a vigorar com as seguintes alterações:

Fica alterado o artigo 2° do Estatuto, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

Art, 2°, [...}

9 1° OsMunicípios constantes do Anexo I, parte integrante deste
Estatuto, integram o Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR,
com reserva, implicando no consorciamenta parcial ou
condicional.

Fica alterada a redação do artigo 7°, 11que passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art. 7°. [ ...}

/I • pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes
processos ~pavimentação asfáltic8. elementos pré-moldados de
concreto ou outros, serviços de tapa-buracos da pavimentação,
recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem
como serviços complementares a execução do serviço de
pavimentação, como a lavagem de ruas. a remoção de arvores e
a pintura de vias.

Fica alterado o caput do artigo 36, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36. O Quadro de Pessoal é composto dos cargos
comissionados e empregos públicos, funções gratificadas,
remuneração e as atribuições constantes do Anexo fi e 111do
Protocolo de Intenções, sujeitos ao regime jurídico da
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Consolidação das Leis do Trabalho (CL TJ, conforme preceitua o
art. 4°, inc. IX, da Lei n.O11.107/05.

Fica alterado o caput do artigo 49, que passa a vigorar com a seguinte redaçao:

Art. 49. Até o dia 1° de março de cada ano o Presidente devem
apresentar a Assembleia Geral, para deliberação, a prestação de
contas anual do exercício anterior e o parecer do Conselho
Fiscal.

Ficam mantidas as demais disposições do Estatuto do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná _
CINDEPAR não retificadas pela presente alteração.

Astorga-PR, 18 de março de 2019 .

.--- -s: ~
ANTÔNIO CARLOS LOPES
Presidente CINDEPAR

\

. ,

FLAVIO AUGUSTO MATSUOKA CESTARI
OAB/PR nO 48.769
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ANEXO IV 
 

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO DO CONSORCIO 
PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DO PARANÁ - CINDEPAR 

,

CINDEPAR
CONSORCIO PÚBllCO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO

E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANÁ

CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTOICONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ - CINDEPAR

Pelo presente instrumento, os Municípios Consorciados adiante nominados, com lei
ratificadoras do Prolocolo de Intenções, com fundamento na legislação correlala,
resolvem consolidar a redação do Eslaluto do CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO
PARANÁ - CINDEPAR, aprovado em 14 de março de 2014 e alterações posteriores,
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas contidas no Estatuto
Primitivo e posteriores alterações, que passa a reger pelas clausulas seguintes:

O MUNICfplO DE ASTORGA, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direilo público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.743.377/0001-30, com sede na Avenida Dr. José
Soares de Azevedo, 48, centro, na cidade de Astorga - PR, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal Sr. ANTONIO CARLOS LOPES, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade Civif, RG. nO831. 112-9/SSP-PR, inscrito no CPFIMF
n° 166.642.729-20, residente e domicifiado na Rua Camifo Ramelho Meta, 37, na
cidade de Astorga - PR; MUNtCfp/o DE CENTENA R/O DO SUL, Estado do Paraná,
pessoa jurldica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.50310001-67,
com sede na Praça Padre Aurélio Basso, 378, na cidade de Centenário do Sul _ PR,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor LUIZ N/CACtO, brasifeiro,
casado, portador da Cédula de Identidade R. G. nO4. 111.349-0 SSP PR, inscrito no
CPFIMF sob nO622.353. 899-53 residente e domiciliado na Rua Sulaiman Fellcio, 340,
na cidade de Centenário do Sul - PR; MUNICfplO DE COLORA DO, Estado do
Paraná, pessoa jurldica de direito público, inscrito no CNPJIMF sob n°
76.970.326/0001-03, com sede na Avenida Brasif, 1.250, na cidade de Colorado-
PR,CEP 86.690-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO, brasileiro, casado, portador da Cédula de
Identidade R.G. nO 1.415.390 PR, inscrito no CPF/MF sob nO 387.938.149-68,
residente e domiciliado na Rua Prefeito Rafael Gif nO1000, Centro, Cep 86.690-000,
na cidade de Colorado - PR; MUNICfplO DE JAGUAPITÃ, Estado do Paraná, pessoa
jurldica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.457.341/0001-90, com sede
na Avenida Minas Gerais, 220, centro, na cidade de Jaguapitã - PR, neste ato
representado por seu Prefeito Municipat, Senhor CtRO BRASIL RODRIGUES DE
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OLIVEIRA E SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Idenlidade RG. n°
572.623 SSP PR, inscrito no CPF/MF sob n° 234. 702.599-68 residente e domicifiado
na Rua João Botelho, 7, na cidade de Jaguapitã - PR; MUNIClplO DE MIRASELVA
Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n°
75.845.529/0001-05, com sede á Rua São Paulo, 10, na cidade de Miraselva-PR,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor CELSO RUBENS VICENTE
ANTtVERI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG. nO1.451.106 SSPIPR,
inscrito no CPF/MF sob nO 239.028.179-68, residente e domiciliado na Avenida Papa
João XXII, 320, CEP 86615-000, cidade de Miraselva - PR; MUNIClplO DE MUNHOZ
DE MELLO. Estado do Paraná, pessoajurldica de direito publico, Inscrito no CNPJ/MF
sob n° 75.352.062/0001-61, com sede na Avenida Presidente Getulio Vargas, 631,
Centro, na cidade de Munhoz de Mello - PR, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor GERALDO GOMES, brasifeiro, casado, portador da Cédula de
Identidade RG. nO4.494.814-4 SSP PR, Inscrito no CPF/MF sob nO619.691.509-63
residente e domicifiado na Rua Rocha Pombo, sln, na cidade de Munhoz de Mello _
PR; MUNIClplO DE NOVA ESPERANCA Estado do Paraná, pessoa jurldica de
direito pubtico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.730.994/0001-09, com sede na Avenida
Rocha Pombo, 1453, na cidade de Nova Esperança - PR, neste ato representado por
seu Prefeito Municipal, Senhor MOACIR OLlVATTI, brasileiro, portador da Cédula de
Identidade RG. nO901.700-3 SSP PR, Inscrito no CPF/MF sob n° 208.387.439-00
residente e domiciliado na Rua Presidente Kennedy, 104 - apto 201, na cidade de
Nova Esperança - PR; MUNIClplO DE PARANACITY, Estado do Paraná, pessoa
jurldica de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.970.334/0001-50, com sede
na Rua Pedro Paulo Zenário, n° 1.022, CEP 87.660-000, na Cidade de Paranaclty-
PR, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Senhora SUELI TEREZINHA
WANDERBROOK, brasifeira, casada, portadora da Cédula de Identidade R G. n0
1.821.464-4 SSPIPR, inscrito no CPF/MF sob nO 466.734.909-34, residente e
domiciliada na Rua Cartas Gomes, nO 1422, centro, CEP 87.660-000, na cidade de
Paranacity - PR; MUNIClplO DE PRADO FERREIRA Estado do Paraná, pessoa
jurldica de direito publico, Inscrito no CNPJIMF sob n° 01.613.136/0001-30, com sede
na Rua São Paulo, 191, na cidade de Prado Ferreira - PR, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, Senhor SILVIO ANTONIO DAMACENO, brasifelro,
casado, portador da Cédula de Identidade RG. n° 7.039.900-8 SSP PR, inscrito no
CPF/MF sob nO971.552.929-15 residente e domlcifiado na Rua São Paulo, 20, na
cidade de Prado Ferreira - PR; MUNIClplO DE SABAUDIA, Estado do Paraná,
pessoa jurldlca de direito publico, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.958.974/0001-44,
com sede na Praça da Bandeira, 47, na Cidade de Sabaudia - PR, neste ato
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representado por seu Prefeito Municipal Senhor EDSON HUGO MANUEIRA,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nO6.835.506-0 SSPIPR,
inscrito no CPF/MF sob n° 035.379.509-77, residente e domiciliado em Sabaúdla -
PR; MUNIClplO DE SANTA FÉ. Estado do Paraná, pessoajurldlca de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob n° 76.291.418/0001-67, com sede na Avenida Presidente
Kennedy, n° 717, na Cidade de Santa Fé - PR, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal Senhor FERNANDO BRAMBILLA, brasileiro, portador da Cédula
de Identidade R.G. nO3.467.250-4 SSPIPR, Inscrito no CPF/MF sob nO025. 792.829-
47, residente e domiciliado a Rua João Bilha, 303, Alvorada, CEP 86770-000, na
cidade de Santa Fé - PR e como consorciados parcial ou condicional os
Municípios constantes do Anexo I, parte integrante desta Estatuto.

TiTULO I

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUiÇÃO, SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E

DURAÇÃO

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUiÇÃO

Art. 1°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR constitui-se sob a forma de associação pública, de natureza
autárquica, regendo-se pelo ContratolEstatuto de Consórcio Público, pela Lei n°.
11.107/2005, Decreto n°. 6.017/2007 e demais legislações aplicáveis a espécie e
regulamentação de seus órgãos.

Art. 2". O Consórcio Público Intennunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado
do Paraná - CINDEPAR é composto pelos Municípios de Astorga, Centenarío do Sul,
Colorado, Jaguapitã, Miraselva, Nova Esperança, Paranacity, Prado Ferreira, Santa
Fé, Munhoz de Mello e Sabaudía, todos com leís de ratificação do Protocolo de
Intenções aprovadas pelo Poder Legislativo respectivo e em vigor.
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~ 1° Os Municipios constantes do Anexo I, parte integrante deste Estatuto, integram
o Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR, com reserva, implicando no consorcíamento parcial ou
condicional.

~ 2" O rol de entes federativos integrantes do Consórcio Público poderá ser ampliado
ou diminuído, a depender da retirada ou exclusão e ingresso de ente federativo.

~ 3° O ingresso de novos entes consorciados somente poderá ocorrer por meio de
convite formulado pela própria Assembleia Geral, depois da necessária deliberação e
aprovação da matéria por decisão de um terço do peso do número de votos, nos
termos do disposto no artigo 19, incisos I e 11 deste Estatuto, da aceitação do convite
e aprovação pelo Poder Legislativo,

9 4° Caso aceite o convite, o ente consorciando deverá enviar resposta acompanhada
da lei ratificadora do Protocolo de Intenções ou de lei autorizativa específica para a
pretensão formulada, na qual dísponha de forma clara sobre criação da associação
pública, extensão da abrangência de atuação do consórcio público ao ente
consorciando e ratificação do aceite e submissão a todos os artigos e condições
contidas no Protocolo de Intenções, bem como, de sua publicação na imprensa oficial
ou a esta equiparada.

~ 5° O efetivo ingresso de novo ente federado dependerá do pagamento da cota de
ingresso cujo valor e forma de pagamento, serão definidos por resolução da
Assembleia Geral e, ainda, da comprovação de que o Município não possuí dívida
para com outro consórcio intermunicipal do qual tenha participado.

Art. 3°. A ratificação do Protocolo de Intenções e das cláusulas do Estatuto por novos
Municípios pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes
subscritores, implicará no consorciamento parcial ou condicional.

~ 1°. O Município consorciado parcialmente ou com reservas não contribuirá para
aquisição de materiais permanentes, máquinas, veículos e/ou equipamentos.

~ 20. Os materiais permanentes, máquinas, veículos elou equipamentos adquiridos
pelo consórcio, em caso de extinção/dissolução não será rateado ao Município que

_a_d_e_r_i,_a_o_co_n_s_ó_r_c_io_p_a_r_c_ia_lm_e_n_te_o_u_co_m_re_s_e_rv__a_s" ••.f '"
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CAPíTULO 11

DA SEDE, ÁREA DE ATUAÇÃO E DURAÇÃO

Art. o 4. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR tem como sede o Municipio de Astorga, com
instalações situada na Rua Marginal do Jardim Imperial, 1.101, localizado na "Área
PMA-3", na cidade de Astorga-PR, CEP 86730-000.

~ 1° O espaço físico e o mobiliário necessário ao regular desenvolvimento das
atividades serão arcados pelo município sede.

~ 2° Poderá o local ser alterado, desde que assim disponha a assembleia geral, em
votação por maioria simples.

~ 3' A Assembleia Geral do Consórcio Público pOderá decidir por instalar escritórios
locais de forma provisória ou permanente, em outros municlpios, visando potencializar
e agilizar o desenvolvimento de suas ações.

Art. 5°. A área de atuação do consórcio corresponde à soma das áreas territoriais dos
entes consorciados.

Art. 6'. O prazo de duração do Consórcio Público é indeterminado.

TíTULO 11

DA FINALIDADE E OBJETIVOS

CAPiTULO ÚNICO

DA FINALIDADE E OBJETIVOS

Art. 7°. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do EstadoI
do Paraná - CINDEPAR tem por finalidade a implantação/implementação de POliticasl(! _-.
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAO
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públicas comprometidas com o processo de inovação e desenvolvimento, de
interesses comuns dos municípios consorciados e em especial:

I - estruturação em âmbito regional de equipamentos, maquinas e instalações para
pavimentação asfáltica - Usinas de Asfalto, Usina de Pré-misturado a Frio, pedreiras
para fornecimento de brita, equipe de execução com pessoal treinado, caminhões,
máquinas, rolos compressores etc.;

11- pavimentação de vias urbanas e rurais, por diferentes processos - pavimentação
asfáltica, elementos pré-moldados de concreto ou outros, serviços de tapa-buracos
da pavimentação. recapeamento de vias, execução de meio-fio, sarjeta etc., bem
como serviços complementares a execução do serviço de pavimentação, como a
lavagem de ruas, a remoção de arvores e a pintura de vias.

111-apoiar as estruturas municipais de manutenção de pavimentação com capacidade
de treinamento, controle de qualidade, manutenção de máquinas e veiculos etc.;

IV - apoiar a gestão de programas e projetos na área de arborização urbana, com
serviços de capacitação e treinamento de pessoal para plantio e poda de árvores, bem
como, apoio a produção de mudas de espécies adequadas à arborização urbana e
espécies ornamentais para praças e parques;

v - redes de drenagem (galerias pluviais) e outras;

VI - iluminação pública;

VII - limpeza das vias urbanas, com destinação dos reslduos;

VIII - sinalização de trânsito e nomenclatura das vias;

IX - conservação do mobiliário urbano em geral, incluindo monumentos;

X - Implementar melhorias na gestão pública e administrativa dos Municipios;

XI - Outras atividades correlatas.

Art. 8°, São objetivos do Consórcio Público:

I - a gestão associada de serviços públicos; f
11- a prestação de serviços, execução de obras de infraestrutura e fornecimento de •
bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;

Rua Marginal, 1,101 - Jardim Imperial- Astorga - PRCEP86730-000
Página 8 de 43

.-

CINDEPAR
CONSORCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAo

EDESENVOLVIMENTO 00 ESTADO DO PARANA

111 - O compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos, máquinas, veiculos e
equipamentos, inclusive. de gestão, execução, manutenção, informática, pessoal
técnico, procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

IV - a elaboração e disponibilização de informações, estudos, programas, de planos e
projetos.

Art. 9°. Para cumprimento da finalidade e objetivos expressos nos artigos 7° e 8° o
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR poderá:

I - firmar convênios, contratos, contrato de programa, contrato de rateio, termos de
parceria, contrato de gestão, acordos de qualquer natureza, receber auxílios,
contribuições e subvenções sociais ou econômicas, de outras entidades e órgãos de
governo;

11- ser contratado pela admlnlstraçáo direta e Indireta dos entes da Federação
consorciados, dispensada a licitação;

111- promover as desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de
utilidade ou necessidade pública ou de interesse social, realizada pelo ente
consorciado em que o bem ou o direito se situe;

IV - promover, por deliberação da Assembleia Geral, a constituição e gestão de fundos
específicos para aplicação em atividades condizentes aos objetivos do consórcio;

V - realizar licitação para contratação de bens ou serviços da qual, nos termos do
edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos
entes consorciados, nos termos do !i1." do art. 112 da Lei n.o8.666/93 e do art. 19 do
Decreto n.' 6.01712007.

VI - firmar parcerias com instituições públicas ou privadas para celebração de termos
de cooperação.

Parágrafo único - Os entes consorciados podem delegar o planejamento, a gestão
e a administração dos serviços ao Consórcio Público Intermunicipal de Gestão da
AMUSEP - PROAMUSEP, inscrito no CNPJ/MF n' 17.989.386/0001-09.

Art. 10. Para atingir sua finalidade e objetivos expressos neste capitulo o Consórcio
Público se propõe a, dentre outras: ~,:
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I - alavancar recursos para aplicação em obras e serviços de infraestrutura e
desenvolvimento urbano;

11- desenvolver a melhor integração entre os entes consorciados e constituir-se num
instrumento concreto de parceria destes para com outros entes da Federação e para
com a iniciativa privada;

111- promover o planejamento, bem como, a gestão eficiente e eficaz de programas,
planos, projetos e ações, relacionados aos seus objetivos;

IV - executar obras e serviços de infraestrutura para o desenvolvimento da área de
atuação abrangida pelo Consórcio Público.

TiTULO 111

DOS DIREITOS E DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS

CAPiTULO I

DOS DIREITOS

Art. 11. Constituem direitos dos entes consorciados:

1-participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições,
debates e deliberações, com direito a voz e voto, desde que. esteja adimplente com
suas obrigações operacionais e financeiras;

11- exigir dos demais entes consorciados e do próprio Consórcio Público o pleno
cumprimento das regras estipuladas no Protocolo de Intenções, no contrato de
consórcio público, dos seus estatutos, contratos de programa e contratos de rateio,
desde que adimplente com suas obrigações operacionais e financeiras;

111- operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao Consórcio
Público com ônus para o ente consorciado com as obrigações previstas no contrato
de rateio.
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CAPíTULO 11

DOS DEVERES

Art. 12. Constituem deveres dos entes consorciados:

I - cumprir com suas obrigações operacionais e financeiras assumidas com o
Consórcio Público, sob pena de suspensão e posterior exclusão na forma do Protocolo
de Intenções;

11- ceder, se necessário, servidores para o Consórcio Público na forma do Protocolo
de Intenções e deste Estatuto;

111- participar ativamente das reuniões da Assembleia Geral, por meio de proposições,
debates e deliberações através do voto, sempre que convocados;

IV - incluir, em lei orçamentária ou em créditos adicionais ou suplementares, dotações
suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do Consórcio
Público, devam ser assumidas por meio de contrato de rateio, contrato de programa
e contrato de gestão associada de serviços públicos, conforme for o caso;

V - responder solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de
regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à Obrigação, no
caso de extinção do Consórcio Público. até que haja decisão que indique os
responsáveis por cada obrigação;

VI - compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas,
projetos, atividades e ações no âmbito do Consórcio Público, nos termos de
deliberação conjunta.

TiTULO IV

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL E REPRESENTAÇÃO t.-
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CAPiTULO I

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 13. A estrutura organizacional do Consórcio Publico é constituida com os
seguintes órgãos:

I - Assembleia Geral;

11- Conselho Diretor,

111- Conselho Fiscal;

IV - Diretoria Executiva.

SEÇÃO I

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Art. 14. A Assembleia Geral, composta por todos os entes federativos que integram o
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR é a instância máxima de deliberação, sendo constituida pelos
Chefes dos Poderes Executivos dos entes consorciados.

Art, 15. Compete á Assembleia Geral:

I - elaborar, aprovar e modificar o Contrato/estatuto do Consórcio Público;

11 - eleger os membros do Conselho Diretor:

111-julgar os procedimentos para aplicação das penalidades de suspensão e exclusão
de ente consorciado e executar a decisão correspondente;

IV - deliberar sobre as contribuições mensais a serem definidas em contrato de rateio
e respectivas cotas de serviços;

r--------------------------------
~
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a) orçamento anual do Consórcio Público, bem como respectivos créditos
adicionais ou suplementares, inclusive a previsão de aportes a serem cobertos por
recursos advindos de eventuais contratos de rateio;

b) política patrimonial e financeira e os programas de investimento do Consórcio.
c) plano de metas;
d) relatório anual de atividades;
e) prestações de contas, depois de parecer do Conselho Fiscal;
f) realização de operações de crédito;
g) celebração de convênios;
h) alienação e a oneração de bens móveis e imóveis do Consórcio;
i) mudança de local da sede.

VI - definir o número e as funções do quadro de pessoal;

VII - contratar serviços de auditoria;

VIII- aprovar a extinção do consórcio;

IX - deliberar sobre a prestação de serviços à Municípios não consorciados.

X - deliberar sobre o convite para ingresso de novos entes consorciados ao Consórcio
Público, e em caso de aprovação, será ainda necessário a ratificação do ingresso
mediante aprovação de lei específica aprovada pelo legislativo de todos os entes
consorciados;

XI - deliberar sobre assuntos gerais do consórcio.

Art. 16. A Assembleia Geral se reunirá;

I - Ordinariamente, uma vez por ano, realizada até o 10 dia de março e a cada dois
anos para eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal;
11 - Extraordinariamente, sempre que a efetivação da finalidade do consórcio assim
reclamar.

Art. 17. As reuniões da assembleia serão convocadas pelo representante legal do
Consórcio Público, por meio de ato formal endereçado a todos os entes consorciados.

~ 1°. Podem requisitar a realização de assembleias extraordinárias os entes
consorciados em número minimo de seis, providência que vinculará o representante r.
legal do Consórcio Público. // .
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~ 2°. A convocação para a Assembleia Geral Ordinária deverá ser entregue com, no
mínimo, 5 (cinco) dias de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

~ 3°. A convocação para a Assembleia Geral Extraordinária deverá ser entregue com,
no mínimo, 2 (dois) dias úteis de antecedência e conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

Art. 18. As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas, em primeira convocação,
com a verificação da presença de representantes legais de entes consorciados que
representem, no mínimo. dois terços do peso do número de votos, nos termos do
disposto no artigo 19 incisos I e 11, e em segunda convocação de qualquer peso do
número de votos, nos termos do disposto no artigo 19 incisos I e 11, deste Estatuto.

~ 1° Em caso de reunião da Assembleia Geral destinada a elaborar, aprovar, ou alterar
o estatuto social, admissão de novos entes consorciados, e ainda, deliberar a respeito
da extinção do Consórcio Público, a instalação da sessão, em primeira convocação,
ocorrerá com a verificação da presença no mínimo, dois terços do peso do número de
votos, nos termos o disposto no artigo 19 incisos I e 11, e em segunda convocação
com, no mínimo, um terço do peso do número de votos, nos termos do disposto no
artigo 19 incisos I e 11 deste Estatuto.

~ 2° Entre uma e outra convocação, decorrerá o tempo mínimo de 30 (trinta) minutos.

Art. 19. Cada ente federativo integrante do Consórcio Público contará com um voto
nas reuniões da assembleia geral, que será do Prefeito Municipal, cujo voto terá peso
conforme segue:

1- Para os Municípios consorciados sem reservas um voto terá peso 20 (vinte);

11- Para os Municipios consorciados com reservas (consorciamento parcial) - um voto
terá peso 0,50 (zero vlrgula cinquenta).

Parágrafo único. Em caso de empate na votação das deliberações, prevalecerá o
voto do presidente do Consórcio Público.

-----~--.
:_ Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial- Aslarga - PRCEP86730-000 ;\1

Página 14 de 43 r I

CINDEPAR
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAo

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO 00 PARANA

Art. 20. Participarão da Assembleia Geral os Chefes do Poder Executivo de cada ente
consorciado, ou representante com poderes específicos registrados em instrumento
particular formalizado exclusivamente para tal fim.

SEÇÃO 11

DO CONSELHO DIRETOR

Art. 21. O Conselho Diretor é responsável pela direção do Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR,
sendo constituldo por 3 (três) membros. eleitos pela Assembleia Geral, sendo um
deles o Presidente do Consórcio Público, o Vice-Presidente e o Secretário.

Art. 22. O Presidente será o representante legal do Consórcio Público, a quem
compete representar os municípios integrantes, em assuntos de interesse comum,
perante quaisquer outras entidades de direito público ou privado, nacionais ou
internacionais, representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou
extrajudicialmente, podendo firmar convênios e contratos, bem como, constituir
procuradores "ad judicia".

9 1° Os integrantes do Conselho Diretor serão escolhidos pela Assembleia Geral,
obrigatoriamente, entre um dos prefeitos dos Municfpios que compõe o Consórcio
Público, por maioria simples dos presentes, observadas as disposições dos incisos I
e 11 do artigo 19. Havendo chapa única a eleição será por aclamação.

~ 2" O mandato dos integrantes do Conselho Diretor perdurará por 2(dois) anos,
permitida uma recondução para o mandato subsequente.

~ 3° O mandato encerrar-se-á sempre no dia 31 de dezembro, não podendo exceder
o período de dois anos contido no parágrafo anterior.

94° O primeiro mandato se inicia quando da escolha do representante em Assembleia
Geral, e o demais sempre no 10 dia de janeiro do ano seguinte à escolha.

9 50 A eleição em perlodos que coincidam com o final do mandato eletivo dos Chefes
do Poder Executivo, será entre os prefeitos já eleitos e diplomados pela Justiça
Eleitoral, cuja eleição será realizada na última quinzena do término do mandato e o{
eleito tomará posse no dia 10 de janeiro. ',I.'.
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~ 6° Por ocasião do período eleitoral, havendo necessidade de afastamento, licença
ou renúncia do Presidente e não sendo possível sua substituição pelo vice-presidente
ou subsequentemente pelo Secretario, a Assembleia Geral poderá autorizar que o seu
vice-prefeito assuma interinamente a presidência do Consórcio Público, até que o
retorno ao cargo de presidente pelo chefe do poder executivo, não represente mais
violação a lei eleitoral.

Art. 23. Na ausência do Presidente, o Consórcio Público sera representado e gerido
pelo Vice-Presidente, e na ausência deste, pelo Secretário.

Art. 24. O Conselho Diretor reunir-se-á:

I - Ordinariamente, a cada 2(dois) meses;
11 - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir.

Art. 25. As reuniões serão formalmente convocadas pelo Presidente do Consórcio
Público, com antecedência mínima de 2(dois) dias úteis.

Parágrafo único. O ato de convocação conterá, resumidamente, a pauta de
discussão, o dia, hora e local da reunião.

Art. 26. Compete ao Conselho Diretor:

I - realizar as atividades vinculadas à implementação das finalidades do Consórcio
Público;

11- autorizar e adotar as providências necessárias à efetivação de processos seletivos
públicos, promover a contratação e demissao de funcionários, e realizar todos os
demais atos referentes ao quadro pessoal;

111- elaborar o Plano de Metas e Proposta Orçamentária Anual;

IV - elaborar a Prestação de Contas Anual e Relatório de Atividades Anual;
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VI - dar publicidade anualmente a Prestação de Contas Anual do Consórcio;

VII - realizar as medidas solicitadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho Fiscal;

VIII - propor a Assembleia Geral a alteração dos termos do Estatuto/Contrato de
Consórcio Público.

Art. 27. Compete ao Presidente do Consórcio Público, entre outras atividades
inerentes ao exercicio da função de representante legal:

I - convocar e presidir as reuniões da Assembleia Geral;

11 - convocar e presidir as reuniões do Conselho Diretor;

111-decidir, em caso de empate, nas deliberações do Conselho Diretor;

IV- representar o Consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente,
podendo finnar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad
judicia";

V- ordenar as despesas do Consórcio Público;

VI - autorizar a realização de aquisições de materiais e serviços e o procedimento
licitatório correspondente;

VII - instaurar e instruir procedimentos para aplicação da penalidade de suspensão
ou exclusão de ente consorciado;

VIII - instaurar processos administrativos para a verificação de condutas irregulares e
aplicação de sanções aos empregados vinculados ao Consórcio Público, exceto
daqueles cedidos pela administração municipal de qualquer dos entes federativos
integrantes do Consórcio Público;

IX - abrir e movimentar, juntamente com o Diretor Executivo, contas bancárias e
recursos financeiros do Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e
Desenvolvimento do Estado do Parana - CINDEPAR, podendo esta competência ser
delegada total ou parcialmente.

x - outras atividades inerentes ao cargo e ao funcionamento do Consórcio PÚbIiCO~•_.
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Parágrafo único - O Presidente do Consorcio Público, poderá delegar ao Diretor
Executivo as atribuições constantes nos incisos V, VI e VIII.

SEÇÃO 111

DO CONSELHO FISCAL

Art. 28. O Conselho Fiscal é conslituido por 3(três) prefeitos que ocuparão o cargo de
titulares, tendo como suplentes seus respectivos vice-prefeitos.

Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal serão escolhidos entre os
Prefeitos integrantes do consórcio.

Art. 29. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização, assessoramento e deliberação.

Art. 30. O Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - Ordinariamente, em urna oportunidade por ano, realizada na primeira quinzena de
fevereiro, para apreciar a prestaçao de contas anual;
11 - Extraordinariamente, sempre que a finalidade do órgão assim exigir.

~ 1°. As reuniões serão convocadas por quaisquer de seus integrantes efetivos, com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, por ato de convocaçao que contenha, a pauta
de discuss:io, o dia, hora e local da reuni:io.

9 2°. Somente serão instaladas as reuniões do Conselho Fiscal com a presença da
integralidade de seus componentes, e suas deliberações serão adotadas por maioria
simples.

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal:

I - fiscalizar a administração financeira e contábil, e monitorar os procedimentos
financeiros do Consórcio Público, sugerindo ações e diretrizes de atuação a~
Conselho Diretor; ~ •.
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11- opinar sobre a proposta orçamentária, balanços, prestação de contas e relatórios
de contas a serem submetidas à Assembleia Geral;

111- recomendar à Assembleia Geral sobre a necessidade de realização de auditorias
internas ou externas;

IV - requerer ao Presidente do Consórcio Público a convocação de reunião
extraordinária da Assembleia Geral para debater e deliberar a respeito de verificações
efetuadas pelo órgão.

SEÇÃO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

Art. 32. A Diretoria Executiva é o órgão gestor do Consórcio Público Intermunicipal de
Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR, cujo titular será
nomeado por indicação do Presidente.

Parágrafo único. O Consórcio Público Intennunicipal de Inovação e Desenvolvimento
do Estado do Paraná - CINDEPAR poderá realizar gestão compartilhada com outros
órgãos e entidades similares.

Art. 33. Compete à Diretoria Executiva:

I - executar todos os atos administrativos demandados pela Assembleia Geral,
Conselho Diretor e Conselho Fiscal, bem como, assistir esses órgãos quando da
realização de reuniões e outros compromissos;

11 - realizar todas as providências administrativas necessárias ao desempenho das
finalidades do Consórcio Público;

111- executar outras atividades delegadas pelo Presidente.
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Art. 34, O órgão será composto pelo Diretor(a) Executivo(a), que será indicado pelo
Presidente do Consórcio.

CAPíTULO 11

DA REPRESENTAÇÃO

Art. 35. Os entes federativos consorciados serão representados pelo Consórcio
Público junto ao governo estadual e federal e demais governos municipais, em todos
os assuntos relacionados à finalidade da união intermunicipal.

Parágrafo único. Os representantes legais dos entes consorciados serão
comunicados a respeito de atos e agendas a serem realizados, podendo consignar
suas consideraÇôes a respeito.

TíTULO V

DA GESTÃO ADMINISTRATIVA

CAPíTULO I

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 36. O Quadro de Pessoal é composto dos cargos comissionados e empregos
públicos, funções gratificadas, remuneração e as atribuições constantes do Anexo 11
e 111do Protocolo de Intenções, sujeitos ao regime jurldico da Consolidação das Leis
do Trabalho (CLT), conforme preceitua o art, 4', inc. IX, da Lei n.' 11.107/05,

~ 1° Os cargos em comissão são de livre nomeação e exoneração do Presidente do
Consórcio, nos termos do art. 37, inciso 11,da Constituição Federal.

~ 2° Os empregos públicos serão preenchidos por meio de processo de seleção
competitiva pública, cujas regras serão disciplinadas por meio de Edital. de acordo
com as nonmas que orientam a Administração Pública (art, 37, CF), no entanto, a~'
ocupação não gera direito a estabilidade. '.------------------------------- '
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~ 3° O regime jurídico adotado aos ocupantes dos empregos públicos sera aquele
previsto na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, sendo os mesmos vinculados
ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

~ 4' Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retomará aos seus órgãos
de origem, e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus
contratos de trabalho com o cons6rcio, nos termos do ~ 2°, do artigo 29 do Decreto n°
6017/2007.

CAPiTULO 11

DAS CONTRATAÇÕES

Art. 37. As contratações de bens, obras e serviços realizadas pelo Consórcio Público
Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do Paraná - CINDEPAR
observarão as normas de licitações públicas e de contratos administrativos.

Art. 38. Os editais de licitações e os extratos de contratos celebrados pelo Consórcio
Público deverão ser publicados no órgão oficial.

TiTULO VI

DA GESTÃO ECONÕMICA E FINANCEIRA

CAPiTULO I

DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 39. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas
de direito financeiro aplicáveis às entidades públicas, previstas na Lei Federal nO
4.320/64, estando sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo TCE
competente para apreciar as contas de seu representante legal, inclusive quanto à
legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de
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receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos
contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio
público.

CAPiTULO 11

Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros

Art. 40. O patrimônio do Consórcio Público será constituído:
I - pelos bens e direitos que adquirir a qualquer título.
11- pelos bens e direitos que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas.

Parágrafo único - Os bens e direitos adquiridos de fOnTIaconjunta, somente serão
revertidos ao ente consorciado, sua cota parte, por ocasião da extinção do consórcio.

Art. 41. Constituem recursos financeiros do Consórcio Público:
I - a entrega mensal de recursos financeiros, de acordo com o contrato de rateio;

11- a remuneração dos próprios serviços prestados;

111 - os auxilias, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou
privadas;

IV - saldos do exercício;

v - doações e legados;

VI - produto de alienação de seus bens livres;

VII - produto de operações de crédito;

VIII - as rendas eventuais, inclusive, as resultantes de depósito e de aplicação
financeira.

~1°Os recursos, rendas e eventuais saldos operacionais serão aPlicadoS{t
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos e finalidades do ~
CINDEPAR.
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~2° I:: vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações ou parcelas do
patrimônio do CINDEPAR, sob qualquer forma ou pretexto.

CAPITULO 111

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERViÇOS

Art. 42. Os entes consorciados terào acesso aos bens adquiridos e aos serviços
prestados pelo Consôrcio Público, mediante deliberação da Assembleia Geral.

Art. 43. Respeitado o teor da legislação municipal de cada um dos consorciados, cada
ente federativo poderá colocar à disposição do Consórcio Público os bens e serviços
de sua própria administração para uso comum.

Parágrafo único - O Consórcio Público poderá receber em comodato bens móveis,
usinas e equipamentos de poderes públicos, governo federal. estadual e municipal
com a finalidade de executar ações de interesses dos entes consorciados.

CAPiTULO IV

DO CONTRATO DE RATEIO

Art. 44. Os Municípios consorciados somente destinar:.io recursos financeiros ao
consórcio público mediante contrato de rateio, com previsão dos programas e projetos
a serem desenvolvidos em cada área de atuação.

~ 1° O contrato de rateio será fonnalizado em cada exercício financeiro e seu prazo
de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos
contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas
e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de servíços públicos
custeados por tarifas ou outros preços públicos.

Rua Marginal. 1.101 - Jardim Imperial- Aslarga - PRCEP86730-000
Página 23 de 43

~:.

Rua Marginal, 1.101 - Jardim Imperial - As/orga - PRCEP86730-000
Página 24 de 43

,

CINDEPAR
CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DE INOVAÇAo

EDESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARANA

~ ZJ Cada ente consorciado efetuará a prevlsao de dotações suficientes na lei
orçamentária ou em créditos adicionais, sob pena de suspensão a, depois, exclusão
do Consórcio Público.

~ 3° Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10,
inciso XV, da Lei n' 8.429, de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem
suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas
em Lei.

~ 4' As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a
afastar, ou dificultar a fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo
ou pela sociedade civii de qualquer dos entes da Federação consorciados.

!j 5° Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público,
são partes legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato
de rateio.

Art. 45. Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direito financeiro,
o ente consorciado, mediante notificação escrita. deverá informá.la ao consórcio
público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a
garantir a contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo único. A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir
obrigação orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o
consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e
financeira aos novos limites.

Art. 46. É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio,
inclusive os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o atendimento
de despesas classificadas como genéricas.

~ 10 Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se

_fa_z_c_o_m_m_o_d_a_Hd_a_d_e_d_e_a_p_l_ica_ça_-o_in_d_e_fi_Jn_id_a_. ~ ._.
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~ 2° Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento,
desde que previamente classificadas por meio de aplicação das normas de
contabilidade pública.

CAPíTULO V

DO EXERCíCIO SOCtAL E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art. 47. O exercício social encerrar-se.á, anualmente, em 31 de dezembro.

Art. 48. A contabilidade do consórcio será realizada de acordo com as nonnas de
contabilidade pública, com observância, em especial, da Lei nO, 4.320/64 e Lei
Complementar n'. 101100.

Paragrafo único: A contabilidade do Consórcio deverá permitir que se reconheça a
gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a cada um de seus entes
consorciados.

Art. 49. Até o dia l' de março de cada ano o Presidente deverá apresentar a
Assembleia Geral, para deliberação, a prestação de contas anual do exercício anterior
e o parecer do Conselho Fiscal.

Art. 50. A prestação de contas do Consorcio Público observará no mínimo:
I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de
Contabilidade nos moldes da Lei n' 4.320/64;

11 - a publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercicio. ao relatório
de atividades e das demonstrações financeiras do consorcio, incluindo as certidões
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os á disposição para o
exame de qualquer cidadão;
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111- a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de auxílios ou convênios, conforme
previsto em regulamento;

IV - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos
será realizada, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 da Constituição
Federal.

TiTULO VII

DA RETIRADA, INCLUSÃO, EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO

CAPiTULO I

DA RETIRADA

Art. 51. Qualquer ente federativo poderá se retirar do Consórcio Público, desde que
seu representante legal apresente ato formal na Assembleia Geral, com antecedência
de 30(trinta) dias.

~ 1° Os bens cedidos ao consórcio público pelo ente que se retira somente serão
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão do instrumento de
transferência.

~ 20 A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que
se retira e o consórcio público.

Art. 52. O ingresso de novos entes, que poderão aderir parcialmente as cláusulas do
Protocolo de Intenções e do Estatuto do Consórcio Público, deverá ser autorizado pela

CAPiTULO 11

DA INCLUSÃO
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Assembleia Geral por decisão de um terço do peso do número de votos, nos termos
do disposto no artigo 19, incisos I e 11 deste Estatuto, e ratificado pelo Poder Legislativo
de todos os entes consorciados, obedecido as disposições dos artigos 2° e 3° deste
Estatuto.

CAPiTULO 111

DA EXCLUSÃO

Art. 53. A exclusão de entes federativos do Consórcio Público. aplicável depois de
prévia suspensão, acontecerá na hipótese descrita no 9 5°, artigo 8°, da Lei nO.
11.10712005.

~ 1° As providências serão determinadas em procedimento administrativo instaurado
para tal finalidade, no qual serão observados os principios do contraditório e da ampla
defesa.

9 2° No período de suspensão, facultado ao ente consorciado suspenso sua
reabilitação.

9 3° A exclusão prevista neste artigo não exime o consorciado do pagamento de
débitos decorrentes do tempo em que permaneceu inadimplente, e também das
obrigações anteriormente assumidas.

Art. 54. Constituirá, ainda, justa causa para a exclusão do consórcio público, a
inadimplência do ente consorciado que impeça o consórcio a receber transferências
voluntárias ou celebrar convênios para transferência de recursos financeiros com a
União.

Parágrafo único: A comprovação do cumprimento das exigências para a realização
de transferências voluntárias ou celebração de convênios para transferência de
recursos financeiros deverá ser feita por meio de extrato emitido pelo subsistema
Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias - CAUC, ou por outro
meio que venha a ser estabelecido por instrução normativa da Secretaria do Tesouro

Nacional. ~ _..
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TITULO VIII

DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 55. A alteração e a extinção de Contrato de Consórcio Público dependerá de
instrumentos aprovados pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os
entes consorciados.

~ 1° Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de
serviços públicos reverterão aos consorciados proporcionalmente aos investimentos
feitos ao Consórcio.

~ 2° Até que haja decisão que indique os responsáveis pelas obrigações, os entes
consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes,
assegurados o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram
causa á obrigação.

~ 3° Com a extinção, o pessoal cedido ao Consórcio Público retornará aos seus órgãos
de origem e os empregados públicos terão automaticamente rescindidos seus
contratos de trabalho com o consórcio, nos termos do ~ 2° do artigo 29 do decreto nO
6017/2007.

~ 4° A retirada ou a extinção do consórcio não prejudicará as obrigações já
constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio
pagamento das indenizações eventualmente devidas.

TíTULO IX

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS, ESTATUTO

E DISPOSiÇÕES FINAIS

~:------------------------------
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CAPíTULO I

DA PUBLICAÇÃO DOS ATOS

Art. 56. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR. obedecendo ao principio da publicidade, publicará
no órgão oficial as decisões que digam respeito a terceiros e as de natureza
orçamentária, financeira, contratual e de pessoal, inclusive as que digam respeito à
admissão de pessoal, bem como, permitirá que qualquer pessoa tenha acesso a suas
reuniões e aos documentos que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados
sigilosos por prévia e motivada decisão.

Art. 57. O presente Estatuto será publicado no órgão oficial, podendo ser de forma
reduzida, desde que a publicação indique o local e o sítio da rede mundial de
computadores - internet, em que se poderá obter o texto integral.

CAPiTULO 11

DO ESTATUTO

Art. 58. O Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do
Estado do Paraná - CINDEPAR é organizado por meio deste estatuto social cujas
disposições, sob pena de nulidade deverão atender a todas as cláusulas previstas do
Protocolo de Intenções, de criação do consórcio firmado pelos entes federativos.

Art. 59. As alterações estatutárias produzirão seus efeitos após aprovação da
assembleia geral, mediante publicação no órgão oficial. podendo ser de forma
reduzida, desde que esta indique o local e o sitio da rede mundial de computadores -
internet, em que se poderá obter o texto integral.

if .-
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CAPiTULO 111

DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 60. O Município consorciado ficará responsável pela manutenção institucional do
Consórcio Público Intermunicipal de Inovação e Desenvolvimento do Estado do
Paraná - CINDEPAR. devendo fixar as despesas em lei, bem como, a autorização
para abertura de créditos adicionais e suplementares no Orçamento Municipal, as
quais serão detenninadas em contrato de rateio específico pactuado entre todos os
entes federativos consorciados quando da aprovação do Estatuto Social da Entidade.

Art. 61. Qualquer dos entes consorciados, desde que adimplente com suas
obrigações poderá exigir o pleno cumprimento das cláusulas do contrato de Consórcio
Público.

Art. 62. Aplicam-se ao quadro de pessoal do CINDEPAR as disposições constantes
no Protocolo de Intenções e suas alterações.

Art. 63. O extrato do presente Estatuto será publicado na imprensa oficial do
Consorcio Publico.

Art. 64. Os casos omissos neste Estatuto serão dirimidos por deliberação da
Assembleia Geral e pela legislação aplicável á espécie.

Art. 65. O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia
Geral e após a publicação no órgão oficial.

Astorga - PR, 18 de março de 2019 .

. tJt ~
FLAVIO AUGÚSTO MATSUOKA CESTARI

OAB/PR n' 48.769
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MUNiCíPIOS COM CONSORCIAMENTO PARCIAL

I - MUNiCípIO ABATIÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob n° 75.743.567/001-57, com sede á Avenida João Carvalho de Mello,
135, centro, Abatiá - PR, CEP 86.460-000;

11- MUNiCíPIO DE ALVORADA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.132.860/0001-88, com sede na Praça Prefeito
Antônio de Souza Lemos, n° 32, centro, na cidade de Alvorada do Sul - PR, CEP
86.150-000;

111- MUNiCíPIO DE ANDIRÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.235.761/0001-94, com sede á Rua Mauro C de
Oliveira, 190, centro, na cidade de Andirá - PR, CEP 86.380-000;

IV - MUNiCíPIO DE ÂNGULO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.642.286/0001-15, com sede na Avenida Valéria Osmar
Estevão, 72, centro, na cidade de Ângulo - PR, CEP 86.755-000;

V - MUNiCípIO DE ARAPUÃ, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.612.388/0001-44, com sede na Rua Presidente Café
Filho, 1.410, Bairro Recanto Feliz, Centro, na Cidade de Arapuã - PR, CEP 86.884-
000;

VI - MUNiCíPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrilo no CNPJ/MF sob n° 75.359.760/0001-99, com sede na Praça Nossa Senhora
do Rocio, S/N, na Cidade de Araruna - PR, CEP 87.260-000;

VII - MUNiCíPIO DE ASSAI, Eslado do Paraná, pessoa jurldica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.290.709/0001-30, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 720, 1° andar, na cidade de Assai - PR, CEP 86.220-000;

VIII- MUNiCíPIO DE ATALAIA, Estado do Paraná, pessoajuridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.018/0001-82, com sede na Praça José Bento dos
Santos, S/N, centro, na cidade de Atalaia- PR, CEP 87.630-000;

IX - MUNiCíPIO DE BARBOSA FERRAZ, Estado do Paraná, pessoa juridica de(
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.950.062/0001-26, com sede na Av. ;_
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Presidente Kennedy, 363, centro, na cidade de Barbosa Ferraz - PR, CEP 86.960-
000;

X • MUNiCíPIO DE BARRA DO JACARE, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.407.568/0001-93, com sede a Rua Rui
Barbosa, 96, centro, na cidade de Barra do Jacaré - PR, CEP 86.385-000;

XI. MUNiCíPIO DE BELA VISTA DO PARAíso, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.245.067/0001-58, com sede á Rua
Joaquim Ladeia n.o 150 - Bela Vista do Paraiso - PR, CEP 86.130-000;

XII • MUNiCíPIO DE BOM SUCESSO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.261/0001-04, com sede na Praça Paraná,
77, na cidade de Bom Sucesso-PR, CEP 86.940-000;

XIII • MUNiCíPIO DE BORRAZÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.829/0001-20, com sede na Praça da
República, S/ N°, centro, na cidade de Borrazópolis - PR, CEP 86.925-000;

XIV - MUNiCíPIO DE CAFEARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.545/0001-06, com sede na Rua Helena Deolti
Costa, 298, na Cidade de Cafeara - PR, CEP 86.640-000;

XV • MUNiCíPIO DE CALlFORNIA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o nO75.771.279/0001-06, com sede na Rua 17 de
Dezembro, nO149, centro, na cidade de Califórnia - Paraná, CEP 86.820-000;

XVI- MUNiCíPIO DE CAMBIRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob nO75.771.287/0001-52, com sede á Avenida Canadá, 320,
Centro, na cidade de Cambira - PR, CEP: 86.890-000;

XVII - MUNiCíPIO DE CÂNDIDO DE ABREU, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.175.926/0001-80, com sede á Avenida
Paraná, 03, centro, na cidade de Cândido de Abreu - PR, CEP 84.470-000;

XVIII - MUNiCíPIO DE CARLÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.965.789/0001-08 com sede à Rua Benedito
Salles, 1060, centro, na cidade de Carlópolis- PR, CEP 86.420-000; ~.,.
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XIX. MUNiCíPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.309.806/0001-28, com sede na AC Centro
Civico, 100, Centro, na cidade de Cianorte - PR, CEP 87.200-000;

XX. MUNiCípIO DE CONGONHINHAS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.825.828/0001-88, com sede na Av. Doutor
David Xavier da Silva, 130, centro, na cidade de Congonhinhas- PR, CEP 86320-000;

XXI - MUNiCípIO DE CORNÉLlO PROCÓPIO, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.331.941/0001-70 com sede na Avenida
Minas Gerais, 301, centro, na cidade de Camélia Procópio -PR, CEP 86.300-000;

XXII. MUNiCíPIO DE CORUMBATAf DO SUL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 80.888.662/0001-89, com sede a Rua
Tocantins, nO153, centro, na cidade de Corumbatai do Sul- PR, CEP 86.970-000;

XXIII. MUNICfplO DE CURIÚVA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.167.725/0001-30, com sede á Av. Antônio
Cunha, 81, centro, na cidade de Curiúva, PR, CEP 84.280-000;

XXIV. MUNIClplO DE DIAMANTE DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.972.082/0001-06, com sede na Rua
Jose Vicente, 257, na cidade de Diamante do Norte - PR, CEP 87.990-000;

XXV - MUNiCípIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 78.200.110/0001-94, com sede na Avenida Barão
do Rio Branco cidade de Douradina- PR, CEP 87.485-000;

XXVI. MUNiCíPIO DE DOUTOR CAMARGO, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.282.714/0001-00, com sede na Rua
Xavier da Silva, 1000, centro na Cidade de Doutor Camarg<>- PR, CEP 87.155-000;

XXVII. MUNiCíPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 95.719.449/0001-10, com sede na Rua
Tocantins, 600, centro na Cidade de Entre Rios do Oeste - PR, CEP 85.988-000;

XXVIII. MUNIClplO DE FAXINAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.771.295/0001-07, com sede na Avenida Brasil,
n' 694, CEP 86.840-000, na Cidade de Faxinal-PR, CEP 86.840-000;
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XXIX - MUNiCíPIO DE FLORAí, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.731.000/0001-60, com sede á Rua Presidente Getúlio
Vargas, 177, centro, na cidade de Fiorai - PR, CEP 87.185-000;

XXX • MUNiCíPIO DE FLORESTÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.495/0001-59, com sede a Rua
Santo Inácio, 161, centro, na cidade de Florest6polis, PR, CEP 86.165-000;

XXXI - MUNiCípIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, pessoa jurldica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.356.665/0001-67 com sede á Rua
Jorge Ferreira, 627, centro, na cidade de Francisco Aives - PR, CEP 87570-{)00;

XXXII - MUNiCípIO DE GODOY MOREIRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 81.392.656/0001-07, com sede a Rua
Campo Mourão, 184, na cidade de Godoy Moreira, PR, CEP 86.938-000;

XXXIII - MUNIClplO DE GUAIRACA Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n076.238443/0001-87, com sede na Rua Francisco
Vieira, 1181, centro, na cidade de Guairaça- PR, CEP 87.880-000;

XXXIV. MUNiCíPIO DE GUAPIRAMA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075.443.812/0001-00, com sede á Rua Dois de
Março, 56, centro, na cidade de Guapirama-PR, CEP 86.465-000;

XXXV - MUNIClplO DE GUARACI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.537/0001-51, com sede a Rua Prefeito
João De Joule, 180, Centro, na cidade de Guaraci, PR, CEP 86.620-{)00;

XXXVI. MUNiCípIO DE IBAITI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.008.068/0001-41, com sede na Rua José de Moura
Bueno, n° 23, na cidade de Ibaiti- PR, CEP 84.900-000;

XXXVII • MUNiCíPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.244.961/0001-03, com sede a Rua Padre
Vitoriano Valente, 540, centro, na cidade de Ibiporã-PR, CEP 86.200-000;

XXXVIII. MUNiCípIO DE IGUARACU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.525/0001-44, com sede à Rua Otávio
Pedro da Silva, 294, centro, na cidade de Iguaraçu-PR, CEP 86.750-000;
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XXXIX. MUNiCíPIO DE INAJÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.970.318/0001-67, com sede na Avenida Antônio Veiga
Martins, 80, centro, Inajá-PR, CEP 87.670-000;

XL • MUNIClplO DE INDIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.798.355/0001-77 com sede à Praça
Caramuru, 150, Centro, Indianópolis - PR, CEP 87.235-000;

XLI - MUNIClplO DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.970.359/0001-53, com sede á Avenida
Munhoz da Rocha, 605, centro, na cidade de Itaguajé-PR, CEP 86.670-000;

XLII - MUNiCípIO DE ITAMBARACÁ, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.235.738/0001-08, com sede na Avenida
Interventor Manoel Ribas, nO06, centro na cidade de Itambaracá - PR, CEP 86.375-
000;

XLIII - MUNiCíPIO DE ITAMBÉ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.282.698/0001-47, com sede á Praça Rui Barbosa, 34,
centro, Itambé - PR, 87.175-000;

XLIV - MUNIClplO DE IVATÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n' 95.640.553/0001-15, com sede na Avenida Rio de
Janeiro, 2758, Centro, Ivaté - PR, CEP 87.525-000;

XLV - MUNIClplO DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.966.860/0001-46, com sede á Rua Cel Batista,
335, centro, na cidade de Jacarezinho - PR, CEP 86.400-000;

XLVI - MUNiCíPIO DE JANDAIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n'75.771.204/0001-25, com sede na Praça
do Café, 22, centro, na cidade de Jandaia do Sul - PR, CEP 86.900-000;

XLVII. MUNiCípIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 75.741.363/0001-87 com sede na Praça
Mariana Leite Felix, 800, centro, na cidade de Jardim Alegre-PR, CEP 86.860-000;

XLVIII - MUNiCíPIO DE JARDIM OLlNDA, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.970.383/0001-92 com sede á Avenida
Siqueira Campos, 1000, Centro, Jardim Olinda - PR, CEP 87.690-000; C:.
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XLIX. MUNiCíPIO DE JATAIZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.245.042/0001-54, com sede na Avenida
Presidente Getúlio Vargas, n° 497, na cidade de Jataizinho-PR, CEP 86.210-000;

L • MUNICiPIO DE JOAqUIM TÁVORA, Estado do Paraná, pessoa juridica de díreito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 76.966.845/0001-06, com sede na Rua Miguel
Dias, n° 226, CEP 86.455-000, na cidade de Joaquim Távora-PR, CEP 86.455-000;

LI • MUNICfplO DE JUSSARA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.789.552/0001-20 com sede á Av. Princesa Izabel, 320,
Centro, Jussara- PR, CEP 87.230-000;

LII • MUNiCípIO DE KALORÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.238/0001-10, com sede na Praça Francisco
Lemes Gonçalves, 267, centro na cidade de Kaloré - PR, CEP 86.920-000;

L111- MUNiCípIO DE L1DIANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 95.680.831/0001-68 com sede á Rua Juscelino
Kubitscheck, 327, centro, na cidade de Lidianópolis - PR, CEP 86.865-000;

LIV • MUNiCíPIO DE LOANDA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob n° 76.972.074/0001-51, com sede na Rua Mato Grosso, 354,
Bairro Alto da Glória, na cidade de Loanda-PR, CEP 87.900-000;

LV - MUNiCípIO DE LOBATO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJIMF sob n° 76.970.367/0001-08, com sede na Rua Antonio Coletlo,
n° 1260, na cidade de Lobato - PR, CEP 86.790-000;

LVI. MUNIClplO DE LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.47710001-70, com sede administrativa na
Avenida Duque de Caxias n.o635, Londrina, Paraná, CEP 86.015-901;

LVII. MUNiCípIO DE LUNARDELLI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJIMF sob n° 78.600.491/0001-07 com sede á Avenida Dom
Pedro li, 195, centro, na cidade de Lunardelli - PR, CEP 86.935-000;

LVIII. MUNIClplO DE LUPIONÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direrto
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.845.511/0001-03, com sede na Praça Padre
Antonio Pozzato, si nO,centro, na cidade de Lupionópolis - PR, CEP 86.635-000;
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L1X - MUNICiplO DE MAMBORÊ, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.368.928/0001-22, com sede na Rua
Guadalajara, 645, na cidade de Mamborê- PR, CEP 87.340-000;

LX - MUNIClplO DE MANDAGUACU, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.285.329/0001-08, com sede na Rua
Bernardino Bago, 175, centro, na cidade de Mandaguaçu-PR, CEP 87.160-000;

LXI - MUNiCíPIO DE MANOEL RIBAS, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.740.811/0001-28, com sede na Rua Sete de
Setembro, n° 366, na cidade de Manoel Ribas - PR,CEP 85.260-000;

LXII - MUNiCípIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.205.814/0001-24 com sede
na Rua Espinto Santo, 777 - Centro, Marechal Cãndido Rondon - PR, CEP 85.960-
000;

LXIII - MUNiCíPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.303/0001-07, com sede na Rua
Silvio Beligni, n' 200, na cidade de Manlãndla do Sul - PR, CEP 86.825-000;

LXIV - MUNICfplO DE MARILENA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.971.010/0001-73, com sede na Rua Dante
Pasqualeto, n° 855, na cidade de Manlena- PR, CEP 87.960-000;

LXV - MUNiCípIO DE MARIPÁ, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.583.571/0001-02, com sede na Rua Luiz de CamOas,
n° 437, na Cidade de Maripá - PR, CEP 85.955-000;

LXVI - MUNIClplO DE MARUMBI, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.246/0001-66, com sede na Rua Vereador
João Fuzelti, 800, centro, na cidade de Marumbi - PR, CEP 86.910-000;

LXVII. MUNiCíPIO DE MAUÂ DA SERRA, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.548.400/0001-42, com sede á Avenida
Ponta Grossa, 480, centro, na cidade de Mauá da Serra - PR, CEP 86.828-000;

LXVIII - MUNiCíPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.475.442/0001-93, com sede na Avenida
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LXIX - MUNiCípIO DE MOREIRA SALES, Eslado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 76.217.025/0001-03, com sede na Rua
Olto Macedo, 629, na Cidade de Moreira Sales- PR, CEP 87.370-000;

LXX - MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 76.970.300/0001-65, com sede
na Praça Deputado Nilson Ribas, 131, cenlro, na cidade de Nossa Senhora das
Graças, CEP 86.680-000;

LXXI - MUNiCíPIO DE NOVA FÁTIMA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direilo
público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 75.828.418/0001-90, com sede na Rua Doulor
Aloysio B Tostes, 420, na cidade de Nova Fátima - PR, CEP 86.310-000;

LXXII - MUNICiPIO DE NOVA LONDRINA, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n081.044.984/0001-04, com sede na Praça
da Malriz, 261, centro, na cidade de Nova Londrina- PR, CEP 87.970-000;

LXXIII - MUNICiPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 95.561.080/0001-<30, com sede
à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, centro, na cidade de Nova Santa Barbara-PR,
CEP 86.250-000;

LXXIV - MUNiCíPIO DE NOVO ITACOLOMI, Eslado do Paraná, pessoa juridica de
direilo público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.639.472/0001-03, com sede na Avenida
28 de Selembro, n° 711, centro, na cidade de Novo Itacolomi - PR, CEP 86.895-000;

LXXV - MUNIClplO DE PARAíso DO NORTE, Eslado do Paraná, pessoa juridica de
direilo público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.476.556/0001-58 com sede á Avenida
Tapejara, 88, Cenlro, Paraiso do Norte - PR, CEP 87.780-000;

LXXVI - MUNiCíPIO DE PARANAVAi, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 76.977.768/0001-87 com sede na Rua Gelúlio
Vargas, 900, na cidade de Paranavai - PR, CEP 87.702-000;

LXXVII - MUNiCíPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.472/0001-05 com sede á Av. Willy
Barth, 2885 - Centro, Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000;

~.-
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LXXVIII - MUNiCíPIO DE PEABIRU, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.370.148/0001-17, com sede á Praça Eleutério
Galdino de Andrade, 21, centro na cidade de Peabiru - PR, CEP 87.250-000;

LXXIX - MUNiCíPIO DE PITANGA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.172.907/0001-08 com sede na Praça Vinte e
Oilo de Janeiro, 171, Centro, Pitanga - PR, CEP 85.200-000;

LXXX - MUNiCípIO DE PITANGUEIRAS, Estado do Paraná, pessoa jurldica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.543.427/0001-42, com sede na Avenida
Central, 408, centro, na cidade de Pitangueiras-PR, CEP 86613-000;

LXXXI - MUNiCípIO DE PLANAL TINA DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 01.775.788/0001-70, com sede
á Praça Giácomo Madalozzo, 234, centro, na cidade de Planaltina do Paraná - PR,
CEP 87.860-000;

LXXXII - MUNiCíPIO DE PORECATU, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.542.764/0001-48, com sede na Rua Barão do
Rio Branco, 344, centro, na cidade de Porecatu - PR, CEP 86.160-000;

LXXXIII - MUNIClplO DE PORTO RICO, Eslado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.461.970/0001-93 com sede na Avenida João
Carraro, 557, Centro, Porto Rico- PR, CEP 87.950-000;

LXXXIV - MUNiCíPIO PRIMEIRO DE MAIO, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.059/0001-01, com sede á Rua
Onze, centro, na cidade de Primeiro de Maio - PR, CEP 86.140-000;

LXXXV- MUNIClplO DE qUATIGUÁ, Eslado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrilo no CNPJ/MF sob n° 76.966.852/0001-08, com sede na Av. Doutor
João Pessoa, nO 1.300, centro, na cidade de Quatiguá, Estado do Paraná, CEP
86.450-000;

LXXXVI - MUNIClplO DE qUATRO PONTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob n° 95.719.381/0001-70, com sede á Rua
Gaspar Martins, 560, centro, na cidade de Quatro Pontes - PR, CEP 85.940-000;

LXXXVII - MUNiCíPIO DE qUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa
juridica de díreito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.973.692/0001-16, com sede{.
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na Rua Waldemar dos Santos, n° 1197, na Cidade de Querência do Norte- PR, CEP
87.930-000;

LXXXVIII. MUNiCíPIO DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.829.416/0001-16, com sede na
Avenida Brasil, 256, centro na cidade de Rancho Alegre - PR, CEP 86.290-000;

LXXXIX. MUNiCíPIO DE RIO BOM, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.212/0001-71, com sede na Avenida
Curitiba, 65, centro, na cidade de Rio Bom - PR, CEP 86.830-000;

XC • MUNiCíPIO DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 76.288.760/0001-08, com sede na Av.
Presidente Bernardes, 809, centro, Rolándia, CEP 86.600-000;

XCI. MUNiCíPIO DE RONDON, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 75.380.071/0001-66, com sede na Av. Brasil, 1500,
centro, Rondon, CEP 87.800-000;

XCII. MUNiCíPIO DE ROSÁRIO DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.059.264/0001-50, com sede na Avenida
São Paulo, 45, centro na cidade de Rosário do Ivai - PR, CEP 86.850-000;

XCIII. MUNiCípIO DE SANTA CRUZ DO MONTE CASTELO, Estado do Paraná,
pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.462.820/0001-02,
com sede à Avenida Paulo Libânio, 700, centro, na cidade de Santa Cruz do Monte
Castelo - PR, CEP 87.920-000;

XCIV. MUNiCípIO DE SANTA INf:S - PR, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.092.293/0001-71, com sede na Rua
Governador Munhoz da Rocha, 215, centro, na cidade de Santa Inês - PR, CEP
86.660-000;

XCV - MUNICIPIO DE SANTA ISABEL DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.974.823/0001-80, com sede na
Avenida Manoel Ribas, 428, centro, na cidade de Santa Isabel do Ival - PR, CEP
87.910-000;

XCVI. MUNICIPIO DE SANTANA DO ITARARÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n' 76.920.826/0001-30, com sede naf...
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Praça Frei Mathias de Gênova, 184, centro, na cidade de Santana do Itararê-PR, CEP
84.970-000;

XCVII - MUNiCíPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscríto no CNPJ/MF sob n° 76.968.627/0001-00, com sede
à Praça Nossa Senhora da Aparecida, sIno, centro na cidade de Santo Antônio da
Platina - PR, CEP 86.430-000;

XCVIII- MUNiCíPIO DE SANTO ANTONIO DO PARAíso, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.832.170/0001-31, com sede
à Av. Deputado Nilson Ribas, 886, centro, na cidade de Santo Antônio do Paraiso -
PR, CEP 86.315-000;

XCIX - MUNiCíPIO DE SÃO CARLOS DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.498.576/0001-20 com sede à
Avenida Ivai, 890, centro, na cidade de São Carlos do Ivai - PR, CEP 87.770-000;

C. MUNiCíPIO DE SÃO JOÃO DO IVAí, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.741.355/0001-30, com sede na Avenida
Curitiba, 563, centro, na cidade de São João do Ivai - PR, CEP 86.930-000;

CI - MUNICiPIO DE SÃO JORGE DO PATROcíNIO, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 77.870.475/0001-63, com sede
na Avenida Carlos Spanhol, n° 164, na Cidade de São Jorge Do Patrocínio - PR, CEP
87.555-000;

CII - MUNiCíPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.920.818/0001-94, com sede na Rua
Reinaldo Martins Gonçalves, n' 85, centro, na cidade de São José da Boa Vista - PR,
CEP 64.980-000;

CIII- MUNiCíPIO DE SÃO MANOEL DO PARANÁ, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 80.909.617/0001-63 com sede na Praça
Paraná, 50, centro, na cidade de São Manoel do Paraná - PRoCEP 87.215-000;

CIV - MUNiCípIO DE SÃO MIGUEL DO IGUACÚ, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.206.499/0001-50, com sede na Rua
Vania Ghellere, 64, centro, na cidade de São Miguel do Iguaçú - PR, CEP 85.877-000;
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CV - MUNiCíPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa juridica
de direito público, insclito no CNPJ/MF sob n° 95,583.597/0001-50, com sede na Rua
Niterói, 10, na cidade de São Pedro do Iguaçu - PR, CEP 85.829-000;

CVI - MUNiCípIO DE SÃO PEDRO DO IVAi. Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.771.311/0001-53, com sede na Praça
Padre José Rossi, 354, centro, na cidade de São Pedro do Ivai - PR, CEP 86.945-
000;

CVII - MUNiCíPIO DE SÃO TOMÉ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n075 381 178/0001-29, com sede na Praça
Professor Pedro Fecchio, 248, na cidade de São Tomé - PR, CEP 87.220-000;

CVIII - MUNiCíPIO DE SARANDI, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.200.482/0001-10, com sede á Rua José
Emiliano de Gusmão, 565, centro, na cidade de Sarandi - PR, CEP 87.111-230;

CIX - MUNiCíPIO DE SERTANÓPOLlS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.245.034/0001-08, com sede á Av. Dr. Vacyr
Gonçalves Pereira, n' 342, centro, na cidade de Sertanópolis - PR, CEP 86.170-000;

CX - MUNiCípIO DE TAMBOARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.519/0001-00 com sede na Praça Isabel
Marcos Beltrame, 2000, centro, na cidade de Tamboara- PR, CEP 87,760-000;

CXI - MUNiCíPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.345/0001-06, com sede na Avenida
Presidente Tancredo de Almeida Neves, n0442, na cidade de Tapejara - PR, CEP
87.430-000;

CXII - MUNiCíPIO DE TERRA RICA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.978.881/0001-81 com sede á Avenida
Euclides da Cunha, 1120, centro, na cidade de Terra Rica - PR, CEP 87.890-000;

CXIII- MUNiCípIO DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, pessoa juridica de
direito público, insclito no CNPJ/MF sob n' 76.247.329/0001-13, com sede na Rua
Santa Catarina, 409, centro, na cidade de Tuneiras do Oeste - PR, CEP 87.450-000;
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CXIV - MUNiCíPIO DE TURVO, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n° 78.279.973/0001-07, com sede á Av. 12 de Maio, 353,
centro, na cidade de Turvo, PR, CEP 85.150-000;

CXV • MUNiCíPIO DE UBIRAT Ã, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n076.950.096/0001-10, com sede na Av. Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, CEP 85.440-000, na cidade de Ubiratã- PR, CEP 85.440-000;

CXVI • MUNIClplO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.378/0001-56, com sede á Av. Rio Branco,
3717, centro, na cidade de Umuarama - PR, CEP 87.501-130;

CXVII • MUNiCípIO DE UNIFLOR, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.279.975/0001-62 com sede na Avenida das
Flores, 118, Centro, Unifior- PR, CEP 87.640-000;

CXVIII • MUNiCípIO DE URAí, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito público,
inscrito no CNPJ/MF sob n075.424.507/0001-71, com sede na Rua Rio de Janeiro,
496, centro, na cidade de Urai- PR, CEP 86.280-000;

CXIX - MUNiCíPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ/MF sob n° 76.247.360/0001-54, com sede á Av. Roque
Gonzales, Centro, Xambrê - PR, CEP 87.535-000.
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Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 011/2020.
Nomeia REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA, dando outras providências.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
I - Nomear REGINALDO BORGES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
Rg. n.º 8.430.990-7-SSP-PR., no Cargo de Provimento em Comissão de  Chefe da 
Divisão de Trânsito,  símbolo CC3, a partir de 15 de janeiro de  2020.
Registre-se, publique-se
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 16 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO 
Prefeito Municipal

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 001/2020
PREGÃO PRESENCIAL - Nº. 001/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  29 DE JANEIRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em serviços e gestão de estágio, objetivando a concessão de estágios de estudantes 
de instituições de ensino nas quantidades de acordo com a necessidade da 
administração municipal, estudantes do ensino médio técnico e superior para 
prestarem serviços a prefeitura municipal de Francisco Alves, estado do paraná em 
conformidade com legislação vigente aplicado ao caso, conforme anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 16 de Janeiro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2020
Data: 16.01.2020
Ementa: exonera Juliane Alessandra Cavalieri Soares do cargo de Assessora da 
Diretoria de Meio Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar JULIANE ALESSANDRA CAVALIERI SOARES, portadora da CI/RG 
nº 10.023.967-1 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Meio 
Ambiente, símbolo CC-04, com desligamento no dia 17 de janeiro de 2019, sendo 
este o último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 275/2019 de 30.10.2019.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 709/2020
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, 
de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a cidadã JULIANA CLAUDIA DOS SANTOS TAMURA BISPO, 
inscrita no CPF nº 052.181.979-20, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de DIRETORA DE LICITAÇÃO, CONVÊNIO E CONTRATOS, conforme a Lei 
Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 
008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-29, do Nível de 
Direção II, Anexo I desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, a partir de 15 de 
Janeiro de 2020.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2020
Data: 16.01.2020
Ementa: nomeia Rodrigo Gomes ao cargo de Assessor da Diretoria de Meio 
Ambiente, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
021/2018,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear RODRIGO GOMES, portador da CI/RG nº 10.518.079-9 SESP/PR, 
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Diretoria de Meio Ambiente, 
símbolo CC-04, a partir de 20 de janeiro de 2020, com atribuições descritas no artigo 
119 da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, ficando atribuída a gratificação de 90% 
(noventa por cento) sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2020 
 

PREGÃO PRESENCIAL 091/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 146/2019 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de adubo orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta 
qualidade, para atendimento da secretaria municipal de agricultura e meio ambiente do município de Ivaté, conforme especificações e quantidades 
constantes no edital e seus anexos. 
 

EMPRESA: J.P. PASQUETTO – ME/CNPJ. 28.274.606/0001-34 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

Adubo orgânico a granel, tipo cama aviária, de alta qualidade, próprio para 
todas as culturas de lavouras, composto de no mínimo 1,50% (mm-1) de 
nitrogênio, 4,50% (mm-1) de fósforo, 1,80% (mm-1) de potássio, 13,00% 
(mm-1) de cálcio, 0,70% (mm-1) de magnésio e 70% de matéria seca.  

TONELADA 200 

 
 

R$ 160,00 

 
 

R$ 32.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 32.000,00 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - A aquisição ocorrerá conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma:  
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4-  O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 - Compete à contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 - Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 089/2019 integram a presente ata, independentemente de 

transcrição.  
8 - Valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná                              
PORTARIA Nº 003, DE 16 DE JANEIRO DE 2020.
Concede avanço funcional por antiguidade aos    servidores       abaixo    relacionados.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e conforme as Leis Municipais nº 1.095/93, Lei 
Complementar nº 02/2004, Lei Complementar nº 07/2008 e Lei Complementar nº 
16/2009.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder avanço funcional por antiguidade a contar de 1º de janeiro de 2020, 
para os seguintes servidores:
NOME ADMISSÃO NÍVEL ANTERIOR NÍVEL ATUAL
   Ano 2020
Paulo Cezar de Paula 19/01/2011 02 03
Sidimar Aparecido Pacheli 02/01/1991 21 22
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito em 01 de 
janeiro de 2020.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, em 16  de  janeiro  de  2020.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 19/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 14/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  14/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 20/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 17/01/2020 ás 05:00 horas
RETORNO:  17/01/2020 ás 12:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 36,57 (Trinta e seis reais e cinquenta e sete centavos) 
como reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- 
Pr, para transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 21/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 16/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  16/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JOAO CARLOS DA SILVA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 22/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: CASCAVEL– Pr
SAÍDA: 13/01/2020 ás 04:30 horas
RETORNO:  13/01/2020 ás 19:00 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
JAIME MARQUES CARDOSO

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 23/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS– Pr
SAÍDA: 14/01/2020 ás 03:00 horas
RETORNO:  14/01/2020 ás 18:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
MARCOS ANTONIO DE SOUZA

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 24/2020
RELATÓRIO DE VIAGEM
DESTINO: ARAPONGAS– Pr
SAÍDA: 13/01/2020 ás 09:00 horas
RETORNO:  13/01/2020 ás 21:30 horas
Pagamento de 1/4 diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro de 
2009, na importância de R$ 73,14 (Setenta e três reais e quatorze  centavos) como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município de CASCAVEL- Pr, para 
transportar paciente para fins de tratamento médico.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
ANDRE LUIZ FERNANDES

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO RELATIVO AO EXERCICIO DE 2020
A Divisão de Tributação e Cadastro da Secretaria de Fazenda do Município de 
Perobal, nos termos do artigo 224 alínea “C” da Lei Complementar Municipal nº 
061/2012, (Código Tributário do Município de Perobal), Lei Complementar Federal 
nº 5.172/66, notifica os senhores proprietários ou possuidores a qualquer título 
de bens imóveis localizados no perímetro urbano da cidade de Perobal e distritos 
administrativos, do lançamento do Imposto Predial e Imposto Territorial Urbano e suas 
Taxas agregadas relativo ao exercício de 2020.
Notifica também que a cota única com desconto de 15% para pagamento à vista, 
vence no dia 10/03/2020, e a primeira parcela para quem optar pelo pagamento 
parcelado em 10 parcelas, vencimento todo dia 10 de cada mês, sendo a primeira dia 
10/03/2020 e assim sucessivamente. 
Notifica ainda que, os carnês dos tributos acima referidos estão à disposição dos 
contribuintes na Divisão de Tributação e Cadastro,  cito à Av. Paraná nº 609, Paço 
Municipal de Perobal ou através do site www.perobal.pr.gov.br.
Com a publicação do presente edital consideram-se todos os contribuintes notificados 
do lançamento dos tributos acima referidos.
Prefeitura do Município de Perobal, em 15 de Janeiro de 2019.
Sidiney Rafael Alves
Chefe Departamento De Tributos

MuniciPio MuniciPal de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 077/2020
Concede Licença Premio a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA e da outras 
providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora CELINA CARVALHO DE OLIVEIRA, matricula nº 1501-6, 
ocupando o cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, LICENÇA PREMIO, referente ao período aquisitivo de (2007/2012), a partir 
de 14/01/2020 a 12/04/2020(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
Pérola/Paraná, 16 de Janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 018/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de MARCIO 
ROBERTO FERREIRA, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 16 de julho de 2020 o prazo do contrato temporário do Sr. MARCIO 

ROBERTO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.333.662-7 SSP PR, 

inscrito no CPF sob n° 027.234.779-59, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 17 de 

janeiro de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

   
EDITAL n.º 006/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 

11ª REGIONAL – CAMPO MOURÃO 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 HORAS SEMANAIS 
BASE DE IRETAMA - PR 

(Provimento de 01 Vaga) 
CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 

007 MARCIA REGINA ROSSI 02954 59763822 SSP/PR 

 
Umuarama - PR, 17 de janeiro de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 019/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de SAMUEL 
BARRETO ALVES, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 16 de julho de 2020 o prazo do contrato temporário do Sr. SAMUEL 

BARRETO ALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.862.466-5 SSP PR, inscrito 

no CPF sob n° 016.367.599-63, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, 

regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 17 de janeiro de 

2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 16 de janeiro de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2144/2020
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 487, de 22 (vinte e dois) de novembro de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 23 (vinte e três) de novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
1200 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
1202 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO
226610019.2.059000 Manutencao da Divisao de Industria e Comercio
730/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.170,00
1400 SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
1401 GABINETE DO SECRETARIO
082440005.2.066000 Manutencao do Gabinete do Secretario de Promocao Social
810/4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 830,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
0800 SECRETARIA DE SAÚDE
0802 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
453/3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.170,00
0900 SEC. OBRAS, PLAN. URB. E SERV. PUBLICOS
0903 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
164820016.1.047000 Investimentos no Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social
639/4.4.90.61.00.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 830,00
Fonte de Recursos 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro de 2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge 
Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 
710.227.089-53, residente e domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, 
Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 05.826.387/0001-53, com sede à Rodovia PR 323, s/n-km 326 + 
400m, sub-urbano, cep: 87.538-000, na cidade de Perobal, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr.ª LAÍSA 
GABRIELA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, solteira, portadora do CPF/MF Nº 085.756.479-03 e do RG 10.692.947-
5 SSP/PR, residente e domiciliada na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Termo Aditivo decorrente do processo nº-111/2018, referente ao PREGÃO PRESENCIAL para 
Registro de Preços nº-077/2018, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento das quantidades inicialmente licitados no percentual 
de 25% do ITEM 01, LOTE 01, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 077/2018, considerando a vantajosidade à 
Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito à economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS:
2.1 com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor inicial do contrato passa de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais) para R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), considerando o acréscimo de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais) referente ao acréscimo de 25% das quantidades inicialmente licitados, conforme tabela abaixo:
LOTE 01 - Aquisição de Refeições para os funcionários Públicos, ligados aos departamentos e secretarias desta 
municipalidade em serviço em Francisco Alves.
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT INICIAL QUANT. ADITIVADA 
25% VALOR UNI. VALOR TOTAL
01 Concreto asfáltico usinado a quente; composto por agregado mineral, pó de pedra e cimento asfáltico; 
utilizado em execução de camada asfáltica final de pavimento rodoviário, graduação C (CBUQ); para ser aplicado a 
quente; fornecido a granel. Tonelada 300 75 R$   400,00 R$ 30.000,00
VALOR TOTAL ADITIVADO     R$ 30.000,00
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no art. 65, §1º, 
ambos da Lei nº 8.666/93.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2018.
Francisco Alves, 16 de Janeiro de 2020.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Consignante
ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA – EPP
Consignatária
LAÍSA GABRIELA PENARIOL DE SOUZA
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                       CPF: 066.655.529-00

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
DE LICITAÇÕES 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2020 

O Município de Guaíra - Paraná torna público aos interessados, e a quem 
possa interessar que a abertura da nova sessão pública da licitação 
denominada Pregão Eletrônico n° 007/2020, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços (SRP), visando contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos a serem utilizados na 
distribuição pela Farmácia Municipal, Unidades Básicas de Saúde, no 
atendimento do setor de emergência e na Unidade de Pronto 
Atendimento - UPA no Município de Guaíra - PR, que será julgada nos 
termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a lei nº 8.666/93, foi 
remarcada para ter o INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
ás 08h30min. do dia 30/01/2020. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e no site 
www.bll.org.br. Demais informações: no Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário 
normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 16 de janeiro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações. 

 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.129/2020
Data: 16.01.2020
Ementa: dispõe sobre a política municipal de esporte e lazer, estabelecendo e autorizando ações no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providencias.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1° Fica instituída a Política Municipal de Esporte e lazer.
Parágrafo único. A Política Municipal de Esporte e Lazer tem como objetivo geral a realização de ações consistentes no fomento e incentivo às práticas 
esportivas e de lazer em suas diversas modalidades e manifestações, assegurando efetivar o direito constitucional às práticas esportivas formais e não 
formais, bem como a criação de oportunidades de tempo e espaço para vivências lúdicas para todos os cidadãos residentes no Município, através de 
ações intersetoriais desenvolvidas pelo próprio Poder Público Municipal ou mediante integração com a sociedade, por meio de parcerias e convênios 
com órgãos/entidades governamentais e privadas.
Art. 2° Para os fins desta Lei, serão adotados os conceitos, princípios, finalidades e diretrizes previstos na Lei Federal nº 9.615, de 24 de março de 1998 
e nas demais legislações aplicáveis às atividades desportivas e de lazer.
§ 1° Definem-se como práticas desportivas formais aquelas reguladas por normas nacionais e internacionais e pelas regras de prática desportiva de 
cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades nacionais de administração do desporto.
§ 2° Definem-se como práticas desportivas não formais, as caracterizadas pela liberdade lúdica de seus participantes e que abrangem múltiplas 
formas de atividades de recreação e lazer, relacionando-se com as áreas da cultura, turismo, saúde, assistência social, educação, meio ambiente 
e trabalho, dentre outras.
Art. 3° O desporto, como atividade predominantemente física e intelectual, pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:
I - desporto educacional, através dos sistemas de ensino e formas assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade 
de seus praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua formação para o exercício da cidadania e a prática 
do lazer;
II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a 
integração dos praticantes na plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;
III - desporto de rendimento, praticado segundo normas e regras nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar pessoas e 
comunidades em nível municipal, intermunicipal, regional e nacional, dentre outros.
IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na 
intervenção desportiva, com o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em termos recreativos, 
competitivos ou de alta competição.
Art. 4° A Política Municipal de Esporte e Lazer tem por finalidade dotar o Município de instrumentos articulados, democráticos e eficazes para garantir 
a promoção de práticas esportivas e de lazer integradas e permanentes, na perspectiva da democratização do acesso e ampliação dos recursos 
materiais e humanos destinados ao setor e à elevação do seu padrão de qualidade.
CAPITULO II
DAS AÇÕES
Art. 5° Para a consecução dos objetivos descritos nesta lei, o Poder Executivo fica autorizado a promover o direito do cidadão às práticas esportivas e de 
lazer, para o desenvolvimento integral da pessoa humana, através das seguintes ações:
I - doação de materiais esportivos e de lazer e/ou disponibilização de bens ou serviços:
 II - auxílios financeiros à atletas e equipes:
III - incentivo para recuperação e implementação de áreas esportivas e de lazer por organizações da sociedade civil e empresas privadas:
IV - organização, realização e apoio a competições esportivas nas mais diversas modalidades:
V - criação de outras medidas de incentivo ao esporte e lazer.
Art. 6° Decreto Municipal poderá regulamentar os valores a serem disponibilizados a cada exercício financeiro para execução das ações mencionadas 
nesta lei, bem como criar regras específicas para a efetivação das políticas aqui mencionadas.
Seção I
Da Doação de Materiais Esportivos e de lazer e/ou Disponibilização de Bens e Serviços.
Art. 7º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fornecer, mediante doação, materiais esportivos e de lazer, bem como disponibilizar bens e 
serviços, na forma regulamentada na presente sessão, tendo por base as manifestações de práticas esportivas de desporto, seguindo os princípios 
insculpidos na Lei Federal nº 9.615/98.
§ 1° Para os fins desta lei, consideram-se:
I - materiais esportivos e de lazer: bolas, redes, cones, bombas (de encher bola), bico de bomba, apito, uniformes (camisetas, shorts. meias, tênis), 
coletes esportivos, bolsa de atleta, saco de transporte de materiais esportivos, garrafa tipo «squeeze», bambolê, corda de pular, jogos de tabuleiro 
(xadrez, dama, trilha, etc.), jogo de dominó, jogo completo de «bets», jogo completo de frescobol, peteca, kit mini traves de futebol, entre outros.
II - disponibilização de bens: a cessão de uso de espaços esportivos de propriedade municipal ou de entidades/órgãos parceiros.
III - disponibilização de serviços: a oferta de arbitragem, de fornecimento de refeições, de hospedagem e/ou de transporte para atletas ou equipes, 
na forma descrita nesta lei.
§ 2° Poderão ser doados materiais esportivos e de lazer para:
I - entidades privadas sem fins lucrativos, cooperativas sociais e organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse 
público e de cunho social, na forma do que dispõe o art. 2.° da Lei 13.019/2014, desde que:
a) desenvolvam atividades esportivas ou de lazer, em qualquer modalidade; e
b) visem o fomento e o incentivo ao esporte e lazer em caráter social.
II - entidades não contempladas no inciso anterior e que desenvolvam atividades permanentes em modelos de competição, seja qual for a modalidade, 
desde que sediadas no Município.
§ 3° Poderão ser disponibilizados bens e serviços para as entidades mencionadas no § 2.°, acima, bem como para atletas, individuais e em equipe 
e suas comissões técnicas.
§ 4° Fica vedada a doação de materiais para pessoas físicas, sendo permitida sua disponibilização para uso em programas esportivos ou de lazer 
promovidos pelo município, diretamente ou em parceria com outras entidades.
Art. 8° Para as práticas de participação poderão ser fornecidos somente materiais destinados ao uso durante a realização das modalidades promovidas 
pelo Município e seus parceiros, nos locais definidos nos projetos.
Art. 9° Para o desporto de rendimento, além do fornecimento de materiais esportivos e disponibilização de bens e serviços de que trata esta sessão, 
poderão ser disponibilizados recursos humanos, e, ainda, cumulativamente, repasses de valores, conforme estabelecido em Plano de Trabalho, a 
critério da Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura e observadas as disponibilidades financeiras desta.
Art. 10. O fornecimento/custeio de transporte, alimentação e hospedagem poderá ser deferido para as diversas modalidades esportivas nas 
competições oficiais, onde haverá representação Municipal por meio das delegações ou representações individuais, assim como para participação que 
vise integração com outras equipes/atletas, dentro das modalidades ofertadas pelos programas promovidos pelo Município.
Art. 11. A cessão de uso de espaços públicos e de entidades/órgãos parceiros será regulamentada pelo Poder Executivo, que definirá as regras para 
utilização/disponibilização, mantendo cronograma atualizado quanto aos dias e horários disponibilizados.
Seção II
Do Auxílio Financeiro para Atletas e Equipes
Art. 12. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro para atletas e equipes não-profissionais que representem o Município 
em competições esportivas oficiais, no território nacional e exterior, sendo o valor utilizado para custeio de despesas com transporte, hospedagem, 
alimentação, pagamento de taxa de inscrição da referida competição e pagamento da remuneração do profissional de educação física responsável 
técnico do atleta/equipe.
§ 1° Não poderão ser contemplados com o Auxílio Financeiro de que trata esta seção:
I - os atletas/equipes que participem de Jogos Escolares, Jogos da Juventude e Jogos Abertos, sendo que em tais competições, as despesas poderão 
ser custeadas diretamente pelo Estado ou Município, através das Secretarias Municipais, em especial, de Educação e de Esporte e Lazer.
II - atletas ou equipes profissionais, assim caracterizados pela remuneração pactuada em contrato formal de trabalho entre o atleta e a entidade de 
prática desportiva.
§ 2° Também não poderão ser custeados com os recursos previstos nesta seção as despesas com estadia e alimentação quando estas já estiverem 
incluídas no valor da taxa de inscrição ou quando o alojamento e alimentação forem ofertados gratuitamente pela entidade organizadora do evento 
esportivo ou por parceiros.
§ 3° Serão consideradas oficiais para os fins desta Lei as competições organizadas, realizadas ou autorizadas pela entidade local, regional, nacional 
ou internacional que administre a respectiva modalidade esportiva.
Art. 13. Os atletas e equipes interessados em se habilitar ao recebimento do auxílio financeiro de que trata esta seção deverão apresentar requerimento 
junto ao Poder Executivo, no respectivo setor de protocolo, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias em relação à data prevista para início do 
evento, contendo os dados pessoais dos participantes, acompanhado de cópia da identidade (RG), CPF e comprovante de endereço, bem como de 
passaporte válido, com visto de entrada - se necessário - quando se tratar de competição internacional em países não integrantes do MERCOSUL.
§ 1° O requerimento deverá estar acompanhado da descrição da modalidade esportiva a ser disputada, do calendário oficial da competição ou de 
documento equivalente que comprove a sua realização.
§ 2° Quando se tratar de competição a ser disputada no exterior, deverá ser apresentada cópia da convocação, convite ou outro documento 
equivalente, expedido por confederação nacional ou organização internacional, que administre a respectiva modalidade esportiva.
§ 3° O requerimento deverá conter ainda a relação de gastos e os dados da(s) conta(s)-corrente(s) para depósito do auxílio financeiro.
Art. 14. Somente poderão ser contemplados os atletas - ou equipes compostas de atletas - que:
I - residam no Município de Guaíra há mais de um ano;
II - sejam brasileiros, nato ou naturalizado;
III - sejam atletas da área desportiva a cuja competição se refere o auxílio, o que deverá ser comprovado por declaração do profissional de educação 
física responsável técnico do atleta/equipe.
Parágrafo único. Quando o beneficiário for atleta em idade escolar, será obrigatória a apresentação de:
I - caderneta de saúde, contendo a informação do cumprimento de todo o calendário de vacinação exigido para a idade: e
II - comprovação de frequência escolar, mediante certidão expedida pela unidade escolar frequentada ou documento equivalente.
Art. 15. Tratando-se de atleta ou membro de equipe menor de idade, o requerimento deverá ser firmado por seu representante legal, com 
reconhecimento de firma da sua assinatura, acompanhado de sua documentação pessoal e da comprobatória da condição de responsável legal 
do atleta.
§ 1º Quando a competição for realizada fora do Município, inclusive no exterior, deverá também ser apresentada «Autorização de viagem», expedida 
por ambos os genitores e/ou por todos os responsáveis legais, mediante autorização judicial, se for o caso, nos termos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente.
Art. 16. O requerimento será despachado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados de seu protocolo.
Art. 17. Os atletas e equipes beneficiadas com o auxílio financeiro deverão, obrigatoriamente, utilizar-se da logomarca ou brasão do Município em 
todos os uniformes utilizados durante a competição, bem como em outros materiais ou equipamentos, na forma a ser definida pelo Executivo Municipal.
Art. 18. O beneficiário do auxílio financeiro deverá prestar contas das despesas realizadas na forma desta sessão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
após o término da competição, através da apresentação dos respectivos comprovantes de gastos (notas fiscais emitidas em nome do Município de 
Guaíra) e de informações relacionadas aos resultados alcançados na competição, bem como da restituição de eventual saldo financeiro de recursos 
não utilizados, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal aos responsáveis pelo recebimento de recursos públicos.
§ 1º Caso o beneficiário deixe de participar da competição por qualquer razão, deverá promover a integral restituição dos valores recebidos, sendo-lhe 
assinalado prazo de 5 (cinco) dias para tanto, sob pena de responsabilização, nos termos do caput deste artigo.
§ 2° Os saldos remanescentes e auxílios não utilizados que não sejam devolvidos nos prazos acima mencionados, serão inscritos em dívida ativa e 
submetidos à cobrança judicial na forma e prazos determinados pela legislação vigente, sem prejuízo da adoção de outras medidas administrativas ou 
judiciais cabíveis, ficando o atleta impedido de receber novos auxílios pelo prazo de 05 (cinco) anos.
Art. 19. O valor do auxílio financeiro de que trata a presente sessão ficará limitado a R$ 500,00 (quinhentos reais) por atleta, para competições no território 
nacional e R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por atleta, para competições internacionais.
Parágrafo único. Os valores acima mencionados serão reajustados anualmente na mesma proporção e data em que forem reajustados os tributos 
municipais.
Seção III
Do Incentivo para Implementação e/ou Recuperação de Áreas Esportivas e de Lazer
Art. 20. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder incentivo para implementação e/ou recuperação de áreas esportivas e de lazer em 
parceria com a iniciativa privada.
Art. 21. Para a consecução do incentivo de implementação ou recuperação de áreas esportivas e de lazer, as OSC poderão associar-se a empresas 
privadas que tenham interesse nessas ações de fomento, devendo identificar os parceiros privados no projeto apresentado ao Município.
§ 1° A empresa parceira da implementação e/ou recuperação de área esportiva e de lazer poderá instalar no local, placa com sua logomarca, a critério 
do Poder Executivo, o qual regulamentará as medidas e padrões a serem observados.
§ 2° Junto com a logomarca da empresa, deverá constar também o brasão municipal, juntamente com uma frase de incentivo à prática esportiva 
ou de lazer.
Art. 22. Após o término das obras/serviços de implementação e/ou recuperação de área esportiva e de lazer a OSC parceria terá o prazo de 30 (trinta) 
dias para sua comprovação junto ao Município, devendo apresentar relatório, acompanhado de imagens e outros documentos pertinentes, respeitadas 
as regras da Lei 13.019/2013 no que couber.
Subseção I
Do Incentivo para Implementação de Áreas Esportivas e de Lazer
Art. 23. O incentivo para implementação de áreas esportivas e de lazer, poderá ser concedido para organizações da sociedade civil através da 
disponibilização temporária de espaços públicos e lotes públicos não utilizados ou subutilizados, mediante autorização legislativa e concorrência 
pública, podendo esta ser dispensada nos casos previstos na Lei 8.666/93.
§ 1° As áreas esportivas e de lazer implementadas deverão ser destinadas para uso coletivo, bem como para desenvolvimento de projetos de 
convivência social e de fortalecimento de vínculos.
§ 2° A manutenção dos espaços cedidos será da responsabilidade da OSC ou empresa privada beneficiada.
§ 3° O prazo de cedência do espaço/lote será fixado pelo Poder Executivo em cada caso, não podendo ser por tempo indeterminado.
Art. 24. Caberá ao Município, previamente à concessão de uso dos imóveis:
I - Identificar os lotes e espaços públicos disponíveis, verificando a possibilidade de implementação de tais equipamentos esportivos e de lazer diante 
da afetação que o imóvel possui;
II - Delimitar a área a ser utilizada (em metros quadrados), determinar o uso que poderá ser dado ao imóvel e o prazo uso;
III - descrever os documentos que devem ser apresentados pelas organizações da sociedade civil interessadas no benefício.
Art. 25. O incentivo para implementação de que trata esta subseção será iniciado com a apresentação do pedido da organização (OSC) ao protocolo 
geral do município contendo todas as informações relacionadas à área esportiva e de lazer pretendida, acompanhada de projetos, orçamentos ou 
outros documentos necessários à sua delimitação.
Parágrafo único. Em anexo ao requerimento, a OSC solicitante deverá apresentar a documentação que comprove sua regularidade fiscal municipal, 
estadual e federal, regularidade quanto a débitos do FGTS e débitos trabalhistas, regularidade junto ao TCE/PR, bem como ata de eleição da diretoria 
e documentos pessoais do representante legal, além de outros documentos exigidos na forma do inciso III do artigo anterior, sempre obedecidas as 
regras constantes da Lei 8.666/93.
Subseção II
Do Incentivo para Recuperação de Áreas Esportivas e de Lazer
Art. 26. O incentivo para recuperação de áreas esportivas e de lazer também será iniciado mediante protocolo da organização da sociedade civil 
devendo o pedido conter os dados do imóvel e da área a ser recuperada, acompanhado de imagens/fotos que demonstrem as condições dos 
equipamentos, com indicação dos serviços que serão realizados para a recuperação, acompanhado de orçamento com valores.
Art. 27. A concessão de quaisquer incentivos deverá obedecer ao contido na Lei 13.019, de 31 (trinta e um) de julho de 2014.
Art. 28. Com base nos dados eventualmente apresentados e tendo por parâmetro os recursos financeiros disponíveis, será avaliada, adicionalmente 
aos requisitos constantes da lei 13.019/2014, a viabilidade de concessão do incentivo, devendo ser levado em consideração:
I - o público a ser beneficiado com a recuperação da área;
II - o percentual de participação financeira da empresa parceira na recuperação;
III - o volume de recursos públicos necessários à recuperação.
IV - a real necessidade das obras/serviços apontados na solicitação e o alcance das finalidades de fomento da prática desportiva e de lazer pretendidas 
pela Secretaria.
Art. 29. Demais regras atinentes aos incentivos serão fixadas por regulamentação própria.
Seção IV
Da Organização, Realização e Apoio a Competições Esportivas e Atividades de Lazer
Art. 30. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a organizar, realizar e apoiar competições esportivas nas mais diversas modalidades, inclusive 
com a cobrança de inscrições e pagamento de premiação, podendo estabelecer calendário de eventos.
§ 1º O total de gastos com cada competição poderá ser estabelecido anualmente pelo Executivo.
§ 2° As taxas deverão ser recolhidas mediante guia de arrecadação e revertidas aos fins desta lei.
§ 3° Os recursos destinados à organização e realização das competições, bem como para as premiações poderão ser oriundos das receitas auferidas 
por meio da cobrança de taxas de inscrição, bem como de outras dotações orçamentárias.
Art. 31. Para realização das competições deverão ser elaborados regulamentos próprios, os quais conterão desenvolvimento, bem como determinadas 
por esta lei, regras específicas acerca de sua disciplina, respeitadas coordenações e as especificações.
Art. 32. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a apoiar eventos esportivos e de lazer organizados por entidades da sociedade civil e/ou empresas 
privadas, devendo ser respeitadas as demais regras previstas nesta seção.
Art. 33. O Poder Executivo poderá buscar apoio/patrocínio junto à sociedade civil para a consecução dos objetivos destes eventos esportivos e de lazer, 
podendo tal apoio ser objeto de divulgação durante o transcurso dos eventos.
Art. 34. O Poder Público Municipal prestará contas anualmente dos campeonatos/eventos realizados, contendo os gastos com a organização e 
realização, bem como com premiação, o montante arrecadado com inscrições, e informações acerca da existência ou não de apoiadores da sociedade 
civil, discriminando valores, devendo o relatório ser publicado no Diário Oficial do Município.
Seção V
Das Outras Medidas de Incentivo
Art. 35. Além das medidas acima mencionadas, o Executivo poderá desenvolver outras atividades tendentes ao fomento do desporto e lazer, entre elas:
I - a criação de programas, projetos e eventos esportivos nas diferentes modalidades, incluindo esportes não populares e esportes radicais e de 
aventura, esportes da natureza, esportes adaptados e tradicionais, bem como programas de lazer para crianças, adolescentes, adultos e idosos, 
pessoas com deficiência e/ou com necessidades especiais;
II - o financiamento de projetos para criação de escolinhas e centros de treinamentos nas mais diversas modalidades;
III - intermediação e estabelecimento de programas esportivos e de lazer com comunidades, instituições de ensino públicas e particulares junto às ligas 
e federações, com intuito de abranger várias classes sociais, favorecendo o acesso e permanência do cidadão escolar e não escolar em espaços que 
oportunizem práticas sistematizadas e/ou não sistematizadas como elemento de convivência positiva;
IV - criação de condições para construir, reformar, implantar, ampliar, adaptar e modernizar a infraestrutura esportiva pública existente no Município, 
seja em escolas, ginásios, piscinas, campos, praças, pistas de atletismo e outros equipamentos esportivos e de lazer, além de parques e jardins, 
garantindo a articulação entre as entidades privadas e as demais esferas do governo.
V - levantamento de dados para a criação de um cadastro esportivo e de lazer contendo informações relevantes relacionadas a gestores locais de 
esporte e lazer, de trabalhadores da área, de entidades de representação desportiva, e de equipamentos públicos e privados de esporte e lazer 
existentes, bem como de organizações da sociedade civil que atuem com esporte e lazer no Município;
VI - apoio à realização de Palestras, Clínicas, Workshops, Conferências, Seminários e Atividades Acadêmicas, que tenham como objetivo a troca de 
experiências e conhecimentos de novas técnicas;
VII - apoio a iniciativas que tenham como objetivo a especialização nas áreas do conhecimento aplicadas ao esporte, de árbitros, técnicos, profissionais 
da área de educação física e outros profissionais de áreas afins.
CAPÍTULO III
DAS MEDIDAS DE CONTROLE
Art. 36. O controle dos incentivos e auxílios previstos nesta Lei se dará por meio da designação de servidor responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização dos processos de concessão, bem como mediante disponibilização das informações para acompanhamento pela população em geral 
no Portal da Transparência.
CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS PARA ARRECADAÇÃO DE VALORES A SEREM DESTINADOS À POLÍTICA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
Art. 37. Para a consecução dos objetivos previstos na presente lei, além dos valores regularmente alocados no Orçamento Municipal e daqueles 
decorrentes de contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações recebidos dos setores públicos ou privados, nacionais ou internacionais, 
o Executivo poderá:
I - celebrar convênios, contratos, acordos ou ajustes com instituições públicas ou privadas, estaduais, nacionais ou internacionais;
II - pleitear junto à União e ao Estado, transferências ordinárias ou extraordinárias de recursos públicos;
III - autorizar a exploração comercial de eventos esportivos e de lazer;
IV - estabelecer preço público pela exploração de publicidade em espaços esportivos e de lazer e pela utilização de quadras, campos de futebol e 
equipamentos públicos esportivos e de lazer;
V - cobrar remuneração pela outorga de autorização para exploração de esportes radicais, arvorismo, pedalinho, stand up paddle e outras atividades 
em espaços públicos de lazer, o que se fará mediante processo de licitação próprio.
VI - cobrar taxa de inscrição em competições e eventos esportivos e de lazer organizados e/ou realizados pelo Município.
Art. 38. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Municipal nº 1399, de 16 de maio de 2006.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data da Publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

 
DEcRETO N° 189/2019 

 
 
 

SÚMULA: AUTORIZA O CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES DE RESTOS 
A PAGAR LIQUIDADOS E RESTOS A PAGAR NÃO LIQUIDADOS DO 
EXERCICIO 2014 E ANTERIORES.  
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 

PARANÁ, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
CONSIDERANDO O DISPOSTO NO ART. 42, DA LEI COMPLEMENTAR 101, DE 04 DE 
MAIO DE 2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL), COMBINADO COM OS ARTIGOS 
359B E 359C, DA LEI 2.848, DE 1940, SEGUNDO AS ALTERAÇÕES DA LEI Nº 10.028, DE 
19 DE OUTUBRO DE 2000,  

 
 
                                              DEcRETA: 
 

 
Art. 1° - Fica AUTORIZADA a Divisão de Contabilidade a proceder o 

cancelamento de inscrições de Restos a Pagar Liquidados e Restos a Pagar não Liquidados do 
exercício de 2014 e anteriores, do SERVIÇO HOSPITALAR E DE SAÚDE – SHS, no montante 
de R$ 17.675,84 (Dezessete mil, seiscentos e setenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos), sendo que os Restos a Pagar não Liquidados serão anulados naturalmente, já que 
não geram influência líquida financeira para os cofres públicos. 

 
 
Art. 2º - Os Restos a Pagar Liquidados, cujas inscrições são canceladas, 

serão pagos em conformidade com as disposições do art. 37 da Lei nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 

 
 
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO 

ALVES, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE DEZEMBRO DE 2019. 
 

 
 
         
 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

Empenhos Cancelados no Período de 01/12/2019 a 31/12/2019 
DECRETO Nº 189/2019 – 30/12/2019 
 

Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Empenho 

** Elotech ** 
30/12/2019 

Pág. 1/1 
SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 

Data Emp. Programática Credor Data Canc. Vlr Cancelado Fonte Est. 
Restos a Pagar de 2008  
 358 30/07/2008 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.30.04.00. A M M M RAHAL  1000 20/12/2019  1,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 1,00 

 1,00 
 0,00 

Restos a Pagar de 2010  
 7 04/01/2010 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.09.00. MARIN MARIN LTDA - EPP  1000 20/12/2019  853,09 
 157 31/03/2010 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.39.81.00. BANCO DO BRASIL S.A  1000 20/12/2019  3,60 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 856,69 

 856,69 
 0,00 

Restos a Pagar de 2011  
 541 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

S 
 1000 20/12/2019  199,80 

 542 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
S 

 1000 20/12/2019  52,67 
 543 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

S 
 1000 20/12/2019  52,08 

 544 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
S 

 1000 20/12/2019  37,76 
 545 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

S 
 1000 20/12/2019  148,52 

 546 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
S 

 1000 20/12/2019  39,15 
 547 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

S 
 1000 20/12/2019  156,55 

 549 01/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.1.90.13.02.00. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 
S 

 1000 20/12/2019  125,29 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 811,82 

 811,82 
 0,00 

Restos a Pagar de 2014  
 163 31/07/2014 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.39.00.00. BANCO DO BRASIL S.A  496 20/12/2019  10,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 10,00 

 10,00 
 0,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total Geral: 
 1.679,51 

 1.679,51 
 0,00 
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Empenhos Cancelados no Período de 01/12/2019 a 31/12/2019 
DECRETO Nº 189/2019 – 30/12/2019 

Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Empenho 

** Elotech ** 
30/12/2019 

Pág. 1/3 
SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 

Data Emp. Programática Credor Data Canc. Vlr Cancelado Fonte Est. 
Restos a Pagar de 1997  
 50 31/12/1997 01.01.13.75.428.2.001.3.1.1.1.00.00. FOLHA DE PAGAMENTO  1000 20/12/2019  34,44 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 34,44 

 34,44 
 0,00 

Restos a Pagar de 1999  
 47 07/01/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.2.00.00. INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGIA, 

CI 
 1000 20/12/2019  124,00 

 48 25/02/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.2.00.00. INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGIA, 
CI 

 1000 20/12/2019  35,00 
 49 19/03/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.2.00.00. INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGIA, 

CI 
 1000 20/12/2019  72,00 

 50 20/04/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.2.00.00. INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGIA, 
CI 

 1000 20/12/2019  44,00 
 51 20/05/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.2.00.00. INSTITUTO DE ANATOMIA PATOLOGIA, 

CI 
 1000 20/12/2019  77,00 

 52 10/07/1999 01.01.13.75.428.2.001.3.1.3.1.00.00. EMERSON J. DA SILVA REIS  1000 20/12/2019  1.300,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 1.652,00 

 1.652,00 
 0,00 

Restos a Pagar de 2000  
 43 15/12/2000 01.02.13.75.428.2.002.3.1.3.1.00.00. LUIZ CARLOS ORSI DO AMARAL  302 20/12/2019  489,00 
 44 28/12/2000 01.02.13.75.428.2.002.3.1.3.1.00.00. LUIZ CARLOS ORSI DO AMARAL  302 20/12/2019  489,00 
 45 15/12/2000 01.02.13.75.428.2.002.3.1.3.1.00.00. FOLHA DE PAGAMENTO  302 20/12/2019  934,11 
 46 15/12/2000 01.02.13.75.428.2.002.3.1.1.1.00.00. JOSE COSTA DE OLIVEIRA  302 20/12/2019  200,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 2.112,11 

 2.112,11 
 0,00 

Restos a Pagar de 2003  
 1 16/01/2003 01.02.10.302.0031.2.066.3.3.90.30.36.00. DIMENSÃO-COM. DE ART. MED.HOSPITA  302 20/12/2019  68,00 
 7 04/09/2003 01.01.10.302.0031.2.065.3.3.90.39.58.00. QI EQUIPAMENTOS PARA INFORMATICA 

L 
 1000 20/12/2019  20,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 88,00 

 88,00 
 0,00 

Restos a Pagar de 2005  
 210 29/04/2005 70.001.10.302.0031.2.071.3.3.90.36.99.01. SILVANIRA CRISTINA ALVES DE OLIVEIR  1000 20/12/2019  6,17 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 6,17 

 6,17 
 0,00 

Restos a Pagar de 2008  
 92 29/02/2008 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.81.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  2,50 
 379 18/08/2008 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.30.36.00. ISP - INST. DE ORTOPEDIA E 

FISIOTERAPIA  
 1000 20/12/2019  224,20 

 388 28/08/2008 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.30.04.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  100,00 
 389 28/08/2008 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.99.99. AGUIAR GASES - COM. TRANSPORTES E S  1000 20/12/2019  24,87 
 445 29/09/2008 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.36.30.00. NELSON HUKUSINA  1000 20/12/2019  300,00 
 593 31/12/2008 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.39.05.00. LABORATÓRIO ÁLVARO LTDA.  1000 20/12/2019  13,63 
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SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 

Data Emp. Programática Credor Data Canc. Vlr Cancelado Fonte Est. 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 665,20 

 665,20 
 0,00 

Restos a Pagar de 2009  
 142 31/03/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.05.00. LABORATÓRIO ÁLVARO LTDA.  1000 20/12/2019  31,82 
 189 30/04/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.05.00. LABORATÓRIO ÁLVARO LTDA.  1000 20/12/2019  24,65 
 488 30/11/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.05.00. LABORATÓRIO ÁLVARO LTDA.  1000 20/12/2019  2.528,21 
 506 02/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.30.16.00. CASTELLAN & PAULINE LTDA.  1000 20/12/2019  30,80 
 512 22/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.30.04.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  480,00 
 513 23/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.12.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  294,64 
 514 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.36.06.00. ARNALDO FARIA  1000 20/12/2019  200,00 
 515 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.36.06.00. WANDERLEA DANTAS CORREA  1000 20/12/2019  200,00 
 516 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.36.30.00. JOSÉ SHA WONG JIKAL ZAMPHIROPOLOS  1000 20/12/2019  614,85 
 517 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.36.06.00. HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI  1000 20/12/2019  500,00 
 519 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.044.3.3.90.36.30.00. PEDRO HENRIQUE ALVES  1000 20/12/2019  683,26 
 522 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.97.00. PARANANET TELECOMUNICAÇÕES 

LTDA. 
 1000 20/12/2019  45,00 

 523 28/12/2009 70.001.10.302.0031.2.045.3.3.90.39.12.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  120,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 5.753,23 

 5.753,23 
 0,00 

Restos a Pagar de 2010  
 18 28/01/2010 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.36.06.00. WANDERLEA DANTAS CORREA  1000 20/12/2019  6,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 6,00 

 6,00 
 0,00 

Restos a Pagar de 2011  
 116 09/03/2011 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.30.25.00. ELETRO MÉDICA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

L 
 1000 20/12/2019  300,00 

 556 06/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.04.00. SOMAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.  1000 20/12/2019  126,00 
 557 06/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.30.21.00. SOMAR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA.  1000 20/12/2019  227,30 
 604 28/12/2011 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.39.81.00. WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS  1000 20/12/2019  2,50 
 637 30/12/2011 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.39.81.00. BANCO DO BRASIL S.A  1000 20/12/2019  0,80 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 656,60 

 656,60 
 0,00 

Restos a Pagar de 2012  
 73 23/02/2012 70.001.10.302.0012.2.044.3.3.90.39.99.99. INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO 

S 
 1000 20/12/2019  255,66 

 589 28/12/2012 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.36.30.00. GEORGE DA COSTA HARA  1000 20/12/2019  1.916,47 
 590 28/12/2012 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.36.30.00. GEORGE DA COSTA HARA  1000 20/12/2019  1.478,12 
 591 28/12/2012 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.36.30.00. HUGO MODESTO FIGARI ECHAURI  1000 20/12/2019  156,02 
 595 28/12/2012 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.36.30.00. NELSON KENICHI KAWAMURA  1000 20/12/2019  1.210,31 
 597 28/12/2012 70.001.10.302.0012.2.045.3.3.90.36.06.00. WANDERLEA DANTAS CORREA  1000 20/12/2019  6,00 

www.elotech.com.br Contabilidade - 3.2.01. 

Empenhos Cancelados no Período de 01/12/2019 a 31/12/2019 

Estado do Paraná 
Exercício: 2019 

Empenho 

** Elotech ** 
30/12/2019 

Pág. 3/3 
SERVIÇO HOSPITALAR DE SAUDE DE FRANCISCO ALVES 

Data Emp. Programática Credor Data Canc. Vlr Cancelado Fonte Est. 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total  por Exercício: 
 5.022,58 

 5.022,58 
 0,00 

Cancelamentos 
Estornos: 

Total: 

Total Geral: 
 15.996,33 

 15.996,33 
 0,00 

www.elotech.com.br Contabilidade - 3.2.01. 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 1
 

    
EDITAL n.º 007/2020 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e,  

Considerando o que estabelece a instrução da cláusula 37ª do 

ato de provimento em caráter efetivo do Estatuto do Consórcio Intermunicipal da Rede de 

Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná - CIUENP, de 20.03.2012, e o Edital nº 

001/2015 – Instruções Especiais, de 25.11.2015, 

 

R E S O L V E 
Convocar os candidatos adiante relacionados, aprovados e 

classificados em Concurso Público para o provimento de emprego efetivo, conforme quadro 

abaixo, a comparecer na Sede do Consórcio CIUENP - localizada à R. Dr. Paulo Pedrosa de 

Alencar, nº 4348 – CEP 87.501-270, em Umuarama-Pr, de segunda a sexta-feira no horário 

das 08:00 h às 11:30 h e das 13:30 h às 17:00 h, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, para 

se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público.  

 

Por oportuno, enfatiza-se que candidato eventualmente detentor 

de outro emprego/cargo público deverá atentar para a limitação MÁXIMA de 60 (sessenta) 

horas de trabalho semanais – para a atividade já desempenhada MAIS o trabalho no 

SAMU, para os que são aqui convocados, na forma da legislação vigente.  

 
12ª REGIONAL – UMUARAMA 

 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO – 40 HORAS SEMANAIS 

UMUARAMA - PR 
(Provimento de 01 Vaga) 

CLASS. NOME INSCR. R.G. nº 
005 CRISTIANA KEIKO YAMASHITA 05959 60761477 SSP/PR 

 
Umuarama - PR, 17 de janeiro de 2020. 

 
 

_________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP  

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná       
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 003/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: F DAS 
CHAGAS R CUNHA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 34.104.492/0001-87, com sede à JOSE H VISCONCINI, 
nº 429, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. DARCY FERNANDES DE SOUZA, portador do RG. nº  8.237.678-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº005.531.799-50, 
residente e domiciliado à  RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, nº 1084, CENTRO - 87550-000 na cidade de 
ALTONIA, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 51/2019, Processo n° 150, data da 
homologação da licitação 07/01/20, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, A FIM DE ATENDER 
AS FAMÍLIAS CARENTES DESTE MUNICÍPIO ASSISTIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 12 (dose) meses tendo início em 13/01/2020 e término previsto para 13/01/2021, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$ 53.423,00 (cinquenta e três mil quatrocentos e vinte 
e três reais), pagos em até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de janeiro de 2020.

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná     
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 101/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
FARMACIA ISAFARMA LTDA, inscrita no CNPJ nº 75.474.668/0001-70, com sede à RUA CESALTINA MARQUES 
AFONSO, nº 26, CENTRO–CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sra. MARIA APARECIDA DOS SANTOS BERTONCELO, portador(a) do RG. nº 2.139.535 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 014.468.759-38, residente e domiciliado à Rua João Evangelista da Silva 32na cidade de SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2019, Processo n° 70, data da 
homologação da licitação 04/06/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 47.957,70 R$ 10.327,47 R$ 46.127,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Janeiro de 2020.
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº 001/2020 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE COM VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS NO MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, , inscrito no CNPJ n.º 77.857183/0001-90, 
com sede à Avenida Coronel Otávio Tosta, 126, nesta cidade de Guaíra - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. 
Heraldo Trento, portador da cédula de identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado 
na Rua Osvaldo Cruz nº 315 – Centro – Guaíra, Estado do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz 
Claudio Costa, portador da Cédula de Identidade/RG nº 1.004.706-4 SESP-PR, do CPF nº 185.717.199-34, residente e domiciliado 
na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 144, em Balsa Nova (PR) – CEP 83650-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do 
estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com os termos e condições a 
seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar ações de Assistência Farmacêutica, 
através da aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde).
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – MUNICÍPIO DE GUAÍRA:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor global (total) de R$ 800.000,00 o qual será dividido em repasses anuais (por 
ano) de R$ 200.000,00;; o valor total anual será repassado em quatro parcelas de R$ 50.000,00, as quais deverão ser depositadas 
em conta corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 5 (cinco) dos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro, sendo a 
primeira parcela em Março/2020 e a última em Dezembro/2023, totalizando dezesseis parcelas, conforme plano de aplicação em 
anexo, podendo ser alterado através de Termo Aditivo;
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município;
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional Farmacêutico;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e não atendida) de cada produto;
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo histórico e oferta de serviços;
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo médio para 
aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie os requisitos 
de qualidade para aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos;
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo prescrição e utilização adequada dos 
mesmos;
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos dispensadores;
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência Farmacêutica de qualidade.
II - AO CONSÓRCIO:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e Conselho Estadual de Saúde, 
integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência 
Farmacêutica Básica;
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro disponível, conforme 
plano de aplicação em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada no processo 
de fabricação ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente convênio 
correrão à conta da Dotação Orçamentária:
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primária
Referência - 652
Modalidade de Aplicação - 3337232000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita
Vínculo - 303
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada período 
vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem comunicação 
prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e 
danos, respondendo ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, 
entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou consequentes termos aditivos, 
anteriores ao presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência 
de 4 (quatro) anos.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio deverão ser objeto 
de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas neste 
Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de 
lido e achado conforme, o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos 
signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para publicação e execução.
Guaíra, 07 de Janeiro de 2020.
Heraldo Trento
Prefeito Municipal
Luiz Claudio Costa
Presidente do Conselho Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................
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câMara MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná  
ATO DA MESA Nº. 001/2020
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas Leis n.ºs 1346/2009, de 08 de Abril de 2009, Lei Municipal nº 1986/2016 no inciso IV 
do Artigo 5º e tendo a solicitação formulada através do Requerimento de Viagem sob n.º 001/2020, do Funcionário: 
CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA.
R E S O L V E:
Art. 1º - AUTORIZAR, o Funcionário: CLAUDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA a viajar para Curitiba - PR, nos dias 
22, 23 e 24 de janeiro de 2020, com o objetivo de participar do Curso ADVOGADOS MUNICIPAIS – ATUAÇÃO NO 
PERÍODO ELEITORAL. 
Art. 2º - CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de três diárias, nos termos da Lei Municipal nº 
1346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria nº 04/2017.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 15 dias do mês de janeiro de 2020. 
JOSÉ RODRIGUES FERREIRA
Presidente da Câmara Municipal de SJP/PR

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 100/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
JUANFARMA COMERCIO DE PROD.FARMACEUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.435.595/0001-61, com sede à 
RUA CESALTINA MARQUES AFONSO, nº , CENTRO - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JUAN CARLOS ORDONES NETO, portador(a) do RG. nº  69738109 
SSP/PR., e do CPF/MF Nº 835.019.089-20, residente e domiciliado à Rua Cesaltina Marques Afonso 480na cidade de 
SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado do PR., resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão nº 21/2019, Processo n° 70, data 
da homologação da licitação 04/06/19, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 37.947,68 R$ 8.179,82 R$ 46.127,50
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Janeiro de 2020.
 

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 099/2019
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: A.P. 
BALISKI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 11.592.760/0001-51, com sede à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI, nº , 
CENTRO–CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. ANA PAULA BALISKI, portador(a) do RG. nº  5.737.433-0 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 007.159.529-51, 
residente e domiciliado à Rua José da Rocha 167na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Pregão nº 21/2019, Processo n° 70, data da homologação da licitação 04/06/19, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Valor Contratual
Em razão da necessidade do objetofica estabelecido o acréscimo do quantitativo de alguns itens do presente contrato 
dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) em conformidade com o Art. 65, Parágrafo §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO ADITIVO VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO
R$ 42.151,01 R$ 9.234,91 R$ 51.385,92
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 16 de Janeiro de 2020.
 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº107/2019
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 968, de 03 de outubro de 2018, publicada em 04 de outubro 2018.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 28.520,00 (vinte e 
oito mil quinhentos e vinte reais) de acordo com a seguinte classificação.
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043  Manutenção das Atividades da Saúde
 254/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS    R$ 4.000,00
 255/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS    R$ 6.000,00
 Fonte  303
 02.00  GOVERNO MUNICIPAL
 02.03  Departamento de Controle Interno
 0412210502.063  Manutenção do Departamento do Controle Interno
 19/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   R$ 500,00
 03.00  SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
 03.02  Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
 0412210502.013  Manutenção dos Serviços Gerais
 45/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   R$ 7.000,00
 04.00  SECRETARIA DA FAZENDA
 04.01 Gabinete do Secretario
 2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos
 68/4.6.90.71.00 PPRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO R$ 3.520,00
 04.02  Divisão de Contabilidade e Tesouraria
 0412310512.007  Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
 73/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS     R$ 1.000,00
 05.00  SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
 05.01  Gabinete do Secretario
 0412210502.019  Manutenção do Gabinete do Secretario
 84/3.1.90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS     R$ 1.000,00
 05.03  Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
 2060617502.024  Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário
 751/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS    R$ 500,00
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043  Manutenção das Atividades da Saúde
 251/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL   R$ 5.000,00
 Fonte  0
 TOTAL  .........................................................................................  R$28.520,00,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 02.00 – Governo Municipal
 02.01 – Gabinete do Prefeito
 0412210502.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito
 05/3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO R$ 3.520,00
 Fonte 00
 07.00  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
 07.01  Fundo Municipal de Saúde de Perobal
 1030113002.043  Manutenção das Atividades da Saúde
 259/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO     R$10.000,00
 Fonte  303
 11.00  RESERVA DE CONTINGENCIA
 11.01  Reserva de Contingência
 9999999992.099  Reserva de Contingência
 376/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA  R$15.000,00
 TOTAL  ................................................................................................... R$28.520,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 REFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 27 de dezembro de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 01/2020, objetivando a contratação de empresa para execução de serviços de 
desligamento, retirada, embalagem e guarda dos materiais de Iluminação Natalina do Município de Pérola, Estado do 
Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
JAIR NAVAS ARGENTON 04060033944 17.000,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 16 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2020
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresas para o fornecimento de materiais descartáveis para 
serem utilizados pelas diversas Secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 29/01/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Maiores informações pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 15 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2020
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
- ME/EPP/MEI.
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de Preços e contratação de empresas para o fornecimento parcelado de pães para serem 
utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes contendo a proposta e 
os documentos de habilitação, deverão ser protocolados IMPRETERIVELMENTE, no Setor de Protocolo Geral da 
Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1800 Pérola/PR, até as 11h00min do mesmo dia previsto 
para abertura do certame, onde não serão aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado, com o 
objetivo de não causar tumulto no momento de início da sessão.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 30/01/2020.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Lei Municipal nº 2367 de 31 de março de 2017, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 
257/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR, 16 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 02/2020.
Dispensa por Limite nº 01/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: JAIR NAVAS ARGENTON 04060033944
Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços de desligamento, retirada, embalagem e guarda dos 
materiais de Iluminação Natalina do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)
Vigência: 16/01/2020 a 15/03/2020.
Adjudicada e Homologada: 16/01/2020.
Data de Assinatura: 16/01/2020
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

DECRETO Nº 002/2020.
Instaura processo administrativo para suspender temporariamente a participação em licitação e impedir a empresa 
CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ LTDA -EPP, de contratar com a Administração Municipal de Pérola, pelo 
prazo de 2 (dois) anos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO que o município notificou duas vezes a empresa CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ 
LTDA -EPP, quanto à apresentação da certidão negativa de débito da obra que se refere ao contrato de empreita global 
nº 35/2017, e ambas voltaram ao remetente;
CONSIDERANDO a publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Pérola, e na edição nº11.718 de 27 de 
novembro de 2019 do Jornal Umuarama Ilustrado, do edital de notificação à empresa CONSTRUTORA CAMOZZATO 
E QUEIROZ LTDA -EPP, para a apresentação da certidão negativa de débito da obra e até o momento não houve 
manifestação da empresa;
CONSIDERANDO a obrigação da contratada em manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em 
atendimento ao inciso XIII do artigo 55 da Lei Federal nº8666/93;
CONSIDERANDO o parecer jurídico emitido em que opina pela aplicação da penalidade de suspensão do direito de 
licitar junto ao Município de Pérola, pelo período de 02(dois) anos, em conformidade com a clausula décima sexta letra 
“d”, do contrato de empreita global nº 35/2017;
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica instaurado processo administrativo sob nº1/2020, para suspender temporariamente a participação em 
licitação e impedir a empresa CONSTRUTORA CAMOZZATO E QUEIROZ LTDA -EPP, inscrita no CNPJ sob  o 
nº11.876.526/0001-56, de contratar com a Administração Municipal de Pérola, pelo prazo de 2 (dois) anos, pelas 
razões acima expostas.
 Art. 2º - Dê-se ciência na pessoa de seu representante legal para querendo, apresente recurso administrativo no 
prazo de 03(três) dias úteis.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/PR, 08 de janeiro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

saMae – serViço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2020
MODALIDADE:  DISPENSA N° 002/2020
CONTRATANTE:  SAMAE – SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO:  Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná - CISPAR
CNPJ nº 04.823.494/0001-65
OBJETO:  Transferência de recursos públicos do contratante ao contratado para promover o adequado 
funcionamento e manutenção do CISPAR, englobando despesas administrativas e de manutenção.
VIGÊNCIA:   31/12/2020.
VALOR:  R$ R$ 22.005,03 (vinte e dois mil cinco reais e três centavos).
Tapejara, 16 de janeiro de 2020.
Contratado: _________________________________________________________________
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO PARANÁ
João Toledo Coloniezi – Presidente
Contratante: _________________________________________________________________
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Ramiro Candido de Souza Junior – Diretor

saMae – serViço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2020
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 003/2020
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI
   CNPJ–31.587.659/0001-10
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e conservação do terreno da área de 
captação do Bosque, de forma fracionada conforme solicitação da administração do Samae de Tapejara.
VALOR: R$15.940,80 (quinze mil, novecentos e quarenta reais e oitenta centavos).
Tapejara, 16 de janeiro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Nilton A M Rodrigues
Diretor   Procurador
Samae de Tapejara  BETA HOME CONSTRUTORA EIRELI

saMae – serViço autÔnoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundação nacional de saÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2020
Processo nº 004/2020
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
Construção de uma casa de bomba localizada no Poço do Campão, confeccionada em laje medindo 3x4m, incluindo 
os materiais a serem utilizados.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso I da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Empresa: Silvana Severiano dos Santos Silva inscrita no CNPJ 34.289.701/0001-04.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
  Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às 
Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, 16 de janeiro de 2020.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EDITAL Nº 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Convoca candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº. 001, de 17 de 
outubro de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Convocar candidato aprovado em Concurso Público Municipal, instituído pelo Edital de Concurso nº 001, de 17 de 
outubro de 2019, com Homologação do resultado final divulgado através do Edital nº 006 de 11 de dezembro de 2019, 
conforme quadro abaixo:
CARGO: PROFESSOR
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
108378 VALERIA CRISTINA PEREIRA ROSA 1º
112356 SIMONE DE OLIVEIRA 2º
111599 YARA LIS TORELLI 3º
117215 DANILO ANTONIO BARBI 4º
099427 NOEMI MARTINE MACHADO 5º
117638 IANA CLARA LIMA 6º
099555 KELLY FRANCIELI A. S. DE ARAUJO CAETANO 7º
117555 LUCIANA PAGO TE SANTOS 8º
111665 SHEILA ANDREIA BARBI DE LIMA 9º
106889 DANIELI DA SILVA MAGIERSKI SPRICIGO 10º
117529 ELIETE MARCIANO 11º
114889 ADRIANA MARQUES LEAO 12º
104206 SILVALINA ETTORE ALVES BERNABE 13º
107819 CLAUDIA DOS SANTOS RADASKEWICZ 14º
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
102629 CARLOS RODRIGO LELIS LACOTIS 1º
117655 EDUARDO RODRIGUES DA SILVA 2º
CARGO: FARMACÊUTICO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
117569 ALICE MITSUE WAKAMATSU 1º
CARGO: ODONTÓLOGO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
104571 LYVIA KARLA CERCI FERREIRA BERTACCHINI 1º
CARGO: ENFERMEIRO
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
105386 AMANDA GOMES CARDOSO 1º
099099 MARIA ANGELICA VALERIO 2º
CARGO: ENFERMEIRO PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
117423 DAIANE TARCILA SALVIATO RIBEIRO 1º
096648 ROBERTA TAVORA DE MORAIS JUNQUEIRA 2º
099756 MARIA ANGELICA SIRENA KOIKE SOUZA 3º
117536 ANDRE DE SOUZA ANIBAL 4º
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
096675 FRANCIELE CARDOSO 1º
107666 ROSEMEIRE DE JESUS SOUZA 2º
096203 JULIANA FERREIRA DE SOUZA 3º
101891 MASSAE TAKENAMI KANZAKI 4º
CARGO: TÉCNICO EM HIGIENE DENTÁRIA
N. INSC. N O M E  CLASSIF.
117553 LAIANE APARECIDA MENDES MAIA 1º
Os candidatos acima convocados deverão comparecer a Divisão de Recursos Humanos dessa Prefeitura, cito a 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, nº 442, entre o dia 17 a 30 de janeiro de 2020 (dia útil e em horário de 
expediente das 08:00hs as 11:30hs e das 13:30hs as 17:00hs), munido dos seguintes documentos (original e cópia):
a) Carteira de Identidade – RG;
b) Cartão do CPF/MF;
c) Uma foto 3x4 (de frente);
d) Atestado de sanidade física e mental (exame admissional);
e) Declaração do candidato com assinatura reconhecida em cartório informando se está apto físico e mentalmente 
para o exercício do cargo;
f) Carteira de Trabalho e cartão do PIS/PASEP;
g) Certidão de nascimento ou casamento;
h) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
i) Certidão Cível e Criminal do Estado;
j) Certidão Cível e Criminal da União;
k) Título de eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral;
l) Atestado/Cartão de vacina dos filhos menores de 14 anos;
m) Certificado Militar (para sexo masculino);
n) Comprovante de endereço residencial (conta de água, luz ou telefone);
o) Certificado/Diploma de escolaridade exigida para o cargo;
p) Carteira do Conselho de Classe;
q) Declaração de bens móveis e imóveis do candidato;
r) Declaração com firma reconhecida de não ter sofrido o exercício de função pública penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar;
s) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, função, aposentadoria, empregos e 
cargos públicos nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XVI e XVII do artigo 27 da 
Constituição do Estado do Paraná;
t) Declaração de que o candidato não se encontra aposentado por invalidez ou aposentadoria compulsória;
u) Comprovante do nº da conta bancária – Banco Bradesco.
O candidato convocado por este Edital que não comparecer no prazo descrito acima, bem como, não apresentar todos 
os documentos nominados acima, será desclassificado e posteriormente convocado para a vaga o próximo candidato 
da lista de classificação conforme divulgado através do Edital nº 006, de 11 de dezembro de 2019.
Tapejara/Pr, 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 002, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora FRANCIELLE RODRIGUES DE ALMEIDA SILVA, matrícula n.º 14630, portadora do CI/RG n.º 8.803.048-6 – SSP-PR, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, 01 (um) mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o 
qüinqüênio 17/03/2013 a 16/03/2018, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado 
pelo Decreto n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 15 de janeiro de 2020 e término em 13 de fevereiro de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 003, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Concede Licença Prêmio fracionada a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora SILVIA APARECIDA MENDES FÉRIA, matrícula n.º 10413, portadora do CI/RG n.º 4.754.390-8 – SSP-PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, 01 (um) mês de Licença Prêmio Fracionada, referente o qüinqüênio 
13/10/2008 a 12/10/2013, de acordo com o disposto no artigo 99 à 102, da Lei n.º 755 do dia 09 de dezembro de 1998, regulamentado pelo Decreto 
n.º 069 do dia 11 de setembro de 2003, que aprovou o Regulamento da Licença Prêmio.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá início no dia 15 de janeiro de 2020 e término em 13 de fevereiro de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 004, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Designa servidor, para exercer função e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora, NARA MARIA ÁVILA LAVAGNINI, matrícula nº 9032, portadora da CI/RG n.º 3.507.543-7 – SSP-PR, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Bioquímico, lotada na Secretaria de Saúde, a partir do dia 02 de janeiro de 2020.
Art. 2o Fica concedido gratificação de 100% (cem) por cento, sobre o vencimento básico da servidora designada no art. 1º, na referência VII, classe 
A, do Grupo Ocupacional Profissional, Anexo III e art. 37, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c § 1º, do art. 71, da Lei nº 755, 
de 09 de dezembro de 1998.
Art. 3o Fica revogada em inteiro teor a Portaria n.º 214 de 30 de setembro de 2019.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 005, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Revoga Portaria e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 02 de janeiro de 2020, a Portaria n.º 166, de 28 de maio de 2018, que designou a servidora PATRÍCIA 
FERNANDA AUGUSTO DA MOTTA NOVELLO, matrícula nº. 89672, ocupante do cargo de Professor, portadora da CI/RG n.º 7.721.225-6 – SSP-
PR, para exercer a função de Coordenadora Pedagógica da Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 006, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Revoga Portaria e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Revogar em inteiro teor, a partir do dia 02 de janeiro de 2020, a Portaria n.º 221, de 02 de outubro de 2019, que designou a servidora 
ADRIANA GREGÓRIO DOS SANTOS, matrículas nº. 8222 e 17027, ocupante do cargo de Professor, portadora da CI/RG n.º 4.723.832-3 – SSP-
PR, para exercer a função de Diretor Escolar da Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 007, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Designa servidor para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ADRIANA GREGORIO DOS SANTOS, matrículas n.º 8222 e 17027, ocupante de 2 (dois) cargos de Professor, 
portadora da CI/RG n.º 4.723.832-3 – SSP/PR, para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Professora Francisca Dutra 
- EIEF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 02 de janeiro de 2020.
Art. 2o A remuneração corresponderá aos vencimentos dos 2 (dois) cargos efetivos de Professor, acrescido de gratificação de função no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento), sobre os vencimentos iniciais da carreira de cada cargo, nos termos dos arts. 75, inciso III, e 78, inciso IV, todos 
da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 008, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Designa servidor para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Professora Francisca Dutra.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a servidora ELIANE DE FÁTIMA GONÇALES DOS SANTOS, matrículas nº. 666-1 e 1534-2, ocupante de 2 (dois)  cargos de 
Professor, portadora da CI/RG n.º 6.379.193-8– SSP-PR, para exercer a função de Diretora da Escola Municipal Professora Francisca Dutra, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a contar do dia 02 de janeiro de 2020.
Art. 2o A remuneração corresponderá aos vencimentos dos cargos efetivo de Professor, acrescido de gratificação de função no percentual de 30% 
(trinta por cento), sobre o vencimento inicial da carreira de cada cargo, nos termos dos arts. 75, inciso I, 76, inciso II, 78, inciso II, todos da Lei 
Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 010, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Transfere servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Transferir, o servidor público municipal, ILSON ROBERTO GOMES, matrícula n.º 13285, portador da CI/RG nº. 14.918.980-1 – SSP/SP, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Secretaria de Educação e Cultura, para a Secretaria de Obras, Viação e Serviços 
Urbanos a partir do dia 02 de janeiro de 2020.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 011, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Tuneiras do Oeste-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e 
considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 01/2018 – ADM-RH – TUNEIRAS DO OESTE/
PR, ao Professor de Ensino Fundamental SIMARA ADRIANA SPECIAM, matrícula n.º 90638, portadora da CI/RG n.º 7.112.146-1 – SSP/PR, com 
a Professora do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, ROSIANE DE SOUZA DE LIMA, no período de 01 de fevereiro de 2020 a 31 de dezembro 
de 2020.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

MUNICÍPIO DE PÉROLA 
Estado do Paraná 

 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada 
lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
Pérola, em 16 de janeiro de 2020. 
 

VALMIR PEREIRA SOARES 
RUA ELVIRA MANZOLI DA SILVA, 134 
BAIRRO: RESIDENCIAL PEROLA II 
INSC: 388160 

EMERSON NOGUEIRA PERES 
RUA NAPOLEAO GIROTO, 101 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
INSC: 397230 

VALENTIM FRANCISCO MORGADO 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 902 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454100 

MARIA DO CARMO GOMES ZIRONDI 
RUA MADRIGAL, 313 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454420 

CLAUDIO REBELO 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 891 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454080 

PAULO DE OLIVEIRA SOUZA 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4350 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453950 

MARLENE DE OLIVEIRA SOUZA VIEIRA 
RUA PIONEIRO WALDEMAR PEDRO DO CARMO, 4360 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 453960 

ESPOLIO DE JOSE DO NASCIMENTO SOARES 
RUA JOQUIM ANTONIO SOBRINHO, 871 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454020 

JULIANA REGINA JUNGES 
RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 861 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454040 

JOAO CORREIA FILHO 
RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 258 
BAIRRO: CENTRO 
INSC: 66400 

COOHAPE COOPERATIVA HABITACIONAL PEROLENSE 
RUA AFRANIO PEIXOTO, 524 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454050 

ROQUE AURELIO GALLINEA 
RUA MADRIGAL, 323 
BAIRRO: JARDIM UNIAO II 
INSC: 454410 

 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA nº 13.064/2020
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Terra 
Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido 
no Decreto nº 2249/2013 de 25 de outubro de 2013, alterado pelo Decreto nº 2985/2017, de 30 de junho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZA diárias para servidores da Secretaria Municipal de Saúde, com fins de encaminhamento e 
acompanhamento de pacientes a outros Centros médicos especializados.
 SERVIDOR Numero diárias
01 CESAR GON 16
02 GEDION DIOGO DE ARAUJO 16
03 ADALTO NOLÁCIO DA SILVA 06
04 GILBERTO APARECIDO FARIA 14
05 ALEX MIRANDE DE SOUZA 22
06 EDI JUNIOR ZANOVELI DINIZ 24
07 CLOVES PEREIRA DE SANTANA 19
08 WANDERLEY JOSE DE SOUZA 22
09 ADENILSON JOSE DE OLIVEIRA 12
10 TIAGO PEREIRA DE OLIVEIRA  12
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  aos 16  dias  do mês de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 13063/2020
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
requerimento protocolado sob nº 156/2020 em 13/01/2020
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra.  JAQUELINE LIMA LOPERA DOS SANTOS, CI-RG nº 8.354.957-2 SSP/PR, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Professora, a partir de 16 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 13065/2020
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
requerimento protocolado sob nº 169/2020 em 14/01/2020
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra.  PAULA SANCHES SILVA, CI-RG nº 10.745.015-7 SSP/PR, ocupante do 
cargo em comissão de Chefe do Centro de Saúde, a partir de 31 de janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 16 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

 

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 221/2020
Declara de utilidade pública, para desapropriação, imóvel particular situado na Gleba 2, 3ª parte da Colônia Goio-Erê, denominado Lote nº 9, da 
subdivisão dos Lotes 63-C e 63-Remansecente, localizado no Distrito de Aparecida do Oeste, município do Oeste, necessário à implantação de 
conjunto habitacional de interesse social
O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com amparo no disposto no art. 75, 
XV c/c art. 82, I, ‘d’ da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público adstrito que surge quando a Administração defronta situações de utilidade pública, que, para 
serem resolvidas satisfatoriamente, exigem a transferência de bens de terceiros para o seu domínio de uso imediato, uma vez que se considera 
como essencial e prioritário a implantação de Conjunto Habitacional de Interesse social, visando o desfavelamento do Distrito de Aparecida do 
Oeste  e consequentemente o para o desenvolvimento socioeconômico do Município de Tuneiras do Oeste,
DECRETA
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, o imóvel particular denominado Lote nº 9, parte desatacada do Lote 63-C 
e 63-Remanescente. da Gleba 2, 3ª parte, da Colônia Goioerê, desta Comarca, com área total de 9.400,00m², com as seguintes confrontações: 
OESTE -: Com uma distância de 91,00 metros, confrontando com a Estrada Municipal; NORTE -: Com uma distância de 88,70 metros, confrontando 
com a rua da Saudade; LESTE -: Com uma distância de 108,00 metros, confrontando com os lotes 01 e 08; SUL -: Com uma distância de 105,00 
metros, confrontando com a rua Nossa Senhora Aparecida.
Art. 2º A presente declaração de utilidade pública objetiva a desapropriação do imóvel referido no artigo anterior, e tem por a finalidade a implantação 
de Conjunto Habitacional de Interesse Social no Distrito de Aparecida do Oeste, Município de Tuneiras do Oeste, necessário para a execução de 
políticas públicas de programas permanentes de habitação e cidadania para incentivar o desfavelamento.
Parágrafo Único.  O Município de Tuneiras do Oeste disporá de prazo razoável para efetivar a aludida desapropriação, e iniciar as providências do 
aproveitamento do imóvel, ficando a Assessoria Jurídica Municipal, autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, 
a desapropriação prevista neste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal João Francisco de Souza, 16 de janeiro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 096/2019
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei 
nº. 2159 de 14 de dezembro de 2018 (Lei Orçamentária Anual 2019)
DECRETA
Art. 1º - Fica ABERTO um Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município – Unidade Câmara Municipal - no valor de R$ 6.000,00 
(seis mil reais) Para atendimento das seguintes dotações orçamentárias vigentes, na Câmara Municipal:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
03 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.91.13 6.000,00
TOTAL 6.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial das seguintes dotações vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
02 01 001 01.031.1000.2001 001 MANUT ADMINISTRAÇÃO LEGISLAT 3.1.90.13 6.000,00
TOTAL 6.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 26 de Dezembro de 2019.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/2019 – PMU
ADENDO
ONDE SE LÊ:
1.4 – QUALIFICAÇÃO TECNICA
a) Prova de registro ou inscrição da empresa, na entidade profissional competente, através de certidão negativa de 
pessoa jurídica, em plena validade;
b) Prova de registro ou inscrição do profissional qualificado, na entidade profissional competente,  através de certidão 
negativa de pessoa física, em plena validade;
c) O profissional qualificado, deverá ser do quadro societário, comprovar através de registro   em carteira ou contrato 
de prestação de serviços (cópia autenticada,) seu vinculo com a empresa licitante.
d) Comprovação da Capacidade Técnico Operacional para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado, através de atestado de fornecimento e execução de instalação, emitido  por pessoa física ou jurídica, 
em nome da proponente (CNPJ), com as seguintes quantidades mínimas:
Lote Único: 09 aparelhos de ar condicionado – Fornecimento e Instalação;
e)  O atestado de fornecimento e execução de instalação (único) somente será validado se acompanhado por um 
dos seguintes documentos:
e.1) Nota fiscal de prestação de serviços emitida pela proponente em nome do Contratante.
e.2) Contrato de prestação de serviços firmado pela proponente e o Contratante.
PASSA-SE A LER:
1.4 – QUALIFICAÇÃO TECNICA
a) Prova de registro ou inscrição da empresa, na entidade competente CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia, através da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos, em plena validade;
b) Prova de registro ou inscrição do profissional, engenheiro mecânico, na entidade competente CREA – Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia, através da Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos, em 
plena validade, ou;
c) Prova de registro ou inscrição da empresa, na entidade competente CRT – Conselho Regional dos Técnicos, 
através da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos, em plena validade;
d) Prova de registro ou inscrição do profissional, técnico em mecânica, na entidade competente CRT – Conselho 
Regional dos Técnicos, através da Certidão de Registro de Pessoa Física e Negativa de Débitos, em plena validade;
e) O profissional qualificado, engenheiro mecânico ou técnico em mecânica, deverá ser do quadro societário, 
comprovar através de registro em carteira ou contrato de prestação de serviços (cópia autenticada,) seu vinculo com 
a empresa licitante;
f) Comprovação da Capacidade Técnico Operacional para o fornecimento e instalação de aparelhos de ar 
condicionado, através de atestado de fornecimento e execução de instalação, emitido  por pessoa física ou jurídica, 
em nome da proponente (CNPJ), com as seguintes quantidades mínimas:
Lote Único: 09 aparelhos de ar condicionado – Fornecimento e Instalação;
g) O atestado de fornecimento e execução de instalação (único) somente será validado se acompanhado por um dos 
seguintes documentos:
g.1) Nota fiscal de prestação de serviços emitida pela proponente em nome do Contratante.
g.2) Contrato de prestação de serviços firmado pela proponente e o Contratante.
As demais especificações permanecem inalteradas.
Umuarama, 16 de janeiro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de alto Paraiso
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 002/2020
Pregão Presencial nº 002/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro 
dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na 
modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “É objeto da presente licitação a Aquisição de Varredor Coletoral Rebocavel, a fim de 
atender os serviços de varrição de vias urbanas do município, conforme condições e especificações 
descritas no Edital e seus Anexos.”
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 152.900,00 (cento e cinqüenta e dois mil e novecentos reais).
DATA DE ABERTURA: 30/01/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto 
Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014 e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 
8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de Janeiro 
de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
CONVÊNIO Nº. 002/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GUAÍRA E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM 
VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE PRODUTOS PARA A SAÚDE PARA O MUNICÍPIO.
Por este instrumento, de um lado o Município de Guaíra, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 77.857183/0001-90, com sede à 
Avenida Coronel Otávio Tosta, 126 nesta cidade de Guaíra - Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Heraldo Trento, portador 
da cédula de identidade RG nº 859.664-6 SESP/PR e do CPF nº 428.867.759-91 residente e domiciliado na Rua Osvaldo Cruz nº 315 – Centro 
– Guaíra, Estado do Paraná, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, doravante 
simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Luiz Claudio Costa, portador da Cédula de Identidade/RG nº 1.004.706-4 
SESP-PR, do CPF nº 185.717.199-34, residente e domiciliado na Rua Euzébio Pereira dos Anjos, 144, em Balsa Nova (PR) – CEP 83650-000, com 
base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo com 
os termos e condições a seguir estabelecidos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar as ações envolvendo produtos para a saúde, através 
da aquisição e distribuição para o município
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários:
I – PREFEITURA MUNICIPAL:
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor de R$ 120.000,00 em quatro parcelas de R$ 30.000,00, sendo que as mesmas deverão ser 
depositadas em conta corrente nº 11.571-1 específica do Banco do Brasil, Agência 3793-1, até o dia 05 dos meses de Fevereiro, Maio, Agosto e 
Novembro/2020, conforme plano de aplicação em anexo;
b) estruturar as ações envolvendo a utilização dos produtos para a saúde no município;
c) garantir que a utilização seja realizada sob responsabilidade técnica do Profissional;
d) manter dados consistentes sobre o consumo de produtos para a saúde e demanda (atendida e não atendida) de cada produto;
e) efetuar a programação de produtos para a saúde utilizando-se consumo histórico e oferta de serviços;
f) quantificar os materiais definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento;
g) monitorar a qualidade dos materiais recebidos, subsidiando a Diretoria do Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para 
aquisição e proceda a validação de fornecedores;
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os materiais;
i) organizar a distribuição dos materiais, exclusivamente na rede SUS, garantindo utilização adequada dos mesmos;
j) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde.
II - AO CONSÓRCIO PARANÁ SAÚDE:
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovado pela Conselho Deliberativo;
b) adquirir os materiais de acordo com a programação do município, elaborada com o recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação 
em anexo;
c) incentivar os municípios a participarem e a organizarem sua estrutura no município;
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham informações atualizadas das programações, aquisições e 
movimentação financeira de seus recursos;
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no fornecimento;
f) efetuar as aquisições de produtos para a saúde dentro de requisitos técnicos, legais e de qualidade, estabelecidos para esses produtos;
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis transtornos durante seu percurso;
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado desvio da qualidade originada no processo de fabricação 
ou transporte.
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado à execução do presente convênio correrá à conta da 
Dotação Orçamentária n.º 2049 e 2050, elemento de despesa – 657 e 767, Fonte: 494.
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio será realizado a cada período vigência, com base 
em avaliações do cumprimento de seu objeto.
CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra 
descumprimento das obrigações ora estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo ainda por todo e 
qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com 
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou consequentes termos aditivos, anteriores ao 
presente, que contrariem direta ou indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento.
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá vigência de 1 (um) ano.
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do presente convênio deverão ser objeto de termos 
aditivos firmados a qualquer tempo e farão parte integrante, para todos os efeitos e direitos.
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir as dúvidas fundadas neste Instrumento e que 
não puderem ser resolvidas de comum acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, o presente 
Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo firmadas, para publicação e execução.
Guaíra-PR, 07 de janeiro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal   Presidente do Conselho
Deliberativo do CONSÓRCIO
TESTEMUNHAS:
1 -...................................................................
2 -...................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 001, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matr. Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Acácia Batista Junqueira de Souza 4936 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Adão Sales de Almeida 90930 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Adilson Buschini 89630 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Adriana Almeida dos Santos 91022 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Adriana Alves Zeni Carvalho 16179 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Adriana Gregório dos Santos 8222 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Adriana Gregório dos Santos 17027 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Adriana Layber 10448 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Alice Domingues de Souza Fulgêncio 1554 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Aline Souza 89230 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Alzira Rodrigues de Araújo 8265 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Alzira Rodrigues de Araújo 17370 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ana Maria de Oliveira da Silva 17469 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Andréia Antonia Dias Napoleão 91146 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Andressa Pedrão Ravazzi 16340 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Angélica Aparecida Pinheiro de Araújo 90581 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Anizia Barbosa da Silva 3336 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Antonia do Carmo Inácio Gonçales 9237 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Antonia Viana Água 213 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Antonio de Moraes Buena 4847 2018/2019 09/12/2019 a 07/01/2020
Antonio Pixaque 13498 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Aparecida de Aragão 9709 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Aparecido Francisco de Souza 6610 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Aurélio de Souza Galvão 12939 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Cari Jaqueline do Nascimento Tanaka 90549 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Carla Cristina dos Santos Rodrigues 17647 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Carlos Alberto de Assis Villela 4200 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Carlos Fernandes Ferreira 1090 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Cecília Imaculada Conceição Saulin 17485 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Célia Regina Caleffi 2267 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Cícero de Figueiredo 6120 2015/2016 16/12/2019 a 14/01/2020
Clarice Tomé Ferreira 15423 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudenice Alves Macedo 388 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudenice de Souza Dias 752 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudenice Ferreira da Silva 12793 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudenir Alves de Morais 8877 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudete Aparecida Theodoro Moreira 90662 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudinéia Angelo Vieira 14010 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Claudinéia de Oliveira Antonio Rodrigues 6688 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Claudiney Fernandes de Oliveira 17299 2018/2019 18/12/2019 a 17/01/2020
Cleusa Benedita Bello 14478 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Cristian Ricardodo Nascimento 8834 2015/2016 02/01/2020 a 31/01/2020
Cristiane de Fátima Francischini Cabral 10499 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Cristiane de Lima Ferreira 89478 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Cristiane Greicy Jepes Gropo 1354 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Daiane Alves Cazuza 13056 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Danielly Cintia Carlos Brati 10456 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Danilo Antonio Barbi 16373 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Dayane da Silva costa 91065 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Diessica Diuly Santos Dellalo 92356 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Dilma Leite Martine Padilha 17671 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Diva Aparecida Louzada Lopes Teixeira’ 89699 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Djalma Ventura dos Santos 4090 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Doroty Franco de Moraes 15334 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Edileusa Rosa Santana 15970 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ediley Militão da Silva Magalhães 90743 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Edima Teodoro da Silva 4774 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Edson Neves 88269 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Eduardo dos Santos Gonçalves 15083 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Eduardo Murad Hatum 13994 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elaine Aparecida Marcomini Polatto 90565 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Elaine Bernardelli Ferreira 9814 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elaine da Silva Rocha 91057 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Elaine Pavan de Oliveira 88986 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Elen Claudia Assalin 89249 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliabi Leite Martine Todão 17680 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Alves de Souza 89656 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Aparecida Lopes 4294 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Bellido Hernandez 8290 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane de Fatima Miranda Morais 17507 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Fátima Gonçales dos Santos 6661 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Fátima Gonçales dos Santos 15342 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliane Rodrigues de Oliveira 13048 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Eliane Rosa Peters do Nascimento 91871 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Eliene Auxiliadora de Souza Mena 14265 2015/2016 16/12/2019 a 14/01/2020
Elisabete Aparecida Bagateli dos Santos 7277 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Elisandra de Fátima Inácio Frediani 17477 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Aparecida de Lima Pinheiro 89605 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Aparecida de Lima Pinheiro 91120 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Cacilda Miranda Sanches 6645 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Cacilda Miranda Sanches 15288 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Coelho de Oliveira Andrade 12912 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Feitosa Santos 15776 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Elisangela Sella da Silva 91855 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Elizabete Maria de Lima Leal 13021 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Elizete da Silva 13242 2012/2013 16/12/2019 a 14/01/2020
Erica Teodoro Fernandes 91910 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Érica Teodoro Fernandes 90255 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Erlaine Cristina de Morais 17760 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ester Aparecida Rodrigues 1171 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Eudis Silvério Ferreira Pereira 14451 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Evandrea Nogueira Alves 91820 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Eveny do Nascimento Pereira 1708 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Fagner José Faxina Pereira 89664 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Fátima Sabino da Nunciação 17450 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Fernanda da Silva Paulino 15792 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Fernanda de Souza Brito 90620 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Fernanda Scardelato Cabral de Melo 12866 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Flordeci Franco de Moraes 2240 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Franciele Cardoso 91162 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Francielle Rodrigues de Almeida Silva 14630 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Francielly Caroline Manzani Alonso 92374 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Geralda Mendes Cordeiro Francisco 92366 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Gessica Renata de Moraes 91030 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Gisleine Neile da Silva Teixeira 14540 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Guiomar Alves Pereira 9440 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Guiomar Pereira dos Santos Silva 18112 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Helena Maria Valim 89613 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Hélio Alves do Nascimento 14915 2016/2017 09/12/2019 a 07/01/2020
Helton Pablo Pacífico da Silva 15369 2016/2017 08/01/2020 a 22/01/2020
Idalma Zanotto Serra 9190 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ilson Roberto Gomes 13285 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Inês Bortoli Souza 1147 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Iolinda Bertolino da Silva 17663 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Ione Cristina Batista da Silva Freitas 9040 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Iracema Tinte Paio 8230 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Iracema Tinte Paio 69680 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Iracy Cruz dos Santos Covre 11916 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ismael Pinheiro Pelegrina 89516 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Ivanete Teixeira de Lima 1589 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ivanir de Mello Vilela 15393 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ivete Rodrigues Carlos dos Santos 2119 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ivonete Josefa da Costa 17655 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Izilda Aparecida Inácio 760 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Janaína Nayara da Silva 89753 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Janaína Nayara da Silva 91138 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Jaqueline Alves Baraviera 9105 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Jaqueline Francisca da Rocha 91952 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Jaqueline Sixto Vilela 13560 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
João Aparecido Água 3522 2015/2016 09/12/2019 a 07/01/2020
João Carlos da Cunha 89877 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
João Castilho 89966 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
João Gabriel da Silva 8915 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
João Maria Agostinho dos Santos 13340 2015/2016 16/12/2019 a 14/01/2020
João Marques de Almeida 3697 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Joel Gomes de Souza 8842 2013/2014 16/12/2019 a 14/01/2020
José Alexandre Soave 91570 2017/2018 06/01/2020 a 04/02/2020
José Carlos Spila 1597 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
José do Parto dos Santos 8877 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
José Marques Mendonça 3808 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
José Pereira do Nascimento 2275 2015/2016 16/12/2019 a 14/01/2020
José Roberto Garibaldi 2488 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Joseane Moura de Souza da Luz 91316 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Josevalda da Silva Araújo 9466 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Josué Martine Magalhães 89800 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Josué Rodrigues 6106 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Joze Elaine Carpiné 9369 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Julia Pereira de Souza 91260 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Juliana Petri Duarte da Cruz 16365 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Julieta Rodrigues de Araújo 6378 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Jurandir Zaramella Pacci 8729 2013/2014 16/12/2019 a 14/01/2020
Keli Cristina da Silva Faria 13641 2017/2018 19/12/2019 a 02/01/2020
Kelly Francieli Augusta Silvério de Araújo Caetano 17531 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Larissa Mariano Leitão 92420 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Laura da Silva dos Santos 310 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Layne da Costa Silva Miranda 92367 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Letícia Thais Campos Leite 90999 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Lidia Palmeiras Silva 9768 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Lilian aparecida Bonjardim Inácio 91243 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Lourdeci Mota Lima 3883 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucélia Alves de Souza Silva 8168 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucia Egidia de Moraes Almeida 965 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucia Egidia de Moraes Almeida 12076 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Luciana Aparecida de Souza 9393 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Luciana Moreira Regina 9334 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Luciana Spricigo Brandani de Moura 6637 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucilene Amadeu 9172 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucilene bobi Correia Murad 1228 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020

Lucilene Sonia Crivellaro 15008 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucimar Aparecida Gonçalves 91472 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Lucinete de Azevedo Abrantes 13781 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Ludimila Ramos Reducino 91251 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Luiz Carlos Ferreira 9504 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Luiz Carlos Raymundo 12700 2016/2017 09/12/2019 a 07/01/2020
Luiz Castilho 9180 2014/2015 09/12/2019 a 07/01/2020
Luiz Castilho 9180 2014/2015 16/12/2019 a 14/01/2020
Luiz Henrique da Silva 1562 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Luzia Maria Madalena Rodrigues da Silva 91278 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Maira Gracielli dos Prazeres 92401 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Manoel de Matos 795 2013/2014 16/12/2019 a 14/01/2020
Manoel Rosendo da Silva 14893 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia Aparecida de Oliveira 91081 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Marcia Aparecida Morcelli 89745 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia Aparecida Papa Torelli 736 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia Aparecida Papa Torelli 10553 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia da Silva Prado 90611 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia Elizabeth Pereira 14354 2017/2018 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcia Rosa de Souza Freitas 91928 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Marciana Nunes de Souza Ferreira 91308 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marcio Luiz Bonadio 92362 2018/2019 13/01/2020 a 11/02/2020
Marcos Cardoso 8532 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Margareth Sarita Quartiero 17540 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Angélica Valério 12823 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Aparecida Caldeira Nunes 9253 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Aparecida da Silva 1996 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Aparecida de Lima 17051 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Aparecida dos Santos 91073 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Aparecida Lira Bahia 90506 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Bernardete Scardelato 8389 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Cecília Neves Baraviera 8206 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Cecília Neves Baraviera 10570 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Clarice Goulart Lima 3581 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Dasdores da Silva 91979 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria de Fátima Frediani Paio 12564 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria de Lourdes da Silva 8338 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria do Carmo Barros 13579 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria Isabel da Silva Agostinho 2070 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Maria José Pio Cardoso 5002 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Margareth de Lima Silva 12890 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Sueli Mendes Brant Santaroza 8990 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Maria Valdeci Tinte Napoleão 8346 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Mariana Petri Duarte Blanco 91960 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Mariana Silva Jakimiu 13200 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Marilda Aparecida da Silva 8630 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Marines Aparecida Ferreira Furtado 12904 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marlene da Silva Caldeira 9431 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Marlene Paccor Rodrigues 3034 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marlene Paccor Rodrigues 14516 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marta Alves de Oliveira da Silva 13510 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Marta Thomé Spricigo 89494 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Mauro Borniotti 221 2014/2015 16/12/2019 a 14/01/2020
Mauro Sergio Narcizo Rodrigues 90735 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Michele dos Santos Napoleão 90530 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Milton Capistrano de Souza Junior 13897 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Milton de Paula 1848 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Milton Frediani 8966 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Miriam Franco de Moraes Machado 13536 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Mirian Fernanda de Souza Pinto Crepaldi 91235 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Murilo Cesar de Paula 9111 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Nadir dos Santos Francisco 10111 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Nadir Maria de Oliveira 91049 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Nara Maria Ávila Lavagnin 9032 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Nayara Zubek Souza 90557 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Neide Lino Ponte  89036 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Neide Noé de Souza Brito 8893 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Neiva de Lourdes Mazzeto da Silva 1309 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Neusa Aparecida Nunes da Silva 1244 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Newton Jodas Gonçalves 9059 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Nilsandra Maria Mazetto Lacerda 8354 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Nilza Grego Baraviera 12858 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Nivaldo Raimundo de Souza 5517 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Nivernai Sepulveda Gimenez 2453 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Noemi Martine Machado 90140 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Noemia Martins Rosa 89532 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Norberto de Melo da Silva 34117 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Odalto Gnann Camargo 8397 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Odete Pereira de Souza Almeida 92363 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Oséias dos Santos Fazolin 9563 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Osmarina dos Santos Gonçalves 8095 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Osvaldo Galdino Figueiredo 8796 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ozana Cristina Lemes Pavan 1880 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Patrícia Fernanda Augusto da Motta Novello 89672 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Patrícia Helena Murad Hatum 2747 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Patricia Oliveira Dangui 92364 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Paula Aline Cortez 13528 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Paula Miravete Tosi Passos 91227 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Paulo César de Oliveira 91600 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Paulo Sérgio dos Santos 91561 2019/2020 06/01/2020 a 04/02/2020
Paulo Sérgio Vilas Boas 9261 2015/2016 16/12/2019 a 14/01/2020
Pedro dos Santos 89567 2016/2017 16/12/2019 a 14/01/2020
Pedro Vieira dos Santos 14567 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Regina de Fátima Jacinto Penasso 13650 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Renan Fernandes Grilo 90514 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Renata Cristina Galvão Tivirolli 8249 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Renata do Carmo Baddine 90522 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rita de Cássia Araújo 90590 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Roberta Maria Rodrigues de Oliveira Santos 91723 2019/2020 16/12/2019 a 14/01/2020
Roberta Possenti 15415 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roberto Sartorato Pereira 1457 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rodrigo Tadashi Funayama Pinho 92359 2018/2019 06/01/2020 a 04/02/2020
Rogéria Possenti 91200 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosa Adriana Miranda 3514 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Rosa Frediani Brant 5541 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosa Frediani Brant 14524 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosana Ferreira da Silva 91863 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosangela Cristina Pereira 91006 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Rosangela Pereira de Souza Campos 12840 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosangela Rodrigues da Cunha 17256 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosangela Santiago Bagestero 91375 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Roseli Candido Baraviera 13587 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosemari de Souza 6351 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosemeire José dos Reis 90751 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosemery Issa Rizk Costa 8362 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Roseneide Aranha Buena dos Santos 14362 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosenilda Aranha Buena Bispo 13595 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosilda da Silva 14494 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Rosimeire Martins de Souza 17752 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Rubens Jesus de Freitas Kurike 12815 2012/2013 16/12/2019 a 14/01/2020
Rubens Messias de Aragão 91669 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Ruth Franco de Moraes 1368 2016/2017 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra dos Anjos Fernandes de Souza 89257 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Sandra dos Santos Mendonça 90646 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra Fomin 91294 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra Henrique de Souza 1988 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra Regina Buschini da Silva 17744 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Sandra Regina Gregório Baraviera 6173 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra Rosilene Faxina do Nascimento 2046 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Sandra Rosilene Faxina do Nascimento 17493 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Selma Magda Franco Sette Martinez 8028 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Selma Magda Franco Sette Martinez 16870 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Sérgio Aparecido Martins 8699 2016/2017 09/12/2019 a 07/01/2020
Sheila Andréia Barbi de Lima 16195 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Shirley Aparecida Covre Baraviera 13030 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Shirley Aparecida da Rocha Almeida 90603 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Siely Fernanda Machado Porta 91502 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Silmara Cristina de Lima Cillo 91898 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Silvana Aparecida Gnann Gomes 10545 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Silvia Aparecida Mendes Féria 10413 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Simara Adriana Speciam 90638 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Simone Aparecida da Rocha 88994 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Sirley Aparecida Sformi Venâncio 8800 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Sirley Castilho Regina Celin 9342 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Solange Torelli 9857 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Sueli Ferreira Rabelo Teixeira 4529 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Sueli Pereira da Silva 13600 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Suely Primo 0973 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Suzelene Cristina Ferreira da Silva 92400 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Talita Ribeiro Aleixo 12882 2016/2017 27/12/2019 a 25/01/2020
Tania Maria do Nascimento 91510 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Thaisa Karoline Madeira 91847 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Ubenildo Ferreira Lesbão 90832 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Valdecir Rodrigues da Silva 8958 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Valdi do Nascimento 8931 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Valquiria Bazanela Mistrello 8052 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Valter Botan Junior 12637 2017/2018 16/12/2019 a 14/01/2020
Valter Silva Fialho 89788 2018/2019 09/12/2019 a 07/01/2020
Vanda Silva Gomes 1937 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vanda Silva Gomes 10510 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vandeci da Silva Magierski 17566 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Vanderléia Aparecida Pedrini 13617 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vania Lucia Barcelos Moura 14532 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vilma Aparecida do Nascimento 17060 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Vilma da Silva Novaes 14443 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Viviane Bugança 9423 2018/2019 16/12/2019 a 14/01/2020
Wellem Dayane dos Santos 92965 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Wilian Vinicius de Souza 91880 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Wilma Santos Araújo 3620 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Zenaide Giacometti Perez 6823 2014/2015 16/12/2019 a 14/01/2020
Zilda de Fátima Faxina Galoro 8214 2019/2020 02/01/2020 a 31/01/2020
Zilda de Fátima Faxina Galoro 91383 2018/2019 02/01/2020 a 31/01/2020
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de janeiro de 2020.  
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
                                                                                                                                                      
                                                                                                                                                                                                  

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 009, DE 16 DE JANEIRO DE 2020
Concede Progressão Horizontal na carreira dos profissionais do Magistério.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, e considerando os Decretos nºs 11 e 12, de 2012, que regulamentou as promoções do Magistério Público 
Municipal,
RESOLVE:
Art. 1o Reenquadrar, nos termos do Capítulo IV, Seção II, Subseção II, da Lei Complementar n.º 037 de 08 de novembro de 2011, os profissionais do magistério integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Tapejara que obtiveram os pontos 
necessários para a progressão horizontal na Carreira, na Classe seguinte a que estavam posicionados, conforme avaliação de desempenho e qualificação realizada no interstício 2018/2019, pela equipe de avaliação designada através da Portaria 
nº 061/2019, conforme segue abaixo:
Matrícula Nome do Profissional Cargo Enquadramento Atual Enquadramento após Avaliação
   Nível Classe Nível Classe
15423 Clarice Tomé Ferreira Souza Professor de Educação Infantil C 5 C 6
0752 Claudenice de Souza Dias Professor C 13 C 14
14478 Cleusa Benedito Bello Professor C 6 C 7
13544 Cristiane Greicy Jepes Gropo Leite Professor de Educação Infantil C 5 C 6
9814 Elaine Bernardeli Ferreira Professor de Educação Infantil C 5 C 6
8290 Eliane Bellido Hernandez Professor C 12 C 13
15288 Elisangela Cacilda Miranda Sanches Professor C 5 C 6
6645 Elisangela Cacilda Miranda Sanches Professor C 11 C 12
15776 Elisangela Feitosa Santos Professor C 5 C 6
14451 Eudis Silvério Pereira Ferreira Professor C 6 C 7
11916 Iraci Cruz dos Santos Covre Professor C 6 C 7
1589 Ivanete Teixeira de Lima Monitora de Creche C 5 C 6
15393 Ivanir de Mello Vilela Professor de Educação Infantil C 5 C 6
8168 Lucélia Alves de Souza Silva Professor C 12 C 13
9172 Lucilene Amadeu Monitora de Creche C 5 C 6
15008 Lucilene Sonia Crivelaro de Moraes Professor de Educação Infantil C 5 C 6
10570 Maria Cecília Neves Baraviera Professor C 7 C 8
8206 Maria Cecília Neves Baraviera Professor C 10 C 11
8338 Maria de Lourdes da Silva Professor C 9 C 10
13579 Maria do Carmo de Barros Professor de Educação Infantil C 4 C 5
13897 Milton Capistrano de Souza Junior Professor de Educação Infantil C 5 C 6
13536 Miriam Franco de Moraes Machado Professor de Educação Infantil C 5 C 6
8893 Neide Noé de Souza Brito Monitora de Creche C 5 C 6
1309 Neiva de Lourdes Mazzeto da Silva Professor C 12 C 13
8354 Nilsandra Maria Mazzeto Lacerda Professor C 9 C 10
15415 Roberta Possenti Professor de Educação Infantil C 5 C 6
6351 Rosemari de Souza Professor C 11 C 12
13595 Rosenilda Aranha Buena Bispo Professor de Educação Infantil C 5 C 6
6173 Sandra Regina Gregório dos Santos Baraviera Professor C 10 C 11
2046 Sandra Rosilene Faxina do Nascimento Professor C 11 C 12
8052 Valquiria Bazanela Mistrello Professor C 10 C 11
13617 Vanderléia Aparecida Pedrini Professor de Educação Infantil C 5 C 6
14443 Vilma da Silva Novaes Soares Professor C 6 C 7
Art. 2o O vencimento básico do integrante do Quadro Próprio do Magistério reenquadrado será correspondente à nova Classe do mesmo Nível, de acordo com as Tabelas de Vencimentos, Anexos V, VI, VII e VIII, parte integrante da Lei Complementar 
nº 037/2011, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal.
Art. 3o Os efeitos financeiros decorrentes do reenquadramento retroagirão a 02 de janeiro de 2020.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Tapejara, 16 de janeiro de 2020.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná

  Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
ATO DA PRESIDÊNcIA nº 01/2020 

 
 

Declara LUTO OFIcIAL no âmbito da cÂMARA MUNIcIPAL DE 
UMUARAMA e estabelece outras providências. 
 

 
Com profundo pesar, o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNIcIPAL DE 

UMUARAMA, NOEL APAREcIDO BERNARDINO, no uso de suas atribuições legais, com 

base no artigo 46, IV, do Regimento Interno, resolve DEcLARAR LUTO OFIcIAL no 

âmbito da Câmara Municipal de Umuarama, pelo prazo de 03 (três) dias, em razão 

do falecimento da Sra. ANA MARIA GONFIO, ocorrido em data de 15 de janeiro de 

2020. 

 

A Sra. ANA MARIA GONFIO foi Vereadora deste Município na 

gestão 2001/2004, período em que exerceu suas atividades parlamentares nesta 

Casa com dedicação em favor do interesse público e da comunidade. 

 

Em razão deste ato, determina-se que as bandeiras sejam 

hasteadas a meio mastro, como medida de respeito à memória da Sra. ANA MARIA 

GONFIO, de seus familiares e amigos. 

 

Determina-se ainda, a expedição de nota de pesar da Câmara 

Municipal de Umuarama, em nome de seus Vereadores, da Mesa Diretora e 

Servidores, consignando o pesar pelo óbito da Sra. ANA MARIA GONFIO. 

 
Publique-se. 
 

Umuarama, 16 de janeiro de 2020. 
 
 
 

NOEL APAREcIDO BERNARDINHO “NOEL DO PÃO” 
Presidente da Câmara Municipal 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
EDITAL Nº 005/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO, a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018, alterada pela Lei
n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019, que institui o Programa Fila Única;

CONSIDERANDO, o artigo 2º da Lei n.º 4.390 de 10 de setembro de 2019;

CONSIDERANDO, o Decreto n.º 258 de 09 de novembro de 2018;

R E S O L V E :

Art. 1º.  Tornar público o resultado classificatório por categoria do Programa
Fila Única, conforme a Lei n.º 4.271 de 18 de maio de 2018.

Art. 2º.   Este Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL, 14 de janeiro de 2020

CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

                  

BERÇÁRIO 2020
CLASSIFICAÇÃO – LEI 4.271/2018

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS192690 A V O 28/08/2019 03/09/2019 09:36:26 RAQUEL VIVIANA DA CRUZ VIANA

2 UMU-TS192695 V D S B S 31/05/2019 03/09/2019 13:49:36 MÔNICA KELI DA SILVA SEVERI

MATERNAL I 2020
CLASSIFICAÇÃO – LEI 4.271/2018

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS191569 V C D S 26/10/2018 08/01/2019 09:21:21 LUCIMARA MOREIRA CANO

2 UMU-TS191608 M F S D S 20/10/2018 14/01/2019 17:03:40 FABIANE DA SILVA SOARES

3 UMU-TS191784 E H D S D O 18/01/2019 12/02/2019 21:28:40 MATEUS APARECIDO DE OLIVEIRA

4 UMU-TS191866 A L R D L 21/05/2018 27/02/2019 12:30:56 SAMUEL SANTANA DE LIMA

5 UMU-TS192066 L D O C 16/05/2018 22/04/2019 11:33:20 CÁSSIA CORSATO DE OLIVEIRA CARVALHO

6 UMU-TS192210 D L V D S 03/10/2018 29/05/2019 17:58:16 CAMILA VIEIRA COSTA

7 UMU-TS192295 L N P 15/02/2019 13/06/2019 09:24:48 SIMONE CRISTINA NUNES

8 UMU-TS192445 E V F D L 10/10/2018 23/07/2019 16:05:39 SIDNEI FRANCO DE LIMA

9 UMU-TS192446 M B R 11/11/2018 23/07/2019 17:35:13 ALINE BIGAS

10 UMU-TS192474 R F D S P 14/02/2019 30/07/2019 10:32:57 MARCIA DE SOUZA

11 UMU-TS192501 G H D S D C 23/06/2018 31/07/2019 14:11:32 SUZAN NATALI DA SILVA

12 UMU-TS192530 I D N D C 11/07/2018 06/08/2019 14:57:35 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO DE CARVALHO

13 UMU-TS192580 M J G D S 09/11/2018 19/08/2019 11:14:47 DAISY FRANCIELLE GONZAGA

14 UMU-TS192610 T C D S 22/08/2018 21/08/2019 09:34:22 NATIELLE FERNANDA COSTA DA SILVA

15 UMU-TS192618 V V D B S 15/02/2019 22/08/2019 13:59:57 THALIA DE BRITO SILVA

16 UMU-TS192681 A L O D S 06/05/2018 02/09/2019 10:07:16 ROSIANE DE SOUZA OLIVEIRA

17 UMU-TS192691 T M C 27/08/2018 03/09/2019 10:21:53 VANESSA VAZ MEDEIROS

18 UMU-TS192696 J H S L 31/12/2018 03/09/2019 14:03:05 JÉSSICA TUANI SOUZA DOS SANTOS

19 UMU-TS192723 L D M P 23/04/2018 06/09/2019 15:13:08 NIZABETE SAUDE DE SOUZA

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

MATERNAL II 2020
CLASSIFICAÇÃO – LEI 4.271/2018

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS19864 A S O 04/09/2017 07/12/2018 08:49:54 LANIELI SIMONELI BRITO OLIVEIRA

2 UMU-TS19909 M D F D J 06/06/2017 07/12/2018 08:57:49 JULIANA JULIA DE FIGUEIREDO

3 UMU-TS191116 Y V D D S 20/06/2017 07/12/2018 10:07:21 ANA KAROLINA DOMINGUES JULIANI

4 UMU-TS191166 A H R D S 13/10/2017 07/12/2018 10:40:06 SANDRA OLIVEIRA SANTOS

5 UMU-TS191473 L G D O D M 26/03/2018 11/12/2018 09:07:39 CELIA REGINA DE OLIVEIRA

6 UMU-TS191768 R B C 11/12/2017 11/02/2019 16:28:19 ADRIEL RISATO CAMPIOLO

7 UMU-TS191951 L M M 06/08/2017 21/03/2019 22:41:20 TATIANE MAZIERO DELMONICO

8 UMU-TS191986 L P B 24/02/2018 29/03/2019 13:53:12 THALIA THAIANE PEREIRA

9 UMU-TS192064 M C F D S 13/07/2017 19/04/2019 19:51:55 RITA DE CASSIA FUNK DE SOUZA

10 UMU-TS192099 V M I D S 14/03/2018 30/04/2019 14:29:42 MARIANY PIRES MARONEZ

11 UMU-TS192123 M A F S 26/12/2017 08/05/2019 13:25:04 ELAINE BASILIO FERREIRA

12 UMU-TS192225 V S D S 29/05/2017 31/05/2019 09:16:48 RUTE APARECIDA SANTANA DE SOUZA

13 UMU-TS192245 B R M B 12/03/2018 05/06/2019 15:20:19 LAILA ANICE GOIS MARQUES

14 UMU-TS192350 A V D S S 14/04/2017 27/06/2019 11:43:05 ANA CAROLINA DA SILVA GERONIMO

15 UMU-TS192430 A L T B D S 09/06/2017 18/07/2019 09:36:28 SIDINEIA TIROLTI BORGES

16 UMU-TS192500 N V D S D C 26/04/2017 31/07/2019 14:08:38 SUZAN NATALI DA SILVA

17 UMU-TS192506 E D F S D J 03/11/2017 01/08/2019 10:18:51 SARA BRENDA SOUZA DE FRANÇA

18 UMU-TS192570 K E D S 16/08/2017 13/08/2019 14:58:29 VANESSA ELOY DA SILVA

19 UMU-TS192599 J C L 02/03/2018 20/08/2019 16:15:25 SANDRA BROCANELO

20 UMU-TS192616 G D O D O 05/11/2017 22/08/2019 11:52:57 ANDRE GUILHERME RODRIGUES DE OLIVEIRA

21 UMU-TS192634 A G D S F 18/09/2017 26/08/2019 11:22:24 SUZANA BATISTA DE SA FURQUINI

22 UMU-TS192673 M J V B 28/12/2017 29/08/2019 15:14:58 LUSINETE VIANA DE CARVALHO

23 UMU-TS192728 M V S D S 07/11/2017 08/09/2019 11:12:37 JÉSSICA MARIA SANTANA DA SILVA

JARDIM 2020
CLASSIFICAÇÃO – LEI 4.271/2018

COLOCAÇÃO PROTOCOLO DATA CADASTRO NOME DO RESPONSÁVEL

1 UMU-TS191667 T E G 09/01/2017 24/01/2019 13:23:45 EDSON CARLOS DE GUIMARAES

2 UMU-TS192309 A M D P R 04/03/2017 17/06/2019 13:30:27 GLICELIA CRISTINA DE PAULA GOMES

3 UMU-TS192686 L C D 13/08/2016 02/09/2019 15:46:03 MARIANA BARIÃO CORRÊA

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

INICIAIS DA 
CRIANÇA

DATA DE 
NASCIMENTO

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 015 ao Convênio N° 003/2017
 Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 30.237,00 (trinta mil duzentos e trinta e sete reais) 
parcela única, valores referente ao Incremento Temporário do teto da média e alta complexidade – MAC, portaria n° 2.990 
de 12 de novembro de 2019, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 
26.468.897,08 (vinte e seis milhões quatrocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e noventa e sete reais e oito centavos), 
para R$ 26.499.134,08 (vinte e seis milhões quatrocentos e noventa e nove mil cento e trinta e quatro reais e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 200 - F: 360128
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
  Data: 16/01/2020.

Termo Aditivo 016 ao Convênio N° 003/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil reais) 
parcela única, valores referente ao Incremento Temporário do teto da média e alta complexidade – MAC, portaria n° 3.856 
de 27 de dezembro de 2019, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 
26.499.134,08 (vinte e seis milhões quatrocentos e noventa e nove mil cento e trinta e quatro reais e oito centavos), para 
R$ 27.999.134,08 (vinte e sete milhões novecentos e noventa e nove mil cento e trinta e quatro reais e oito centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 200 - F: 360128
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/01/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 042/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA – ME
Cláusula Primeira: Fica Aditado ao presente contrato, dentro do limite de 25%, o valor de R$ 28.799,23 (vinte e oito mil 
setecentos noventa e nove reais vinte e três centavos), passando e atualizando o valor total do contrato R$ 115.309,00 (cento e 
quinze mil trezentos e nove reais), para R$ 144.108,23 (cento e quarenta e quatro mil cento e oito reais e vinte e três centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada ao presente contrato a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.306.0028.2.062. - ED:3.3.90.32.00.00. - D: 160  -F:1
Cláusula Terceira: As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data: 04/12/2019.
Umuarama, 16 de janeiro de 2020.
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. º2145/2020
DATA: 16 de janeiro de 2020.
SÚMULA: Homologa resultado do processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n. º 008/2019.
Processo Administrativo nº 111/2019.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão de Licitação.
DECRETA:
Art. 1º). Fica adjudicado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 008/2019 em favor da 
empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
  Art. 2º). Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços n. º 008/2019, o Item 
I, em favor da empresa SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, que tem como objeto: Contratação 
de empresa sob regime de empreitada global, para executar a Adequação de estradas vicinais, com pavimentação 
Asfáltica, com TST, de trecho da estrada de acesso ao cemitério municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
de acordo com o Contrato de Repasse nº 882326-2018, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - 
MAPA– Processo nº 54494/2018, Convênio nº 882326/2018, conforme Projetos, Planilhas, normas, condições e 
especificações estabelecidas neste edital e seus anexos.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 16 dias do mês de janeiro de 2020.
 Dércio Jardim Junior
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 175/2019
REF: PREGÃO. 56/2019
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 188/2019 DE 023 DE SETEMBRO DE 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ 
n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, 
na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA a empresa VALTER GIOVANI DE PAULO - EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob 
nº. 19883478000135, com sede na cidade de ALTONIA, neste ato representada pelo Sr. VALTER GIOVANI DE PAULO, portador do 
CPF nº. 028.224.679-78, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços objeto da PREGÃO nº. 56/2019 com base na 
Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O 1º Termo Aditivo referente ao Contrato de Fornecimento nº 0175/2019, tem por objetivo acrescentar mão de obra na função de 
Coletor de Resíduo Domiciliar, haja visto que o total de contratados inicialmente não supre as necessidades do município fazendo-
se necessário a contratação de dois funcionários afim de suprir tal necessidade.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude da alteração do número de contratados fica acrescido ao valor já pactuado o montante de R$ 4.222,00 (quatro mil 
duzentos e vinte e dois reais) mensais.
CLÁUSULA QUARTA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença 
de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 18 de novembro de 2019.

MunicíPio de Brasilândia do sul-Pr
AVISO DE RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS
TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2019 – PL 074/2019
A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Município de Brasilândia do Sul, por meio de seu Presidente, designado 
pela Portaria n.º 01/2020 de 07 de janeiro de 2020, torna público aos interessados, o resultado do julgamento dos 
recursos interpostos na Tomada de Preços nº 007/2019 para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR REFORMA E REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
A CPL decide: julgar improcedente o recurso apresentado pela empresa SETTI ENGENHARIA CIVIL & CIA LTDA., 
ratificando a decisão anterior de inabilitar todas as empresas no Processo Licitatório supramencionado.
Após a finalização dos trâmites e prazos legais, as partes serão intimadas para apresentação da nova documentação, 
conforme art. 48, §3º, da Lei 8.666/93.
Brasilândia do Sul-PR, 16 de janeiro de 2020.
LUCIANO GIMENES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2020
PREGÃO (PRESENCIAL) 002/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS PARA 
ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.   RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 30/01/2020.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$841.000,00 (oitocentos e quarenta e um mil reais).
Brasilândia do Sul - PR, 16 de janeiro de 2020.
Luana Beatriz Bernardo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 011/2020
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1 – NOMEAR cargo em comissão, a contar do dia 15 de Janeiro de 2020, a servidora DENISE DE LIRA BAIA 
CPF nº 785.243.939-04, para exercer o cargo de Assessor Administrativo I,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme anexo I, II e III da Lei Complementar, nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 15 de Janeiro de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 2/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/2020
DATA DA ABERTURA.: 30/01/2020
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito a compra de Uniformes Escolares para os alunos das Escolas Municipais e CMEIS da Rede Municipal de Ensino, para o ano letivo 
de 2020 sendo que temos cerca de 2.400 alunos e em sua grande maioria alunos carentes.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
329.951,30 Trezentos e Vinte e Nove Mil, Novecentos e Cinquenta e Um Reais e Trinta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação Municipal, maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - 
Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira
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EXTRATO DE PORTARIAS DE CONCESSÃO DE FÉRIAS 
Nº Portaria Data Portaria Matricula Descrição Funcionário Início Aquisitivo  Final Aquisitivo Inicio férias  Final férias
13066 16/01/2020 28096 00 ADEMIR MURRO MARSARI 05/04/2018 A 04/04/2019 20/01/2020 A 18/02/2020
13067 16/01/2020 175447 00 CRISTIANE GOMES PEREIRA 16/02/2018 A 15/02/2019 20/01/2020 A 08/02/2020
13068 16/01/2020 99350 02 MARLENE APARECIDA GONÇALVES 02/06/2018 A 01/06/2019 16/12/2019 A 14/01/2020
13069 16/01/2020 78140 01 MARCIA LUZIA DE SOUZA 18/11/2017 A 17/11/2018 26/12/2019 A 24/01/2020
13070 16/01/2020 32964 01 CARLOS ROBERTO RAMPIM 02/01/2019 A 01/01/2020 14/01/2020 A 12/02/2020
13071 16/01/2020 1215337 00 CINTYA THAYSE YOSHISAKI 12/04/2018 A 11/04/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13072 16/01/2020 141674 00 MAGALY TEIXEIRA CRUZ 02/01/2019 A 01/01/2020 10/02/2020 A 21/02/2020
13073 16/01/2020 37842 02 PAULO SERGIO COSTA 03/01/2019 A 02/01/2020 13/01/2020 A 11/02/2020
13074 16/01/2020 120553 00 GERSON GIOMBELLI 13/01/2018 A 12/01/2019 16/01/2020 A 14/02/2020
13075 16/01/2020 89524 00 IVANIA CRISTINA FRANCO NERI 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13076 16/01/2020 96083 00 MARCIA ROSANA RIBEIRO MAGALHAES 21/10/2018 A 20/10/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13077 16/01/2020 177989 00 RAQUEL RODRIGUES DA SILVA 09/05/2018 A 08/05/2019 20/01/2020 A 13/02/2020
13078 16/01/2020 149101 01 SANDRA MARIA DE OLIVEIRA 01/06/2018 A 31/05/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13079 16/01/2020 28894 00 GUIOMAR DOS SANTOS 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13080 16/01/2020 132845 02 RENATA APARECIDA PEREIRA 11/02/2018 A 10/02/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13081 16/01/2020 174980 00 FERNANDA BOEING 23/02/2018 A 22/02/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13082 16/01/2020 32557 00 MARGARIDA PARLATO 14/03/2018 A 13/03/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13083 16/01/2020 99309 00 MARCIELE CRISTINA CORREA 16/11/2018 A 15/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13084 16/01/2020 75906 00 LEONICE CORREA DA CRUZ ZAVADZKI 04/01/2019 A 03/01/2020 03/01/2020 A 01/02/2020
13085 16/01/2020 33707 00 MARIA DE DEUS CUSTODIO DIVINO 23/06/2018 A 22/06/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13086 16/01/2020 96237 00 EUNICE APARECIDA FARCAS 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13087 16/01/2020 119806 03 SILVANE DE SOUZA VALLADÃO 04/01/2019 A 03/01/2020 03/01/2020 A 01/02/2020
13088 16/01/2020 99406 00 JANETE HACHMANN 07/11/2018 A 06/11/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13089 16/01/2020 32018 00 LAZARA REIS DA SILVA 02/01/2018 A 01/01/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13090 16/01/2020 48755 00 ELISANGELA PATRICIA FERNANDES 01/03/2018 A 28/02/2019 16/12/2019 A 14/01/2020
13091 16/01/2020 96458 00 CENYR MARIA DE C. CRISPIM COSTA 04/11/2018 A 03/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13092 16/01/2020 96164 00 ALESSANDRA P. NOGUEIRA GASPARETO 01/12/2018 A 30/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13093 16/01/2020 74292 00 DIRCE MAGNONI VALLADÃO 02/06/2017 A 01/06/2018 26/12/2019 A 24/01/2020
13094 16/01/2020 52990 03 GERACINA FATIMA DA SILVA 04/11/2018 A 03/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13095 16/01/2020 101630 02 RITA DE CASSIA VIANA DOS SANTOS 04/11/2018 A 03/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13096 16/01/2020 99252 00 CLEUZA MARIANO 03/11/2018 A 02/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13097 16/01/2020 42749 00 MARCELA LEILA R. DA SILVA VALES 02/01/2019 A 01/01/2020 13/01/2020 A 27/01/2020
13098 16/01/2020 140554 00 VIVIANE GORETE SÔNEGO 02/01/2019 A 01/01/2020 13/01/2020 A 17/01/2020
13099 16/01/2020 175919 00 FRANCIELE G. LOPES TANAKA 15/03/2018 A 14/03/2019 20/01/2020 A 08/02/2020
13100 16/01/2020 96482 00 LUCILIA NERIS DE LIMA 03/11/2018 A 02/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13101 16/01/2020 28193 00 ANTONIO DOS REIS 13/11/2018 A 12/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13102 16/01/2020 96130 00 ROSILENE POLO STABACK 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13103 16/01/2020 46701 01 MARIA EDNALDA F. MANCINI 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13104 16/01/2020 48500 00 INES MOLINA 01/02/2018 A 31/01/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13105 16/01/2020 11215 00 HAROLDO DE LIMA 08/06/2017 A 07/06/2018 13/01/2020 A 27/01/2020
13106 16/01/2020 33588 00 NEUSA SUELI BECKENKAMP 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13107 16/01/2020 133990 00 QUEILA CRISTINA H. ZIMMERMANN 10/11/2018 A 09/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13108 16/01/2020 176184 00 SANDRA M. SBIZERA 10/03/2018 A 09/03/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13109 16/01/2020 99279 00 RICARDA E. DE ALMEIDA PALMIERI 21/10/2018 A 20/10/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13110 16/01/2020 133230 00 DEJANIRA DE S. ALVES ROQUE 09/05/2018 A 08/05/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13111 16/01/2020 79146 00 LUZIA M. HOFFMANN 04/08/2018 A 03/08/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13112 16/01/2020 38083 00 ADENEIDE APDA DAGOSTIN WATANABE 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13113 16/01/2020 37265 01 JOÃO NEI HEINZ 01/06/2018 A 31/05/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13114 16/01/2020 177067 00 LARESSA P. SIQUEIRA 14/04/2018 A 13/04/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13115 16/01/2020 34312 00 ROSANGELA DOS S. DE SOUZA 11/12/2017 A 10/12/2018 26/12/2019 A 24/01/2020
13116 16/01/2020 109045 00 MARCOS A. VOLPATO 12/03/2018 A 11/03/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13117 16/01/2020 175200 00 OSANA DOS SANTOS 11/02/2018 A 10/02/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13118 16/01/2020 28800 01 ELMI MARIA DE SOUZA 01/04/2018 A 31/03/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13119 16/01/2020 175048 00 DALVA G. SILVERIO 22/02/2018 A 21/02/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13120 16/01/2020 25429 01 HAROLDO BREHM 02/01/2017 A 01/01/2018 20/01/2020 A 03/02/2020
13121 16/01/2020 84000 00 EZEQUIEL BEZERRA DA SILVA 01/02/2018 A 31/01/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13122 16/01/2020 28550 00 CLEONICE MENDES PETRONILHO 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13123 16/01/2020 46620 00 MARINES DA SILVA RAMOS 08/11/2017 A 07/11/2018 26/12/2019 A 24/01/2020
13124 16/01/2020 201405 00 NILZA SUELI B. SCARPETA 01/11/2018 A 31/10/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13125 16/01/2020 172090 00 JULIANA CIRQUEIRA STEFFEN 04/11/2018 A 03/11/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13126 16/01/2020 195707 00 LUAN O. BACHIEGA 21/05/2018 A 20/05/2019 13/01/2020 A 01/02/2020
13127 16/01/2020 175196 00 LUCIANA C. VIEIRA DOS SANTOS 11/02/2018 A 10/02/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13128 16/01/2020 29017 00 IVO CUSTODIO DIVINO 01/04/2018 A 31/03/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13129 16/01/2020 47120 00 LUCIANO DE JESUS CASTRO 08/11/2018 A 07/11/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13130 16/01/2020 34720 00 WALMIRO JOSE DOS SANTOS 01/06/2018 A 31/05/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13131 16/01/2020 99341 00 ROSILENE DOS SANTOS 04/11/2018 A 03/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13132 16/01/2020 44326 00 TERESA PEREIRA DOS SANTOS 21/10/2018 A 20/10/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13133 16/01/2020 148911 01 FERNANDO SONEGO 01/02/2018 A 31/01/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13134 16/01/2020 89109 00 ROSANE F. PEDRO DE QUEIROS 16/11/2018 A 15/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13135 16/01/2020 28258 00 ANTONIO LUIZ DINIZ 01/06/2018 A 31/05/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13136 16/01/2020 133442 00 RENATO JOAQUIM PEREIRA 01/07/2018 A 30/06/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13137 16/01/2020 37672 00 RAMIRO JOAQUIM PEREIRA 16/02/2018 A 15/02/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13138 16/01/2020 37400 00 MANOEL MESSIAS ROCHA 08/11/2018 A 07/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13139 16/01/2020 110515 04 MARILZA BARBOSA DE SOUZA 04/11/2018 A 03/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13140 16/01/2020 172260 00 GISELE DE MOURA FORTINO 18/11/2018 A 17/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13141 16/01/2020 75388 01 EDSON APARECIDO FACHETI 10/03/2018 A 09/03/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13142 16/01/2020 70483 00 SIDNEI BISPO XAVIER 11/12/2018 A 10/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13143 16/01/2020 36838 00 AMERICO CARVALHO DOS SANTOS 08/11/2018 A 07/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13144 16/01/2020 28843 00 DENILSON CARLOS MANCINI 11/04/2018 A 10/04/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13145 16/01/2020 96253 00 S0LANGE HACHMANN DA CUNHA 01/02/2018 A 31/01/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13146 16/01/2020 48763 00 MARIA HELENA LOPES VARGAS 01/08/2018 A 31/07/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13147 16/01/2020 132276 02 RITA DE LOURDES L.NEVES 01/12/2018 A 30/11/2019 20/12/2019 A 18/01/2020
13148 16/01/2020 28401 00 BENEDITA PEDROSO DE OLIVEIRA 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13149 16/01/2020 186198 00 ROSIMAR DE OLIVEIRA AFONSO 03/04/2018 A 02/04/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13150 16/01/2020 32379 01 LUIZ CARLOS FERREIRA 30/06/2018 A 29/06/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13151 16/01/2020 176990 00 CLAUDERLEI REMPEL 11/04/2018 A 10/04/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13152 16/01/2020 178195 00 TAIS REGINA TAVARES 23/05/2018 A 22/05/2019 20/01/2020 A 03/02/2020
13153 16/01/2020 37575 00 MARLI A. VAROLO RIBEIRO 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13154 16/01/2020 56618 00 MARCIANO GOMES DE QUEIROS 09/08/2017 A 08/08/2018 02/01/2020 A 31/01/2020
13155 16/01/2020 46582 00 OSVALDIR GARCIA DE OLIVEIRA 08/11/2018 A 07/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13156 16/01/2020 29068 00 JACY DE OLIVEIRA 01/02/2018 A 31/01/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13157 16/01/2020 96210 00 NAGILA LOBATO M. GARCIA 21/10/2018 A 20/10/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13158 16/01/2020 56162 00 BRAULIO VITOR DO CARMO 09/08/2018 A 08/08/2019 27/12/2019 A 25/01/2020
13159 16/01/2020 70220 00 MARINEI LEMOS DE SOUZA 02/12/2018 A 01/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13160 16/01/2020 142611 01 DAIANE F. CAMARGO 15/05/2018 A 14/05/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13161 16/01/2020 119890 02 CRISTIANO APARECIDO DA SILVA 12/11/2018 A 11/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13162 16/01/2020 36889 00 APARECIDO JOSE RODRIGUES 08/11/2018 A 07/11/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13163 16/01/2020 34053 00 NEUSA BERTI 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13164 16/01/2020 109681 00 FABIO KAKIMORI PERISATO 18/11/2017 A 17/11/2018 26/12/2019 A 24/01/2020
13165 16/01/2020 48640 00 CELIO PEZZOTTI 05/08/2018 A 04/08/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13166 16/01/2020 149098 01 ELIANE VIEIRA MARTINS 01/02/2018 A 31/01/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13167 16/01/2020 41467 00 AILTON FAVATO 08/11/2018 A 07/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13168 16/01/2020 37168 00 ELISIA APDA. FERNANDES 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13169 16/01/2020 99287 00 VERA PEREIRA DOS SANTOS 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13170 16/01/2020 701810 00 JOSE TOSTA BARBOSA 12/08/2018 A 11/08/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13171 16/01/2020 46604 00 LORENA RAATZ SOARES 16/11/2018 A 15/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13172 16/01/2020 96474 00 APARECIDA V. DOS SANTOS MARELLI 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13173 16/01/2020 32417 00 MAGNA FURIO SOARES 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13174 16/01/2020 101915 02 ELAINE C. DE SOUZA BIASOTTO 06/11/2018 A 05/11/2019 20/01/2020 A 08/02/2020
13175 16/01/2020 96466 00 MARCIA BORGES 07/11/2018 A 06/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13176 16/01/2020 54534 03 EDINEIA MARIA ZANELLI GARCIA 01/08/2018 A 31/07/2019 06/01/2020 A 20/01/2020
13177 16/01/2020 179612 00 BARBARA CAROLINE L. FERREIRA 15/07/2017 A 14/07/2018 08/01/2020 A 17/01/2020
13178 16/01/2020 50792 01 TELMA T. CAMARGO 17/11/2015 A 16/11/2016 27/01/2020 A 10/02/2020
13179 16/01/2020 40991 00 CESAR GON 08/11/2014 A 07/11/2015 23/12/2019 A 05/01/2020
13180 16/01/2020 101214 04 CLARICE RIBEIRO ZAVADZKI 11/11/2018 A 10/11/2019 03/01/2020 A 17/01/2020
13181 16/01/2020 176370 00 DANIELE AP SIGNORI 21/03/2018 A 20/03/2019 06/01/2020 A 10/01/2020
13182 16/01/2020 1226843 00 ENÃ MARCOS FERRARI 03/12/2018 A 02/12/2019 06/01/2020 A 15/01/2020
13183 16/01/2020 70190 00 NILTON DANIEL DA SILVA 19/08/2016 A 18/08/2017 23/12/2019 A 21/01/2020
13184 16/01/2020 175145 00 GEAN PAULO RANGHETTI 01/02/2018 A 31/01/2019 02/01/2020 A 16/01/2020
13185 16/01/2020 34932 00 MARIA SEBATIANA DE MELO 06/05/2018 A 05/05/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13186 16/01/2020 33359 00 ROSANGELA AP. PINAFFI 05/08/2017 A 04/08/2018 13/01/2020 A 27/01/2020
13187 16/01/2020 150002 01 RENATO DE OLIVEIRA PEREIRA 03/12/2018 A 02/12/2019 06/01/2020 A 15/01/2020
13188 16/01/2020 156612 00 ELIZABETH CRISTINA ALOISIO 02/06/2017 A 01/06/2018 08/01/2020 A 22/01/2020
13189 16/01/2020 80110 00 ANGELO JOSE FACHINETTI 17/03/2017 A 16/03/2018 16/01/2020 A 29/01/2020
13190 16/01/2020 1217968 00 CARLOS ALBERTO ALVES 02/04/2018 A 01/04/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13191 16/01/2020 1214128 00 CASSIANA S. APPARECIDO 20/12/2018 A 19/12/2019 23/12/2019 A 05/01/2020
13192 16/01/2020 80233 00 GERCIO MARRA 09/11/2017 A 08/11/2018 02/01/2020 A 11/01/2020
13193 16/01/2020 70610 00 JULIO SIMÕES DE LIMA 16/09/2016 A 15/09/2017 14/01/2020 A 20/01/2020
13194 16/01/2020 46248 00 LUIZ CARLOS DE MOURA 08/03/2017 A 07/03/2018 03/01/2020 A 01/02/2020
13195 16/01/2020 37737 00 SONIA MARIA LOUREIRO BITENCOURT 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13196 16/01/2020 37737 04 SONIA MARIA LOUREIRO BITENCOURT 07/03/2018 A 06/03/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13197 16/01/2020 112348 03 VERA LUCIA PASLAUSKI HATAOKA 01/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13198 16/01/2020 175340 00 GILSOMAR DE ZAN 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13199 16/01/2020 1219570 00 CLAUDINEI DOS SANTOS PACHELLI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13200 16/01/2020 176052 00 FERNANDO A. DE OLIVEIRA ALVES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13201 16/01/2020 70289 03 MARCOS LEANDRO V. DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13202 16/01/2020 152390 01 FABIANO APDO. DE FIGUEIREDO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13203 16/01/2020 133981 02 PAULA REGINA DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13204 16/01/2020 12653 00 JEFFERSON DA SILVA BITENCOURT 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13205 16/01/2020 1215566 00 ADIONE PATRICIA GOMES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13206 16/01/2020 119784 04 ALCIONE DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13207 16/01/2020 44377 03 ALESSANDRA C. DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13208 16/01/2020 96164 04 ALESSANDRA P. N. GASPARETO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13209 16/01/2020 176141 00 ALEXANDRA C. B. SPADA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13210 16/01/2020 213110 00 ANA JACOBOSKI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13211 16/01/2020 176176 00 ANA PAULA B. G. DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13212 16/01/2020 174971 00 ANA PAULA IGNACIO BRAGA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020

13213 16/01/2020 1215558 00 ANA PAULA S. DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13214 16/01/2020 152412 01 ANGELA MARIA DE SOUZA BISCLILIARI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13215 16/01/2020 134511 00 ANGELA MARIA K. FACHINETTI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13216 16/01/2020 176087 00 ANGELINA MARTA GONÇALVES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13217 16/01/2020 32948 01 BERTOLUCI MUSSI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13218 16/01/2020 1223798 00 BRUNA DAIANE DA CRUZ 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13219 16/01/2020 178721 00 CAMILA BENEDITA DE SOUSA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13220 16/01/2020 176974 00 CARLA ANDRIELLY M. GODOY 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13221 16/01/2020 141682 02 CARLA CRISTINA SIMOES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13222 16/01/2020 152358 01 CATIA DOS SANTOS BOMFIM 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13223 16/01/2020 87203 00 CELINA SATIE MOMOSE 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13224 16/01/2020 134589 00 CINTIA PIRES INEIA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13225 16/01/2020 148881 02 CLAUDETE DE OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13226 16/01/2020 134040 00 CLEISIELE G. AFFONSO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13227 16/01/2020 176150 00 CRISTINA D. FORTINE 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13228 16/01/2020 135917 01 DAIANE DE OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13229 16/01/2020 175102 00 DANIELA STOCKMANN RAMOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13230 16/01/2020 103357 02 DANUBIA S. V. GRATON 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13231 16/01/2020 175218 00 EDILENE F. SANCHES  VICENTINO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13232 16/01/2020 173479 00 EDINEIA V. DE LUCENA LAURINDO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13233 16/01/2020 101907 03 EDNA APDA. DOS SANTOS DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13234 16/01/2020 37206 03 ELAINE APDA. F. DE PADUA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13235 16/01/2020 132292 02 ELAINE DINIZ M. DE ALMEIDA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13236 16/01/2020 1219138 00 ELAINE GALDINO DA COSTA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13237 16/01/2020 79324 02 ELENIR PINHEIRO ALVES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13238 16/01/2020 134775 00 ELIA DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13239 16/01/2020 112860 02 ELIANE M. A. NETO DE GODOY 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13240 16/01/2020 37141 01 ELINETE MARTINS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13241 16/01/2020 37168 03 ELISIA APDA. FERNANDES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13242 16/01/2020 1222821 00 ELZA ARAUJO GUIMARAES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13243 16/01/2020 16608 01 ERICA RAFAEL M. MARSARI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13244 16/01/2020 96237 05 EUNICE APARECIDA FARCAS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13245 16/01/2020 1215442 00 EVERTON LUIS DORNELLES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13246 16/01/2020 119849 02 FABIANA APARECIDA VARONI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13247 16/01/2020 134112 02 FERNANDA APDA. HOMEM 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13248 16/01/2020 152404 01 FERNANDA CAPATTI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13249 16/01/2020 134120 02 FERNANDA CAZINE DA CUNHA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13250 16/01/2020 1215400 00 FRANCIELE T. DE SOUZA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13251 16/01/2020 176109 00 GABRIELLI MULLER 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13252 16/01/2020 12915 00 GISELE GOMES LIMA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13253 16/01/2020 176958 00 GLAUCIA LANIA MEGDA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13254 16/01/2020  175269 00 HIGO SILVA M. MARTINS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13255 16/01/2020 99856 05 IRINEIA CARDOSO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13256 16/01/2020 79960 00 IRIS CRISTIANE DE SOUZA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13257 16/01/2020 89524 04 IVANIA C. F. NERI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13258 16/01/2020 174963 00 JANAINA SANTANA DA SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13259 16/01/2020 134171 00 JANETE VILAS BOAS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13260 16/01/2020 1222783 00 JAQUELINE DA SILVA HELLMANN 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13261 16/01/2020 175323 00 JAQUELINE LIMA L. DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 15/01/2020
13262 16/01/2020 175293 00 JESSICA BEATRIZ AVANCE 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13263 16/01/2020 175013 00 JESSICA CRISTINE PEREIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13264 16/01/2020 134228 01 JOICE DE ABREU 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13265 16/01/2020 56464 02 JOSIANE SCHUCK 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13266 16/01/2020 1220454 00 JOSILENE TEIXEIRA BRAZ 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13267 16/01/2020 134260 01 JULIA ROMODA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13268 16/01/2020 148350 02 JULIANO ROMEU QUINTILIANO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13269 16/01/2020 134279 01 KAMILA G. S. BERNARDINO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13270 16/01/2020 175021 00 KATIA G. LEDESMA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13271 16/01/2020 128384 00 KELLEN R. EISEN RAMOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13272 16/01/2020 176168 00 LARRIN DE SOUZA DIVINO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13273 16/01/2020 75906 04 LEONICE C. DA CRUZ ZAVADZKI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13274 16/01/2020 131741 02 LUCIA ROMODA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13275 16/01/2020 1215370 00 LUIZA FRANCISCA PINHEIRO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13276 16/01/2020 133833 02 LUZIA GALDINO S. BACHEGA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13277 16/01/2020 178705 00 MARCELO RODRIGUES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13278 16/01/2020 178713 00 MARCIA DA SILVA PEREIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13279 16/01/2020 99309 04 MARCIELE CRISTINA CORREA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13280 16/01/2020 100919 06 MARIA APDA. M. DO NASCIMENTO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13281 16/01/2020 1215361 00 MARIA CLEMILDA COSTA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13282 16/01/2020 46701 06 MARIA EDNALDA F. MANCINI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13283 16/01/2020 36447 00 MARIA LUCIA DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13284 16/01/2020 176079 00 MARLENE APARECIDA DA CUNHA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13285 16/01/2020 37575 04 MARLI APDA. V. RIBEIRO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13286 16/01/2020 33790 00 MARIA SOCORRO A. RAMOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13287 16/01/2020 74726 07 MATILDE PEREIRA DO NASCIMENTO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13288 16/01/2020 216810 00 MEIRINHA TOMADON NUNES 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13289 16/01/2020 175331 00 NADIR NAEKO SUZUKI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13290 16/01/2020 133906 03 NADMA L. M. JUSTINO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13291 16/01/2020 96210 03 NAGILA L. M. GARCIA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13292 16/01/2020 133914 03 NARIA BRUNA WARMLING 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13293 16/01/2020 133930 00 NATALIE C. ANTONIN SILVA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13294 16/01/2020 133957 01 PALOMA SILVA DE SOUZA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13295 16/01/2020 133965 00 PATRICIA S. C. B. XAVIER 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13296 16/01/2020 175110 00 PATRICIA GRANDI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13297 16/01/2020 175153 00 PATRICIA H. IKEGAYA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13298 16/01/2020 175170 00 PATRICIA J. RIBEIRO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13299 16/01/2020 1215248 00 PAULA C. L. DE OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13300 16/01/2020 1215515 00 QUESIA DE MOURA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13301 16/01/2020 1215450 00 RAFAELA M. DE PAULA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13302 16/01/2020 135038 01 RAIANA M. PEDRAL 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13303 16/01/2020 89109 04 ROSANE F. P. DE QUEIROS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13304 16/01/2020 35360 00 ROSELI PEDRAL 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13305 16/01/2020 96130 05 ROSILENE POLO STABACK 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13306 16/01/2020 122521 03 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13307 16/01/2020 1220616 00 SABRINA ALVES DE ASSIS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13308 16/01/2020 68993 05 SANDRA MARIA LORENZETTI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13309 16/01/2020 33383 03 SANDRA R. F. BOCHIO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13310 16/01/2020 80152 00 SELMA F. NERI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13311 16/01/2020 133558 03 SIDINEIA ALVES DE JESUS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13312 16/01/2020 1215523 00 SILVANA C. F. IPOLITA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13313 16/01/2020 154032 00 SILVANA DE LIMA MARSARI 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13314 16/01/2020 37702 00 SILVANA FRASSON DE CAMARGO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13315 16/01/2020 99260 01 SILVANA ZANUTO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13316 16/01/2020 119806 04 SILVANE DE SOUZA VALLADAO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13317 16/01/2020 76350 01 SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13318 16/01/2020 110086 05 SIMONE MARIA FERREIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13319 16/01/2020 96253 03 SOLANGE H. DA CUNHA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13320 16/01/2020 186538 00 TERCILIA CANDIDO OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13321 16/01/2020 44326 04 TERESA PEREIRA DOS SANTOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13322 16/01/2020 133604 02 VANDERLEI APDO. NOUGUEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13323 16/01/2020 148687 02 VANESSA C. M. BIZZO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13324 16/01/2020 136506 03 VANIA APARECIDA DE OLIVEIRA 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13325 16/01/2020 24058 00 VILMA DA LUZ MELCHIOR 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13326 16/01/2020 4022 00 WILSON ALVES PACHECO 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13327 16/01/2020 37770 01 ZENILDA ARANAO PASSOS 02/01/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 31/01/2020
13328 16/01/2020 129836 00 CRISTIANE MARIA BREIER 04/08/2018 A 03/08/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13329 16/01/2020 1229001 00 SANDRA PIMENTEL VELOSO 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13330 16/01/2020 1229052 00 MARGARETE GALDINO DA SILVA SELLA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13331 16/01/2020 133329 00 LUCILENE LUZIA BARBOSA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13332 16/01/2020 99287 06 VERA PEREIRA DOS SANTOS 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13333 16/01/2020 33928 00 MARIA MARTA P. FONTES 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13334 16/01/2020 70548 00 ENIO LUIZ CRUZ 10/09/2017 A 09/09/2018 10/02/2020 A 05/03/2020
13335 16/01/2020 1228935 00 NEUSELI APARECIDA DA SILVA BERRI 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13336 16/01/2020 34436 00 SILVANA DE ARAUJO BARBOSA 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13337 16/01/2020 134180 00 JAQUELINE VASSOLER DA SILVA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13338 16/01/2020 33740 00 MARIA DE LOURDES ANSELMO 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13339 16/01/2020 215457 00 JOÃO MARIA DE ASSIS 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13340 16/01/2020 32824 00 MATILDE PEREIRA AURELIANO 01/01/2019 A 31/12/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13341 16/01/2020 96172 00 RAFAELA C. D. MARANGONI 04/11/2018 A 03/11/2019 02/01/2020 A 31/01/2020
13342 16/01/2020 1228994 00 JULIANE CAROLINE SILVA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13343 16/01/2020 1228838 00 MARIA IDALINA TEIXEIRA DE SÁ 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13344 16/01/2020 47015 01 REGINALDO AP DA SILVA 06/08/2018 A 05/08/2019 26/12/2019 A 24/01/2020
13345 16/01/2020 16144 00 JOSE AMILTON VIANA 08/11/2017 A 07/11/2018 02/01/2020 A 31/01/2020
13346 16/01/2020 1228960 00 GIOVANA DA SILVA SANTOS 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13347 16/01/2020 28002 02 IVONETE HELLMANN LINK 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13348 16/01/2020 1215434 00 HELEN CATIA PINTO DOS REIS 01/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13349 16/01/2020 96504 02 SUELI MARIA DE SOUZA CAZARI 02/02/2017 A 01/02/2018 17/12/2019 A 21/12/2019
13350 16/01/2020 1228803 00 FATIMA APARECIDA SABATINE SIMÃO 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13351 16/01/2020 131164 00 ELIANE GOMES RAMALHO 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13352 16/01/2020 101486 01 CARINA FERNANDA DE OLIVEIRA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13353 16/01/2020 1228986 00 CLISMERI CAROLINE PEREIRA CANCIO 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13354 16/01/2020 1229087 00 BIANCA JAINE PEREIRA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13355 16/01/2020 131237 00 AMANDA LINO MOLINA 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13356 16/01/2020 1228978 00 ANA CAROLINA PARLATO 11/02/2019 A 01/01/2020 02/01/2020 A 28/01/2020
13357 16/01/2020 28738 00 EUNICE P DA SILVA RIOS 04/06/2018 A 03/06/2019 01/02/2020 A 01/03/2020
Terra Roxa, em 16 de janeiro de 2020.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
Estado do Paraná

EDITAL DE  CHAMAMENTO – 001/2020 - PMU – REGISTRO DE CADASTRO DE 
FORNECEDORES
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, torna público às pessoas jurídicas e 
físicas, que, em cumprimento ao disposto no art. 34, da Lei nº 8.666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883, de 08.06.94, a DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
está recebendo os pedidos de inscrição no Registro de Fornecedores da Prefeitura 
Municipal de Umuarama, seus Fundos, Fundações e Autarquias, para efeitos de 
participação em LICITAÇÕES, para fornecimento de bens, obras e serviços.
I. - HABILITAÇÃO
A habilitação nas Licitações será solicitada através de requerimento, entregue na 
Divisão de Licitações e Contratos, exigindo-se dos interessados, exclusivamente, 
documentação relativa à:
a) - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a)- Cédula de Identidade e CPF dos responsáveis legais;
b)- Registro comercial, no caso de empresa individual;
 c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhados de documentos de eleição de seus administradores;
d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício;
e) - Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.
f) - A empresa de pequeno porte, microempresa e micro empreendedor individual, que 
pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
123/2006 e posteriores alterações, deverão comprovar o seu enquadramento em tal 
situação jurídica através da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, 
expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) 
dias a contar da data de emissão.
b) - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal (Alvará de 
Licença), se houver, relativo ao domicilio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;
c) - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
nº1.751, de 02/10/2014,  Estadual (Certidão Negativa de Tributos Estaduais) e 
Municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais);
d) - Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
FGTS (CRF).
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
c) - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Conforme o caso, a documentação 
consistirá em:
a) - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta.
d) - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Conforme o caso, a documentação consistirá em:
a) - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;
b) - Certificado de Regularidade do CREA/CAU da empresa e do responsável técnico;
c) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da Licitação, e indicação 
das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da Licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.
d) - Atestados de no mínimo 02 (dois) clientes de pessoa jurídica.
OBS.: - 1. - Os documentos referidos nos itens anteriores, necessários à habilitação, 
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 
por tabelião de notas ou por funcionário da unidade que realiza a Licitação, ou 
publicação em órgão de Imprensa Oficial.
  2. - Em cada Licitação, poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos 
assumidos pelo Licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou 
absorção de disponibilidades financeira, calculada esta em função do Patrimônio 
Líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
II. - DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO
Os documentos apresentados serão examinados por Comissão Especial, conforme 
estatuído no art. 51, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 
8.883, de 08 de junho de 1994 e posteriores alterações.
A comissão Permanente poderá conceder prazo para que se proceda a substituição 
ou complementação dos documentos apresentados, desde que eles não satisfaçam 
as exigências preestabelecidas neste Edital, podendo ser alterado, suspenso ou 
cancelado o registro do inscrito, nos termos do art. 37, da Lei nº .8666, de 21.06.93, 
alterada pela Lei nº 8.883 de 08.06.94.
III - DO CERTIFICADO DE REGISTRO
Para efeitos deste Edital, a Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, manterá registros cadastrais, para efeitos de habilitação, atualizados pelo 
menos uma vez por ano, na forma regulamentar.
Aos inscritos, cuja documentação tenha sido considerada satisfatória, pela Comissão, 
serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especificação, subdivididos 
em grupos, segundo a capacidade técnica-financeira avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionada no item I.
Aos inscritos será fornecido certificado, renovado anualmente através de documentos 
estipulados pela Secretaria de Administração.
UMUARAMA, 08 de janeiro de 2020.
   CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
FORMULÁRIO PARA CADASTRO
Dados da empresa
Razão social: ___________________________________________________
CNPJ: ________________________________________________________
Nome Fantasia: _________________________________________________
Endereço da empresa: ___________________________________________
Cidade: ____________________________ Estado: ____________________
CEP: ________________ Home Page: ______________________________
e-mail. ________________________________________________________
Telefone: (____) _________________Celular: (____) __________________
ME – Micro Empresa        (____)
EPP – Empresa de Pequeno Porte(____)
MEI – Micro Empreendedor Individual(____)
Demais formas Societárias(____)
OBS. Caso a empresa seja constituída na forma societária de ME – Micro Empresa, 
EPP – Empresa de Pequeno Porte ou MEI – Micro Empreendedor Individual, a 
mesma deverá comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através 
da declaração firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta 
Comercial, ambas com prazo de validade de até 90(noventa) dias a contar da data 
de emissão.
Dados do representante ou pessoa encarregada
NOME: ________________________________________________________
Endereço para correspondência: ___________________________________
Cidade ___________________________ Estado ______________________

CEP: _____________________ E-mail: _____________________________

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 050/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 050/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede 
administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG 
n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e 
domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* TRENTO CONFECÇÕES LTDA., situada na Rua Brasílio Itiberê, 3.175, Rebouças, 
na cidade de Curitiba-PR, - CNPJ20.094.331/0001-45, neste ato representado por seu 
representante legal, LUIZ CARLOS TRENTO, portador (a) da cédula de identidade 
civil RG n.º 4.223.216-5-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 570.860.879-04, 
residente e domiciliado (a) à Rua Brasílio Itiberê, 3.175, Rebouças, na cidade de 
Curitiba-PR;
* NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕES LTDA - EPP, situada na Rua Brilhante, 1.100, 
Vila Carvalho, na cidade de Campo Grande - MS, - CNPJ 07.097.360/0001-00, neste 
ato representado por seu representante legal, RUBENS BORCHES, portador (a) da 
cédula de identidade civil RG n.º 309.574-SSP/MS, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 
321.646.291-91, residente e domiciliado (a) à Rua Brilhante, 1.100, Vila Carvalho, na 
cidade de Campo Grande - MS.
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES, 
DESTINADOS A REDE PUBLICA MUNICIPAL DE ENSINO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas 
no Anexo III, conforme segue:
* TRENTO CONFECÇÕES LTDA.:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
115843SHORT EM HELANCA COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 65% 
POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO NA COR AZUL ROYAL, COM VIÉS AZUL 
CELESTE NAS  LATERAIS.
ELÁSTICO NA CINTURA E BOLSOS EMBUTIDOS.    BRASÃO DO MUNICÍPIO DO 
LADO DIREITO NA PARTE FRONTAL (EM SERIGRAFIA)
TAMANHOS: 0 ao 12
Unid200,00R$ 11,8700002.374,00TRENTO UNIFORMES
215844SHORT EM HELANCA COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 65% 
POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO NA COR AZUL ROYAL, COM VIÉS AZUL 
CELESTE. NAS  LATERAIS.
ELÁSTICO NA CINTURA E BOLSOS EMBUTIDOS. BRASÃO DO MUNICÍPIO DO 
LADO DIREITO NA PARTE FRONTAL (EM SERIGRAFIA)
TAMANHOS: 14 e 16
Unid100,00R$ 12,3100001.231,00TRENTO UNIFORMES
315845SHORT/SAIA EM HELANCA COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 
65% POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO NA COR AZUL ROYAL, COM VIÉS AZUL 
CELESTE. NAS  LATERAIS.
ELÁSTICO NA CINTURA.    BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO DIREITO NA PARTE 
FRONTAL (EM SERIGRAFIA)
Obs: O comprimento da peça deverá ficar aproximadamente 4 dedos acima do joelho.
TAMANHOS: 0 ao 12
Unid300,00R$ 11,8700003.561,00TRENTO UNIFORMES
415846SHORT/SAIA EM HELANCA COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 
65% POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO NA COR AZUL ROYAL, COM VIÉS AZUL 
CELESTE. NAS  LATERAIS.
ELÁSTICO NA CINTURA.    BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO DIREITO NA PARTE 
FRONTAL (EM SERIGRAFIA)
Obs: O comprimento da peça deverá ficar aproximadamente 4 dedos acima do joelho.
TAMANHOS: 14 e 16
Unid100,00R$ 12,3400001.234,00TRENTO UNIFORMES
115847AGASALHO (CALÇA E JAQUETA) COR AZUL ROYAL EM HELANCA 
COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 65% POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO.
JAQUETA: COM BORDADO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
GOLA ESPORTE MONTADA EM TECIDO DUPLO, BOLSOS EMBUTIDOS E VIÉS 
AZUL CELESTE NO INÍCIO DAS  MANGAS  E
NAS LATERAIS DO CORPO DA JAQUETA.
ACABAMENTO DAS BARRAS  EM RIBANA AZUL ROYAL.
ESCREVER O NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO SUL) NA PARTE NAS 
COSTAS, NA COR BRANCA.
CALÇA: COM ELÁSTICO NA CINTURA,  BOLSOS EMBUTIDOS E VIÉS AZUL 
CELESTE NAS LATERAIS.
BORDADO DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
TAMANHOS: 0 ao 12
Unid300,00R$ 34,10000010.230,00TRENTO UNIFORMES
215848AGASALHO ( CALÇA E JAQUETA) COR AZUL ROYAL EM HELANCA 
COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 65% POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO.
JAQUETA: COM BORDADO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
GOLA ESPORTE MONTADA EM TECIDO DUPLO, BOLSOS EMBUTIDOS E VIÉS 
AZUL CELESTE NO INÍCIO DAS  MANGAS  E
NAS LATERAIS DO CORPO DA JAQUETA.
ACABAMENTO DAS BARRAS  EM RIBANA AZUL ROYAL.
ESCREVER O NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO SUL) NA PARTE NAS 
COSTAS, NA COR BRANCA.
CALÇA: COM ELÁSTICO NA CINTURA,  BOLSOS EMBUTIDOS E  VIÉS AZUL 
CELESTE  NAS LATERAIS.
BORDADO  DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
TAMANHOS: 14 e 16
Unid200,00R$ 35,8100007.162,00TRENTO UNIFORMES
315849AGASALHO ( CALÇA E JAQUETA) COR AZUL ROYAL EM HELANCA 
COLEGIAL GRAMATURA 0295, SENDO 65% POLIÉSTER, 35% DE ALGODÃO.
JAQUETA: COM BORDADO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
GOLA ESPORTE MONTADA EM TECIDO DUPLO, BOLSOS EMBUTIDOS E VIÉS 
AZUL CELESTE NO INÍCIO DAS  MANGAS  E
NAS LATERAIS DO CORPO DA JAQUETA.
ACABAMENTO DAS BARRAS  EM RIBANA AZUL ROYAL.
ESCREVER O NOME DO MUNICÍPIO ( BRASILÂNDIA DO SUL) NA PARTE NAS 
COSTAS, NA COR BRANCA.
CALÇA: COM ELÁSTICO NA CINTURA,  BOLSOS EMBUTIDOS E  VIÉS AZUL 

CELESTE  NAS LATERAIS.
BORDADO  DO BRASÃO DO MUNICÍPIO DO LADO ESQUERDO.
TAMANHOS ADULTO: P - M -  G - GG
Unid50,00R$ 36,9600001.848,00TRENTO UNIFORMES
Valor do Contrato: 27.640,00 (vinte e sete mil, seiscentos e quarenta reais)
* NR SERIGRAFIA E CONFECÇÕES LTDA - EPP:
ItemCódigoDescriçãoUnidadeQuant.Valor Unit. R$Valor Total R$Marca/Espec.
115837CAMISETA BRANCA, MANGAS CURTAS, EM MALHA PV( MALHA FRIA), 
67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL   FINALIZAR PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE,
ESTAMPA ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS: 0 ao 12
Unid850,00R$ 7,7900006.621,50VERSATIL
215838CAMISETA BRANCA, MANGAS CURTAS, EM MALHA PV( MALHA FRIA), 
67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL  FINALIZAR  PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE,
ESTAMPA ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS: 14 e 16
Unid150,00R$ 8,3500001.252,50VERSATIL
315839CAMISETA BRANCA, MANGAS CURTAS, EM MALHA PV( MALHA FRIA), 
67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL FINALIZAR  PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE,
ESTAMPA  ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS ADULTOS: P,M,G e GG
Unid120,00R$ 8,9000001.068,00VERSATIL
415840CAMISETA BRANCA, MANGAS LONGAS, EM MALHA PV( MALHA FRIA), 
67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL FINALIZAR  PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL MEDINDO 3 CM.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE.
ESTAMPA  ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS: 0 ao 12
Unid400,00R$ 9,4600003.784,00VERSATIL
515841CAMISETA BRANCA, MANGAS LONGAS, EM MALHA PV( MALHA FRIA), 
67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL FINALIZAR  PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL MEDINDO 3 CM.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE.
ESTAMPA ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS: 14 e 16
Unid100,00R$ 10,0200001.002,00VERSATIL
615842CAMISETA BRANCA, MANGAS LONGAS, EM MALHA PV
(MALHA FRIA), 67% POLIESTER E 33% VISCOSE.
MANGA NORMAL FINALIZAR O  PUNHO COM VIÉS NA COR AZUL  CELESTE  E  
RIBANA  NA COR AZUL ANIL MEDINDO 3 CM.
GOLA REDONDA EM RIBANA NA COR AZUL ANIL.
RECORTE AZUL ANIL NA PARTE FRONTAL COM ACABAMENTO EM VIÉS AZUL 
CELESTE.
ESTAMPA ( EM SERIGRAFIA ) DO BRASÃO   DO MUNICÍPIO NA PARTE FRONTAL 
DO LADO ESQUERDO  E  ESCRITA DO NOME DO MUNICÍPIO (BRASILÂNDIA DO 
SUL ) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHOS ADULTOS: P-M- G - GG
Unid80,00R$ 11,150000892,00VERSATIL
115850CAMISETA BABY LOOK AZUL ROYAL DE MANGA CURTA, EM MALHA 67% 
POLIESTER E 33%,VISCOSE, MANGA NORMAL COM VIÉS EM AZUL CELESTE E 
PUNHO AZUL MARINHO EM RIBANA, GOLA POLO EM AZUL MARINHO,  BRASÃO 
DO MUNICÍPIO  BORDADO DO LADO ESQUERDO E BRASILANDIA DO SUL 
(BORDADO) EMBAIXO DO BRASÃO.
TAMANHO:P-M-G-GG e EXTRA G
Unid140,00R$ 11,9900001.678,60VERSATIL
Valor do Contrato: 16.298,60 (dezesseis mil, duzentos e noventa e oito reais e 
sessenta centavos)
VALOR: R$43.938,60 (quarenta e três mil novecentos e trinta e oito reais e sessenta 
centavos).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME 
A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS 
TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; 
DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 16/01/2020.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 16 de janeiro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Brasilandia do sul
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial Registro Preço N.º 3/2020
Processo Licitatório nº 4/2020
DATA DA ABERTURA.:. 30/01/2020
HORÁRIO.: 14:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: SOLICITO ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, REFERENTE O FORNECIMENTO DE MATERIAL 
ASFÁLTICO PARA MANUTENÇÃO DA RUAS E AVENIDAS DA CIDADE PELO PERÍODO DE 12 MESES.
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
3.088.900,00 Três milhões oitenta e oito mil e novecentos reais 
TIPO:Menor preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
PRAZO DE ENTREGA: 10 dias – Conforme autorização de compras expedido pelo Departamento de 
Compras/Licitações.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 4/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 5/2020
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
DATA DA ABERTURA.: 04/02/2020
 HORÁRIO.:09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Solicito a contratação de empresa para a realização de 150 perícias médicas ocupacionais para 
acompanhamento de atestados médicos.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR ITEM
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
37.500,00 Trinta e Sete Mil e Quinhentos Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: PARCELADA
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos/serviços licitados deverão ser entregues no município, em local 
especificado pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, conforme solicitação e autorização de empenho, 
sem custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 05/2020
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2020
DATA DA ABERTURA.: 31/01/2020
HORÁRIO.: 09:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LICENÇA DE USO, VISANDO SOLUÇÃO 
INTEGRADA TECNOLÓGICA ENGLOBANDO PROGRAMAS DE COMPUTADOR (SOFTWARES), 
INSTALAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, CUSTOMIZAÇÃO, ATENDIMENTO E SUPORTE 
TÉCNICO POR DIVERSOS CANAIS, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO COM ATUALIZAÇÕES, 
ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS, IMPORTAÇÃO/CONVERSÃO DE DADOS.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: POR LOTE
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
R$ 311.152,00 Trezentos e Onze Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Parcelada 
PRAZO DE ENTREGA: Os serviços licitados deverão ser executados conforme Termo de Referência, sem 
custo adicional no valor licitado.
Acesso ao Edital pelo site oficial do Município www.cruzeirodooeste.pr.gov.br - Acesso à Informação 
Municipal, maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de 
Compras, sito na Rua João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo 
telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169. 
Cruzeiro do Oeste,  16/01/2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA 
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 5.324/2020
DATA: 16/01/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Pregoeira Lays Oliveira Vedovoto,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa ROGERIO SANTOS PEREIRA 
05407581914, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 
058/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão 
Presencial n.º 058/2019 em favor da ROGERIO SANTOS PEREIRA 05407581914, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de adesivagem 
e envelopamento em veículos, confecção de letreiros, adesivos, banners e placas, 
demarcação asfáltica e serviços de escrita em postes, para atendimento das diversas 
secretarias do município de Icaraíma, tudo conforme quantidade e descrições 
constantes no ANEXO – I termo de referência.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 16 dias do mês de Janeiro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 057/2020 
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora Maria Lucia de Medeiros 
Barbieri, brasileira, casada, Portadora da Carteira de Identidade RG nº 6.838.653-5, 
relativas ao período aquisitivo 26/09/2017 a 25/09/2018, por 20 (vinte) dias, devendo 
entrar em gozo da mesma a partir de 15 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis 
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança noVa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 058/2020
SUMULA: Concede licença para Tratamento de Saúde ao servidor Helton Pinto de Castro e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao servidor Helton Pinto de Castro, Técnico Agrícola, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.748.843-8, por 10 (dez) dias com fundamento no artigo 81 da Lei 
nº 438 de 22 de abril de 2010, conforme protocolo sob nº 012/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir da data 
16/01/2020.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 059/2020
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Edson Jaques Santos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Edson Jaques Santos, brasileiro, casado, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 4.732.368-1, relativas ao período aquisitivo 19/01/2017 a 18/01/2018, por 30 
(trinta) dias, a partir de 16 de Janeiro de 2020.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 15/01/2020 sob o nº 011/2020 e, com base no § 4º 
do Art. 102 da Lei nº 438/2010, converto 30 (trinta) dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezesseis dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2020
A Câmara Municipal de Douradina/PR, através de seu Presidente, torna público, 
para ciência dos interessados, a realização de DISPENSA DE LICITAÇÃO destinada 
à contratação de empresa para prestação de serviços de mão-de-obra de pintura e 
pequenos reparos no prédio da Câmara Municipal de Douradina-PR, conforme 
detalhamento contido no termo de referência, disponível no site http://cmdouradina.
pr.gov.br/site/ > processo licitatório > consulta > licitações. Os interessados deverão 
encaminhar as suas respectivas propostas pelo e-mail camaradouradina@
cmdouradina.pr.gov.pr, até às 12h do dia 21/01/2020. Douradina, 16 de janeiro de 2020.
CLERIS MORAES OLIVEIRA
PRESIDENTE


